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ÀS 14 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES 

AS SRas. E OS SRS. SENADORES:

Ata da 62ª Sessão Deliberativa Ordinária,  
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Eduardo Suplicy, Pedro Simon e da Srª Heloísa Helena
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A lista de presença acusa o comparecimento de 59 
Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECERES Nos 549 E 550, DE 2006

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
533, de 2003, de autoria do Senador Ael-
ton Freitas, que dispõe sobre o Sistema 
de Consórcios. 

PARECER Nº 549, DE 2006 
(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator: Senador Demóstenes Torres

I – Relatório

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei do Se-
nado nº 533, de 2003, de autoria do insigne Senador 
mineiro Aelton Freitas, que dispõe sobre o Sistema de 
Consórcios. Tem por objetivo disciplinar a atividade de 
consórcio no Brasil, que, embora esteja funcionando 
há mais de 40 anos, não possui legislação adequada 
capaz de atender às necessidades da sociedade, e da 
economia brasileiras.

Em sua justificação, o autor do projeto afirma 
que as operações de consórcio são disciplinadas por 
normas infralegais, ditadas ao sabor das oscilações 
econômicas, politicas e sociais. Desse modo, o siste-
ma de consórcio tem sido interpretado pelos tribunais 
e órgãos de defesa do consumidor com base em prin-
cípios informativos de Teoria Geral de Contratos que 
não alcançam as especificidades e as particularidades 
dos contratos consorciais. Acrescenta que a falta de 
legislação específica impede a clara delimitação do 
alcance dos direitos e obrigações do consorciado, do 
grupo e da administradora de consórcio.

O consórcio tem sido responsável pela comercia-
lização de significativa parcela da produção automobi-
lística nas últimas décadas. Atualmente, o instrumen-
to jurídico em comento permite a aquisição de vários 
produtos como eletroeletrônicos, veículos, máquinas 
e implementos agrícolas e rodoviários, barcos, aero-
naves, imóveis de qualquer tipo e destinação e até 
mesmo pacotes turísticos.

A essência do consórcio reside no mecanismo 
do autofinanciamento, ou seja, na conjugação de es-
forços dos participantes (consorciados) que propor-
cionam reciprocamente iguais condições de compra 

de bens. E assim permite a larga faixa da população 
acesso a bens de consumo com prazos longos para 
o pagamento e sem os juros praticados nas linhas de 
crédito e financiamento.

A despeito das adversidades, o sistema de con-
sórcios, até o ano de 2002, apontava a existência de 
368 administradoras cadastradas no Banco Central, 
com patrimônio líquido superior a 1,5 bilhão de reais e 
faturamento superior aos 11 bilhões de reais. Argumenta 
o autor que, em vista disso, o sistema teve reconhecida 
sua importância ao ver a matéria que o regulamenta 
destinada à competência privativa da União, nos ter-
mos do art. 22 da Constituição Federal.

O projeto compõe-se de 54 artigos, divididos em 
sete capítulos, a saber: Do Sistema de Consórcio (Ca-
pítulo 1), Do Contrato de Consórcio (Capítulo II), Da 
Constituição e Organização do Grupo (Capítulo III), Da 
Desistência de Participação no Grupo (Capítulo IV), 
Da Administração Especial e Liquidação Extrajudicial 
(Capítulo V), Das Penalidades (Capitulo VI) e das Dis-
posições Finais (Capítulo VII).

O Capítulo I, que trata do Sistema de Consórcio, 
é subdividido em duas seções: Dos Conceitos Funda-
mentais (Seção 1) e Da Administração de Consórcios 
(Seção II).

O Capítulo II, que dispõe sobre o contrato de 
adesão dos consórcios, subdivide-se em outras duas 
seções: Do Instrumento Contratual (Seção I) e Das 
Partes (Seção II).

O Capítulo III, Da Constituição e Organização do 
Grupo, é subdividido em três: Da Constituição e Or-
ganização (Seção I), Dos Recursos do Grupo e das 
Obrigações Financeiras do Consorciado (Seção II) e 
Do Encerramento do Grupo (Seção III).

No prazo regimental não foram apresentadas 
emendas ao projeto.

II – Análise

Nos termos do art. 99, III, do Regimento Inter-
no do Senado Federal (RISF), a análise do mérito é 
de competência da Comissão de Assuntos Econômi-
cos. Não obstante, esta Comissão não se restringirá 
apenas ao exame da constitucionalidade, juridicida-
de e regimentalidade, como impõe o art. 101, inciso 
I. Aproveito-me da ressalva constante no inciso II do 
mesmo artigo do RISF, para apresentar algumas su-
gestões convicto de que elas poderão contribuir para 
o debate da matéria.

O projeto de lei analisado versa sobre Sistema 
de Consórcio, matéria que se inclui na competência 
legislativa da União (art. 22, inciso XX, da Constitui-
ção), compreendida entre as atribuições do Congresso 
Nacional (caput do art. 48 da Constituição). A iniciativa 



17294 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006

parlamentar é legítima por força do caput do art. 61 
da Constituição e por não se incluir na reserva do § 1º 
do mesmo artigo. Trata-se, portanto, de proposições 
legislativas formalmente constitucionais.

Tampouco há norma constitucional que, no as-
pecto material, vá de encontro ao teor do projeto em 
exame. Ao contrário, os dispositivos harmonizam-se 
com a construção de uma sociedade justa e solidária, 
com a erradicação da marginalização e com a redução 
das desigualdades sociais, objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil, nos termos do art. 3º, 
I e III, da Constituição.

No que se refere à juridicidade e à técnica legis-
lativa, a forma do PLS nº 533, de 2003, é adequada 
para tratar do assunto e está de acordo com as de-
terminações da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

II.a) Considerações introdutórias
O consórcio é um sistema que se revela imu-

ne aos regimes de elevada ou baixa inflação. Daí ser 
mais uma alternativa ao consumidor que quer ou pode 
aguardar um determinado tempo para adquirir o bem 
pretendido. Se por um lado o consórcio não garante 
a entrega imediata do bem, ao contrário dos demais 
mecanismos, por outro é igualmente verdadeiro que 
apresenta o menor custo e a menor possibilidade de 
sofrer ingerências pelas modificações na economia.

O consórcio surgiu em conseqüência da concen-
tração de renda da economia e da ausência de meca-
nismos de financiamento, o que provocava restrição 
brutal da demanda por produtos do setor de bens de 
consumo duráveis. Com a conseqüente retração nas 
taxas de crescimento do País e a aceleração inflacioná-
ria, a população não tinha como absorver os produtos 
que, como o automóvel, começavam a ser produzidos 
no Brasil. O consórcio se constituiu como um sistema 
de autofinanciamento cooperativo para atender a ne-
cessidade de consumo, inicialmente, dentro das coo-
perativas de grandes empresas e, depois, se difundiu 
a outras camadas e seguimentos da economia.

Não obstante todas as turbulências ocorridas 
na economia brasileira nos últimos anos, o sistema 
de consórcios vem se desenvolvendo ano a ano, quer 
porque não contém, em seu custo, o componente 
“taxa de juros”, quer por constituir-se em um sistema 
cooperativo de aquisição, que por sugerir um meca-
nismo não suscetível a desagradáveis surpresas a 
cada transtorno econômico, representa-se como de 
vital importância para o próprio desenvolvimento eco-
nômico do País.

Ao mesmo tempo, em relação aos fabricantes e 
distribuidores dos mais diversos produtos, o consórcio 
deve ser visto como uma importante carteira de venda 

futura e de fidelização do cliente ao distribuidor e não 
só à administradora.

O Sistema de Consórcios, no entanto, como o 
próprio autor, o ilustre Senador Aelton Freitas, ressal-
ta, tem-se ressentido da inexistência de normas legais 
que disciplinem a atividade e as diversas relações que 
se estabelecem entre as partes desse negócio.

Acerca da legislação vigente, é importante fazer 
algumas considerações, inclusive do ponto de vista 
histórico. O sistema de consórcios já existia antes da 
sistematização do sistema financeiro, implementada 
pelas Leis nos 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 
4.727, de 13 de julho de 1965.

É interessante observar que, mesmo com a atu-
ação do Banco Central, não havia ainda consolidada 
a natureza das administradoras de consórcio. A Lei nº 
4.595, de 1964, que tratou da reforma bancária, não 
incluiu formalmente as administradoras na categoria 
de instituição financeira, a despeito do caput do art. 
17, a seguir (grifado):

Art. 17. Consideram-se instituições finan-
ceiras, para os efeitos da legislação em vigor, 
as pessoas jurídicas, públicas ou privadas. Que 
tenham como atividade principal ou acessória 
a coleta, intermediação ou aplicação de recur-
sos financeiros próprios ou de terceiros, em 
moeda nacional ou estrangeira, e a custódia 
de valor de propriedade de terceiros.

A rigor, as administradoras de consórcio não po-
deriam ser enquadradas como instituições financeiras 
e, por isso, nunca dependeram de autorização do Ban-
co Central para funcionar, conforme o art. 18, § 2º, da 
mencionada lei. A natureza de sua atuação se circuns-
creve tão-somente à coleta e aplicação dos recursos 
em instituições financeiras, realizando uma tarefa de 
gerenciamento entre de recursos de consorciados des-
tinados a fornecedores de bens e serviços.

Mesmo com o início da atuação do poder público, 
no período de 1967 a 1971 operações semelhantes 
de comercialização surgiram no mercado e trouxeram 
dificuldades ao próprio sistema consorcial. Assim, é 
promulgada a Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 
1971, que estabeleceu regras para a organização e 
funcionamentos dos grupos e exigiu a prévia auto-
rização do Ministério da Fazenda para as empresas 
administrarem grupos de consórcio:

Art. 7º Dependerão, igualmente, de prévia 
autorização do Ministério da Fazenda, na for-
ma desta lei, e nos termos e condições gerais 
que forem fixados em regulamento, quando 
não sujeitas à de outra autoridade ou órgãos 
públicos federais:
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I – as operações conhecidas como Con-
sórcio, Fundo Mútuo e outras formas associati-
vas assemelhadas, que objetivem a aquisição 
de bens de qualquer natureza;

A análise dessa lei é importante para que se tenha 
uma melhor compreensão das dificuldades enfrentadas 
pelo setor nos últimos trinta anos. A principal motivação 
de sua edição foi a vontade governamental de colocar 
um fim na falta de regulamentação de alguns sistemas 
paralelos de captação de poupança, cujos represen-
tantes defendiam a tese de que não eram alcançados 
pelas normas aplicáveis ao Sistema Financeiro Na-
cional. Além disso, o Governo tinha a necessidade de 
disciplinar as atividades ligadas a sorteios, o que, em 
função das condições políticas da época, provocou a 
inserção de dois assuntos completamente díspares e 
conflitantes numa mesma lei (sorteios e captação de 
poupança popular).

Todavia, a Lei nº 5.768, de 1971, continuou con-
siderando o Sistema de Consórcio como passível de 
atuação do órgão regulador do Sistema Financeiro 
Nacional. Tanto assim é que os arts. 9º e 10 daquele 
diploma legal, entre outros, estabelecem, respectiva-
mente, competência ao Conselho Monetário Nacional 
para intervir nas operações de consórcio e poder ao 
Banco Central para intervir nas empresas que exer-
cem essa atividade:

Art. 9º O Conselho Monetário Nacional, 
tendo em vista os critérios e objetivos com-
preendidos em sua competência legal, pode-
rá intervir nas operações referidas no artigo 
7º, para:

I – restringir seus limites e modalidades, 
bem como disciplinar as operações ou proibir 
novos lançamentos;

II – exigir garantias ou formação de re-
servas técnicas, fundos especiais e provisões, 
sem prejuízos das reservas e fundos determi-
nados em leis especiais;

III – alterar o valor de resgate previsto 
no § 4º do artigo 7º, bem como estende-lo a 
alguma ou a todas daquelas operações.

 ..............................................................
Art 10. O Banco Central do Brasil poderá 

intervir nas empresas autorizadas a realizar 
as operações a que se refere o artigo 7º, e 
decretar sua liquidação extrajudicial na forma 
e condições previstas na legislação especial 
aplicável às entidades financeiras.

Conforme já comentado, dada a forma como foi 
concebida a mencionada lei – a partir do art. 15 de 
seu texto original somente há referência a sorteios e 

distribuição gratuita de prêmios –, existem algumas 
inconsistências de redação. Como exemplo, o art. 19, 
a seguir transcrito, que gera conflito com o disposto 
no art. 9º, acima mencionado:

Art. 19. A fiscalização das operações 
mencionadas nesta lei será exercida privati-
vamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda.

Mesmo com todas essas contradições, o seg-
mento foi colocado sob os auspícios da Secretaria da 
Receita Federal, por intermédio do Decreto nº 70.951, 
de 9 de agosto de 1972, que regulamentou a Lei nº 

5.768, de 1971. De qualquer forma, a Constituição Fe-
deral de 1988 consagrou o consórcio, ao estabelecer 
que compete privativamente à União legislar sobre 
“sistemas de consórcios” (art. 22, inciso XX).

Em resumo, a Lei nº 5.768, de 1971, não traz 
quaisquer elementos para a caracterização jurídica dos 
consórcios e limita-se a citá-los apenas em um inciso 
do seu art. 7º O decreto regulamentador, com 79 ar-
tigos, reservou somente sete deles para estabelecer 
as condições a serem observadas pelos interessados 
em obter a autorização exigida para administrar gru-
pos de consórcio, o que revela uma severa escassez 
normativa. Somente no ano de 1989, com a publicação 
da Portaria nº 190 do Ministério da Fazenda, a lacuna 
foi preenchida.

Posteriormente, com a edição da Lei nº 8.177, 
de 10 de março de 1991, foi transferida novamente ao 
Banco Central do Brasil a atribuição de regulamentar 
o Sistema de Consórcio, a partir do que se iniciou um 
processo que visou conferir ao segmento maior con-
fiabilidade e transparência, após vários anos de su-
cessivos problemas.

II.b) Avaliação do PLS nº 533, de 2003, e modifica-
ções propostas

O PLS nº 533, de 2003, tem o mérito de, em re-
lação às premissas básicas e à operacionalidade do 
sistema consorcial (arts. 1º ao 35), assentar-se sobre 
o panorama normativo atual, baixado pelo Banco Cen-
tral do Brasil, em especial a Circular nº 2.766, de 3 de 
julho de 1997, e normativos posteriores.

Contudo, entendo que há necessidade de intro-
duzir mudanças importantes, que merecem ser evi-
denciadas no projeto de lei. Advirto que fiz ajustes re-
dacionais em diversos dispositivos, buscando melhor 
adaptar os respectivos conteúdos às terminologias 
largamente utilizadas pelo mercado e pelos órgãos 
do poder público que têm trabalhado com a temática 
dos consórcios.

No Capitulo I introduzi os conceitos de consor-
ciado e grupos de consórcio, de forma a tornar a parte 
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de conceitos fundamentais mais completa e de mais 
fácil entendimento, e os retirei, dessa forma, do Ca-
pítulo II.

Também no Capítulo I inseri uma nova Seção, 
para destacar o Banco Central como órgão regulador 
e fiscalizador do Sistema de Consórcio. Esse destaque 
se justifica pelo fato de que o Sistema de Consórcio tem 
apresentado um crescimento significativo, com carac-
terísticas próprias. Assim, não se poderiam ignorar os 
erros cometidos no passado, nem a evolução ocorrida 
com as medidas adotadas pelo Banco Central desde 
o momento em que aquele órgão ficou à frente da re-
gulamentação e supervisão do setor.

É relevante evidenciar que essa Seção, bem como 
outros dispositivos ao longo do Substitutivo, preocu-
pa-se em melhor explicitar as atribuições que hoje, na 
prática, já são exercidas pelo Banco Central. Pelo fato 
de o arcabouço legal vigente ser parcimonioso relativa-
mente às funções daquela autarquia, ocorrem muitos 
questionamentos na justiça, colocando em questão a 
atual autoridade competente para atuar em nome do 
poder público no disciplinamento do setor consorcial.

Atualmente, aquela autarquia dispõe de equi-
pes especializadas trabalhando exclusivamente na 
supervisão e regulamentação do setor. Dessa forma, 
os dispositivos que mencionam o Banco Central não 
estariam infringindo o disposto no art. 61, § 1º, que 
dispõe sobre leis de iniciativa privativa do Presidente 
da República, nem o art. 84, inciso VI, alínea a, uma 
vez que nenhum deles propõem a criação de órgão, 
estruturas administrativas, cargos, funções, ou impli-
cam geração de despesas adicionais. Outrossim, a 
matéria não seria objeto de lei complementar, uma 
vez que a lei que transferiu ao Banco Central as atri-
buições para dispor sobre consórcio é ordinária (Lei 
nº 8.177, de 1991). Nesse sentido, alerto para o fato 
de que a lei complementar para essa matéria não é 
cabível pois a matéria não está inserida naquelas 
integrantes do Sistema Financeiro Nacional, e, em 
conseqüência, sujeita aos ditames do art. 192 da 
Constituição Federal.

A vantagem do Banco Central à frente dessa 
missão, além da experiência acumulada ao longo dos 
últimos trezes anos, ocorre por toda logística e pelo 
detalhado conjunto de informações alimentadas pe-
riodicamente no Sistema de Informações do Banco 
Central – SISBACEN.

Fiz uma remodelação do Capítulo III, que pas-
sa a ser chamado do Funcionamento do Grupo. Foi 
subdividido nas seguintes Seções: Da Constituição 
(Seção I), Das Assembléias (Seção II), Das Contem-
plações (Seção III), Dos Recursos do Grupo e das 
Obrigações Financeiras do Consorciado (Seção IV) e 

Da Desistência e exclusão de Participação do Grupo 
(Seção V). Entendo que essas novas Seções repre-
sentam o conjunto de funcionamento de um grupo de 
consórcio, desde o ingresso no grupo até à possibili-
dade de saída.

Destaco que na Seção V – Da Exclusão de Parti-
cipação do Grupo proponho a permissão para que os 
consorciados desistentes e excluídos possam ter aces-
so mais rapidamente aos recursos que têm, por direito, 
referentes às parcelas já pagas (art. 30). Trata-se de 
colocar em pé de igualdade os consorciados excluídos 
e os ativos, respeitando-se a proporção das parcelas 
pagas pelos primeiros. Essa medida contribuirá, sem 
dúvida, para a dispersão do receio que muitos ainda 
nutrem em relação ao consórcio, na medida em que, 
hoje, o excluído é obrigado a aguardar o encerramento 
do grupo para readquirir os valores pagos. Ademais, 
não resultará em prejuízos para o grupo nem haverá 
distorção de finalidade, vez que, não raro, há mais de 
uma contemplação por assembléia. Com essa medida 
acredito que muitos litígios poderão ser evitados ou 
mesmo dirimidos de tal forma a permitir um melhor 
relacionamento entre fornecedores e consumidores.

Na esteira dessa mudança, optei pela introdução 
de um novo Capítulo V – Do Encerramento do Grupo, 
que se apresentava como uma Seção do Capítulo III. 
Entendo que a separação entre o funcionamento e o 
encerramento é importante, pois cada um desses es-
tágios dos grupos de consórcio reúne especificidades 
relevantes, o que remete o intérprete a partes diferen-
tes do texto em discussão.

Por fim, incluí um capítulo especialmente dedica-
do aos recursos não procurados pelos consorciados e 
participantes desistentes, que são as disponibilidades 
financeiras remanescentes na data do encerramento 
do grupo. Atualmente esses recursos são utilizados 
pelas administradoras de consórcio sem o devido tra-
tamento por parte da supervisão, uma vez que, pela 
atual regulamentação do Banco Central do Brasil, eles 
passam a fazer parte do passivo das administradoras, 
na condição de devedoras dos consorciados e exclu-
ídos. Tal situação, na realidade, permite que ocorram 
abusos no uso desses recursos e, conforme sugere o 
Banco Central, dificilmente são reclamados.

Assim, a proposta é disciplinar o uso desses re-
cursos e dar um tratamento mais adequado para seu 
uso. Nesse sentido, estou propondo que seja criado 
pelo Poder Executivo um sistema semelhante ao Fun-
do Garantidor de Crédito (FGC), este utilizado para as 
instituições financeiras. Essa garantia de depósito tem 
contribuído para a estabilidade financeira geral ao re-
duzir a probabilidade de ocorrência de desestabiliza-
ção bancária. É sabido que o FGC tem também levado 
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segurança a milhões de lares e pequenas empresas 
com recursos financeiros relativamente modestos.

Proponho que, a partir da vigência da lei, seja 
dada destinação efetiva e permanente aos valores 
classificados como recursos não procurados, caso 
não reclamados no prazo de dois anos a contar de 
sua caracterização, mediante utilização de um sistema 
à semelhança do FGC. Os recursos não procurados 
serão transferidos para uma entidade privada, sem 
fins lucrativos, constituída pelo Governo Federal, para 
administrar mecanismo de proteção para os cotistas 
em caso de falência ou de liquidação extrajudicial de 
administradoras de consórcio.

Essa medida eleva a credibilidade do sistema pe-
rante a sociedade e assegura o direito de milhares de 
consorciados. Um sistema de tal natureza é preferível 
à proteção implícita, desde que adequadamente ide-
alizado, bem executado e compreendido pelo público. 
Ele precisa fazer parte de uma rede de proteção bem 
concebida, auxiliada por uma fiscalização e regulamen-
tação segura e confiável, pelo efetivo cumprimento da 
legislação e estruturada em um regime satisfatório de 
prestação de contas e divulgação.

Em relação ao Capítulo VII – Das Penalidades 
(arts. 41 a 44), em que pese a pertinente inclusão de 
dispositivos que disciplinam a matéria, também fo-
ram realizados alguns ajustes para tratar o tema com 
maior eficácia.

Finalmente, quanto ao Capítulo VIII – Disposi-
ções Finais, entendo que alguns dispositivos inovado-
res que foram objeto do PLS nº 533, de 2003, mere-
cem de fato estar inseridos na legislação aplicável ao 
segmento com o fim de melhor disciplinar a atividade 
consorcial, como por exemplo, os arts. 44, 45, 47, 48 
e 51. Alguns desses dispositivos foram deslocados a 
outros Capítulos e Seções, de maneira a serem mais 
bem percebidos.

Em relação ao art. 47 do Projeto proponho uma 
mudança de redação no sentido de não apenas fazer 
referência à Lei nº  8.036, de 11 de maio de 1990, que 
dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço, mas de alterar alguns de seus incisos, de forma 
a tomar evidente o uso do instrumento do consórcio 
conjugado com os recursos do FGTS. Acredito que, 
desse modo, a lei ficará mais clara, facilitando seu uso 
correto e evitando questionamentos na Justiça.

Os demais artigos desse capítulo contêm algu-
mas impropriedades por carecerem de fundamentação 
jurídica (arts. 46, 50 e 52).

III– Voto

Por todo o exposto, em razão de sua constitucio-
nalidade e juridicidade, e objetivando o aprimoramento 

da iniciativa, o voto é pela aprovação do PLS nº 533, 
de 2003, nos termos do seguinte Substitutivo:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 533 
(SUBSTITUTIVO), DE 2003

Dispõe sobre o Sistema de Consór-
cios.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Do Sistema de Consórcios

Seção I 
Dos Conceitos Fundamentais

Art. 1º O Sistema de Consórcios, instrumento de 
progresso social que se destina a propiciar o acesso 
ao consumo de bens e serviços, constituído por admi-
nistradoras de consórcio e grupos de consórcio, será 
regulado por esta lei.

Art. 2º Consórcio é a reunião de pessoas natu-
rais e jurídicas em grupo, com prazo de duração e nú-
mero de cotas previamente determinados, promovida 
por administradora de consórcio, com a finalidade de 
coletar contribuições financeiras em forma de presta-
ções, objetivando propiciar a seus integrantes, de for-
ma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, ou a 
quitação de financiamento próprio de imóvel, por meio 
de autofinanciamento.

Art. 3º Grupo de consórcio é uma sociedade não 
personificada constituída por consorciados para os fins 
estabelecidos no art. 2º.

§ 1º O grupo de consórcio será representado por 
sua administradora, em caráter irrevogável e irretratá-
vel, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, na 
defesa dos direitos e interesses coletivamente consi-
derados e para a execução do contrato de participação 
em grupo de consórcio, por adesão.

§ 2º O interesse do grupo de consórcio prevalece 
sobre o interesse individual do consorciado.

§ 3º O grupo de consórcio é autônomo em rela-
ção aos demais e possui patrimônio próprio, que não 
se confunde com o de outro grupo, nem com o da pró-
pria administradora.

§ 4º Os recursos dos grupos geridos pela admi-
nistradora de consórcio serão contabilizados separa-
damente.

Art. 4º Consorciado é a pessoa natural ou jurídi-
ca que integra o grupo e assume a obrigação de con-
tribuir para o cumprimento integral de seus objetivos, 
observado o disposto no art. 2º.
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Seção II 
Da Administração de Consórcios

Art. 5º A administradora de consórcios é a pessoa 
jurídica prestadora de serviços com objeto social prin-
cipal voltado à administração de grupos de consórcio, 
constituída sob a forma de sociedade limitada ou so-
ciedade anônima, nos termos do art. 7º, inciso I.

§ 1º A administradora de consórcio deve figurar 
no contrato de participação em grupo de consórcio, por 
adesão, na qualidade de gestora dos negócios dos gru-
pos e de mandatária de seus interesses e direitos.

§ 2º Os diretores, gerentes, prepostos e sócios 
com função de gestão na administradora de consórcio 
são depositários, para todos os efeitos, das quantias 
que a administradora receber dos consorciados na sua 
gestão, até o cumprimento da obrigação assumida no 
contrato de participação em grupo de consórcio, por 
adesão, respondendo pessoal e solidariamente, inde-
pendentemente da verificação de culpa, pelas obriga-
ções perante os consorciados.

§ 3º A administradora de consórcio faz jus a 
taxa de administração, a título de remuneração pela 
formação, organização e administração do grupo de 
consórcio até o encerramento deste, conforme art. 32, 
bem como o recebimento de outros valores, desde que 
admitidos em normas e expressamente previstos no 
contrato de participação em grupo de consórcio, por 
adesão, observados ainda os arts. 28 e 35.

§ 4º A administradora de consórcio não respon-
derá em nome próprio, ou com seu patrimônio, pelas 
obrigações pecuniárias de responsabilidade do grupo 
de consórcio, ressalvadas as hipóteses de gestão ne-
gligente, temerária ou fraudulenta.

§ 5º Os bens e direitos adquiridos pela adminis-
tradora em nome do grupo de consórcio, inclusive os 
decorrentes de garantia, bem como seus frutos e ren-
dimentos, não se comunicam com o seu patrimônio, 
observado que:

I – não integram o ativo da administradora;
II – não respondem direta ou indiretamente por 

qualquer obrigação da administradora;
III – não compõem o elenco de bens e direitos 

da administradora, para efeito de liquidação judicial 
ou extrajudicial;

IV – não podem ser dados em garantia de débito 
da administradora.

§ 6º A administradora estará desobrigada de 
apresentar certidão negativa de débitos, expedida 
pelo Instituto Nacional da Seguridade Social, e Cer-
tidão Negativa de Tributos e Contribuições, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, relativamente à 
própria empresa, quando alienar imóvel integrante do 
patrimônio do grupo de consórcio.

§ 7º No caso de o bem recebido ser um imóvel, 
as restrições enumeradas nos incisos II a IV deverão 
ser averbadas no registro de imóveis competente.

§ 8º São também consideradas administradoras 
de consórcio, para os fins desta lei, as associações e 
entidades civis sem fins lucrativos autorizadas a admi-
nistrar grupos de consórcio pelo Banco Central do Bra-
sil, exceto para os efeitos do art. 7º, incisos I e VIII.

Seção III 
Do Órgão Regulador e Fiscalizador

Art. 6º A normatização, coordenação, supervi-
são, fiscalização e controle das atividades do sistema 
de consórcios serão realizados pelo Banco Central 
do Brasil.

Art. 7º Compete ao Banco Central do Brasil:
I – conceder autorização para funcionamento, 

transferência do controle societário e reorganização 
da sociedade e cancelar a autorização para funcionar 
das administradoras de consórcio, segundo abrangên-
cia e condições que fixar;

II – conceder autorização a associações e enti-
dades civis sem fins lucrativos para administrar grupos 
de consórcio;

III – aprovar atos administrativos ou societários 
das administradoras de consórcio, segundo abrangên-
cia e condições que fixar;

IV – baixar normas disciplinando as operações de 
consórcio, inclusive no que refere à supervisão pruden-
cial, à contabilização, ao oferecimento de garantias, à 
aplicação financeira dos recursos dos grupos de con-
sórcio, às condições mínimas que devem constar do 
contrato de participação em grupo de consórcio, por 
adesão, à prestação de contas e ao encerramento do 
grupo de consórcio, observado o disposto na Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990;

V – fixar condições para aplicação das penali-
dades em face da gravidade da infração praticada e 
da culpa ou dolo verificados, inclusive no que se re-
fere à gradação das multas previstas nos incisos V e 
VI do art. 42;

VI – fiscalizar as operações de consórcio, as ad-
ministradoras de consórcio e os atos dos respectivos 
administradores e aplicar as sanções;

VII – estabelecer os procedimentos relativos ao 
processo administrativo e o julgamento das infrações 
a esta lei, às normas infralegais e aos termos dos 
contratos de participação em grupo de consórcio, por 
adesão, formalizados;

VIII – intervir nas administradoras de consórcio 
e decretar sua liquidação extrajudicial na forma e con-
dições previstas na legislação especial aplicável às 
instituições financeiras.
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Art. 8º No exercício da fiscalização prevista no 
art. 7º o Banco Central do Brasil poderá exigir das 
administradoras de consórcio, bem como de seus ad-
ministradores, a exibição a funcionários seus expres-
samente credenciados de documentos, papéis, livros 
de escrituração e acesso aos dados armazenados nos 
sistemas eletrônicos, considerando-se a negativa de 
atendimento como embaraço à fiscalização, sujeita às 
penalidades previstas nesta lei, sem prejuízo de outras 
medidas e sanções cabíveis.

Art. 9º O Poder Executivo fica autorizado a cons-
tituir entidade privada, sem fins lucrativos, destinada a 
administrar mecanismo de proteção a titulares de cotas 
de grupos de consórcio, quando decretada intervenção, 
liquidação extrajudicial ou falência de administradora 
de consórcio.

Parágrafo único. O regulamento do mecanismo de 
que trata este artigo deverá dispor, no mínimo sobre:

I – situações capazes de acionar o mecanismo 
de proteção;

II – créditos que serão protegidos e respectivos 
limites;

III – política de aplicação dos recursos financei-
ros da entidade, inclusive critérios de composição e 
diversificação de riscos;

IV – forma e época de pagamento dos créditos 
protegidos;

V – limites de responsabilidade da entidade em 
relação ao seu patrimônio;

VI – definição do exercício social, elaboração de 
demonstrações financeiras e respectiva auditoria e 
publicação e relatório de atividades.

CAPÍTULO II 
Do Contrato de Consórcio

Art. 10. O contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, é o instrumento plurilateral de 
natureza associativa cujo escopo é a constituição de 
fundo pecuniário para as finalidades previstas no art. 
2º.

§ 1º O contrato de participação em grupo de con-
sórcio, por adesão, criará vínculos obrigacionais entre 
os consorciados, e destes com a administradora, para 
proporcionar a todos igual condição de acesso ao mer-
cado de consumo de bens ou serviços.

§ 2º Caso seja o contrato de participação em 
grupo de consórcio, por adesão, ou a proposta de 
adesão assinados, em conjunto ou separadamente, 
fora do estabelecimento da administradora, o contra-
tante ou proponente poderá dele desistir, no prazo de 
sete dias, contado de sua assinatura, desde que não 
tenha participado de assembléia de contemplação, 
devendo-se:

I – eliminar qualquer vínculo do contratante ou 
proponente com o grupo de consórcio;

II – restituir-lhe, acrescida dos rendimentos da 
aplicação financeira a que estão sujeitos os recursos 
dos consorciados enquanto não utilizados, no prazo de 
até três dias úteis, contados da data da formalização da 
desistência, as importâncias pagas a qualquer título.

§ 3º O contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, de consorciado contemplado 
é titulo executivo extrajudicial.

Art. 11. O contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, implicará atribuição de uma cota 
de participação no grupo, numericamente identificada, 
nela caracterizada o bem ou serviço.

Art. 12. O contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, poderá ter como referência bem 
móvel, imóvel ou serviço de qualquer natureza.

Art. 13. Os direitos e obrigações decorrentes do 
contrato de participação em grupo de consórcio, por 
adesão, em grupo de consórcio poderão ser transferi-
dos a terceiros, na forma de regulamentação expedida 
pelo Banco Central do Brasil.

Art. 14. No contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, devem estar previstas, de forma 
clara, as garantias que serão exigidas do consorciado 
para utilizar o crédito.

§ 1º As garantias iniciais em favor do grupo devem 
recair sobre o bem adquirido por meio do consórcio.

§ 2º No caso de consórcio de bem imóvel é facul-
tado à administradora aceitar em garantia outro imó-
vel de valor suficiente para assegurar o cumprimento 
das obrigações pecuniárias do contemplado em face 
do grupo.

§ 3º Admitem-se garantias reais ou pessoais, sem 
vinculação ao bem referenciado, no caso de consórcio 
de serviço de qualquer natureza, ou quando, na data 
de utilização do crédito, o bem estiver sob produção, 
incorporação ou situação análoga definida pelo Banco 
Central do Brasil.

§ 4º A administradora pode exigir garantias com-
plementares proporcionais ao valor das prestações 
vincendas.

§ 5º A administradora deve indenizar o grupo na 
ocorrência de eventuais prejuízos decorrentes:

I – de aprovação de garantias insuficientes, in-
clusive no caso de substituição de garantias dadas na 
forma dos §§ 1º, 2º e 3º;

II – de liberação de garantias enquanto o consor-
ciado não tiver quitado sua participação no grupo.

§ 6º Para os fins do disposto neste artigo, o ofe-
recedor de garantia por meio de alienação fiduciária 
de imóvel ficará responsável pelo pagamento integral 
das obrigações pecuniárias estabelecidas no contrato 
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de participação em grupo de consórcio, por adesão, 
inclusive da parte que remanescer após a execução 
dessa garantia.

Art. 15. A participação de um mesmo consorciado 
em um grupo de consórcio, para os grupos constituídos 
a partir da edição desta lei, fica limitada ao percentual 
de cotas, a ser fixado pelo Banco Central.

§ 1º A administradora de consórcio pode adquirir 
cotas de grupo de consórcio, inclusive sob sua admi-
nistração.

§ 2º A administradora de consórcio, em qual-
quer hipótese, somente poderá concorrer a sorteio 
ou lance após a contemplação de todos os demais 
consorciados.

§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º aplica-se, inclu-
sive:

I – aos administradores e pessoas com função 
de gestão na administradora;

II – aos administradores e pessoas com função 
de gestão em empresas coligadas, controladas ou 
controladoras da administradora;

III – às empresas coligadas, controladas ou con-
troladoras da administradora.

§ 4º O percentual referido no caput aplica-se 
cumulativamente às pessoas relacionadas neste ar-
tigo.

CAPÍTULO III 
Do Funcionamento do Grupo

Seção I 
Da Constituição

Art. 16. Considera-se constituído o grupo de con-
sórcio com a realização da primeira assembléia, que 
será designada pela administradora de consórcio quan-
do houver adesões em número e condições suficientes 
para assegurar a viabilidade econômico-financeira do 
empreendimento.

Art. 17. O grupo deve escolher, na primeira as-
sembléia geral ordinária, até três consorciados, que o 
representarão perante a administradora com a finali-
dade de acompanhar a regularidade de sua gestão, 
com mandato igual à duração do grupo, facultada a 
substituição por decisão da maioria dos consorciados 
em assembléia geral.

Parágrafo único. No exercício de sua função, os 
representantes terão, a qualquer tempo, acesso a to-
dos os documentos e demonstrativos pertinentes às 
operações do grupo, podendo solicitar informações 
e representar contra a administradora na defesa dos 
interesses do grupo, perante o órgão regulador e fis-
calizador.

Seção II 
Das Assembléias

Art. 18. A assembléia geral ordinária será realiza-
da na periodicidade prevista no contrato de participa-
ção em grupo de consórcio, por adesão, e destina-se 
a apreciação de contas prestadas pela administradora 
e a realização de contemplações.

Art. 19. A assembléia geral extraordinária será 
convocada pela administradora, por iniciativa própria 
ou por solicitação de trinta por cento dos consorcia-
dos ativos do grupo, para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos que não os afetos à assembléia ge-
ral ordinária.

Art. 20. A cada cota de consorciado ativo corres-
ponderá um voto nas deliberações das assembléias 
gerais ordinárias e extraordinárias, que serão tomadas 
por maioria simples.

§ 1º A representação do ausente pela adminis-
tradora na assembléia geral ordinária dar-se-á com a 
outorga de poderes, desde que prevista no contrato de 
participação em grupo de consórcio, por adesão.

§ 2º A representação de ausentes nas assem-
bléias gerais extraordinárias dar-se-á com a outorga 
de poderes específicos, inclusive à administradora, 
constando obrigatoriamente informações relativas ao 
dia, hora e local e assuntos a serem deliberados.

§ 3º Somente o consorciado ativo não contempla-
do participará da tomada de decisões em assembléia 
geral extraordinária convocada para deliberar sobre:

I – suspensão ou retirada de produção do bem 
ou extinção do serviço objeto do contrato;

II – extinção do índice de atualização do valor do 
crédito e das parcelas, indicado no contrato;

III – encerramento antecipado do grupo;
IV – assuntos de seus interesses exclusivos.
Art. 21. Para os fins do disposto nos arts. 19 e 

20, é consorciado ativo aquele que mantém vínculo 
obrigacional com o grupo, excetuado o participante 
inadimplente não contemplado e o excluído, conforme 
definição do art. 29.

Seção III 
Das Contemplações

Art. 22. A contemplação é a atribuição ao consor-
ciado do crédito para a aquisição de bem ou serviço ou 
quitação de financiamento de imóvel, bem como para 
a restituição das parcelas pagas, no caso dos consor-
ciados excluídos, nos termos do art. 30.

§ 1º A contemplação ocorre por meio de sorteio 
ou de lance, na forma prevista no contrato de partici-
pação em grupo de consórcio, por adesão.

§ 2º Somente concorrerá à contemplação o con-
sorciado ativo, de que trata o art. 21, e os excluídos, 
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para efeito de restituição dos valores pagos, na forma 
do art. 30.

Art. 23. A contemplação está condicionada à 
existência de recursos suficientes no grupo para a 
aquisição do bem, conjunto de bens ou serviços em 
que o grupo esteja referenciado e para a restituição 
aos excluídos.

Art. 24. O crédito a que faz jus o consorciado 
contemplado será o valor equivalente ao do bem ou 
serviço indicado no contrato, vigente na data da as-
sembléia geral ordinária de contemplação.

§ 1º O crédito de que trata este artigo, será acres-
cido dos rendimentos líquidos financeiros proporcionais 
ao período que ficar aplicado, compreendido entre a 
data em que colocado à disposição até a sua utiliza-
ção pelo consorciado contemplado.

§ 2º Nos casos em que o objeto do contrato não 
possa ser perfeitamente identificado, o valor do crédito 
e a sua atualização deverão estar previstos no contrato, 
sem prejuízo do acréscimo dos rendimentos líquidos 
de que trata o § 1º.

§ 3º A restituição ao consorciado excluído, cal-
culada nos termos do art. 30, será considerada cré-
dito parcial.

Seção IV 
Dos Recursos do Grupo e das Obrigações  

Financeiras do Consorciado

Art. 25. Considera-se fundo comum, para os fins 
desta lei, os recursos do grupo destinados à atribuição 
de crédito aos consorciados contemplados para aquisi-
ção do bem ou serviço e à restituição aos consorciados 
excluídos dos respectivos grupos, bem como para ou-
tros pagamentos previstos no contrato de participação 
em grupo de consórcio, por adesão.

Parágrafo único. O fundo comum é constituído pelo 
montante de recursos representados por prestações 
pagas pelos consorciados para esse fim e por valores 
correspondentes a multas e juros moratórios destinados 
ao grupo de consórcio, bem como pelos rendimentos 
provenientes de sua aplicação financeira.

Art. 26. Os recursos dos grupos de consórcio, 
coletados pela administradora, a qualquer tempo, se-
rão depositados em instituição financeira e devem ser 
aplicados na forma estabelecida pelo Banco Central 
do Brasil, desde a sua disponibilidade e enquanto não 
utilizados para as finalidades previstas no contrato de 
participação em grupo de consórcio, por adesão.

Art. 27. O consorciado obriga-se a pagar presta-
ção cujo valor corresponde à soma das importâncias 
referentes à parcela destinada ao fundo comum do 
grupo, à taxa de administração e às demais obrigações 
pecuniárias que forem estabelecidas expressamente 

no contrato de participação em grupo de consórcio, 
por adesão.

§ 1º As obrigações e os direitos do consorciado 
que tiverem expressão pecuniária são identificados em 
percentual do preço do bem ou serviço referenciado 
no contrato de participação em grupo de consórcio, 
por adesão.

§ 2º O fundo de reserva, se estabelecido no gru-
po de consórcio, somente poderá ser utilizado para as 
finalidades previstas no contrato de participação, inclu-
sive para restituição a consorciado excluído.

§ 3º É facultado estipular no contrato de partici-
pação em grupo de consórcio, por adesão, a cobrança 
de valor a título de antecipação de taxa de administra-
ção, destinado ao pagamento de despesas imediatas 
vinculadas à venda de cotas de grupo de consórcio 
e remuneração de representantes e corretores, de-
vendo ser:

I – destacado do valor da taxa de administração 
que compõe a prestação, sendo exigível apenas no ato 
da assinatura do contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão;

II – deduzido do valor total da taxa de adminis-
tração durante o prazo de duração do grupo, na forma 
prevista pelo Banco Central do Brasil;

III – devolvida ao consorciado excluído na hipóte-
se de não ter sido ainda totalmente compensada nos 
termos do inciso II.

Art. 28. O valor da multa e de juros moratórios 
a cargo do consorciado, se previstos no contrato de 
participação em grupo de consórcio, por adesão, será 
destinado ao grupo e à administradora, não podendo 
o contrato estipular para o grupo percentual inferior a 
cinqüenta por cento.

Seção V 
Da Exclusão do Grupo

Art. 29. Será considerado participante excluído, 
independentemente de notificação por parte da ad-
ministradora ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
desde que não tenha sido contemplado, o consorciado 
que não quiser permanecer no grupo ou que deixar 
de cumprir as obrigações financeiras na forma e con-
dições estabelecidas em contrato de participação em 
grupo de consórcio, por adesão.

Art. 30. O consorciado excluído não contemplado 
terá direito à restituição da importância paga ao fundo 
comum do grupo, cujo valor deve ser calculado com 
base no percentual amortizado do valor do bem ou ser-
viço vigente na data da assembléia de contemplação, 
acrescido dos rendimentos da aplicação financeira a 
que estão sujeitos os recursos dos consorciados en-
quanto não utilizados pelo participante, na forma do 
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art. 24, § 1º, observado ainda o disposto no art. 27, § 
3º, inciso III.

§ 1º A restituição de que trata o caput será efetu-
ada somente mediante contemplação por sorteio nas 
assembléias, observadas as mesmas condições, entre 
os excluídos e os demais consorciados do grupo.

§ 2º O consorciado que desistir até a segunda 
assembléia de contemplação, inclusive, será restituído 
do valor a que tem direito, na forma do art. 31

CAPÍTULO IV 
Do Encerramento do Grupo

Art. 31 Dentro de sessenta dias, contados da 
data da realização da última assembléia de contem-
plação do grupo de consórcio, a administradora deve-
rá comunicar:

I – aos consorciados que não tenham utilizado 
os respectivos créditos, que os mesmos estão à dis-
posição para recebimento em espécie;

II – aos participantes excluídos, que o saldo rela-
tivo às quantias por eles pagas, ainda não restituídas 
na forma do art. 31, se encontra à disposição para 
devolução em espécie;

III – aos demais consorciados e participantes ex-
cluídos, que os saldos remanescentes no fundo comum 
e, se for o caso, no fundo de reserva estão à disposi-
ção para devolução em espécie proporcionalmente ao 
valor das respectivas prestações pagas.

Art. 32 O encerramento do grupo deve ocorrer 
no prazo máximo de cento e vinte dias, contados da 
data da realização da última assembléia de contem-
plação do grupo de consórcio e desde que decorridos, 
no mínimo, trinta dias da comunicação de que trata o 
art. 31, ocasião em que se deve proceder à definitiva 
prestação de contas do grupo, discriminando-se:

I – as disponibilidades remanescentes dos res-
pectivos consorciados e participantes excluídos;

II – os valores pendentes de recebimento, objeto 
de cobrança judicial.

§ 1º Os valores pendentes de recebimento, uma 
vez recuperados, devem ser rateados proporcionalmen-
te entre os beneficiários, devendo a administradora, 
até trinta dias após o seu recebimento, comunicar aos 
mesmos que os respectivos saldos estão à disposição 
para devolução em espécie.

§ 2º Prescreverá em cinco anos a pretensão do 
consorciado ou do excluído contra o grupo ou a admi-
nistradora, e destes contra aqueles, a contar da data 
referida no caput.

CAPÍTULO V 
Dos Recursos Não Procurados

Art. 33. As disponibilidades financeiras remanes-
centes na data do encerramento do grupo são consi-
deradas recursos não procurados pelos respectivos 
consorciados e participantes excluídos.

Art. 34. A administradora de consórcio assumirá 
a condição de gestora dos recursos não procurados, 
os quais devem ser aplicados e remunerados em con-
formidade com os recursos de grupos de consórcio em 
andamento, nos termos estabelecidos no art. 26.

Art. 35. É facultada a cobrança de taxa de per-
manência sobre o saldo de recursos não procurados 
pelos respectivos consorciados e participantes exclu-
ídos, apresentado ao final de cada mês, oriundos de 
contratos firmados a partir da vigência desta lei, em 
percentual definido no contrato de participação em 
grupo de consórcio, por adesão, observado os limites 
máximos estabelecidos pelo Banco Central do Brasil.

Art. 36. As administradoras de consórcio deverão 
providenciar o pagamento no prazo máximo de trinta 
dias corridos a contar do comparecimento do consor-
ciado com direito a recursos não procurados.

Art. 37. Os valores que, a partir da vigência desta 
lei, forem classificados como recursos não procurados, 
se não reclamados no prazo de dois anos a contar de 
sua caracterização, devem ser transferidos para a en-
tidade privada a que se refere o art. 9º.

Art. 38. Os recursos não procurados, independen-
temente de sua origem, devem ter tratamento contá-
bil específico, de maneira independente dos registros 
contábeis da administradora de consórcio.

CAPÍTULO VI 
Da Administração Especial  
e Liquidação Extrajudicial

Art. 39. A administração especial e a liquidação 
extrajudicial de administradora de consórcio são regi-
das pela Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, pelo 
Decreto-Lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, pela 
Lei nº 9.447, de 14 de março de 1997, e por legislação 
superveniente aplicável às instituições financeiras, ob-
servado o disposto nesta lei.

Art. 40. A decretação da administração especial 
temporária ou da liquidação extrajudicial da adminis-
tradora de consórcio não prejudicará a continuidade 
das operações dos grupos por ela administrados, de-
vendo o conselho diretor ou o liquidante dar prioridade 
ao funcionamento regular dos grupos.

§ 1º No caso de administração especial, o con-
selho diretor poderá convocar assembléia geral ex-
traordinária para propor ao grupo as medidas que 
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atendam a seus interesses, inclusive a de transferir 
sua administração.

§ 2º No caso de liquidação extrajudicial, o liqui-
dante, de posse do relatório da situação financeira de 
cada grupo, publicará edital, em que constarão os requi-
sitos necessários à habilitação de administradoras de 
consórcio interessadas na administração dos grupos.

§ 3º Expirado o prazo para a habilitação, o liqui-
dante convocará assembléia geral extraordinária do gru-
po, a fim de deliberar sobre as propostas recebidas.

§ 4º Os recursos pertencentes aos grupos de 
consórcio, administrados por empresa submetida aos 
regimes especial temporário ou de liquidação extraju-
dicial, serão obrigatória e exclusivamente destinados 
ao atendimento dos objetivos dos contratos de parti-
cipação em grupo de consórcio, por adesão.

CAPÍTULO VII 
Das Penalidades

Art. 41. Qualquer pessoa natural ou jurídica que 
atuar como administradora de consórcio ou oferecer 
plano ou negócio disciplinado nesta lei sem prévia au-
torização do Banco Central do Brasil, estará sujeita a 
multa de até cem por cento do total de valores rece-
bidos e a receber de terceiros em razão do plano ou 
negócio e à pena de reclusão de quatro a oito anos, 
ficando a esta sujeitos, quando pessoa jurídica, seus 
diretores e administradores.

Parágrafo único. Incorre também nas sanções 
previstas neste art. quem prometer publicamente, sem 
autorização competente, realizar operações regidas por 
esta lei, ainda que sob outra denominação.

Art. 42. As infrações aos dispositivos desta lei, 
às normas infralegais e aos termos dos contratos de 
participação em grupo de consórcio, por adesão, for-
malizados sujeitam as administradoras de consórcio, 
nem como seus administradores às seguintes san-
ções, no que couber, sem prejuízo de outras medidas 
e sanções cabíveis:

I –  advertência;
II – suspensão do exercício do cargo;
III – inabilitação por prazo determinado para o 

exercício de cargos de administração e de conselheiro 
fiscal em administradora de consórcio ou instituição fi-
nanceira e demais autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil;

IV – regime especial de fiscalização;
V – multa de até cem por cento das importâncias 

recebidas ou a receber, previstas nos contratos a títu-
lo de despesa ou taxa de administração, elevada ao 
dobro em caso de reincidência;

VI – multa de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), elevada ao dobro em caso de reincidência;

VII – suspensão cautelar imediata de realizar no-
vas operações, se configurado riscos ao público con-
sumidor, durante o prazo de até dois anos;

VIII – cassação de autorização para funcionamen-
to ou para administração de grupos de consórcio.

Parágrafo único. Considera-se reincidência a prá-
tica de nova infração de um mesmo dispositivo legal 
ou regulamentar, dentro de cinco anos em que houver 
sido julgada procedente a primeira decisão adminis-
trativa referente à infração anterior.

Art. 43. A aplicação das penalidades previstas 
nesta lei, separada ou cumulativamente, não exclui a 
responsabilidade e as sanções de natureza civil e pe-
nal, nos termos das respectivas legislações.

Art. 44. As multas previstas no art. 42, incisos V 
e VI, aplicadas à administradora de consórcio e aos 
seus administradores, serão graduadas em função da 
gravidade da violação.

CAPÍTULO VIII 
Das Disposições Finais

Art. 45. O registro e a averbação referentes à 
aquisição de imóvel por meio do sistema de consórcios 
serão considerados, para efeito de cálculo de taxas, 
emolumentos e custas, como um único ato.

Art. 46. Ficam convalidadas as autorizações para 
administrar grupos de consórcio concedidas até a data 
da publicação desta lei às administradoras e às asso-
ciações e entidades sem fins lucrativos.

Art. 47. Os incisos VI e VII, do art. 20, da Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990, passam a vigorar com 
as seguintes alterações:

“Art. 20  .................................................
 ..............................................................  
VI – liquidação ou amortização extra-

ordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário ou decorrente de participação em 
grupo de consórcio de imóvel, observadas 
as condições estabelecidas pelo conselho 
curador, dentre elas a de que o financiamen-
to seja concedido no âmbito do SFI-I e haja 
interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada 
movimentação;

VII–  .......................................................
 ..............................................................  
c) por consorciado, para ofertar lance ou 

complementar o valor do crédito atribuído para 
aquisição de bem imóvel através do sistema 
de consórcio.

 .....................................................  (NR)

Art. 48. Revogam-se as disposições relativas a 
operações de consórcio previstas na Lei nº 5.768, de 



17304 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006

20 de dezembro de 1971, e no Decreto nº 70.951, de 
9 de agosto de 1972, o Decreto nº 97.384, de 22 de 
dezembro de 1988, o art. 10 da Lei nº 7.691, de 15 de 
dezembro de 1988 e o art. 33 da Lei nº 8.177, de 10 
de março de 1991.

Art. 49 Esta Lei entra em vigor após decorridos 
cento e vinte dias de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, 24 de agosto de 2005 – Pre-
sidente

Relator

EMENDA Nº

Ao substitutivo apresentado ao PLS nº 533, de 
2003, que dispõe sobre o sistema de consórcios.

O art. 37, do referido substitutivo, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 37. Os valores que, a partir da vigência desta 
lei, forem classificados como recursos não procurados, 
se não reclamados no prazo de cinco anos a contar 
de sua caracterização, devem ser transferidos para a 
entidade privaria a que se refere o art. 9º

Justificação

Visa harmonizar o prazo prescricional de cinco 
anos conforme dispõe o § 2º do art. 32

Sala da Comissão, 18 de agosto de 2005 – Se-
nador Alvaro Dias.

EMENDA Nº

Ao substitutivo apresentado ao PLS nº 533, de 
2003, que dispõe sobre o Sistema de Consórcios.

O parágrafo 3º, do art. 5º, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art 5º  ...................................................
§ 3º A administradora de consórcio faz 

jus a taxa de administração, a título de remu-
neração pela formação, organização e admi-
nistração do grupo de consórcio até o encer-
ramento deste, sem prejuízo do recebimento 
de outros valores, desde que expressamente 
previstos no contrato de participação em grupo 
de consórcio, por adesão.”

Justificação

O objetivo da presente emenda ao Substitutivo 
apresentado nesta comissão, pelo ilustre relator, Se-
nador Demóstenes Torres, é assegurar a auto-aplica-
bilidade dos preceitos da futura lei, sem engessá-la 
desnecessariamente.

Sala da Comissão, 18 de agosto de 2005. – Al-
varo Dias, Senador.

EMENDA Nº

Ao substitutivo apresentado ao PLS nº 533, de 
2003, que dispõe sobre o Sistema de Consórcios.

O artigo 13, do referido Substitutivo, passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 13. Os direitos e obrigações decor-
rentes do contrato de participação em grupo 
de consórcio, por adesão, poderão ser trans-
feridos a terceiros, mediante prévia anuência 
da administradora.”

Justificação

O objetivo da presente emenda ao Substitutivo 
apresentado nesta comissão, pelo ilustre relator, Se-
nador Demóstenes Torres, é assegurar a auto-aplica-
bilidade dos preceitos da futura lei, sem engessá-la 
desnecessariamente.

Sala da Comissão, 18 de agosto de 2005. – Ál-
varo Dias, Senador.

EMENDA Nº

Ao substitutivo apresentado ao PLS nº 533, de 
2003, que dispõe sobre o Sistema de Consórcios.

Os incisos do § 3º do artigo 27 do referido Subs-
titutivo, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 27 ...................................................
§ 3º  .......................................................
I – destacado do valor da taxa de adminis-

tração que compõe a prestação, sendo exigível 
apenas no ato da assinatura do contrato de par-
ticipação em grupo de consórcio, por adesão;

II – deduzido do valor total da taxa de 
administração durante o prazo de duração 
do grupo.

Justificação

O objetivo da presente emenda ao Substitutivo 
apresentado nesta comissão, pelo ilustre relator, Se-
nador Demóstenes Torres, é assegurar a auto-aplica-
bilidade dos preceitos da futura lei, sem engessá-la 
desnecessariamente.

Sala da Comissão, 18 de agosto de 2005. – Ál-
varo Dias, Senador. 
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EMENDA Nº 

Ao substitutivo apresentado ao PLS nº 533, de 
2003, que dispõe sobre o Sistema de Consórcios.

O caput e o § 2º do artigo 30 passam a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 30. O consorciado excluído não con-
templado terá direito à restituição da importân-
cia paga ao fundo comum do grupo, cujo valor 
deve ser calculado com base no percentual 
amortizado do valor do bem ou serviço vigente 
na data da assembléia de contemplação, acres-
cido dos rendimentos da aplicação financeira a 
que estão sujeitos os recursos dos consorcia-
dos enquanto não utilizados pelo participante, 
na forma do art. 24, § 1º.

§1º  ........................................................
§ 2º O consorciado que desistir até o pa-

gamento de sua quinta parcela de contribuição 
ao grupo, inclusive, será restituído do valor a 
que tem direito na forma do art. 31.

Justificação

Harmonizar a redação do caput aos termos 
dos incisos do § 3º do artigo 27. A dilação do prazo 
previsto no Substitutivo para a quinta parcela dará 
maior proteção aos demais consorciados adimplen-
tes do respectivo grupo, para o cumprimento da 
principal finalidade da atividade consorcial confor-
me artigo 2º.

Sala da Comissão, 18 de agosto de 2005. – Al-
varo Dias, Senador.

EMENDA Nº

Ao substitutivo apresentado ao PLS nº 533, de 
2003, que dispõe sobre o Sistema de Consórcios.

O artigo 35, do referido Substitutivo, passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

Art. 35. É facultada a cobrança de taxa 
de permanência sobre o saldo de recursos 
não procurados pelos respectivos consorcia-
dos e participantes excluídos não contem-
plados, apresentado ao final de cada mês, 
oriundos de contratos firmados a partir da 
vigência desta lei, em percentual definido no 
contrato de participação em grupo de con-
sórcio, por adesão.

Justificação

O objetivo da presente emenda ao Substitutivo 
apresentado nesta comissão, pelo ilustre relator, Se-
nador Demóstenes Torres, e assegurar a auto-aplica-

bilidade dos preceitos da futura lei, sem engessá-la 
desnecessariamente.

Sala da Comissão, 18 de agosto de 2005. – Al-
varo Dias, Senador.

ADENDO AO PARECER Nº, DE 2006,  
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO ,  

JUSTIÇA E CIDADANIA SOBRE AS EMENDAS 
APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO

Relator: Senador Demóstenes Torres 

I – Relatório

Trata-se do exame das Emendas nº 1 a 6, todas 
de autoria do Senador Alvaro Dias, ao Projeto de Lei 
do Senado nº 533

(Substitutivo), de 2003, que dispõe sobre o Sis-
tema de Consórcios.

A Emenda nº 1 dá nova redação ao art. 37, a 
seguir transcrito:

Art. 37. Os valores que, a partir da vigên-
cia desta lei, forem classificados como recursos 
não procurados, se não reclamados no prazo 
de cinco anos a contar de sua caracterização, 
devem ser transferidos para a entidade privada 
a que se refere o art. 9º.

Argumenta-se, para justificar a iniciativa, que a 
nova redação visa a estabelecer a devida sintonia com 
o prazo prescricional de cinco anos de que cuida o art. 
32, § 2º, dentro do qual o consorciado possa reivindi-
car as disponibilidades remanescentes, bem como os 
valores pendentes de recebimento

A Emenda nº 2 oferece nova redação ao § 3º do 
art. 5º, nos seguintes termos:

Art. 5º  ...................................................
 ..............................................................  
§ 3º A administradora de consórcio faz 

jus à taxa de administração, a título de remu-
neração pela formação, organização e admi-
nistração do grupo de consórcio até o encer-
ramento deste, sem prejuízo do recebimento 
de outros valores, desde que expressamente 
previstos no contrato de participação em grupo 
de consórcio, por adesão.

A justificativa se centra no fato de assegurar a 
auto-aplicabilidade dos preceitos da futura lei, sem 
engessá-la desnecessariamente.

A Emenda nº 3, oferece nova redação ao art. 13, 
a seguir:

Art. 13. Os direitos e obrigações decor-
rentes do contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, em grupo de consórcio 
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poderão ser transferidos a terceiros, mediante 
prévia anuência da administradora.

Foi usada a mesma justificativa da emenda an-
terior.

A Emenda nº 4, modifica o art. 27, § 3º o qual 
passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 27.  ..................................................
 ..............................................................  
§ 3º ........................................................  
I – destacado do valor da taxa de ad-

ministração que compõe a prestação, sendo 
exigível apenas no ato da assinatura do con-
trato de participação em grupo de consórcio, 
por adesão;

II – deduzido do valor total da taxa de 
administração durante o prazo de duração 
do grupo.

Da mesma maneira que para as emendas an-
teriores, o argumento utilizado foi a de assegurar a 
auto-aplicabilidade dos preceitos da futura lei, sem 
engessá-la desnecessariamente.

A Emenda nº 5, oferece outra redação ao ca-
put do art. 30, e a seu respectivo § 2º, nos seguintes 
termos:

Art. 30. O consorciado excluído não contemplado 
terá direito à restituição da importância paga ao findo 
comum do grupo, cujo valor deve ser calculado com 
base no percentual amortizado do valor do bem ou ser-
viço vigente na data da assembléia de contemplação, 
acrescido dos rendimentos da aplicação financeira a 
que estão sujeitos os recursos dos consorciados en-
quanto não utilizados pelo participante, na forma do 
art. 24, § 1º.

§ 1º  .......................................................  
§ 2º O consorciado que desistir até o pa-

gamento de sua quinta parcela de contribuição 
ao grupo, inclusive, será restituido ao valor a 
que tem direito na forma do art. 31.

A explicação para a apresentação da referida 
emenda é, em primeiro lugar, harmonizar-se com a 
redação proposta pela Emenda nº 4, e, em segundo 
lugar, conferir maior proteção aos consorciados adim-
plentes que permanecerem no grupo de consórcio, 
dilatando-se o prazo de desistência para até a quinta 
prestaçao.

Finalmente, a Emenda nº 6, dá nova redação ao 
art. 35, a seguir transcrita:

Art. 35. É facultada a cobrança de taxa 
de permanência sobre o saldo de recursos não 
procurados pelos respectivos consorciados e 
participantes excluídos, apresentado ao final 

de cada mês, oriundos de contratos firmados 
a partir da vigência desta lei, em percentual 
definido no contrato de participação em grupo 
de consórcio, por adesão.

Apresentou-se a mesma justificativa referente às 
Emendas nº 2,3 e 4.

III – Análise

A Emenda nº 1, oferece importante ajuste ao texto, 
de maneira a igualar o prazo de prescrição para recla-
mar recursos pendentes de recebimento com o perío-
do de tempo que os mesmos deverão ser transferidos 
para a entidade destinada a administrar mecanismo de 
proteção a titulares de cotas de grupos de consórcio, 
quando decretada intervenção, liquidação extrajudicial 
ou falência de administradora de consórcio.

As Emendas nº 2, 3, 4 e 6, têm como particula-
ridade a retirada de atribuições adicionais do Banco 
Central do Brasil, de forma a tomar a lei auto-aplicável 
e, portanto, sem correr o risco de a regulamentação le-
var prazo de tempo além do recomendado, bem como 
oferecer dinamismo ao diploma legal.

Muito embora entendo que as emendas foram ela-
boradas visando ao efetivo aperfeiçoamento do texto, 
há detalhes adicionais que impedem a aplicação das 
propostas na forma apresentada.

Relativamente à Emenda nº 2, a experiência da 
supervisão do Sistema, delegada ao Banco Central, 
não favorece a liberação de recebimento de quaisquer 
outros valores além dos autorizados pela lei ou por 
normas infralegais. Poderá haver inclusão de valores 
estranhos ao objeto do consórcio, ou de caráter abu-
sivo, levando o consorciado a somente conseguir res-
gatar seus direitos se recorrer às instâncias de defesa 
do consumidor ou mesmo na Justiça. O atual grau de 
maturidade do sistema consorcial ainda requer, nesse 
particular, tutela do órgão regulador.

A Emenda nº 3, agrega melhoria no sentido de 
tomar a lei mais fluida e em conformidade com a seg-
mentação de consórcio, sem prejuízo da fiscalização 
do órgão regulador.

Com relação à Emenda nº 4, incorre-se em falha 
semelhante a da Emenda nº 2, delegando à adminis-
tradora de consórcio a formatação do contrato de par-
ticipação em grupo de consórcio, por adesão, no que 
concerne à amortização do adiantamento da taxa de 
administração. Da forma proposta, a administradora 
poderá adotar um método de dedução favorável aos 
seus próprios interesses, retardando ao máximo o re-
ferido procedimento.

A Emenda nº 5, introduz uma modificação neces-
sária de redação no caput, de forma que o texto fique 
coerente. No entanto, muito embora a redação sugerida 
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pela emenda ao § 2º, ao art. 30, seja coerente com a 
justificativa, entendo oportuno reavaliar tal dispositivo, 
na medida em que este não se mostra consentâneo 
com o princípio de isonomia de tratamento entre todos 
os consorciados, princípio esse que deve balizar o Sis-
tema de Consórcios, na verdade, imputar tratamento 
diferenciado e mais oneroso àqueles excluídos até a 
2ª assembléia ordinária, no sentido do recebimento de 
suas parcelas somente ao final do grupo, e conceder 
aos demais excluidos a possibilidade de recebimento 
de seus recursos antes do término do grupo, por meio 
de sorteio, merece reflexão.

O objetivo do dispositivo deve ser o de incenti-
var a permanência no grupo, privilegiando o interesse 
coletivo do grupo e sua sustentabilídade econômico-
financeira. Portanto, a redação deve deixar claro que a 
prerrogativa do consorciado excluído poder participar 
de um sorteio para reaver os recursos por ele pagos 
deve ser o de contribuir, pelo menos, com cinco pres-
tações, de forma que sua participação não se asse-
melhe com os procedimentos adotados por loterias, 
por exemplo.

Relativamente à Emenda nº 6, mostra que o 
texto proposto coloca em risco a introdução de cláu-
sula leonina no contrato de participação em grupo de 
consórcio, na medida em que a cobrança de taxa de 
permanência sobre o saldo de recursos não procu-
rados pode atingir valores que absorvam em pouco 
tempo os referidos recursos remanescentes. Portan-
to, ao invés de se estabelecer prerrogativa para que 
o Banco Central estabeleça parâmetros, uma saída 
mais justa e conveniente seria a de que o percentual 
da referida taxa seja decidido em assembléia geral 
extraordinária, com o objetivo de valorizar o princí-
pio da livre negociação entre a administradora e o 
consumidor:

III – Voto

Em face do exposto, propugno por acolher in-
tegralmente as Emendas 1 e 3, rejeitar a Emenda 2, 
e acolher parcialmente as Emendas nº 4, 5 e 6, nos 
termos das seguintes subemendas:

SUBEMENDA À EMENDA Nº

Dê-se ao art. 27, § 3º, do PLS nº 533 (Substitu-
tivo), de 2003, a seguinte redação:

Art. 27.  ..................................................  
 ..............................................................
§ 3º  .......................................................
I – destacado do valor da taxa de ad-

ministração que compõe a prestação, sendo 
exigível apenas no ato da assinatura do con-
trato de participação em grupo de consórcio, 
por adesão;

II – deduzido do valor total da taxa de 
administração durante o prazo de duração 

do grupo, na forma prevista pelo Banco 
Central do Brasil.

SUBEMENDA À EMENDA Nº

Dê-se ao art. 30, § 2º, do PLS nº 533 (Substitu-
tivo), de 2003, a seguinte redação:

Art. 30. O consorciado excluído não con-
templado terá direito à restituição da importân-
cia paga ao findo comum do grupo, cujo valor 
deve ser calculado com base no percentual 
amortizado do valor do bem ou serviço vigente 
na data da assembléia de contemplação, acres-
cido dos rendimentos da aplicação financeira a 
que estão sujeitos os recursos dos consorcia-
dos enquanto não utilizados pelo participante, 
na forma do art. 24, § 1º.

§ 1º  .......................................................
§ 2º O consorciado excluido somente fará 

jus à restituição de que trata o caput se desistir 
após o pagamento de sua quinta parcela de 
contribuição ao grupo, inclusive.

§ 3º Caso o consorciado excluído não 
atenda ao requisito do § 2º, será restituído do 
valor a que tem direito na forma do art. 31.

SUBEMENDA À EMENDA Nº 

Dê-se nova redação ao art. 35 do PLS nº 533 
(Substitutivo), de 2003, nos seguintes termos:

Art. 35. É facultada a cobrança de taxa 
de permanência sobre o saldo de recursos não 
procurados pelos respectivos consorciados e 
participantes excluídos, apresentado ao final 
de cada mês, oriundos de contratos firmados 
a partir da vigência desta lei, em percentual 
definido em assembléia geral extraordinária, 
nos termos do contrato de participação em 
grupo de consórcio, por adesão.

Sala da Comissão, 24 de agosto de 2005.
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IV – Decisão da Comissão

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, em Reunião Ordinária realizada nesta data, decide 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 533, 
de 2003, na forma da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
com o acolhimento integral das Emendas nºs 1 e 3, e 
parcial das Emendas nºs 4, 5 e 6, e pela rejeição da 
Emenda nº 2.

EMENDA Nº 1-CCJ  
(SUBSTITUTIVO) AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 533, DE 2003

Dispõe sobre o Sistema de Consór-
cios.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Do Sistema de Consórcios

SEÇÃO I 
Dos Conceitos Fundamentais

Art. 1º O Sistema de Consórcios, instrumento de 
progresso social que se destina a propiciar o acesso 
ao consumo de bens e serviços, constituído por admi-
nistradoras de consórcio e grupos de consórcio, será 
regulado por esta lei.

Art. 2º Consórcio é a reunião de pessoas natu-
rais e jurídicas em grupo, com prazo de duração e nú-
mero de cotas previamente determinados, promovida 
por administradora de consórcio, com a finalidade de 
coletar contribuições financeiras em forma de presta-
ções, objetivando propiciar a seus integrantes, de for-
ma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, ou a 
quitação de financiamento próprio de imóvel, por meio 
de autofinanciamento.

Art. 3º Grupo de consórcio é urna sociedade não 
personificada constituída por consorciados para os fins 
estabelecidos no art. 2º.

§ 1º O grupo de consórcio será representado por 
sua administradora, em caráter irrevogável e irretratá-
vel, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, na 
defesa dos direitos e interesses coletivamente consi-
derados e para a execução do contrato de participação 
em grupo de consórcio, por adesão.

§ 2º O interesse do grupo de consórcio prevalece 
sobre o interesse individual do consorciado.

§ 3º O grupo de consórcio é autônomo em rela-
ção aos demais e possui patrimônio próprio, que não 
se confunde com o de outro grupo, nem com o da pró-
pria administradora.

§ 4º Os recursos dos grupos geridos pela admi-
nistradora de consórcio serão contabilizados separa-
damente.

Art. 4º Consorciado é a pessoa natural ou jurídi-
ca que integra o grupo e assume a obrigação de con-
tribuir para o cumprimento integral de seus objetivos, 
observado o disposto no art. 2º.

SEÇÃO II 
Da Administração de Consórcios

Art. 5º A administradora de consórcios é a 
pessoa jurídica prestadora de serviços com objeto 
social principal voltado à administração de grupos 
de consórcio, constituída sob a forma de sociedade 
limitada ou sociedade anônima, nos termos do art. 
7º, inciso I.

§ 1º A administradora de consórcio deve figurar 
no contrato de participação em grupo de consórcio, 
por adesão, na qualidade de gestora dos negócios 
dos grupos e de mandatária de seus interesses e 
direitos.

§ 2º Os diretores, gerentes, prepostos e sócios 
com função de gestão na administradora de consórcio 
são depositários, para todos os efeitos, das quantias 
que a administradora receber dos consorciados na sua 
gestão, até o cumprimento da obrigação assumida no 
contrato de participação em grupo de consórcio, por 
adesão, respondendo pessoal e solidariamente, inde-
pendentemente da verificação de culpa, pelas obriga-
ções perante os consorciados.

§ 3º A administradora de consórcio faz jus a 
taxa de administração, a título de remuneração pela 
formação, organização e administração do grupo de 
consórcio até o encerramento deste, conforme art. 32, 
bem como o recebimento de outros valores, desde que 
admitidos em normas e expressamente previstos no 
contrato de participação em grupo de consórcio, por 
adesão, observados ainda os arts. 28 e 35.

§ 4º A administradora de consórcio não respon-
derá em nome próprio, ou com seu patrimônio, pelas 
obrigações pecuniárias de responsabilidade do grupo 
de consórcio, ressalvadas as hipóteses de gestão ne-
gligente, temerária ou fraudulenta.

§ 5º Os bens e direitos adquiridos pela adminis-
tradora em nome do grupo de consórcio, inclusive os 
decorrentes de garantia, bem como seus frutos e ren-
dimentos, não se comunicam com o seu patrimônio, 
observado que:

I – não integram o ativo da administradora;
II – não respondem direta ou indiretamente por 

qualquer obrigação da administradora;
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III – não compõem o elenco de bens e direitos 
da administradora, para efeito de liquidação judicial 
ou extrajudicial;

IV – não podem ser dados em garantia de débito 
da administradora.

§ 6º A administradora estará desobrigada de 
apresentar certidão negativa de débitos, expedida 
pelo Instituto Nacional da Seguridade Social, e Cer-
tidão Negativa de Tributos e Contribuições, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, relativamente à 
própria empresa, quando alienar imóvel integrante do 
patrimônio do grupo de consórcio.

§ 7º No caso de o bem recebido ser um imó-
vel, as restrições enumeradas nos incisos II a IV 
deverão ser averbadas no registro de imóveis com-
petente.

§ 8º São também consideradas administradoras 
de consórcio, para os fins desta lei, as associações 
e entidades civis sem fins lucrativos autorizadas a 
administrar grupos de consórcio pelo Banco Central 
do Brasil, exceto para os efeitos do art. 7º, incisos I 
e VIII.

SEÇÃO III 
Do Órgão Regulador e Fiscalizador

Art. 6º A normatização, coordenação, supervi-
são, fiscalização e controle das atividades do sistema 
de consórcios serão realizados pelo Banco Central 
do Brasil.

Art. 7º Compete ao Banco Central do Brasil:
I – conceder autorização para funcionamento, 

transferência do controle societário e reorganização 
da sociedade e cancelar a autorização para funcionar 
das administradoras de consórcio, segundo abrangên-
cia e condições que fixar;

II – conceder autorização a associações e enti-
dades civis sem fins lucrativos para administrar grupos 
de consórcio;

III – aprovar atos administrativos ou societários 
das administradoras de consórcio, segundo abrangên-
cia e condições que fixar;

IV – baixar normas disciplinando as operações de 
consórcio, inclusive no que refere à supervisão pruden-
cial, à contabilização, ao oferecimento de garantias, à 
aplicação financeira dos recursos dos grupos de con-
sórcio, às condições mínimas que devem constar do 
contrato de participação em grupo de consórcio, por 
adesão, à prestação de contas e ao encerramento do 
grupo de consórcio, observado o disposto na Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990;

V – fixar condições para aplicação das penali-
dades em face da gravidade da infração praticada e 
da culpa ou dolo verificados, inclusive no que se re-
fere à gradação das multas previstas nos incisos V e 
VI do art. 42;

VI – fiscalizar as operações de consórcio, as ad-
ministradoras de consórcio e os atos dos respectivos 
administradores e aplicar as sanções;

VII – estabelecer os procedimentos relativos ao 
processo administrativo e o julgamento das infrações 
a esta Lei, às normas infralegais e aos termos dos 
contratos de participação em grupo de consórcio, por 
adesão, formalizados;

VIII – intervir nas administradoras de consórcio 
e decretar sua liquidação extrajudicial na forma e con-
dições previstas na legislação especial aplicável às 
instituições financeiras.

Art. 8º No exercício da fiscalização prevista no 
art. 7º, o Banco Central do Brasil poderá exigir das 
administradoras de consórcio, bem como de seus ad-
ministradores, a exibição a funcionários seus expres-
samente credenciados de documentos, papéis, livros 
de escrituração e acesso aos dados armazenados nos 
sistemas eletrônicos, considerando-se a negativa de 
atendimento como embaraço à fiscalização, sujeita às 
penalidades previstas nesta lei, sem prejuízo de outras 
medidas e sanções cabíveis.

Art. 9º O Poder Executivo fica autorizado a cons-
tituir entidade privada, sem fins lucrativos, destinada a 
administrar mecanismo de proteção a titulares de cotas 
de grupos de consórcio, quando decretada intervenção, 
liquidação extrajudicial ou falência de administradora 
de consórcio.

Parágrafo único. O regulamento do mecanismo 
de que trata este artigo deverá dispor, no mínimo 
sobre:

I – situações capazes de acionar o mecanismo 
de proteção;

II – créditos que serão protegidos e respectivos 
limites;

III – política de aplicação dos recursos financei-
ros da entidade, inclusive critérios de composição e 
diversificação de riscos;

IV – forma e época de pagamento dos créditos 
protegidos;

V – limites de responsabilidade da entidade em 
relação ao seu patrimônio;

VI – definição do exercício social, elaboração de 
demonstrações financeiras e respectiva auditoria e 
publicação e relatório de atividades.
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CAPÍTULO II 
Do Contrato de Consórcio

Art. 10. O contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, é o instrumento plurilateral de 
natureza associativa cujo escopo é a constituição de 
fundo pecuniário para as finalidades previstas no art. 
2º.

§ 1º O contrato de participação em grupo de con-
sórcio, por adesão, criará vínculos obrigacionais entre 
os consorciados, e destes com a administradora, para 
proporcionar a todos igual condição de acesso ao mer-
cado de consumo de bens ou serviços.

§ 2º Caso seja o contrato de participação em 
grupo de consórcio, por adesão, ou a proposta de 
adesão assinados, em conjunto ou separadamente, 
fora do estabelecimento da administradora, o contra-
tante ou proponente poderá dele desistir, no prazo de 
sete dias, contado de sua assinatura, desde que não 
tenha participado de assembléia de contemplação, 
devendo-se:

I – eliminar qualquer vínculo do contratante ou 
proponente com o grupo de consórcio;

II – restituir-lhe, acrescida dos rendimentos da 
aplicação financeira a que estão sujeitos os recur-
sos dos consorciados enquanto não utilizados, no 
prazo de até três dias úteis, contados da data da for-
malização da desistência, as importâncias pagas a 
qualquer título.

§ 3º O contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, de consorciado contemplado 
é título executivo extrajudicial.

Art. 11. O contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, implicará atribuição de uma cota 
de participação no grupo, numericamente identificada, 
nela caracterizada o bem ou serviço.

Art. 12. O contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, poderá ter como referência bem 
móvel, imóvel ou serviço de qualquer natureza.

Art. 13. Os direitos e obrigações decorrentes do 
contrato de participação em grupo de consórcio, por 
adesão, poderão ser transferidos a terceiros, mediante 
prévia anuência da administradora.

Art. 14. No contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, devem estar previstas, de forma 
clara, as garantias que serão exigidas do consorciado 
para utilizar o crédito.

§ 1º As garantias iniciais em favor do grupo de-
vem recair sobre o bem adquirido por meio do con-
sórcio.

§ 2º No caso de consórcio de bem imóvel é facul-
tado à administradora aceitar em garantia outro imó-
vel de valor suficiente para assegurar o cumprimento 
das obrigações pecuniárias do contemplado em face 
do grupo.

§ 3º Admitem-se garantias reais ou pessoais, sem 
vinculação ao bem referenciado, no caso de consórcio 
de serviço de qualquer natureza, ou quando, na data 
de utilização do crédito, o bem estiver sob produção, 
incorporação ou situação análoga definida pelo Banco 
Central do Brasil.

§ 4º A administradora pode exigir garantias com-
plementares proporcionais ao valor das prestações 
vincendas.

§ 5º A administradora deve indenizar o grupo na 
ocorrência de eventuais prejuízos decorrentes:

I – de aprovação de garantias insuficientes, in-
clusive no caso de substituição de garantias dadas na 
forma dos §§ 1º, 2º e 3º.

II – de liberação de garantias enquanto o consor-
ciado não tiver quitado sua participação no grupo.

§ 6º Para os fins do disposto neste artigo, o ofe-
recedor de garantia por meio de alienação fiduciária 
de imóvel ficará responsável pelo pagamento integral 
das obrigações pecuniárias estabelecidas no contrato 
de participação em grupo de consórcio, por adesão, 
inclusive da parte que remanescer após a execução 
dessa garantia.

Art. 15. A participação de um mesmo consorciado 
em um grupo de consórcio, para os grupos constituídos 
a partir da edição desta lei, fica limitada ao percentual 
de cotas, a ser fixado pelo Banco Central.

§ 1º A administradora de consórcio pode adquirir 
cotas de grupo de consórcio, inclusive sob sua admi-
nistração.

§ 2º A administradora de consórcio, em qual-
quer hipótese, somente poderá concorrer a sorteio 
ou lance após a contemplação de todos os demais 
consorciados.

§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º aplica-se, inclu-
sive:

I – aos administradores e pessoas com função 
de gestão na administradora;

II – aos administradores e pessoas com função 
de gestão em empresas coligadas, controladas ou 
controladoras da administradora;

III – às empresas coligadas, controladas ou con-
troladoras da administradora.

§ 4º O percentual referido no caput aplica-se 
cumulativamente às pessoas relacionadas neste ar-
tigo.
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CAPÍTULO III 
Do Funcionamento do Grupo

SEÇÃO I 
Da Constituição

Art. 16. Considera-se constituído o grupo de con-
sórcio com a realização da primeira assembléia, que 
será designada pela administradora de consórcio quan-
do houver adesões em número e condições suficientes 
para assegurar a viabilidade econômico-financeira do 
empreendimento.

Art. 17. O grupo deve escolher, na primeira as-
sembléia geral ordinária, até três consorciados, que o 
representarão perante a administradora com a finali-
dade de acompanhar a regularidade de sua gestão, 
com mandato igual à duração do grupo, facultada a 
substituição por decisão da maioria dos consorciados 
em assembléia geral.

Parágrafo único. No exercício de sua função, os re-
presentantes terão, a qualquer tempo, acesso a todos os 
documentos e demonstrativos pertinentes às operações 
do grupo, podendo solicitar informações e representar 
contra a administradora na defesa dos interesses do 
grupo, perante o órgão regulador e fiscalizador.

SEÇÃO II 
Das Assembléias

Art. 18. A assembléia geral ordinária será realiza-
da na periodicidade prevista no contrato de participa-
ção em grupo de consórcio, por adesão, e destina-se 
a apreciação de contas prestadas pela administradora 
e a realização de contemplações.

Art. 19. A assembléia geral extraordinária será 
convocada pela administradora, por iniciativa própria 
ou por solicitação de trinta por cento dos consorcia-
dos ativos do grupo, para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos que não os afetos à assembléia ge-
ral ordinária.

Art. 20. A cada cota de consorciado ativo corres-
ponderá um voto nas deliberações das assembléias 
gerais ordinárias e extraordinárias, que serão tornadas 
por maioria simples.

§ 1º A representação do ausente pela adminis-
tradora na assembléia geral ordinária dar-se-á com a 
outorga de poderes, desde que prevista no contrato de 
participação em grupo de consórcio, por adesão.

§ 2º A representação de ausentes nas assem-
bléias gerais extraordinárias dar-se-á com a outorga 
de poderes específicos, inclusive, à administradora, 
constando obrigatoriamente informações relativas ao 
dia, hora e local e assuntos a serem deliberados.

§ 3º Somente o consorciado ativo não contempla-
do participará da tomada de decisões em assembléia 
geral extraordinária convocada para deliberar sobre:

I – suspensão ou retirada de produção do bem 
ou extinção do serviço objeto do contrato;

II – extinção do índice de atualização do valor do 
crédito e das parcelas, indicado no contrato;

III – encerramento antecipado do grupo;
IV – assuntos de seus interesses exclusivos.
Art. 21. Para os fins do disposto nos arts. 19 e 

20, é consorciado ativo aquele que mantém vínculo 
obrigacional com o grupo, excetuado o participante 
inadimplente não contemplado e o excluído, conforme 
definição do art. 29.

SEÇÃO III 
Das Contemplações

Art. 22. A contemplação é a atribuição ao consor-
ciado do crédito para a aquisição de bem ou serviço ou 
quitação de financiamento de imóvel, bem como para 
a restituição das parcelas pagas, no caso dos consor-
ciados excluídos, nos termos do art. 30.

§ 1º A contemplação ocorre por meio de sorteio 
ou de lance, na forma prevista no contrato de partici-
pação em grupo de consórcio, por adesão.

§ 2º Somente concorrerá à contemplação o con-
sorciado ativo, de que trata o art. 21, e os excluídos, 
para efeito de restituição dos valores pagos, na forma 
do art. 30.

Art. 23. A contemplação está condicionada à 
existência de recursos suficientes no grupo para a 
aquisição do bem, conjunto de bens ou serviços em 
que o grupo esteja referenciado e para a restituição 
aos excluídos.

Art. 24. O crédito a que faz jus o consorciado 
contemplado será o valor equivalente ao do bem ou 
serviço indicado no contrato, vigente na data da as-
sembléia geral ordinária de contemplação.

§ lº O crédito de que trata este artigo, será acres-
cido dos rendimentos líquidos financeiros proporcionais 
ao período que ficar aplicado, compreendido entre a 
data em que colocado à disposição até a sua utiliza-
ção pelo consorciado contemplado.

§ 2º Nos casos em que o objeto do contrato não 
possa ser perfeitamente identificado, o valor do crédito 
e a sua atualização deverão estar previstos no contrato, 
sem prejuízo do acréscimo dos rendimentos líquidos 
de que trata o 1º.

§ 3º A restituição ao consorciado excluído, cal-
culada nos termos do art. 30, será considerada cré-
dito parcial.
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SEÇÃO IV 
Dos Recursos do Grupo 

e das Obrigações Financeiras do Consorciado

Art. 25. Considera-se fundo comum, para os fins 
desta lei, os recursos do grupo destinados à atribuição 
de crédito aos consorciados contemplados para aquisi-
ção do bem ou serviço e a restituição aos consorciados 
excluídos dos respectivos grupos, bem como para ou-
tros pagamentos previstos no contrato de participação 
em grupo de consórcio, por adesão.

Parágrafo único. O fundo comum é constituído 
pelo montante de recursos representados por presta-
ções pagas pelos consorciados para esse fim e por 
valores correspondentes a multas e juros moratórios 
destinados ao grupo de consórcio, bem como pelos ren-
dimentos provenientes de sua aplicação financeira.

Art. 26. Os recursos dos grupos de consórcio, 
coletados pela administradora, a qualquer tempo, se-
rão depositados em instituição financeira e devem ser 
aplicados na forma estabelecida pelo Banco Central 
do Brasil, desde a sua disponibilidade e enquanto não 
utilizados para as finalidades previstas no contrato de 
participação em grupo de consórcio, por adesão.

Art. 27. O consorciado obriga-se a pagar presta-
ção cujo valor corresponde à soma das importâncias 
referentes à parcela destinada ao fundo comum do 
grupo, à taxa de administração e as demais obrigações 
pecuniárias que forem estabelecidas expressamente 
no contrato de participação em grupo de consórcio, 
por adesão.

§ 1º As obrigações e os direitos do consorciado 
que tiverem expressão pecuniária são identificados em 
percentual do preço do bem ou serviço referenciado 
no contrato de participação em grupo de consórcio, 
por adesão.

§ 2º O fundo de reserva, se estabelecido no gru-
po de consórcio, somente poderá ser utilizado para as 
finalidades previstas no contrato de participação, inclu-
sive para restituição a consorciado excluído.

§ 3º É facultado estipular no contrato de partici-
pação em grupo de consórcio, por adesão, a cobrança 
de valor a título de antecipação de taxa de administra-
ção, destinado ao pagamento de despesas imediatas 
vinculadas à venda de cotas de grupo de consórcio 
e remuneração de representantes e corretores, de-
vendo ser:

I – destacado do valor da taxa de administração 
que compõe a prestação, sendo exigível apenas no ato 
da assinatura do contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão;

II – deduzido do valor total da taxa de adminis-
tração durante o prazo de duração do grupo, na forma 
prevista pelo Banco Central do Brasil.

Art. 28. O valor da multa e de juros moratórios 
a cargo do consorciado, se previstos no contrato de 
participação em grupo de consórcio, por adesão, será 
destinado ao grupo e à administradora, não podendo 
o contrato estipular para o grupo percentual inferior a 
cinqüenta por cento.

SEÇÃO V 
Da Exclusão do Grupo

Art. 29. Será considerado participante excluido, 
independentemente de notificação por parte da ad-
ministradora ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
desde que não tenha sido contemplado, o consorciado 
que não quiser permanecer no grupo ou que deixar 
de cumprir as obrigações financeiras na forma e con-
dições estabelecidas em contrato de participação em 
grupo de consórcio, por adesão.

Art. 30. O consorciado excluído não contemplado 
terá direito à restituição da importância paga ao fundo 
comum do grupo, cujo valor deve ser calculado com 
base no percentual amortizado do valor do bem ou ser-
viço vigente na data da assembléia de contemplação, 
acrescido dos rendimentos da aplicação financeira a 
que estão sujeitos os recursos dos consorciados en-
quanto não utilizados pelo participante, na forma do 
art. 24 § 1º.

§ 1º A restituição de que trata o caput será 
efetuada somente mediante contemplação por sor-
teio nas assembléias, observadas as mesmas con-
dições, entre os excluídos e os demais consorcia-
dos do grupo.

§ 2º O consorciado excluído somente fará jus 
à restituição de que trata o caput se desistir após o 
pagamento de sua quinta parcela de contribuição ao 
grupo, inclusive.

§ 3º Caso o consorciado excluído não atenda ao 
requisito do § 2º, será restituído do valor a que tem 
direito na forma do art. 31.

CAPÍTULO IV 
Do Encerramento do Grupo

Art. 31. Dentro de sessenta dias, contados da 
data da realização da última assembléia de contem-
plação do grupo de consórcio, a administradora de-
verá comunicar:

I – aos consorciados que não tenham utilizado 
os respectivos créditos, que os mesmos estão à dis-
posição para recebimento em espécie;
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II – aos participantes excluídos, que o saldo rela-
tivo às quantias por eles pagas, ainda não restituidas 
na forma do art. 31, se encontra à disposição para 
devolução em espécie;

III – aos demais consorciados e participantes ex-
cluídos, que os saldos remanescentes no fundo comum 
e, se for o caso, no fundo de reserva estão à disposi-
ção para devolução em espécie proporcionalmente ao 
valor das respectivas prestações pagas.

Art. 32. O encerramento do grupo deve ocorrer 
no prazo máximo de cento e vinte dias, contados da 
data da realização da última assembléia de contem-
plação do grupo de consórcio e desde que decorridos, 
no mínimo, trinta dias da comunicação de que trata o 
art. 31, ocasião em que se deve proceder à definitiva 
prestação de contas do grupo, discriminando-se:

I – as disponibilidades remanescentes dos res-
pectivos consorciados e participantes excluídos;

II – os valores pendentes de recebimento, objeto 
de cobrança judicial.

§ 1º Os valores pendentes de recebimento, uma 
vez recuperados, devem ser rateados proporcionalmen-
te entre os beneficiários, devendo a administradora, 
até trinta dias após o seu recebimento, comunicar aos 
mesmos que os respectivos saldos estão à disposição 
para devolução em espécie.

§ 2º Prescreverá em cinco anos a pretensão do 
consorciado ou do excluído contra o grupo ou a admi-
nistradora, e destes contra aqueles, a contar da data 
referida no caput.

CAPÍTULO V 
Dos Recursos não Procurados

Art. 33. As disponibilidades financeiras remanes-
centes na data do encerramento do grupo são consi-
deradas recursos não procurados pelos respectivos 
consorciados e participantes excluídos.

Art. 34. A administradora de consórcio assumirá 
a condição de gestora dos recursos não procurados, 
os quais devem ser aplicados e remunerados em con-
formidade com os recursos de grupos de consórcio em 
andamento, nos termos estabelecidos no art. 26.

Art. 35. É facultada a cobrança de taxa de per-
manência sobre o saldo de recursos não procurados 
pelos respectivos consorciados e participantes exclu-
ídos, apresentado ao final de cada mês, oriundos de 
contratos firmados a partir da vigência desta lei, em 
percentual definido em assembléia geral extraordiná-
ria, nos termos do contrato de participação em grupo 
de consórcio, por adesão.

Art. 36. As administradoras de consórcio deverão 
providenciar o pagamento no prazo máximo de trinta 
dias corridos a contar do comparecimento do consor-
ciado com direito a recursos não procurados.

Art. 37. Os valores que, a partir da vigência desta 
lei, forem classificados como recursos não procurados, 
se não reclamados no prazo de cinco anos a contar 
de sua caracterização, devem ser transferidos para a 
entidade privada a que se refere o art. 9º.

Art. 38. Os recursos não procurados, independen-
temente de sua origem, devem ter tratamento contá-
bil específico, de maneira independente dos registros 
contábeis da administradora de consórcio.

CAPÍTULO VI 
Da Administração Especial 
e Liquidação Extrajudicial

Art. 39. A administração especial e a liquidação 
extrajudicial de administradora de consórcio são regi-
das pela Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, pelo 
Decreto-Lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, pela 
Lei nº 9.447, de 14 de março de 1997, e por legislação 
superveniente aplicável às instituições financeiras, ob-
servado o disposto nesta lei.

Art. 40. A decretação da administração especial 
temporária ou da liquidação extrajudicial da adminis-
tradora de consórcio não prejudicará a continuidade 
das operações dos grupos por ela administrados, de-
vendo o conselho diretor ou o liquidante dar prioridade 
ao funcionamento regular dos grupos.

§ 1º No caso de administração especial, o con-
selho diretor poderá convocar assembléia geral ex-
traordinária para propor ao grupo as medidas que 
atendam a seus interesses, inclusive a de transferir 
sua administração.

§ 2º No caso de liquidação extrajudicial, o liqui-
dante, de posse do relatório da situação financeira de 
cada grupo, publicará edital, em que constarão os requi-
sitos necessários à habilitação de administradoras de 
consórcio interessadas na administração dos grupos.

§ 3º Expirado o prazo para a habilitação, o li-
quidante convocará assembléia geral extraordinária 
do grupo, a fim de deliberar sobre as propostas re-
cebidas.

§ 4º Os recursos pertencentes aos grupos de 
consórcio, administrados por empresa submetida aos 
regimes especial temporário ou de liquidação extraju-
dicial, serão obrigatória e exclusivamente destinados 
ao atendimento dos objetivos dos contratos de parti-
cipação em grupo de consórcio, por adesão.
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CAPÍTULO VII 
Das Penalidades

Art. 41. Qualquer pessoa natural ou jurídica que 
atuar como administradora de consórcio ou oferecer 
plano ou negócio disciplinado nesta lei sem prévia au-
torização do Banco Central do Brasil, estará sujeita a 
multa de até cem por cento do total de valores rece-
bidos e a receber de terceiros em razão do plano ou 
negócio e à pena de reclusão de quatro a oito anos, 
ficando a esta sujeitos, quando pessoa jurídica, seus 
diretores e administradores.

Parágrafo único. Incorre também nas sanções pre-
vistas neste artigo quem prometer publicamente, sem 
autorização competente, realizar operações regidas por 
esta lei, ainda que sob outra denominação.

Art. 42. As infrações aos dispositivos desta lei, 
às normas infra-legais e aos termos dos contratos de 
participação em grupo de consórcio, por adesão, for-
malizados sujeitam as administradoras de consórcio, 
bem como seus administradores às seguintes san-
ções, no que couber, sem prejuízo de outras medidas 
e sanções cabíveis:

I – advertência;
II – suspensão do exercício do cargo;
III – inabilitação por prazo determinado para o 

exercício de cargos de administração e de conselheiro 
fiscal em administradora de consórcio ou instituição fi-
nanceira e demais autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil;

IV – regime especial de fiscalização;
V – multa de até cem por cento das importâncias 

recebidas ou a receber, previstas nos contratos a títu-
lo de despesa ou taxa de administração, elevada ao 
dobro em caso de reincidência;

VI – multa de até R$500.000,00 (quinhentos mil 
reais), elevada ao dobro em caso de reincidência;

VII – suspensão cautelar imediata de realizar no-
vas operações, se configurado riscos ao público con-
sumidor, durante o prazo de até dois anos;

VIII – cassação de autorização para funcionamen-
to ou para administração de grupos de consórcio.

Parágrafo único. Considera-se reincidência a prá-
tica de nova infração de um mesmo dispositivo legal 
ou regulamentar, dentro de cinco anos em que houver 
sido julgada procedente a primeira decisão adminis-
trativa referente à infração anterior.

Art. 43. A aplicação das penalidades previstas 
nesta lei, separada ou cumulativamente, não exclui a 
responsabilidade e as sanções de natureza civil e pe-
nal, nos termos das respectivas legislações.

Art. 44. As multas previstas no art. 42, incisos V 
e VI, aplicadas à administradora de consórcio e aos 
seus administradores, serão graduadas em função da 
gravidade da violação.

CAPÍTULO VIII 
Das Disposições Finais

Art. 45. O registro e a averbação referentes à aqui-
sição de imóvel por meio do Sistema de Consórcios 
serão considerados, para efeito de cálculo de taxas, 
emolumentos e custas, como um único ato.

Art. 46. Ficam convalidadas as autorizações para 
administrar grupos de consórcio concedidas até a data 
da publicação desta lei às administradoras e às asso-
ciações e entidades sem fins lucrativos.

Art. 47. Os incisos VI e VII, do art. 20, da Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990, passam a vigorar com 
as seguintes alterações:

“Art. 20.  ................................................
 ..............................................................
VI – liquidação ou amortização extra-

ordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário ou decorrente de participação em 
grupo de consórcio de imóvel, observadas 
as condições estabelecidas pelo Conselho 
Curador, dentre elas a de que o financiamen-
to seja concedido no âmbito do SFH e haja 
interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada 
movimentação;

VII –  ......................................................
 ..............................................................
c) por consorciado, para ofertar lance ou 

complementar o valor do crédito atribuído para 
aquisição de bem imóvel através do sistema 
de consórcio.

 .....................................................(NR).”

Art. 48. Revogam-se as disposições relativas a 
operações de consórcio previstas na Lei nº 5.768, de 
20 de dezembro de 1971, e no Decreto nº 70.951, de 
9 de agosto de 1972, o Decreto nº 97.384, de 22 de 
dezembro de 1988, o art. 10 da Lei nº 7.691, de 15 de 
dezembro de 1988 e o art. 33 da Lei nº 8.177, de 1º 
de março de 1991.

Art. 49. Esta lei entra em vigor após decorridos 
cento e vinte dias de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, 24 de agosto de 2005. – An-
tonio Carlos Magalhães, Presidente da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania.
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PARECER Nº 550, DE 2006 
(Da Comissão de Assuntos Econômicos)

Relator: Senador Gérson Camata

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 533, de 2003, de 
autoria do insigne senador Aelton Freitas, que dispõe 
sobre o Sistema de Consórcios, com o parecer substitu-
tivo do eminente Senador Demóstenes Torres, aprova-
do na CCJ, em 24 de agosto do corrente, é submetido 
à apreciação desta Comissão, em caráter terminativo, 
nos termos regimentais.

A presente proposição visa disciplinar a atividade 
de consórcio no Brasil, importante segmento de nossa 
economia que, ao proporcionar acesso ao mercado 
de consumo a significativa parcela da sociedade, es-
timula a produção de bens e serviços e gera postos 
de trabalhos.

Inicialmente, permite-se apresentar breve his-
tórico sobre os consórcios no País. Na década de 60 
surgem os primeiros agrupamentos de pessoas com 
o objetivo de coletar recursos para possibilitar a aqui-
sição de bens a seus integrantes. Nessa ocasião, a 
associação de funcionários do Banco do Brasil inicia 
com grande sucesso a organização de grupos próprios 
de consórcios.

O País passa a viver intensa fase de industria-
lização, sobretudo com a implantação da indústria 
automobilística. O incipiente mercado de consumo é 
estimulado pela criação de mecanismos de crédito e 
financiamento para permitir à população, desprovida 
da cultura de poupar, acesso aos bens que começa-
vam a ser produzidos no País.

Nesse cenário, os consórcios muito rapidamente 
experimentaram grande aceitação pelo público, a ponto 
de suscitar o interesse dos setores de produção e de 
serviços. As próprias indústrias automobilísticas forma-
ram grupos de consórcios, cuja modalidade ainda hoje 
responde pela comercialização de parte significativa 
da produção desses produtos. Tanto assim que o con-
sórcio ficou associado a esse produto na expressão 
popular “consórcio de carro

Nos anos de 1963 e 1964 surgem as primeiras 
pessoas jurídicas constituídas com objeto social voltado 
à formação e organização de grupos de consórcios para 
a aquisição de bens. Em 1967 o consórcio, dada sua 
popularidade, passa a despertar o interesse do Poder 
Público que faz baixar, por meio do Banco Central do 
Brasil, o primeiro ato sobre a matéria, dirigido às ins-
tituições bancárias, para estabelecer normas sobre o 
depósito de recursos captados de consorciados.

Desde o surgimento do consórcio no País, a ati-
vidade viveu longo período sob forma não sistemáti-

ca, observando tão-somente regras de direito civil, até 
que em 1971, mereceu tutela legal por meio da Lei nº 

5.768, de 20 de dezembro de 1971.
Essa lei, na verdade, não trata especificamente 

do Sistema de Consórcios, mas cuida, de forma ge-
nérica, de todas as modalidades de distribuição de 
prêmios e de proteção à poupança popular. O refe-
rido diploma veio a ser regulamentado pelo Decreto 
nº 70.951, de 9 de agosto de 1972. As matérias per-
tinentes ao Sistema de Consórcio passaram a ser de 
competência do Banco Central do Brasil por força do 
disposto no art. 33 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 
1991, cuja atuação observa a acima mencionada Lei 
nº 5.768, de 1971.

Ao longo dos últimos 40 anos, o Sistema de Con-
sórcios tem experimentado grande expansão, consoli-
dando-se no cenário econômico como importante seg-
mento, dotado de enorme vigor e de adaptabilidade às 
transformações na ordem social e econômica.

O desenvolvimento da indústria nacional tem sua 
história associada à eficiência comprovada do Sistema 
de Consórcios, dadas as suas características de propor-
cionar demanda programada sem pressionar mecanis-
mos inflacionários e sem encargos financeiros, próprios 
das demais linhas de crédito ao consumidor.

Não é por outra razão que o Sistema de Con-
sórcios teve reconhecida sua importância no desen-
volvimento industrial, econômico e social verificados 
no País, ao ser contemplado dentre as matérias sobre 
as quais incumbe privativamente à União legislar. (cfr.: 
Constituição Federal, art. 22, XX)

O consórcio, genuína criação brasileira, consiste 
na reunião de pessoas físicas ou jurídicas, em grupo 
fechado sob a administração de pessoa jurídica auto-
rizada pelo Banco Central do Brasil, com a finalidade 
de propiciar a aquisição de bens por meio de autofi-
nanciamento. Todo o êxito do empreendimento reside 
na conjugação de esforços dos participantes do grupo 
de consórcio, que reciprocamente se proporcionam 
igual condição de compra.

Essa modalidade de autofinanciamento permite 
acesso à aquisição de vários produtos que vão de ele-
troeletrônico, cano, motocicleta, equipamentos agrícolas 
e rodoviários, imóvel de qualquer tipo e destinação a 
serviços turísticos, apenas para citar alguns.

A despeito da importância dos consórcios para o 
País e do grande alcance social, como bem registra o 
autor do projeto, as operações de consórcio são disci-
plinadas por normas infralegais, ditadas ao sabor das 
oscilações econômicas, políticas e sociais.

Desse modo, o sistema de consórcio tem sido 
interpretado pelos Tribunais e órgãos de defesa do 
consumidor com base em princípios informativos de 
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Teoria Geral de Contratos que não alcançam as es-
pecificidades e as particularidades do contrato de 
participação em grupo de consórcio para aquisição 
de bens e serviços.

Acrescente-se que a falta de legislação específi-
ca impede a clara delimitação do alcance dos direitos 
e obrigações do consorciado, do grupo e da adminis-
tradora de consórcio. O projeto sob comento propõe 
eliminar a instabilidade e incerteza jurídicas por meio 
do estabelecimento de princípios informativos do ne-
gócio consorcial que nortearão todos os atores do 
sistema de consórcios.

A natureza principiológica do projeto de lei per-
mitirá que os seus dispositivos sejam auto-aplicáveis 
para permitir que o consórcio responda de pronto às 
demandas de mercado. Para além disso, a auto-aplica-
bilidade da presente proposição legislativa evitará que 
o Poder Judiciário ou órgão de defesa do consumidor 
passe ao largo de norma infralegal que discipline ma-
térias relativas aos consórcios como hoje ocorre.

O projeto de autoria do senador Aelton de Freitas 
compõe-se de 54 artigos, divididos em sete capítulos, 
a saber: Do Sistema de Consórcio (Capitulo I), Do 
Contrato de Consórcio (Capítulo II), Da Constituição 
e Organização do Grupo (Capítulo III), Da Desistência 
de Participação no Grupo (Capítulo IV), Da Adminis-
tração Especial e Liquidação Extrajudicial (Capítulo 
V), Das Penalidades (Capítulo VI) e das Disposições 
Finais (Capítulo VII).

O Capítulo I, que trata do Sistema de Consórcio, 
é subdividido em duas seções: Dos Conceitos Funda-
mentais (Seção I) e Da Administração de Consórcios 
(Seção II).

O Capítulo II, que dispõe sobre o contrato de 
adesão dos consórcios, subdivide-se em outras duas 
seções: Do Instrumento Contratual (Seção I) e Das 
Partes (Seção II).

O Capítulo III, Da Constituição e Organização do 
Grupo, e subdividido em três: Da Constituição e Or-
ganização (Seção I), Dos Recursos do Grupo e das 
Obrigações Financeiras do Consorciado (Seção II) e 
Do Encerramento do Grupo (Seção III).

O substitutivo do ilustre Senador Demóstenes Tor-
res, aprovado no âmbito da Comissão de Constituição, 
Justiça e Consumidor, mantém a linha principiológica 
do projeto de lei e introduz importantes aperfeiçoamen-
tos, notadamente, referentes à competência do Banco 
Central do Brasil, a constituição de entidade privada 
destinada a administrar mecanismo de proteção a ti-
tulares de cotas de grupos de consórcios de empresa 
sob o regime de intervenção, liquidação extrajudicial ou 
falência, e nova sistemática de devolução de recursos 
ao excluído de grupo de consórcio.

No tocante a tormentosa questão relativa à devo-
lução de valor pago pelo excluído, hoje efetuado quando 
do término do grupo, o substitutivo apresenta critério 
que equaciona de modo adequado os interesses dos 
consorciados adimplentes e dos que se desligam do 
grupo. Ao permitir que o excluído do grupo que tenha 
pago até cinco parcelas, inclusive, participe do sor-
teio, juntamente com os adimplentes, dá a necessária 
salvaguarda para aquele que desiste de participar por 
fator adverso a sua vontade, como a perda de empre-
go. Ao mesmo tempo, proporciona razoável segurança 
ao grupo, entenda-se consorciados adimplentes, no 
tocante a atribuição de crédito no modo e no tempo 
previamente estabelecidos, ao afastar o mesmo direi-
to ao excluído do grupo nos primeiros cinco meses 
de participação. Estes especuladores que aderem ao 
grupo de consórcio movidos apenas pela expectativa 
de pronta contemplação, repelindo o compromisso 
com os demais participantes de contribuir até que 
todos tenham igual acesso ao mercado de consumo 
de bens e serviços. Nesse passo, é de registrar que 
o grupo permanece a se sacrificar na medida em que 
não poderá contar com a contribuição pecuniária do 
excluído, considerada para tomar viável o empreendi-
mento consorcial. O critério de devolução ao excluído 
proposto pelo substitutivo consiste avanço cuja justeza 
o tempo poderá comprovar.

O substitutivo também reestrutura a disposição 
das regras contidas no projeto de lei, em 49 artigos, a 
saber: no Capítulo I introduz os conceitos de consor-
ciado e grupos de consórcio, retirando-os do Capítulo 
II do projeto de lei.

No Capítulo I o substitutivo introduz uma nova 
Seção relativa à competência do Banco Central como 
órgão regulador e fiscalizador do Sistema de Consór-
cio. Vale aqui registrar a ênfase dada à competência 
da autoridade para as matérias fiscalizatórias e pru-
denciais em face das administradoras, que conferem 
a necessária transparência e credibilidade no trato 
de recursos de terceiros. A retrospectiva histórica da 
atuação do Banco Central do Brasil nos consórcios 
confirma que a supervisão e o controle da aplicação 
de recursos coletados em grupos de consórcios são 
os elementos essenciais para que a consolidação do 
Sistema de Consórcios se expanda em base sólida e 
com credibilidade perante a sociedade civil. Mais não 
é necessário.

No substitutivo, o Capítulo III passa a ser cha-
mado Do Funcionamento do Grupo e está subdivi-
dido nas seguintes Seções: Da Constituição (Seção 
I), Das Assembléias (Seção II), Das Contemplações 
(Seção III), Dos Recursos do Grupo e das Obrigações 
Financeiras do
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Consorciado (Seção IV) e Da Desistência e Ex-
clusão de Participação do Grupo (Seção V).

O substitutivo introduz novo Capítulo V – Do En-
cerramento do Grupo, que se apresentava como uma 
Seção do Capítulo III do projeto de lei. Por fim, inclui 
um capítulo especialmente dedicado aos recursos 
não procurados pelos consorciados e participantes 
desistentes, que são as disponibilidades financeiras 
remanescentes na data do encerramento do grupo. 
Findo o prazo prescricional de cinco anos, os recur-
sos não reclamados pelos respectivos titulares serão 
destinados à entidade privada já mencionada de modo 
que tais recursos possam ser carreados para atribuir 
segurança e credibilidade ao Sistema de Consórcios.

O Capitulo VII – Das Penalidades (arts. 41 a 44), 
introduz pequenos ajustes às matérias constantes do 
projeto de lei.

Finalmente, no Capítulo VIII – Disposições Fi-
nais, foram mantidos alguns dispositivos inovadores 
objeto do PLS nº 533, de 2003, outros desses dispo-
sitivos foram deslocados a outros Capítulos e Seções 
para, segundo o Senador Demóstenes Torres, serem 
melhor percebidos.

II – Análise

Consoante o Regimento Interno do Senado, nos 
termos do art. 99, III, a análise do mérito é de compe-
tência desta Comissão de Assuntos Econômicos.

Após a aprovação da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, incumbe a apreciação do conteú-
do econômico da presente proposição legislativa que 
visa disciplinar o Sistema de Consórcios.

Na linha dos motivos que inspiraram a apresenta-
ção deste projeto de lei pelo Senador Aelton Freitas e 
das inovações introduzidas pelo Senador Demóstenes 
Torres, exsurge a necessidade de apresentar emendas 
para aprimorar alguns conceitos nele insculpidos de 
modo a tonar mais clara a compreensão e interpreta-
ção e, sobretudo, para assegurar a auto-aplicabilidade 
do novo diploma legal que proporcionará as almejadas 
certeza e estabilidade jurídicas pelos atores do Siste-
ma de Consórcio.

Em primeiro lugar, seria conveniente oferecer um 
conceito jurídico de consórcio em termos técnicos, já 
que o objetivo é de propiciar acesso ao mercado de 
bens e serviços. A coleta de recursos para a forma-
ção do fundo pecuniário é o meio pelo qual o objetivo 
do consórcio se aperfeiçoa. Além disso, há expressa 
menção neste dispositivo de autofinanciamento.

Julgo conveniente que a expressão “ou quitação 
de financiamento próprio de imóvel” do art. 2º seja ex-
cluída do conceito jurídico para que essa destinação 
do crédito não tenha o valor do objeto do consórcio

qual seja: acesso a crédito para adquirir bens ou 
serviços. A participação em grupo de consórcio é mo-
tivada pelo acesso ao crédito. A possibilidade de des-
tiná-lo à quitação de financiamento consiste em opção 
do consorciado para utilizar o crédito, dentre outras, 
adquirir bem novo ou usado, aguardar para receber o 
valor em espécie. Registre-se, ainda, que a possibilida-
de de quitar financiamento, deve estar sujeita a critério 
da administradora. Além de dever constituir faculdade 
do consorciado, e não direito do consorciado.

Também proponho alterações no art. 5º, § 3º 
que faz referência aos recursos que a administradora 
de consórcio faz jus, os quais devem ser “desde que 
admitidos em normas”. Entendo que a intervenção do 
Estado no Sistema de Consórcios deve observar os 
critérios de oportunidade e conveniência da autori-
dade competente. Ao Banco Central compete, dentre 
outras, baixar normas disciplinando as operações de 
consórcio. Significa isso dizer que, a qualquer tempo, 
como hoje ocorre, a referida Autarquia poderá baixar 
norma para autorizar ou proibir a cobrança de valores 
ao consorciado. O regime geral para a iniciativa privada 
é de livre exercício, ressalvados os casos previstos em 
lei. No caso específico, significa dizer que, se inexistir 
norma, a administração ou agente público ficará inerte. 
Portanto, não se justifica estabelecer em lei a necessi-
dade de norma infralegal autorizadora das despesas 
que poderão ser cobradas do consorciado.

Na mesma linha de pensamento da proposta aci-
ma, também sugiro alteração no art. 27, § 3º, inciso II, 
com vistas a assegurar a auto-aplicabilidade da nova lei, 
sem engessá-la desnecessariamente, com a garantia 
de que o Banco Central já possui, no texto do projeto, 
prerrogativas para expedir normativos sobre a dedução 
do adiantamento da taxa de administração.

Com relação ao art. 7º do PLS nº 533, de 2003, 
entendo que seu inciso IV pode ser aprimorado no senti-
do de excluir a menção expressa da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990, que institui o Código de Defesa 
do Consumidor. O contrato de participação em grupo 
de consórcio tem natureza mista, pois encerra relação 
de consumo – contratação de serviço a ser prestado 
pela administradora –, e relação de caráter civil – esti-
pulação de direitos e obrigações entre o consorciado e 
os demais participantes do grupo. Assim, a expressão 
ao Código do Consumidor somente enfatiza a parte do 
contrato que lhe estará sujeita, além do que o Código é 
de aplicação obrigatória às relações de consumo, não 
necessitando ser mencionado expressamente.

Outra alteração que proponho diz respeito às 
associações ou entidades civis sem fins lucrativos, 
cuja natureza as impede de se sujeitar aos critérios 
e mecanismos de supervisão e controle da autorida-
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de competente. Citem-se a impossibilidade de exigir 
capital mínimo, já que possui patrimônio, a prática ou 
alteração estatutária independentemente da aprovação 
do Banco Central, a impossibilidade de submeter-se 
ao regime de intervenção extrajudicial, entre outros. 
É importante ressaltar que o art. 46 convalida a au-
torização concedida até a vigência da nova lei, para 
assegurar o ato jurídico perfeito e o direito adquirido, 
conforme estabelece a Constituição Federal. Portan-
to, proponho a exclusão do § 8º do art, 5º e do inciso 
II do art. 7º.

Com relação ao art. 10 do substitutivo aprovado 
na CCJ, que trata do contrato de participação em grupo 
de consórcio, julgo conveniente inserir três novos dis-
positivos. O primeiro introduz a figura da proposta de 
adesão, instrumento no qual o interessado formaliza seu 
interesse em participar do grupo de consórcio. Como 
referência expressa a fase pré-contratual, a proposta 
de participação é salvaguarda para a administradora 
quanto a eventual questionamento de consorciado 
por perdas e danos decorrentes, por exemplo, da não 
constituição do grupo.

O segundo, estabelece a consumação do vin-
culo contratual na data de realização da primeira as-
sembléia do grupo. A distinção é importante porque a 
constituição do grupo depende do implemento de vá-
rias condições que assegurem a viabilidade financeira 
do empreendimento, como número de participantes, 
prazo, participação restritiva de um mesmo consor-
ciado no grupo, conforme prevê o art. 15 do substitu-
tivo, direito de arrependimento do consorciado, entre 
outras razões.

O terceiro permite estipular sanção pelo des-
cumprimento de obrigação ajustada em contrato, que 
alcançará a administradora e consorciado.

Para completar o art. 14, que trata das garantias 
que devem constar no contrato de participação em 
grupo de consórcio, julgo necessário inserir mais um 
parágrafo (§ 8º), com o objetivo de tornar claro que é 
o registro no órgão de trânsito de veículo terrestre é 
suficiente para constituir a propriedade fiduciária. A 
garantia destina-se ao credor e ensejará menor custo 
para o consumidor, caso exigido também o registro em 
cartório de títulos e documentos. Além disso, o Código 
Civil consagra, como a disposição ora proposta, a ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça há muito 
pacificada, no sentido de que o contrato de alienação 
fiduciária em garantia deve ser registrada no CRV, para 
efeito de valer contra terceiros, a teor das ementas a 
seguir transcritas.

Ainda sobre o contrato de participação em grupo 
de consórcio, relativamente aos bens e serviços que 
o podem referenciar, de que trata o art. 12, sugiro a 

inclusão de parágrafo único que permita a prévia des-
tinação do crédito para adquirir imóvel, construído ou 
não, pertencente a empreendimento, de forma que o 
consorciado, ao firmar o contrato de participação, já 
indique o imóvel que irá adquirir ao ser contemplado. 
Essa faculdade traz benefícios ao consorciado e a in-
dústria de construção civil.

Com relação ao encerramento do grupo de con-
sórcio (art. 32), especialmente no que tange aos va-
lores pendentes de recebimento objeto de cobrança 
judicial, o projeto prevê o repasse dos mesmos pela 
administradora em até trinta dias após sua recupera-
ção. Ressalto, no entanto, que esse prazo deve ser 
aumentado uma vez que nem sempre o valor a ser 
restituído justifica os custos relativos ao cumprimen-
to da obrigação da administradora, a exemplo do que 
ocorre no segmento de eletroeletrônicos. Proponho a 
extensão desse prazo para cento e vinte dias, de forma 
que a administradora tenha maiores possibilidades de 
recuperar mais créditos e cumprir com sua obrigação 
sem custos onerosos.

O projeto ainda faculta a cobrança de taxa de per-
manência sobre o saldo de recursos não procurados 
após o encerramento do grupo de consórcio, delegan-
do à Assembléia Geral Extraordinária seu percentual 
(art. 35). Julgo que tal valor deve ser estipulado pela 
administradora do grupo, já que se refere a serviço que 
prestará. Além disso, a informação do valor que será 
cobrado a esse título poderá motivar ou não a adesão 
do interessado ao grupo de consórcio. Assim sendo, 
proponho alterar a redação do art. 35.

Também entendo necessário inserir dispositivo 
que estende a faculdade da celebração de contrato 
de compra e venda de imóvel por meio de instrumento 
particular, tal como já acontece no âmbito do Sistema 
de Financiamento Habitacional (SFH) e do Sistema de 
Financiamento Imobiliário (SFI). Tal medida contribuirá 
para a diminuição de custos, além de ser benéfica ao 
consorciado. Assim, proponho inseri-lo como parágrafo 
único do art. 45, que já trata do registro e da averbação 
de imóvel adquirido pelo Sistema de Consórcio.

Por fim, com relação ao art. 47, que trata do pa-
gamento de financiamentos por meio do Sistema Fi-
nanceiro da Habitação (SFH) utilizando-se de créditos 
oriundos de grupo de consórcio, entendo pertinente um 
aprimoramento. Além das alterações introduzidas à ci-
tada lei pelo art. 47 do substitutivo, faz-se necessário 
acrescentar o consórcio no inciso V, do art. 20, da Lei 
nº 8.036, de 1990, para que o adquirente de imóvel 
residencial por meio de consórcio possa usufruir as 
mesmas condições conferidas ao tomador de financia-
mento no âmbito do SFH, ou seja, também utilizar os 
recursos vinculados ao FGTS para pagar os débitos 
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contraídos do grupo, total ou parcialmente, bem como 
as parcelas vincendas.

III – Voto

Por todo o exposto, com o intuito de aprimorar 
a iniciativa da apresentação deste projeto de lei e do 
substitutivo, o voto é pela aprovação do PLS nº 533, de 
2003, nos termos do substitutivo, aprovado pela CCJ, 
com as seguintes emendas.

EMENDA Nº  – CAE

Dê-se ao art. 2º do Substitutivo a seguinte re-
dação:

“Art. 2º Consórcio é a reunião de pesso-
as naturais e jurídicas em grupo, com prazo 
de duração e número de cotas previamente 
determinados, promovida por administradora 
de consórcio, com a finalidade de propiciar a 
seus integrantes, de forma isonômica, a aqui-
sição de bens ou serviços, por meio de auto-
financiamento.”

EMENDA Nº  – CAE

Dê-se ao § 3º, do art. 5º, do Substitutivo a se-
guinte redação:

“Art. 5º  ..................................................
 ..............................................................
§ 3º A administradora de consórcio tem 

direito à taxa de administração, a título de re-
muneração pela formação, organização e ad-
ministração do grupo de consórcio até o encer-
ramento deste, conforme art. 32, bem como o 
recebimento de outros valores, expressamente 
previstos no contrato de participação em grupo 
de consórcio, por adesão, observados ainda 
os arts. 28 e 35.”

EMENDA Nº  – CAE

Suprima-se o § 8º, do art. 5º, do Substitutivo.

EMENDA Nº  – CAE

Suprima-se o inciso II, do art. 7º, do Substitutivo, 
renumerando-se os demais incisos.

EMENDA Nº  – CAE

Dê-se ao inciso IV do art. 7º, do Substitutivo a 
seguinte redação:

“Art. 7º  ..................................................
 ..............................................................
IV – baixar normas disciplinando as 

operações de consórcio, inclusive no que 
refere à supervisão prudencial, à contabili-
zação, ao oferecimento de garantias, à apli-

cação financeira dos recursos dos grupos 
de consórcio, às condições mínimas que 
devem constar do contrato de participação 
em grupo de consórcio, por adesão, à pres-
tação de contas e ao encerramento do grupo 
de consórcio.

 ..............................................................

EMENDA Nº  – CAE

Inclua-se no art. 10 do Substitutivo os seguintes 
parágrafos, renumerando-se o § 3º:

“Art. 10.  ................................................
 ..............................................................
§ 3º A proposta de participação é o ins-

trumento pelo qual o interessado formaliza seu 
pedido de participação no grupo de consórcio, 
que se converterá no contrato, observada a 
disposição constante do § 4º, se aprovada 
pela administradora.

§ 4º O contrato de participação em grupo 
de consórcio aperfeiçoar-se-á na data de cons-
tituição do grupo, observado o art. 16.

§ 5º É facultada a estipulação de multa 
pecuniária em virtude de descumprimento de 
obrigação contratual que a parte que lhe der 
causa pagará à outra.

§ 6º O contrato de participação em grupo 
de consórcio, por adesão, de consorciado con-
templado é título executivo extrajudicial.”

EMENDA Nº  – CAE

Inclua-se no art. 12, do Substitutivo, parágrafo 
único com a seguinte redação:

 “Art. 12.  ................................................
Parágrafo único. O contrato de grupo 

para a aquisição de bem imóvel poderá esta-
belecer a aquisição de imóvel em empreendi-
mento imobiliário.

EMENDA Nº  – CAE

Inclua-se no art. 14, do Substitutivo, § 7º com a 
seguinte redação:

“Art. 14.  ................................................
 ..............................................................
§ 7º A anotação da alienação fiduciária 

de veículo automotor ofertado em garantia 
ao grupo de consórcio no certificado de re-
gistro a que se refere o Código de Trânsito 
Brasileiro, Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, produz efeitos probatórios contra 
terceiros, dispensado qualquer outro regis-
tro público.
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EMENDA Nº  – CAE

Dê-se ao caput do art. 22 do Substitutivo a se-
guinte redação:

“Art. 22. A contemplação é a atribuição 
ao consorciado do crédito para a aquisição de 
bem ou serviço bem como para a restituição 
das parcelas pagas, no caso dos consorciados 
excluídos, nos termos do art. 30.”

EMENDA Nº  – CAE

Inclua-se no art. 22, do Substitutivo, o § 3º, com 
a seguinte redação:

“Art. 22.  ................................................
 ..............................................................
§ 3º O contemplado poderá destinar o 

crédito para a quitação total de financiamento 
de sua titularidade, sujeita à prévia anuência 
da administradora e ao atendimento de condi-
ções estabelecidas no contrato de consórcio 
de participação em grupo.”

EMENDA Nº  – CAE

Dê-se ao inciso II, do § 3º, do art. 27, do Substi-
tutivo, a seguinte redação:

“Art. 27.  ................................................
 ..............................................................
§ 3º ........................................................
 ..............................................................
II – deduzido do valor total da taxa de 

administração durante o prazo de duração 
do grupo.”

EMENDA Nº  – CAE

Dê-se ao § 1º, do art. 32, do Substitutivo, a se-
guinte redação:

“Art. 32.  ................................................
 ..............................................................
§ 1º Os valores pendentes de recebi-

mento, uma vez recuperados, devem ser 
rateados proporcionalmente entre os be-
neficiários, devendo a administradora, até 
cento e vinte dias após o seu recebimento, 
comunicar aos mesmos que os respectivos 
saldos estão à disposição para devolução 
em espécie.”

EMENDA Nº  – CAE

Dê-se ao art. 35 do Substitutivo a seguinte re-
dação:

“Art. 35. É facultada a cobrança de taxa 
de permanência sobre o saldo de recursos não 

procurados pelos respectivos consorciados e 
participantes excluídos, apresentado ao final 
de cada mês, oriundos de contatos firmados 
a partir da vigência desta lei, nos termos do 
contrato de participação em grupo de consór-
cio, por adesão.”

EMENDA Nº  – CAE

Inclua-se parágrafo único no art. 45, do Substi-
tutivo, com a seguinte redação:

“Art. 45.  ................................................
Parágrafo único. O contrato de compra 

e venda de imóvel por meio do Sistema de 
Consórcios poderá ser celebrado por instru-
mento particular.”

EMENDA Nº  – CAE

Dê-se ao art. 47 do Substitutivo a seguinte re-
dação:

“Art. 47. Os incisos V, VI e VII, do art. 20, 
da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passam 
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 20.  ................................................
 ..............................................................
V – pagamento de parte das prestações 

decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro 
da Habitação (SFH) ou de contrato de partici-
pação de grupo de consórcio para aquisição 
de imóvel, desde que:

a) o mutuário ou consorciado conte com 
o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 
regime do FGTS, na mesma empresa ou em 
empresas diferentes;

 ..............................................................
VI – liquidação ou amortização extraordi-

nária do saldo devedor de financiamento imobili-
ário ou decorrente de participação em grupo de 
consórcio de imóvel, observadas as condições 
estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre 
elas a de que o financiamento seja concedido 
no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 
2 (dois) anos para cada movimentação;

VII –  ......................................................  
 ..............................................................
c) por consorciado, para ofertar lance ou 

complementar o valor do crédito atribuído para 
aquisição de bem imóvel através do sistema 
de consórcio.

 .....................................................(NR).”
Sala da Comissão, 13 de dezembro de 

2005.
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ADENDO AO PARECER Nº   , DE 2006

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos sobre as Emendas nºs 1 e 2, apresen-
tadas em turno suplementar.

Relator: Senador Gerson Camata
I – Relatório

Cabe-nos o exame das Emenda nºs 1 e 2, do Se-
nador Aelton Freitas, referentes ao turno suplementar de 
votação do substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 533, 
de 2003, que dispõe sobre o Sistema de Consórcios.

II – Análise
As duas emendas têm como objetivo assegurar 

que o substitutivo aprovado pela Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE) tenha seu texto preservado devido 
a equívocos de técnica legislativa, especialmente com 
relação aos arts. 7º e 10 da referida proposição.

A Emenda nº 1-CAE, restaura a redação efetivamen-
te aprovada pela Comissão relativamente aos incisos que 
tratam das competências do Banco Central como órgão 
regulador do Sistema de Consórcios, especiallmente no 
que tange a baixar normas (inciso III) e fixar condições 
para a aplicação de penalidades (inciso IV).

A Emenda nº 2-CAE, por sua vez, corrige o art. 10, 
suprimindo o § 7º, cuja redação é idêntica à do § 6º.

Ambas as emendas têm o mérito de resguardar a 
proposição de inconsistências e evitar que importantes 
dispositivos deixem de constar do futuro texto legal.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pelo acatamento 
das Emendas nºs 1 e 2.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006.
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TEXTO FINAL

EMENDA Nº 2-CAE (SUBSTITUTIVO) 
OFERECIDA AO PLS Nº 533, DE 2003

Dispõe sobre o Sistema de Consór-
cios.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Do Sistema de Consórcios

SEÇÃO I 
Dos Conceitos Fundamentais

Art. 1º O Sistema de Consórcios, instrumento de 
progresso social que se destina a propiciar o acesso 
ao consumo de bens e serviços, constituído por admi-
nistradoras de consórcio e grupos de consórcio, será 
regulado por esta lei.

Art. 2º Consórcio é a reunião de pessoas naturais e 
jurídicas em grupo, com prazo de duração e número de 
cotas previamente determinados, promovida por adminis-
tradora de consórcio, com a finalidade de propiciar a seus 
integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou 
serviços, por meio de autofinanciamento. (NR)

Art. 3º Grupo de consórcio é uma sociedade não 
personificada constituída por consorciados para os fins 
estabelecidos no art. 2º.

§ 1º O grupo de consórcio será representado por 
sua administradora, em caráter irrevogável e irretratá-
vel, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, na 
defesa dos direitos e interesses coletivamente consi-
derados e para a execução do contrato de participação 
em grupo de consórcio, por adesão.

§ 2º O interesse do grupo de consórcio prevalece 
sobre o interesse individual do consorciado.

§ 3º O grupo de consórcio é autônomo em rela-
ção aos demais e possui patrimônio próprio, que não 
se confunde com o de outro grupo, nem com o da pró-
pria administradora.

§ 4º Os recursos dos grupos geridos pela admi-
nistradora de consórcio serão contabilizados separa-
damente.

Art. 4º Consorciado é a pessoa natural ou jurídi-
ca que integra o grupo e assume a obrigação de con-
tribuir para o cumprimento integral de seus objetivos, 
observado o disposto no art. 2º.

SEÇÃO II 
Da Administração de Consórcios

Art. 5º A administradora de consórcios é a pessoa 
jurídica prestadora de serviços com objeto social prin-
cipal voltado à administração de grupos de consórcio, 

constituída sob a forma de sociedade limitada ou so-
ciedade anônima, nos termos do art. 7º, inciso I.

§ 1º A administradora de consórcio deve figurar 
no contrato de participação em grupo de consórcio, por 
adesão, na qualidade de gestora dos negócios dos gru-
pos e de mandatária de seus interesses e direitos.

§ 2º Os diretores, gerentes, prepostos e sócios 
com função de gestão na administradora de consórcio 
são depositários, para todos os efeitos, das quantias 
que a administradora receber dos consorciados na sua 
gestão, até o cumprimento da obrigação assumida no 
contrato de participação em grupo de consórcio, por 
adesão, respondendo pessoal e solidariamente, inde-
pendentemente da verificação de culpa, pelas obriga-
ções perante os consorciados.

§ 3º A administradora de consórcio tem direito à 
taxa de administração, a título de remuneração pela 
formação, organização e administração do grupo de 
consórcio até o encerramento deste, conforme art. 32, 
bem como o recebimento de outros valores, expressa-
mente previstos no contrato de participação em grupo 
de consórcio, por adesão, observados ainda os arts. 
28 e 35.

§ 4º A administradora de consórcio não respon-
derá em nome próprio, ou com seu patrimônio, pelas 
obrigações pecuniárias de responsabilidade do grupo 
de consórcio, ressalvadas as hipóteses de gestão ne-
gligente, temerária ou fraudulenta.

§ 5º Os bens e direitos adquiridos pela adminis-
tradora em nome do grupo de consórcio, inclusive os 
decorrentes de garantia, bem como seus frutos e ren-
dimentos, não se comunicam com o seu patrimônio, 
observado que:

I – não integram o ativo da administradora;
II – não respondem direta ou indiretamente por 

qualquer obrigação da administradora;
III – não compõem o elenco de bens e direitos 

da administradora, para efeito de liquidação judicial 
ou extrajudicial;

IV – não podem ser dados em garantia de débito 
da administradora.

§ 6º A administradora estará desobrigada de 
apresentar certidão negativa de débitos, expedida 
pelo Instituto Nacional da Seguridade Social, e Cer-
tidão Negativa de Tributos e Contribuições, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, relativamente à 
própria empresa, quando alienar imóvel integrante do 
patrimônio do grupo de consórcio.

§ 7º No caso de o bem recebido ser um imó-
vel, as restrições enumeradas nos incisos II a IV 
deverão ser averbadas no registro de imóveis com-
petente. (NR)
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SEÇÃO III 
Do Órgão Regulador e Fiscalizador

Art. 6º A norniatização, coordenação, supervi-
são, fiscalização e controle das atividades do sistema 
de consórcios serão realizados pelo Banco Central 
do Brasil.

Art. 7º Compete ao Banco Central do Brasil:
I – conceder autorização para funcionamento, 

transferência do controle societário e reorganização 
da sociedade e cancelar a autorização para funcionar 
das administradoras de consórcio, segundo abrangên-
cia e condições que fixar;

II – aprovar atos administrativos ou societários das 
administradoras de consórcio, segundo abrangência e 
condições que fixar;

III – baixar normas disciplinando as operações de 
consórcio, inclusive no que refere à supervisão pruden-
cial, à contabilização, ao oferecimento de garantias, à 
aplicação financeira dos recursos dos grupos de con-
sórcio, às condições mínimas que devem constar do 
contrato de participação em grupo de consórcio, por 
adesão, à prestação de contas e ao encerramento do 
grupo de consórcio;

IV – fixar condições para aplicação das penali-
dades em face da gravidade da infração praticada e 
da culpa ou dolo verificados, inclusive no que se re-
fere à gradação das multas previstas nos incisos V e 
VI do art. 42;

V – fiscalizar as operações de consórcio, as ad-
ministradoras de consórcio e os atos dos respectivos 
administradores e aplicar as sanções;

VI – estabelecer os procedimentos relativos ao 
processo administrativo e o julgamento das inflações 
a esta lei, às normas infralegais e aos termos dos 
contratos de participação em grupo de consórcio, por 
adesão, formalizados;

VII – intervir nas administradoras de consórcio e 
decretar sua liquidação extrajudicial na forma e con-
dições previstas na legislação especial aplicável às 
instituições financeiras. (NR)

Art. 8º No exercício da fiscalização prevista no 
art. 7º, o Banco Central do Brasil poderá exigir das 
administradoras de consórcio, bem como de seus ad-
ministradores, a exibição a funcionários seus expres-
samente credenciados de documentos, papéis, livros 
de escrituração e acesso aos dados armazenados nos 
sistemas eletrônicos, considerando-se a negativa de 
atendimento como embaraço à fiscalização, sujeita às 
penalidades previstas nesta lei, sem prejuízo de outras 
medidas e sanções cabíveis.

Art. 9º O Poder Executivo fica autorizado a cons-
tituir entidade privada, sem fins lucrativos, destinada a 
administrar mecanismo de proteção a titulares de cotas 

de grupos de consórcio, quando decretada intervenção, 
liquidação extrajudicial ou falência de administradora 
de consórcio.

Parágrafo único. O regulamento do mecanismo de 
que trata este artigo deverá dispor, no mínimo sobre:

I – situações capazes de acionar o mecanismo 
de proteção;

II – créditos que serão protegidos e respectivos 
limites;

III – política de aplicação dos recursos financei-
ros da entidade, inclusive critérios de composição e 
diversificação de riscos;

IV – forma e época de pagamento dos créditos 
protegidos;

V – limites de responsabilidade da entidade em 
relação ao seu patnmônio;

VI – definição do exercício social, elaboração de 
demonstrações financeiras e respectiva auditoria e 
publicação e relatório de atividades.

CAPÍTULO II 
Do Contrato de Consórcio

Art. 10. O contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, é o instrumento plurilateral de 
natureza associativa cujo escopo é a constituição de 
fundo pecuniário para as finalidades previstas no art. 
2º.

§ 1º O contrato de participação em grupo de con-
sórcio, por adesão, criará vínculos obrigacionais entre 
os consorciados, e destes com a administradora, para 
proporcionar a todos igual condição de acesso ao mer-
cado de consumo de bens ou serviços.

§ 2º Caso seja o contrato de participação em 
grupo de consórcio, por adesão, ou a proposta de 
adesão assinados, em conjunto ou separadamente, 
fora do estabelecimento da administradora, o contra-
tante ou proponente poderá dele desistir, no prazo de 
sete dias, contado de sua assinatura, desde que não 
tenha participado de assembléia de contemplação, 
devendo-se:

I – eliminar qualquer vínculo do contratante ou 
proponente com o grupo de consórcio;

II – restituir-lhe, acrescida dos rendimentos da 
aplicação financeira a que estão sujeitos os recur-
sos dos consorciados enquanto não utilizados, no 
prazo de até três dias úteis, contados da data da for-
malização da desistência, as importâncias pagas a 
qualquer título.

§ 3º A proposta de participação é o instrumento 
pelo qual o interessado formaliza seu pedido de parti-
cipação no grupo de consórcio, que se converterá no 
contrato, observada a disposição constante do § 4º, 
se aprovada pela administradora.
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§ 4º O contrato de participação em grupo de 
consórcio aperfeiçoar-se-á na data de constituição do 
grupo, observado o art. 16.

§ 5º É facultada a estipulação de multa pecuniária 
em virtude de descumprimento de obrigação contratual 
que a parte que lhe der causa pagará à outra.

§ 6º O contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, de consorciado contemplado 
é titulo executivo extrajudicial. (NR)

Art. 11. O contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, implicará atribuição de uma cota 
de participação no grupo, numericamente identificada, 
nela caracterizada o bem ou serviço.

Art. 12. O contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, poderá ter como referência bem 
móvel, imóvel ou serviço de qualquer natureza.

Parágrafo ünico. O contrato de grupo para a aqui-
sição de bem imóvel poderá estabelecer a aquisição 
de imóvel em empreendimento imobiliário.

Art. 13. Os direitos e obrigações decorrentes do 
contrato de participação em grupo de consórcio, por 
adesão, poderão ser transferidos a terceiros, mediante 
prévia anuência da administradora.

Art. 14. No contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, devem estar previstas, de forma 
clara, as garantias que serão exigidas do consorciado 
para utilizar o crédito.

§ 1º As garantias iniciais em favor do grupo de-
vem recair sobre o bem adquirido por meio do con-
sórcio.

§ 2º No caso de consórcio de bem imóvel é facul-
tado à administradora aceitar em garantia outro imó-
vel de valor suficiente para assegurar o cumprimento 
das obrigações pecuniárias do contemplado em face 
do grupo.

§ 3º Admitem-se garantias reais ou pessoais, sem 
vinculação ao bem referenciado, no caso de consórcio 
de serviço de qualquer natureza, ou quando, na data 
de utilização do crédito, o bem estiver sob produção, 
incorporação ou situação análoga definida pelo Banco 
Central do Brasil.

§ 4º A administradora pode exigir garantias com-
plementares proporcionais ao valor das prestações 
vincendas.

§ 5º A administradora deve indenizar o grupo na 
ocorrência de eventuais prejuízos decorrentes:

I – de aprovação de garantias insuficientes, in-
clusive no caso de substituição de garantias dadas na 
forma dos §§ 1º, 2º e 3º.

II – de liberação de garantias enquanto o consor-
ciado não tiver quitado sua participação no grupo.

§ 6º Para os fins do disposto neste artigo, o ofe-
recedor de garantia por meio de alienação fiduciária 

de imóvel ficará responsável pelo pagamento integral 
das obrigações pecuniárias estabelecidas no contrato 
de participação em grupo de consórcio, por adesão, 
inclusive da parte que remanescer após a execução 
dessa garantia.

§ 7º A anotação da alienação fiduciária de ve-
ículo automotor ofertado em garantia ao grupo de 
consórcio no certificado de registro a que se refere 
o Código de Trânsito Brasileiro, Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997, produz efeitos probatórios 
contra terceiros, dispensado qualquer outro regis-
tro público. NR

Art. 15. A participação de um mesmo consorciado 
em um grupo de consórcio, para os grupos constituídos 
a partir da edição desta lei, fica limitada ao percentual 
de cotas, a ser fixado pelo Banco Central.

§ 1º A administradora de consórcio pode adquirir 
cotas de grupo de consórcio, inclusive sob sua admi-
nistração.

§ 2º A administradora de consórcio, em qual-
quer hipótese, somente poderá concorrer a sorteio 
ou lance após a contemplação de todos os demais 
consorciados.

§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º aplica-se, inclu-
sive:

I – aos administradores e pessoas com função 
de gestão na administradora;

II – aos administradores e pessoas com função 
de gestão em empresas coligadas, controladas ou 
controladoras da administradora;

III – às empresas coligadas, controladas ou con-
troladoras da administradora.

§ 4º O percentual referido no caput aplica-se 
cumulativamente às pessoas relacionadas neste ar-
tigo.

CAPÍTULO III 
Do Funcionamento do Grupo

SEÇÃO I 
Da Constituição

Art. 16. Considera-se constituído o grupo de con-
sórcio com a realização da primeira assembléia, que 
será designada pela administradora de consórcio quan-
do houver adesões em número e condições suficientes 
para assegurar a viabilidade econômico-financeira do 
empreendimento.

Art. 17. O grupo deve escolher, na primeira as-
sembléia geral ordinária, até três consorciados, que o 
representarão perante a administradora com a finali-
dade de acompanhar a regularidade de sua gestão, 
com mandato igual à duração do grupo, facultada a 
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substituição por decisão da maioria dos consorciados 
em assembléia geral.

Parágrafo único. No exercício de sua função, os re-
presentantes terão, a qualquer tempo, acesso a todos os 
documentos e demonstrativos pertinentes às operações 
do grupo, podendo solicitar informações e representar 
contra a administradora na defesa dos interesses do 
grupo, perante o órgão regulador e fiscalizador.

SEÇÃO II 
Das Assembléias

Art. 18. A assembléia geral ordinária será realiza-
da na periodicidade prevista no contrato de participa-
ção em grupo de consórcio, por adesão, e destina-se 
a apreciação de tontas prestadas pela administradora 
e a realização de contemplações.

Art. 19. A assembléia geral extraordinária será con-
vocada pela administradora, por iniciativa própria ou por 
solicitação de trinta por cento dos consorciados ativos do 
grupo, para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
que não os afetos à assembléia geral ordinária.

Art. 20. A cada cota de consorciado ativo corres-
ponderá um voto nas deliberações das assembléias 
gerais ordinárias e extraordinárias, que serão tomadas 
por maioria simples.

§ 1º A representação do ausente pela adminis-
tradora na assembléia geral ordinária dar-se-á com a 
outorga de poderes, desde que prevista no contrato de 
participação em grupo de consórcio, por adesão.

§ 2º A representação de ausentes nas assem-
bléias gerais extraordinárias dar-se-á com a outorga 
de poderes específicos, inclusive à administradora, 
constando obrigatoriamente informações relativas ao 
dia, hora e local e assuntos a serem deliberados.

§ 3º Somente o consorciado ativo não contempla-
do participará da tomada de decisões em assembléia 
geral extraordinária convocada para deliberar sobre:

I – suspensão ou retirada de produção do bem 
ou extinção do serviço objeto do contrato;

II – extinção do índice de atualização do valor do 
crédito e das parcelas, indicado no contrato;

III – encerramento antecipado do grupo;
IV – assuntos de seus interesses exclusivos.
Art. 21. Para os fins do disposto nos arts. 19 e 

20, é consorciado ativo aquele que mantém vinculo 
obrigacional com o grupo, excetuado o participante 
inadimplente não contemplado e o excluído, conforme 
definição do art. 29.

SEÇÃO III 
Das Contemplações

Art. 22. A contemplação é a atribuição ao con-
sorciado do crédito para a aquisição de bem ou servi-

ço bem como para a restituição das parcelas pagas, 
no caso dos consorciados excluídos, nos termos do 
art. 30.

§ 1º A contemplação ocorre por meio de sorteio 
ou de lance, na forma prevista no contrato de partici-
pação em grupo de consórcio, por adesão.

§ 2º Somente concorrerá à contemplação o con-
sorciado ativo, de que trata o art. 21, e os excluídos, 
para efeito de restituição dos valores pagos, na forma 
do art. 30.

§ 3º O contemplado poderá destinar o crédito 
para a quitação total de financiamento de sua titulari-
dade, sujeita à prévia anuência da administradora e ao 
atendimento de condições estabelecidas no contrato 
de consórcio de participação em grupo. (NR).

Art. 23. A contemplação está condicionada à 
existência de recursos suficientes no grupo para a 
aquisição do bem, conjunto de bens ou serviços em 
que o grupo esteja referenciado e para a restituição 
aos excluídos.

Art. 24. O crédito a que faz jus o consorciado 
contemplado será o valor equivalente ao do bem ou 
serviço indicado no contrato, vigente na data da as-
sembléia geral ordinária de contemplação.

§ 1º O crédito de que trata este artigo, será acres-
cido dos rendimentos líquidos financeiros proporcionais 
ao período que ficar aplicado, compreendido entre a 
data em que colocado à disposição até a sua utiliza-
ção pelo consorciado contemplado.

§ 2º Nos casos em que o objeto do contrato não 
possa ser perfeitamente identificado, o valor do crédito 
e a sua atualização deverão estar previstos no contrato, 
sem prejuízo do acréscimo dos rendimentos líquidos 
de que trata o § 1º.

§ 3º A restituição ao consorciado excluído, cal-
culada nos termos do art. 30, será considerada cré-
dito parcial.

SEÇÃO IV 
Dos Recursos do Grupo 

e das Obrigações Financeiras do Consorciado

Art. 25. Considera-se fundo comum, para os fins 
desta lei, os recursos do grupo destinados à atribuição 
de crédito aos consorciados contemplados para aquisi-
ção do bem ou serviço e à restituição aos consorciados 
excluídos dos respectivos grupos, bem como para ou-
tros pagamentos previstos no contrato de participação 
em grupo de consórcio, por adesão.

Parágrafo único. O fundo comum é constituído pelo 
montante de recursos representados por prestações 
pagas pelos consorciados para esse fim e por valores 
correspondentes a multas e juros moratórios destinados 
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ao grupo de consórcio, bem como pelos rendimentos 
provenientes de sua aplicação financeira.

Art. 26. Os recursos dos grupos de consórcio, 
coletados pela administradora, a qualquer tempo, se-
rão depositados em instituição financeira e devem ser 
aplicados na forma estabelecida pelo Banco Central 
do Brasil, desde a sua disponibilidade e enquanto não 
utilizados para as finalidades previstas no contrato de 
participação em grupo de consórcio, por adesao.

Art. 27. O consorciado obriga-se a pagar presta-
ção cujo valor corresponde à soma das importâncias 
referentes à parcela destinada ao fundo comum do 
grupo, à taxa de administração e às demais obrigações 
pecuniárias que forem estabelecidas expressamente 
no contrato de participação em grupo de consórcio, 
por adesão.

§ 1º As obrigações e os direitos do consorciado 
que tiverem expressão pecuniária são identificados em 
percentual do preço do bem ou serviço referenciado 
no contrato de participação em grupo de consórcio, 
por adesão.

§ 2º O fundo de reserva, se estabelecido no gru-
po de consórcio, somente poderá ser utilizado para as 
finalidades previstas no contrato de participação, inclu-
sive para restituição a consorciado excluído.

§ 3º É facultado estipular no contrato de participa-
ção em grupo de consórcio, por adesão, a cobrança de 
valor a título de antecipação de taxa de administração, 
destinado ao pagamento de despesas imediatas vincu-
ladas à venda de cotas de grupo de consórcio e remu-
neração de representantes e corretores, devendo ser:

I – destacado do valor da taxa de administração 
que compõe a prestação, sendo exigível apenas no ato 
da assinatura do contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão;

II – deduzido do valor total da taxa de adminis-
tração durante o prazo de duração do grupo.

Art. 28. O valor da multa e de juros moratórios 
a cargo do consorciado, se previstos no contrato de 
participação em grupo de consórcio, por adesão, será 
destinado ao grupo e à administradora, não podendo 
o contrato estipular para o grupo percentual inferior a 
cinqüenta por cento.

SEÇÃO V 
Da Exclusão do Grupo

Art. 29. Será considerado participante excluído, 
independentemente de notificação por parte da ad-
ministradora ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
desde que não tenha sido contemplado, o consorciado 
que não quiser permanecer no grupo ou que deixar 
de cumprir as obrigações financeiras na forma e con-

dições estabelecidas em contrato de participação em 
grupo de consórcio, por adesão.

Art. 30. O consorciado excluído não contemplado 
terá direito à restituição da importância paga ao fundo 
comum do grupo, cujo valor deve ser calculado com 
base no percentual amortizado do valor do bem ou ser-
viço vigente na data da assembléia de contemplação, 
acrescido dos rendimentos da aplicação financeira a 
que estão sujeitos os recursos dos consorciados en-
quanto não utilizados pelo participante, na forma do 
art. 24 § 1º.

§ 1º A restituição de que trata o caput será efetu-
ada somente mediante contemplação por sorteio nas 
assembléias, observadas as mesmas condições, entre 
os excluídos e os demais consorciados do grupo.

§ 2º O consorciado excluído somente fará jus 
à restituição de que trata o caput se desistir após o 
pagamento de sua quinta parcela de contribuição ao 
grupo, inclusive.

§ 3º Caso o consorciado excluído não atenda ao 
requisito do § 2º, será restituído do valor a que tem 
direito na forma do art. 31.

CAPÍTULO IV 
Do Encerramento do Grupo

Art. 31. Dentro de sessenta dias, contados da 
data da realização da última assembléia de contem-
plação do grupo de consórcio, a administradora deve-
rá comunicar:

I – aos consorciados que não tenham utilizado 
os respectivos créditos, que os mesmos estão à dis-
posição para recebimento em espécie;

II – aos participantes excluídos, que o saldo rela-
tivo às quantias por eles pagas, ainda não restituídas 
na forma do art. 31, se encontra a disposição para de-
volução em espécie;

III – aos demais consorciados e participantes ex-
cluídos, que os saldos remanescentes no fundo comum 
e se for o caso, no fundo de reserva estão à disposição 
para devolução em espécie proporcionalmente ao valor 
das respectivas prestações pagas.

Art. 32. O encerramento do grupo deve ocorrer 
no prazo máximo de cento e vinte dias, contados da 
data da realização da última assembléia de contem-
plação do grupo de consórcio e desde que decorridos, 
no mínimo, trinta dias da comunicação de que trata o 
art. 31, ocasião em que se deve proceder à definitiva 
prestação de contas do grupo, discriminando-se:

I – as disponibilidades remanescentes dos res-
pectivos consorciados e participantes excluídos;

II – os valores pendentes de recebimento, objeto 
de cobrança judicial.
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§ 1º Os valores pendentes de recebimento, uma 
vez recuperados, devem ser rateados proporcionalmen-
te entre os beneficiários, devendo a administradora, 
até cento e vinte dias após o seu recebimento, comu-
nicar aos mesmos que os respectivos saldos estão à 
disposição para devolução em espécie.

§ 2º Prescreverá em cinco anos a pretensão do 
consorciado ou do excluído contra o grupo ou a admi-
nistradora, e destes contra aqueles, a contar da data 
referida no caput...(NR).

CAPÍTULO V 
Dos Recursos não Procurados

Art. 33. As disponibilidades financeiras remanes-
centes na data do encerramento do grupo são consi-
deradas recursos não procurados pelos respectivos 
consorciados e participantes excluídos.

Art. 34. A administradora de consórcio assumirá 
a condição de gestora dos recursos não procurados, 
os quais devem ser aplicados e remunerados em con-
formidade com os recursos de grupos de consórcio em 
andamento, nos termos estabelecidos no art. 26.

Art. 35. É facultada a cobrança de taxa de per-
manência sobre o saldo de recursos não procurados 
pelos respectivos consorciados e participantes exclu-
ídos, apresentado ao final de cada mês, oriundos de 
contratos firmados a partir da vigência desta lei, nos 
termos do contrato de participação em grupo de con-
sórcio, por adesão....(NR).

Art. 36. As administradoras de consórcio deverão 
providenciar o pagamento no prazo máximo de trinta 
dias corridos a contar do comparecimento do consor-
ciado com direito a recursos não procurados.

Art. 37. Os valores que, a partir da vigência desta 
lei, forem classificados como recursos não procurados, 
se não reclamados no prazo de cinco anos a contar 
de sua caracterização, devem ser transferidos para a 
entidade privada a que se refere o art. 9º.

Art. 38. Os recursos não procurados, independen-
temente de sua origem, devem ter tratamento contá-
bil específico, de maneira independente dos registros 
contábeis da administradora de consórcio.

CAPÍTULO VI 
Da Administração Especial 
e Liquidação Extrajudicial

Art. 39. A administração especial e a liquidação 
extrajudicial de administradora de consórcio são regi-
das pela Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, pelo 
Decreto-Lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, pela 
Lei nº 9.447, de 14 de março de 1997, e por legislação 

superveniente aplicável às instituições financeiras, ob-
servado o disposto nesta lei

Art. 40. A decretação da administração especial 
temporária ou da liquidação extrajudicial da adminis-
tradora de consórcio não prejudicará a continuidade 
das operações dos grupos por ela administrados, de-
vendo o conselho diretor ou o liquidante dar prioridade 
ao funcionamento regular dos grupos.

§ 1º No caso de administração especial, o con-
selho diretor poderá convocar assembléia geral ex-
traordinária para propor ao grupo as medidas que 
atendam a seus interesses, inclusive a de transferir 
sua administração.

§ 2º No caso de liquidação extrajudicial, o liqui-
dante, de posse do relatório da situação financeira de 
cada grupo, publicará edital, em que constarão os requi-
sitos necessários à habilitação de administradoras de 
consórcio interessadas na administração dos grupos.

§ 3º Expirado o prazo para a habilitação, o liqui-
dante convocará assembléia geral extraordinária do gru-
po, a fim de deliberar sobre as propostas recebidas.

§ 4º Os recursos pertencentes aos grupos de 
consórcio, administrados por empresa submetida aos 
regimes especial temporário ou de liquidação extraju-
dicial, serão obrigatória e exclusivamente destinados 
ao atendimento dos objetivos dos contratos de parti-
cipação em grupo de consórcio, por adesão.

CAPÍTULO VII 
Das Penalidades

Art. 41. Qualquer pessoa natural ou jurídica que 
atuar como administradora de consórcio ou oferecer 
plano ou negócio disciplinado nesta lei sem prévia au-
torização do Banco Central do Brasil, estará sujeita a 
multa de até cem por cento do total de valores rece-
bidos e a receber de terceiros em razão do plano ou 
negócio e à pena de reclusão de quatro a oito anos, 
ficando a esta sujeitos, quando pessoa jurídica, seus 
diretores e administradores.

Parágrafo único. Incorre também nas sanções pre-
vistas neste artigo quem prometer publicamente, sem 
autorização competente, realizar operações regidas 
por esta lei, ainda que sob outra denominação.

Art. 42. As infrações aos dispositivos desta lei, 
às normas infra-legais e aos termos dos contratos de 
participação em grupo de consórcio, por adesão, for-
malizados sujeitam as administradoras de consórcio, 
bem como seus administradores às seguintes san-
ções, no que couber, sem prejuízo de outras medidas 
e sanções cabíveis:

I – advertência;
II – suspensão do exercício do cargo;
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III – inabilitação por prazo determinado para o 
exercício de cargos de administração e de conselheiro 
fiscal em administradora de consórcio ou instituição fi-
nanceira e demais autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil;

IV – regime especial de fiscalização;
V – multa de até cem por cento das importâncias 

recebidas ou a receber, previstas nos contratos a títu-
lo de despesa ou taxa de administração, elevada ao 
dobro em caso de reincidência;

VI – multa de até R$500.000,00 (quinhentos mil 
reais), elevada ao dobro em caso de reincidência,

VII – suspensão cautelar imediata de realizar no-
vas operações, se configurado fiscos ao público con-
sumidor, durante o prazo de até dois anos;

VIII – cassação de autorização para funcionamento 
ou para administração de grupos de consórcio.

Parágrafo único. Considera-se reincidência a prá-
tica de nova infração de um mesmo dispositivo legal 
ou regulamentar, dentro de cinco anos em que houver 
sido julgada procedente a primeira decisão adminis-
trativa referente à infração anterior.

Art. 43. A aplicação das penalidades previstas 
nesta lei, separada ou cumulativamente, não exclui a 
responsabilidade e as sanções de natureza civil e pe-
nal, nos termos das respectivas legislações.

Art. 44. As multas previstas no art. 42, incisos V 
e VI, aplicadas à administradora de consórcio e aos 
seus administradores, serão graduadas em função da 
gravidade da violação.

CAPÍTULO VIII 
Das Disposiçoes Finais

Art. 45. O registro e a averbação referentes à aqui-
sição de imóvel por meio do Sistema de Consórcios 
serão considerados, para efeito de cálculo de taxas, 
emolumentos e custas, como um único ato.

Parágrafo único. O contrato de compra e venda 
de imóvel por meio do Sistema de Consórcios poderá 
ser celebrado por instrumento particular. (NR).

Art. 46. Ficam convalidadas as autorizações para 
administrar grupos de consórcio concedidas até a data 
da publicação desta lei às administradoras e às asso-
ciações e entidades sem fins lucrativos.

Art. 47. Os incisos V, VI e VII, do art. 20, da Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990, passam a vigorar com 
as seguintes alterações:

“Art. 20.  ................................................
 ..............................................................
V – pagamento de parte das prestações 

decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação (SFH) ou de contrato de partici-
pação de grupo de consórcio para aquisição 
de imóvel, desde que:

a) o mutuário ou consorciado conte com 
o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 
regime do FGTS, na mesma empresa ou em 
empresas diferentes;

 ..............................................................
VI – liquidação ou amortização extra-

ordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário ou decorrente de participação em 
grupo de consórcio de imóvel, observadas 
as condições estabelecidas pelo Conselho 
Curador, dentre elas a de que o financiamen-
to seja concedido no âmbito do SFH e haja 
interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada 
movimentação;

VII  .........................................................
 ..............................................................
c) por consorciado, para ofertar lance ou 

complementar o valor do crédito atribuído para 
aquisição de bem imóvel através do sistema 
de consórcio. 

 .....................................................(NR).”

Art. 48. Revogam-se os incisos I e V do art. 7º da 
Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, os incisos I 
e V do art. 31 do Decreto nº 70.951, de 9 de agosto de 
1972, o Decreto nº 97.384, de 22 de dezembro de 1988, 
o art. 10 da Lei nº 7.691, de 15 de dezembro de 1988 
e o art. 33 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991.

Art. 49. Esta lei entra em vigor após decorridos 
cento e vinte dias de sua publicação.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006. – Luiz 
Otávio, Presidente. – Gerson Camata, Relator.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
....................................................................................

XX – sistemas de consórcios e sorteios;
....................................................................................

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispôr sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:
....................................................................................
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I – sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas:
....................................................................................

III – fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas:
....................................................................................

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º – São de iniciativa privativa do Presidente 
da República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; (Redacão dada pela Emenda Consti-
tucional nº 18, de 1998)

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 
84, VI (Redacão dada pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001)

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurí-
dico, estabilidade, remuneração, reforma e transferên-
cia para reserva (Incluida pela Emenda Constitucional 
nº 18, de 1998)
....................................................................................

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente 
da República:
....................................................................................

IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, 
bem como expedir decretos e regulamentos para sua 
fiel execução;
....................................................................................

a) organização e funcionamento da administração 
federal, quando não implicar aumento de

despesa nem criação ou extinção de órgãos pú-
blicos; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001)
....................................................................................

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estrutura-
do de forma a promover o desenvolvimento equilibra-
do do País e a servir aos interesses da coletividade, 
em todas as partes que o compõem, abrangendo as 
cooperativas de crédito, será regulado por leis com-
plementares que disporão, inclusive, sobre a partici-
pação do capital estrangeiro nas instituições que o 
integram. (Redacão dada pela Emenda Constitucional 
nº 40, de 2003)
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sobre a Política e as Institui-
ções Monetárias, Bancárias e Creditícias, 
Cria o Conselho Monetário Nacional e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 17. Consideram-se instituições financeiras, 

para os efeitos da legislação em vigor, as pessoas 
jurídicas públicas ou privadas, que tenham como ati-
vidade principal ou acessória a coleta, intermediação 
ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de 
terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, e a cus-
tódia de valor de propriedade de terceiros.

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei e da 
legislação em vigor, equiparam-se às instituições fi-
nanceiras as pessoas físicas que exerçam qualquer 
das atividades referidas neste artigo, de forma per-
manente ou eventual.

Art. 18. As instituições financeiras somente po-
derão funcionar no País mediante prévia autorização 
do Banco Central da República do Brasil ou decreto do 
Poder Executivo, quando forem estrangeiras.

§ 1º Além dos estabelecimentos bancários oficiais 
ou privados, das sociedades de crédito, financiamento 
e investimentos, das caixas econômicas e das coopera-
tivas de crédito ou a seção de crédito das cooperativas 
que a tenham, também se subordinam às disposições 



17336 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006

e disciplina desta lei no que for aplicável, as bolsas de 
valores, companhias de seguros e de capitalização, as 
sociedades que efetuam distribuição de prêmios em 
imóveis, mercadorias ou dinheiro, mediante sorteio 
de títulos de sua emissão ou por qualquer forma, e as 
pessoas físicas ou jurídicas que exerçam, por conta 
própria ou de terceiros, atividade relacionada com a 
compra e venda de ações e outros quaisquer títulos, 
realizando nos mercados financeiros e de capitais ope-
rações ou serviços de natureza dos executados pelas 
instituições financeiras.

§ 2º O Banco Central da Republica do Brasil, no 
exercício da fiscalização que lhe compete, regulará as 
condições de concorrência entre instituições financei-
ras, coibindo-lhes os abusos com a aplicação da pena 
(Vetado) nos termos desta lei.

§ 3º Dependerão de prévia autorização do Banco 
Central da República do Brasil as campanhas desti-
nadas à coleta de recursos do público, praticadas por 
pessoas físicas ou jurídicas abrangidas neste artigo, 
salvo para subscrição pública de ações, nos termos 
da lei das sociedades por ações
....................................................................................

LEI Nº 4.727, DE 13 DE JULHO DE 1965

Dispõe sôbre a fiscalização do co-
mércio de sementes e mudas e dá outras 
providências.

....................................................................................

LEI Nº 5.768, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1971

Abre a legislação sôbre distribuição 
gratuita de prêmios, mediante sorteio, vale-
brinde ou concurso, a título de propaganda, 
estabelece normas de proteção à poupança 
popular, e dá outras providências.

....................................................................................
Art 7º Dependerão, igualmente, de prévia autori-

zação do Ministério da Fazenda, na forma desta lei, e 
nos têrmos e condições gerais que forem fixados em 
regulamento, quando não sujeitas à de outra autori-
dade ou órgãos públicos federais:

I – as operações conhecidas como Consórcio, 
Fundo Mútuo e outras formas associativas asseme-
lhadas, que objetivem a aquisição de bens de qual-
quer natureza;

II – a venda ou promessa de venda de mercado-
rias a varejo, mediante oferta pública e com recebimento 
antecipado, parcial ou total, do respectivo preço;

III – a venda ou promessa de venda de direitos, 
inclusive cotas de propriedade de entidades civis, tais 
como hospital, motel, clube, hotel, centro de recreação 

ou alojamento e organização de serviços de qualquer 
natureza com ou sem rateio de despesas de manu-
tenção, mediante oferta pública e com pagamento 
antecipado do preço;

IV – a venda ou promessa de venda de terrenos 
loteados a prestações mediante sorteio;

V – qualquer outra modalidade de captação an-
tecipada de poupança popular, mediante promessa 
de contraprestação em bens, direitos ou serviços de 
qualquer natureza.

§ 1º Na operação referida no item II dêste artigo, 
a mercadoria deverá:

a) ser de preço corrente de venda a vista no 
mercado varejista da praça indicada e aprovada com 
o plano, à data da liquidação do contrato, e, não o ha-
vendo, ou sendo a mercadoria de venda exclusiva, ou 
de mercadoria similar na mesma praça, vedado qual-
quer acréscimo até sua efetiva entrega;

b) ser de produção nacional e considerada de 
primeira necessidade ou de uso geral;

c) ser descriminada no contrato referente à opera-
ção, podendo, entretanto, o prestamista, a seu critério 
exclusivo, escolher outra não constante da discrimina-
ção, desde que o existente no estoque do vendedor, 
atendidas as alíneas a e b, pagando o prestamista a 
diferença de preço se houver.

§ 2º A emprêsa que realizar a operação a que 
se refere o parágrafo anterior aplicará o mínimo de 
20% (vinte por cento), de sua arrecadação mensal na 
formação de estoque de mercadoria que se propõe a 
vender, podendo o Ministério da Fazenda, a seu ex-
clusivo critério, permitir que parte dessa percentagem 
seja aplicada no mercado de valôres mobiliários, nas 
condições que vierem a ser fixadas em regulamen-
to; nos casos do item IV, manterá, livre de quaisquer 
ônus reais ou convencionais, quantidade de imóveis 
de sua propriedade, na mesma proporção acima men-
cionada.

§ 3º Na operação referida no item II dêste arti-
go, quando houver desistência ou inadimplemento do 
prestamista, a partir da (quarta) prestação, inclusive, 
êste receberá, no ato, em mercadorias nacionais, do 
estoque do vendedor, e pelo preço corrente de venda 
à vista no mercado varejista da praça indicada no pla-
no, à data em que se verificar a desistência ou inadim-
plemento, o valor da tabela de resgate das prestações 
pagas, fixada pelo Ministro da Fazenda.

§ 4º O valor de resgate a que se refere o parágrafo 
anterior será fixado proporcional e progressivamente 
às prestações pagas pelo prestamista, não podendo 
ser inferior a 50% (cinqüenta por cento), das impor-
tâncias pagas, e, se não reclamado até 60 (sessenta) 
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dias do término do contrato de venda, será recolhido ao 
Tesouro Nacional, dentro do prazo de 30 (trinta) dias.

§ 5º Paga a totalidade das prestações previstas 
nos contratos a que se refere o item II dêste artigo, o 
prestamista receberá mercadorias de valor correspon-
dente à soma das prestações corrigidas monetária-
mente segundo índices que o regulamento indicar, e, 
se não reclamado no prazo de 1 (um) ano do término 
do contrato de venda, será recolhido ao Tesouro Na-
cional dentro de 30 (trinta) dias.

§ 6º Nas operações previstas no item V dêste 
artigo, quando a contraprestação for em mercadorias, 
aplicar-se-á o disposto nos parágrafos anteriores.

§ 7º Para autorização das operações a que se 
refere êste artigo, quando a contraprestação for em 
imóveis, serão exigidas:

a) prova de propriedade dos imóveis objeto das 
vendas, promessas de venda ou contraprestações pro-
metidas, e da inexistência de ônus reais que recaiam 
sôbre os mesmos;

b) prova de que os mesmos imóveis satisfazem 
a, pelo menos, duas das condições previstas do art. 
32 do Código Tributário Nacional, preferencialmente a 
existência de escola a menos de 2 (dois) quilômetros 
de distância;

c) a manifestação do Banco Nacional da Habi-
tação de que os imóveis se prestam a consecução de 
plano habitacional, quando se tratar de terrenos, ou 
quanto à viabilidade técnica e financeira, quando se 
tratar de edificações residenciais;

d) a compatibilidade do plano de vendas com o 
Plano de Integração Nacional, quando for o caso.

§ 8º É vedado à emprêsa autorizada a realizar 
as operações a que se refere este artigo cobrar do 
prestamista qualquer outra quantia ou valor, além do 
preço do bem, direito ou serviço, ainda que a título de 
ressarcimento de tributos, ressalvado, quando for oca-
so, o disposto no item III do art. 8º.
....................................................................................

Art 9º O Conselho Monetário Nacional, tendo em 
vista os critérios e objetivos compreendidos em sua 
competência legal, poderá intervir nas operações re-
feridas no artigo 7º, para:

I – restringir seus limites e modalidades, bem 
como disciplinar as operações ou proibir novos lan-
çamentos;

II – exigir garantias ou formação de reservas téc-
nicas, fundos especiais e provisões, sem prejuízos das 
reservas e fundos determinados em leis especiais;

III – alterar o valor de resgate previsto no § 4º do 
artigo 7º, bem como estendê-lo a alguma ou a todas 
daquelas operações.

§ 1º Os bens e valôres que representem as re-
servas e garantias técnicas para atender ao disposto 
neste artigo não poderão ser alienados, prometidos 
alienar, ou de qualquer forma gravados sem autoriza-
ção expressa do Ministério da Fazenda, sendo nula, 
de pleno direito, a alienação realizada ou o gravame 
constituido com a violação dêste artigo.

§ 2º Quando a garantia ou reserva técnica fôr 
representada por bem imóvel, a cláusula de inaliena-
bilidade e impenhorabilidade será obrigatoriamente 
registrada no competente Cartório do Registro Geral 
de Imóveis.

Art 10. O Banco Central do Brasil poderá intervir 
nas emprêsas autorizadas a realizar as operações a 
que se refere o artigo 7º, e decretar sua liquidação ex-
trajudicial na forma e condições previstas na legislação 
especial aplicável às entidades financeiras.
....................................................................................

Art 15. A falta de recolhimento da Taxa de Distribui-
ção de Prêmios, dentro dos prazos previstos nesta lei, 
sujeita o contribuinte à multa igual a 50% (cinqüenta por 
cento) da importância que deixou de ser recolhida.

Parágrafo único. Se o recolhimento fôr feito após 
o prazo legal, antes de qualquer procedimento fiscal, 
a multa será de 10% (dez por cento).
....................................................................................

Art 19. A fiscalização das operações mencionadas 
nesta lei será exercida privativamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
....................................................................................

LEI Nº  8.078,  DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumi-
dor e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 8.177,  DE 1 DE MARÇO DE 1991

Estabelece regras para a desindexação 
da economia e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 33. A partir de lº de maio de 1991, são transfe-

ridas ao Banco Central do Brasil as atribuições previstas 
nos arts. 7º e 8º, da Lei nº 5.768, de 20 de dezembro 
de 1971, no que se refere às operações conhecidas 
como consórcio, fundo mútuo e outras formas asso-
ciativas assemelhadas, que objetivem a aquisição de 
bens de qualquer natureza.

Parágrafo único. A fiscalização das operações 
mencionadas neste artigo, inclusive a aplicação de 
penalidades, será exercida pelo Banco Central do 
Brasil.
....................................................................................
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DECRETO Nº  70.951,  DE 9 DE AGOSTO DE 1972

Regulamenta a Lei nº 5.768, de 20 de 
dezembro de 1971, que dispõe sobre a dis-
tribuição gratuita de prêmios, mediante 
sorteio, vale-brinde ou concurso, a título 
de propaganda, e estabelece normas de 
proteção à poupança popular.

....................................................................................

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RE-
GIMENTO INTERNO

RELATÓRIO

Relator: Senador Demóstenes Torres

I – Relatório

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei do Se-
nado nº  533, de 2003, de autoria do insigne senador 
mineiro Aelton Freitas, que dispõe sobre o Sistema de 
Consórcios. Tem por objetivo disciplinar a atividade de 
consórcio no Brasil, que, embora esteja funcionando 
há mais de 40 anos, não possui legislação adequada 
capaz de atender às necessidades da sociedade e da 
economia brasileiras.

Em sua justificação, o autor do projeto afirma 
que as operações de consórcio são disciplinadas por 
normas infralegais, ditadas ao sabor das oscilações 
econômicas, políticas e sociais. Desse modo, o siste-
ma de consórcio tem sido interpretado pelos tribunais 
e órgãos de defesa do consumidor com base em prin-
cípios informativos de Teoria Geral de Contratos que 
não alcançam as especificidades e as particularidades 
dos contratos consorciais. Acrescenta que a falta de 
legislação específica impede a clara delimitação do 
alcance dos direitos e obrigações do consorciado, do 
grupo e da administradora de consórcio.

O consórcio tem sido responsável pela comercia-
lização de significativa parcela da produção automobi-
lística nas últimas décadas. Atualmente, o instrumen-
to jurídico em comento permite a aquisição de vários 
produtos como eletroeletrônicos, veículos, máquinas 
e implementos agrícolas e rodoviários, barcos, aero-
naves, imóveis de qualquer tipo e destinação e até 
mesmo pacotes turísticos.

A essência do consórcio reside no mecanismo 
do autofinanciamento, ou seja, na conjugação de es-
forços dos participantes (consorciados) que propor-
cionam reciprocamente iguais condições de compra 
de bens. E assim permite a larga faixa da população 
acesso a bens de consumo com prazos longos para 

o pagamento e sem os juros praticados nas linhas de 
crédito e financiamento.

A despeito das adversidades, o sistema de con-
sórcios, até o ano de 2002, apontava a existência de 
368 administradoras cadastradas no Banco Central, 
com patrimônio líquido superior a 1,5 bilhão de reais e 
faturamento superior aos 11 bilhões de reais. Argumenta 
o autor que, em vista disso, o sistema teve reconhecida 
sua importância ao ver a matéria que o regulamenta 
destinada à competência privativa da União, nos ter-
mos do art. 22 da Constituição Federal.

O projeto compõe-se de 54 artigos, divididos 
em sete capítulos, a saber: Do Sistema de Consórcio 
(Capítulo I), Do Contrato de Consórcio (Capítulo II), Da 
Constituição e Organização do Grupo (Capítulo III), Da 
Desistência de Participação no Grupo (Capítulo IV), 
Da Administração Especial e Liquidação Extrajudicial 
(Capítulo V), Das Penalidades (Capítulo VI) e das Dis-
posições Finais (Capítulo VII).

O Capítulo I, que trata do Sistema de Consórcio, 
é subdividido em duas seções: Dos Conceitos Funda-
mentais (Seção I) e Da Administração de Consórcios 
(Seção II).

O Capítulo II, que dispõe sobre o contrato de 
adesão dos consórcios, subdivide-se em outras duas 
seções: Do Instrumento Contratual (Seção I) e Das 
Partes (Seção II).

O Capítulo III, Da Constituição e Organização do 
Grupo, é subdividido em três: Da Constituição e Or-
ganização (Seção I), Dos Recursos do Grupo e das 
Obrigações Financeiras do Consorciado (Seção II) e 
Do Encerramento do Grupo (Seção III).

No prazo regimental não foram apresentadas 
emendas ao projeto.

II – Análise

Nos termos do art. 99, III, do Regimento Inter-
no do Senado Federal (RISF), a análise do mérito é 
de competência da Comissão de Assuntos Econômi-
cos. Não obstante, esta Comissão não se restringirá 
apenas ao exame da constitucionalidade, juridicida-
de e regimentalidade, como impõe o art. 101, inciso 
I. Aproveito-me da ressalva constante no inciso II do 
mesmo artigo do RISF, para apresentar algumas su-
gestões convicto de que elas poderão contribuir para 
o debate da matéria.

O projeto de lei analisado versa sobre Sistema 
de Consórcio, matéria que se inclui na competência 
legislativa da União (art. 22, inciso XX, da Constitui-
ção), compreendida entre as atribuições do Congresso 
Nacional (caput do art. 48 da Constituição). A iniciativa 
parlamentar é legítima por força do caput do art. 61 da 
Constituição e por não se incluir na reserva do § 1º, 
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do mesmo artigo. Trata-se, portanto, de proposições 
legislativas formalmente constitucionais.

Tampouco há norma constitucional que, no as-
pecto material, vá de encontro ao teor do projeto em 
exame. Ao contrário, os dispositivos harmonizam-se 
com a construção de uma sociedade justa e solidária, 
com a erradicação da marginalização e com a redução 
das desigualdades sociais, objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil, nos termos do art. 3º, 
I e III, da Constituição.

No que se refere à juridícidade e à técnica legis-
lativa, a forma do PLS nº 533, de 2003, é adequada 
para tratar do assunto e está de acordo com as de-
terminações da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 2000.

II.a) Considerações introdutórias
O consórcio é um sistema que se revela imu-

ne aos regimes de elevada ou baixa inflação. Daí ser 
mais uma alternativa ao consumidor que quer ou pode 
aguardar um determinado tempo para adquirir o bem 
pretendido. Se por um lado o consórcio não garante 
a entrega imediata do bem, ao contrário dos demais 
mecanismos, por outro é igualmente verdadeiro que 
apresenta o menor custo e a menor possibilidade de 
sofrer ingerências pelas modificações na economia.

O consórcio surgiu em conseqüência da concen-
tração de renda da economia e da ausência de meca-
nismos de financiamento, o que provocava restrição 
brutal da demanda por produtos do setor de bens de 
consumo duráveis. Com a conseqüente retração nas 
taxas de crescimento do País e a aceleração inflacioná-
ria, a população não tinha como absorver os produtos 
que, como o automóvel, começavam a ser produzidos 
no Brasil. O consórcio se constituiu como um sistema 
de autofinanciamento cooperativo para atender a ne-
cessidade de consumo, inicialmente, dentro das coo-
perativas de grandes empresas e, depois, se difundiu 
a outras camadas e seguimentos da economia.

Não obstante todas as turbulências ocorridas 
na economia brasileira nos últimos anos, o sistema 
de consórcios vem se desenvolvendo ano a ano, quer 
porque não contém, em seu custo, o componente 
“taxa de juros”, quer por constituir-se em um sistema 
cooperativo de aquisição, que por sugerir um meca-
nismo não suscetível a desagradáveis surpresas a 
cada transtorno econômico, representa-se como de 
vital importância para o próprio desenvolvimento eco-
nômico do País.

Ao mesmo tempo, em relação aos fabricantes e 
distribuidores dos mais diversos produtos, o consórcio 
deve ser visto como uma importante carteira de venda 
futura e de fidelização do cliente ao distribuidor e não 
só à administradora.

O Sistema de Consórcios, no entanto, como o 
próprio autor, o ilustre Senador Aelton Freitas, ressal-
ta, tem-se ressentido da inexistência de normas legais 
que disciplinem a atividade e as diversas relações que 
se estabelecem entre as partes desse negócio.

Acerca da legislação vigente, é importante fazer 
algumas considerações, inclusive do ponto de vista 
histórico. O sistema de consórcios já existia antes da 
sistematização do sistema financeiro, implementada 
pelas Leis nºs 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 
4.727, de 13 de julho de 1965.

É interessante observar que, mesmo com a atu-
ação do Banco Central, não havia ainda consolidada 
a natureza das administradoras de consórcio. A Lei nº 

4.595, de 1964, que tratou da reforma bancária, não 
incluiu formalmente as administradoras na categoria 
de instituição financeira, a despeito do caput do art. 
17, a seguir (grifado):

Art. 17. Consideram-se instituições finan-
ceiras, para os efeitos da legislação em vigor, 
as pessoas jurídicas públicas ou privadas que 
tenham como atividade principal ou acessória 
a coleta, intermediação ou aplicação de recur-
sos financeiros próprios ou de terceiros, em 
moeda nacional ou estrangeira, e a custódia 
de valor de propriedade de terceiros.

A rigor, as administradoras de consórcio não po-
deriam ser enquadradas como instituições financeiras 
e, por isso, nunca dependeram de autorização do Ban-
co Central para funcionar, conforme o art. 18, § 2º, da 
mencionada lei. A natureza de sua atuação se circuns-
creve tão-somente à coleta e aplicação dos recursos 
em instituições financeiras, realizando uma tarefa de 
gerenciamento entre de recursos de consorciados des-
tinados a fornecedores de bens e serviços.

Mesmo com o início da atuação do poder público, 
no período de 1967 a 1971, operações semelhantes 
de comercialização surgiram no mercado e trouxeram 
dificuldades ao próprio sistema consorcial. Assim, é 
promulgada a Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, 
que estabeleceu regras para a organização e funcio-
namentos dos grupos e exigiu a prévia autorização do 
Ministério da Fazenda para as empresas administrarem 
grupos de consórcio:

Art. 7º Dependerão, igualmente, de prévia 
autorização do Ministério da Fazenda, na for-
ma desta lei, e nos têrmos e condições gerais 
que forem fixados em regulamento, quando 
não sujeitas à de outra autoridade ou órgãos 
públicos federais:

I – as operações conhecidas como Con-
sórcio, Fundo Mútuo e outras formas associati-
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vas assemelhadas, que objetivem a aquisição 
de bens de qualquer natureza;

A análise dessa lei é importante para que se tenha 
uma melhor compreensão das dificuldades enfrentadas 
pelo setor nos últimos trinta anos. A principal motivação 
de sua edição foi a vontade governamental de colocar 
um fim na falta de regulamentação de alguns sistemas 
paralelos de captação de poupança, cujos represen-
tantes defendiam a tese de que não eram alcançados 
pelas normas aplicáveis ao Sistema Financeiro Na-
cional. Além disso, o Governo tinha a necessidade de 
disciplinar as atividades ligadas a sorteios, o que, em 
função das condições políticas da época, provocou a 
inserção de dois assuntos completamente díspares e 
conflitantes numa mesma lei (sorteios e captação de 
poupança popular).

Todavia, a Lei nº 5.768, de 1971, continuou con-
siderando o Sistema de Consórcio como passível de 
atuação do órgão regulador do Sistema Financeiro 
Nacional. Tanto assim é que os arts. 9º e 10, daquele 
diploma legal, entre outros, estabelecem, respectiva-
mente, competência ao Conselho Monetário Nacional 
para intervir nas operações de consórcio e poder ao 
Banco Central para intervir nas empresas que exer-
cem essa atividade:

Art. 9º O Conselho Monetário Nacional, 
tendo em vista os critérios e objetivos com-
preendidos em sua competência legal, pode-
rá intervir nás operações referidas no artigo 
7º, para:

I – restringir seus limites e modalidades, 
bem como disciplinar as operações ou proibir 
novos lançamentos;

II – exigir garantias ou formação de re-
servas técnicas, fundos especiais e provisões, 
sem prejuízos das reservas e fundos determi-
nados em leis especiais;

III – alterar o valor de resgate previsto 
no § 4º do artigo 7º, bem como estendê-lo a 
alguma ou a todas daquelas operações.

 ..............................................................
Art 10. O Banco Central do Brasil poderá 

intervir nas empresas autorizadas a realizar 
as operações a que se refere o artigo 7º, e 
decretar sua liquidação extrajudicial na forma 
e condições previstas na legislação especial 
aplicável às entidades financeiras.

Conforme já comentado, dada a forma como foi 
concebida a mencionada lei – a partir do art. 15 de 
seu texto original somente há referência a sorteios e 
distribuição gratuita de prêmios –, existem algumas 
inconsistências de redação. Como exemplo, o art. 19, 

a seguir transcrito, que gera conflito com o disposto 
no art. 9º, acima mencionado:

Art. 19. A fiscalização das operações mencionadas 
nesta lei será exercida privativamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Mesmo com todas essas contradições, o segmen-
to foi colocado sob os auspícios da Secretaria da Re-
ceita Federal, por intermédio do Decreto n0 70.951, de 
9 de agosto de 1972, que regulamentou a Lei nº 5.768, 
de 1971. De qualquer forma, a Constituição Federal 
de 1988, consagrou o consórcio, ao estabelecer que 
compete privativamente à União legislar sobre “siste-
mas de consórcios” (art. 22, inciso XX).

Em resumo, a Lei nº 5.768, de 1971, não traz 
quaisquer elementos para a caracterização jurídica dos 
consórcios e limita-se a citá-los apenas em um inciso 
do seu art. 7º. O Decreto regulamentador, com 79 ar-
tigos, reservou somente sete deles para estabelecer 
as condições a serem observadas pelos interessados 
em obter a autorização exigida para administrar gru-
pos de consórcio, o que revela uma severa escassez 
normativa. Somente no ano de 1989, com a publicação 
da Portaria nº 190 do Ministério da Fazenda, a lacuna 
foi preenchida.

Posteriormente, com a edição da Lei nº 8.177, 
de 10 de março de 1991, foi transferida novamente ao 
Banco Central do Brasil a atribuição de regulamentar 
o Sistema de Consórcio, a partir do que se iniciou um 
processo que visou conferir ao segmento maior con-
fiabilidade e transparência, após vários anos de su-
cessivos problemas.

II.b) Avaliação do PLS nº 533, de 2003, e modifica-
ções propostas

O PLS nº 533, de 2003, tem o mérito de, em re-
lação às premissas básicas e à operacionalidade do 
sistema consorcial (arts. 1º ao 35), assentar-se sobre 
o panorama normativo atual, baixado pelo Banco Cen-
tral do Brasil, em especial a Circular nº 2.766, de 3 de 
julho de 1997, e normativos posteriores.

Contudo, entendo que há necessidade de intro-
duzir mudanças importantes, que merecem ser evi-
denciadas no projeto de lei. Advirto que fiz ajustes re-
dacionais em diversos dispositivos, buscando melhor 
adaptar os respectivos conteúdos às terminologias 
largamente utilizadas pelo mercado e pelos órgãos 
do poder público que têm trabalhado com a temática 
dos consórcios.

No Capítulo I introduzi os conceitos de consor-
ciado e grupos de consórcio, de forma a tornar a parte 
de conceitos fundamentais mais completa e de mais 
fácil entendimento, e os retirei, dessa forma, do Ca-
pítulo II.
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Também no Capítulo I, inseri uma nova Seção, 
para destacar o Banco Central como órgão regulador 
e fiscalizador do Sistema de Consórcio. Esse destaque 
se justifica pelo fato de que o Sistema de Consórcio tem 
apresentado um crescimento significativo, com carac-
terísticas próprias. Assim, não se poderiam ignorar os 
erros cometidos no passado, nem a evolução ocorrida 
com as medidas adotadas pelo Banco Central desde 
o momento em que aquele órgão ficou à frente da re-
gulamentação e supervisão do setor.

É relevante evidenciar que essa Seção, bem 
como outros dispositivos ao longo do Substitutivo, 
preocupa-se em melhor explicitar as atribuições que 
hoje, na prática, já são exercidas pelo Banco Central. 
Pelo fato de o arcabouço legal vigente ser parcimo-
nioso relativamente às funções daquela autarquia, 
ocorrem muitos questionamentos na justiça, colocan-
do em questão a atual autoridade competente para 
atuar em nome do poder público no disciplinamento 
do setor consorcial.

Atualmente, aquela autarquia dispõe de equi-
pes especializadas trabalhando exclusivamente na 
supervisão e regulamentação do setor. Dessa forma, 
os dispositivos que mencionam o Banco Central não 
estariam infringindo o disposto no art. 61, § 1º, que 
dispõe sobre leis de iniciativa privativa do Presidente 
da República, nem o art. 84, inciso VI, alínea a, uma 
vez que nenhum deles propõem a criação de órgão, 
estruturas administrativas, cargos, funções, ou implicam 
geração de despesas adicionais. Outrossim, a matéria 
não seria objeto de lei complementar, uma vez que 
a lei que transferiu ao Banco Central as atribuições 
para dispor sobre consórcio é ordinária (Lei n0 8.177, 
de 1991). Nesse sentido, alerto para o fato de que lei 
complementar para essa matéria não é cabível pois a 
matéria não está inserida naquelas integrantes do Sis-
tema Financeiro Nacional, e, em conseqüência, sujeita 
aos ditames do art. 192 da Constituição Federal.

A vantagem do Banco Central à frente dessa 
missão, além da experiência acumulada ao longo dos 
últimos trezes anos, ocorre por toda logística e pelo 
detalhado conjunto de informações alimentadas pe-
riodicamente e no Sistema de Informações do Banco 
Central – SISBACEN.

Fiz uma remodelação do Capítulo III, que passa 
a ser chamado Do Funcionamento do Grupo. Foi sub-
dividido nas seguintes Seções: Da Constituição (Seção 
I), Das Assembléias (Seção II), Das Contemplações 
(Seção III), Dos Recursos do Grupo e das Obrigações 
Financeiras do Consorciado (Seção IV) e Da Desis-
tência de Participação do Grupo (Seção V). Entendo 
que essas novas Seções representam o conjunto de 

funcionamento de um grupo de consórcio, desde o in-
gresso no grupo até à possibilidade de saída.

Destaco que na Seção V – Da Desistência de 
Participação do Grupo proponho a permissão para 
que os consorciados desistentes possam ter acesso 
mais rapidamente aos recursos que tem, por direi-
to, referentes às parcelas já pagas (art. 31). Trata-
se de colocar em pé de igualdade os consorciados 
desistentes e os ativos, respeitando-se a proporção 
das parcelas pagas pelos primeiros. Essa medida 
contribuirá, sem dúvida, para a dispersão do receio 
que muitos ainda nutrem em relação ao consórcio, 
na medida em que, hoje, o desistente é obrigado a 
aguardar o encerramento do grupo para readquirir 
os valores pagos. Ademais, não resultará em prejuí-
zos para o grupo nem haverá distorção de finalidade, 
vez que, não raro, há mais de uma contemplação por 
assembléia. Com essa medida acredito que muitos 
litígios poderão ser evitados ou mesmo dirimidos de 
tal forma a permitir um melhor relacionamento entre 
fornecedores e consumidores.

Na esteira dessa mudança, optei pela introdução 
de um novo Capítulo V – Do Encerramento do Grupo, 
que se apresentava como uma Seção do Capítulo III. 
Entendo que a separação entre o funcionamento e o 
encerramento é importante, pois cada um desses es-
tágios dos grupos de consórcio reúne especificidades 
relevantes, o que remete o intérprete a partes diferen-
tes do texto em discussão.

Por fim, incluí um capítulo especialmente dedica-
do aos recursos não procurados pelos consorciados e 
participantes desistentes, que são as disponibilidades 
financeiras remanescentes na data do encerramento 
do grupo. Atualmente esses recursos são utilizados 
pelas administradoras de consórcio sem o devido tra-
tamento por parte da supervisão, uma vez que, pela 
atual regulamentação do Banco Central do Brasil, eles 
passam a fazer parte do passivo das administradoras, 
na condição de devedoras dos consorciados e desis-
tentes. Tal situação, na realidade, permite que ocorram 
abusos no uso desses recursos e, conforme sugere o 
Banco Central, dificilmente são reclamados.

Assim, a proposta é disciplinar o uso desses recur-
sos e dar um tratamento mais adequado para seu uso. 
Nesse sentido, estou propondo seja criado pelo Poder 
Executivo um sistema semelhante ao Fundo Garantidor 
de Crédito (FGC), este utilizado para as instituições 
financeiras. Essa garantia de depósito tem contribuído 
para a estabilidade financeira geral ao reduzir a proba-
bilidade de ocorrência de desestabilização bancária. 
É sabido que o FGC tem também levado segurança a 
milhões de lares e pequenas empresas com recursos 
financeiros relativamente modestos.
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Proponho que, a partir da vigência da lei, seja 
dada destinação efetiva e permanente aos valores 
classificados como recursos não procurados, caso 
não reclamados no prazo de dois anos a contar de 
sua caracterização, mediante utilização de um sistema 
à semelhança do FGC. Os recursos não procurados 
serão transferidos para uma entidade privada, sem 
fins lucrativos, constituída pelo Governo Federal, para 
administrar mecanismo de proteção para os cotistas 
em caso de falência ou de liquidação extrajudicial de 
administradoras de consórcio.

Essa medida eleva a credibilidade do sistema pe-
rante a sociedade e assegura o direito de milhares de 
consorciados. Um sistema de tal natureza é preferível 
à proteção implícita, desde qúe adequadamente ide-
alizado, bem executado e compreendido pelo público. 
Ele precisa fazer parte de uma rede de proteção bem 
concebida, auxiliada por uma fiscalização e regulamen-
tação segura e confiável, pelo efetivo cumprimento da 
legislação e estruturada em um regime satisfatório de 
prestação de contas e divulgação.

Em relação ao Capítulo VI – Das Penalidades 
(arts. 40 a 43), em que pese a pertinente inclusão de 
dispositivos que disciplinam a matéria, também fo-
ram realizados alguns ajustes para tratar o tema com 
maior eficácia.

Finalmente, quanto ao Capítulo VII – Disposições 
Finais, entendo que alguns dispositivos inovadores 
que foram objeto do PLS n0 533, de 2003, merecem 
de fato estar inseridos na legislação aplicável ao seg-
mento com o fim de melhor disciplinar a atividade 
consorcial, como por exemplo, os arts. 44, 45, 47, 48 
e 51. Alguns desses dispositivos foram deslocados a 
outros Capítulos e Seções, de maneira a serem mais 
bem percebidos.

Em relação ao art. 49 do Projeto proponho uma 
mudança de redação no sentido de não apenas fazer 
referência à Lei n0 8.036, de 11 de maio de 1990, que 
dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço, mas de alterar alguns de seus incisos, de forma 
a tomar evidente o uso do instrumento do consórcio 
conjugado com os recursos do FGTS. Acredito que, 
desse modo, a lei ficará mais clara, facilitando seu uso 
correto e evitando questionamentos na Justiça.

Os demais artigos desse capítulo contêm algu-
mas impropriedades por carecerem de fundamentação 
jurídica (arts. 46, 50 e 52).

III – Voto

Por todo o exposto, em razão de sua constitucio-
nalidade e juridicidade, e objetivando o aprimoramento 
da iniciativa, o voto é pela aprovação do PLS nº 533, 
de 2003, nos termos do seguinte Substitutivo:

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 533, (SUBSTITUTIVO), DE 2003

Dispõe sobre o Sistema de Consór-
cios.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Do Sistema de Consórcios

SEÇÃO I 
Dos Conceitos Fundamentais

Art. 1º O Sistema de Consórcios, instrumento de 
progresso social que se destina a propiciar o acesso 
ao consumo de bens e serviços, constituído por admi-
nistradoras de consórcio e grupos de consórcios, será 
regulado por esta lei.

Art. 2º Consórcio é a reunião de pessoas físicas 
e jurídicas, em grupo fechado e com prazo predeter-
minado, promovida por administradora de consórcio 
com a finalidade de propiciar aos seus integrantes 
a aquisição de bens ou serviços, por meio de autofi-
nanciamento.

Art. 3º Grupo de consórcio é uma sociedade não 
personificada constituída por consorciados para os fins 
estabelecidos no art. 2º.

§ 1º O grupo de consórcio é dotado de capaci-
dade processual e será representado por sua admi-
nistradora, em caráter irrevogável e irretratável, ativa 
ou passivamente, em juízo ou fora dele, na defesa dos 
direitos e interesses coletivamente considerados e para 
a execução do contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão.

§ 2º O interesse do grupo de consórcio prevalece 
sobre o interesse individual do consorciado.

§ 3º O grupo de consórcio é autônomo em rela-
ção aos demais e possui patrimônio próprio, que não 
se confunde com o de outro grupo, nem com o da pró-
pria administradora.

§ 4º Os recursos dos grupos geridos pela admi-
nistradora de consórcio serão contabilizados separa-
damente.

Art. 4º Consorciado é a pessoa fÍsica ou jurídica 
que integra o grupo e assume a obrigação de contri-
buir para o cumprimento integral de seus objetivos, 
observado o disposto no art. 2º.

SEÇÃO II 
Da Administração de Consórcios

Art. 5º A administradora de consórcios é a pes-
soa jurídica prestadora de serviços com objeto social 
principal voltado à administração de grupos de consór-
cio, constituída sob a forma de sociedade limitada ou 
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sociedade anônima, autorizada a atuar no Sistema de 
Consórcios pelo Banco Central do Brasil.

§ 1º A administradora de consórcio deve figurar 
no contrato de participação em grupo de consórcio, 
por adesão, na qualidade de gestora dos negócios 
dos grupos e de mandatária de seus interesses e 
direitos.

§ 2º Os. diretores, gerentes, prepostos e sócios 
com função de gestão na administradora de consórcio 
são depositários, para todos os efeitos, das quantias 
que a administradora receber dos consorciados na sua 
gestão, até o cumprimento da obrigação assumida no 
contrato de participação em grupo de consórcio, por 
adesão, respondendo pessoal e solidariamente, inde-
pendentemente da verificação de culpa, pelas obriga-
ções perante os consorciados.

§ 3º A administradora de consórcio faz jus a 
taxa de administração, a título de remuneração pela 
formação, organização e administração do grupo de 
consórcio até o encerramento deste, sem prejuízo do 
recebimento de outros valores, desde que admitidos 
em normas e expressamente previstos no contrato de 
participação em grupo de consórcio, por adesão.

§ 4º A administradora de consórcio não respon-
derá em nome

próprio, ou com seu patrimônio, pelas obrigações 
pecuniárias de responsabilidade do grupo de consór-
cio, ressalvadas as hipóteses de gestão negligente, 
temerária ou fraudulenta.

§ 5º Os bens e direitos adquiridos pela adminis-
tradora em nome do grupo de consórcio, inclusive no 
caso de propriedade fiduciária, bem como seus frutos 
e rendimentos, não se comunicam com o seu patrimô-
nio, observado que:

I – não integram o ativo da administradora;
II – não respondem direta ou indiretamente por 

qualquer obrigação da administradora;
III – não compõem o elenco de bens e direitos 

da administradora, para efeito de liquidação judicial 
ou extrajudicial;

IV – não podem ser dados em garantia de débito 
da administradora;

V – não são objeto de penhora ou outro ônus em 
processo judicial movido por credor da administradora, 
por mais privilegiados que sejam.

§ 6º A administradora estará desobrigada de 
apresentar certidão negativa de débitos, expedida pelo 
Instituto Nacional da Seguridade Social, e Certidão 
Negativa de Tributos e Contribuições, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, quando alienar imóvel 
integrante do patrimônio do grupo de consórcio.

§ 7º No caso de bem imóvel as restrições estabe-
lecidas neste artigo deverão ser averbadas no registro 
de imóveis competente.

§ 8º São também consideradas administradoras 
de consórcio, para os fins desta lei, as associações e 
entidades civis sem fins lucrativos autorizadas a admi-
nistrar grupos de consórcio pelo Banco Central do Bra-
sil, exceto para os efeitos do art. 7º incisos I e VIII.

SEÇÃO III 
Do Órgão Regulador e Fiscalizador

Art. 6º A normatização, coordenação, supervi-
são, fiscalização e controle das atividades do sistema 
de consórcio serão realizados pelo Banco Central do 
Brasil.

Art. 7º Compete ao Banco Central do Brasil:
I – conceder autorização para funcionamento, 

transferência do controle societário e reorganização 
da sociedade e cancelar a autorização para funcionar 
das administradoras de consórcio, segundo abrangên-
cia e condições que fixar;

II – conceder autorização a associações e enti-
dades civis sem fins lucrativos –para administrargru-
posde consórcio;

III – homologar atos administrativos ou societários 
das administradoras de consórcio, segundo abrangén-
cia e condições que fixar;

IV – baixar normas disciplinando as operações de 
consórcio, inclusive no que refere à supervisão pruden-
cial, à contabilização, ao oferecimento de garantias, à 
aplicação financeira dos recursos dos grupos de con-
sórcio, às condições mínimas que devem constar do 
contrato de participação em grupo de consórcio, por 
adesão, à prestação de contas e ao encerramento do 
grupo de consórcio, observado o disposto na Lei n0 

8.078, de 11 de setembro de 1990;
V – fixar condições para aplicação das penali-

dades em face da gravidade da infração praticada e 
da culpa ou dolo verificados, inclusive no que se re-
fere à gradação das multas previstas nos incisos V e 
VI do art. 44;

VI – fiscalizar as operações de consórcio, as ad-
ministradoras de consórcio e os atos dos respectivos 
administradores e aplicar as sanções;

VII – estabelecer os procedimentos relativos ao 
processo administrativo e o julgamento das infrações 
a esta Lei e aos atos normativos destinados a com-
plementá-la;

VIII – intervir nas administradoras de consórcio 
e decretar sua liquidação extrajudicial na forma e con-
dições previstas na legislação especial aplicável às 
entidades financeiras.
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Art. 8º No exercício da fiscalização prevista no art. 
7º, o Banco Central do Brasil poderá exigir das admi-
nistradoras de consórcio, bem como de seus diretores 
e sócios-gerentes, a exibição a funcionários seus ex-
pressamente credenciados de documentos, papéis e 
livros de escrituração considerando-se a negativa de 
atendimento como embaraço à fiscalização, sujeita à 
pena de multa prevista nesta lei, sem prejuízo de ou-
tras medidas e sanções cabíveis.

Art. 9º O Poder Executivo fica autorizado a cons-
tituir entidade privada, sem fins lucrativos, destinada a 
administrar mecanismo de proteção a titulares de cotas 
de grupos de consórcio, quando decretada intervenção, 
liquidação extrajudicial ou falência de administradora 
de consórcio.

Parágrafo único. O regulamento do mecanismo de 
que trata esta Lei deverá dispor, no mínimo sobre:

I – situações capazes de acionar o mecanismo 
de proteção;

II – créditos que serão protegidos e respectivos 
limites;

III – política de aplicação dos recursos financei-
ros da entidade, inclusive critérios de composição e 
diversificação de riscos;

IV – forma e época de pagamento dos créditos 
protegidos;

V – limites de responsabilidade da entidade em 
relação ao seu patrimônio;

VI – definição do exercício social, elaboração de 
demonstrações financeiras e respectiva auditoria e 
publicação e relatório de atividades.

CAPÍTULO II 
Do Contrato de Consórcio

Art. 10. O contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, é o instrumento plurilateral de 
natureza associativa cujo escopo é a constituição de 
fundo pecuniário que permita aos participantes adquirir 
bens ou serviços.

§ 1º O contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, criará vínculos obrigacionais 
entre os consorciados para proporcionar a todos igual 
condição de acesso ao mercado de consumo de bens 
ou serviços.

§ 2º Caso seja o contrato de participação em 
grupo de consórcio, por adesão, ou a proposta de 
adesão assinados, em conjunto ou separadamente, 
fora do estabelecimento da administradora, o contra-
tante ou proponente poderá dele desistir, no prazo de 
sete dias, contado de sua assinatura, desde que não 
tenha participado de assembléia de contemplação, 
devendo-se:

I – eliminar qualquer vínculo com o grupo de 
consórcio;

II – restituir-lhe, acrescida dos rendimentos da 
aplicação financeira a que estão sujeitos os recursos 
dos consorciados enquanto não utilizados, no prazo de 
até três dias úteis, contados da data da formalização 
da desistência, a importância paga:

a) ao fundo comum do grupo e, se for o 
caso, ao fundo de reserva;

b) a título de taxa de administração ou de 
antecipação de taxa de administração a que se 
referem os arts. 5º, § 3º e 28, § 2º, inciso II.

§ 3º O contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, de consorciado contemplado 
é título executivo extrajudicial.

Art. 11. O contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, implicará atribuição de uma cota 
de participação no grupo, numericamente identificada, 
nela caracterizada o bem ou serviço.

Art. 12. O contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, poderá ter como referência bem 
móvel, imóvel ou serviço de qualquer natureza.

Parágrafo único. Admitir-se-á o agrupamento de 
bens e serviços de que trata este artigo como refe-
rência de um mesmo grupo de consórcio, observada 
a natureza do bem ou serviço.

Art. 13. As obrigações e os direitos do grupo e 
dos participantes que tiverem expressão pecuniária 
terão como referência o valor do bem ou serviço in-
dicado no contrato de participação em grupo de con-
sórcio, por adesão.

Art. 14. Os direitos e obrigações decorrentes do 
contrato de participação em grupo de consórcio, por 
adesão, em grupo de consórcio poderão ser transfe-
ridos a terceiros, mediante prévia anuência da admi-
nistradora.

Art. 15. No contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, devem estar previstas, de forma 
clara, as garantias que serão exigidas do consorciado 
para utilizar o crédito.

§ 1º As garantias iniciais em favor do grupo 
devem recair sobre o bem adquirido por meio do 
consórcio; no caso de consórcio de bem imóvel é 
facultado à administradora aceitar em garantia outro 
imóvel de valor suficiente para assegurar o cumpri-
mento das obrigações pecuniárias do contemplado 
em face do grupo.

§ 2º Admitem-se garantias reais ou pessoais, sem 
vinculação ao bem referenciado, no caso de consórcio 
de serviço de qualquer natureza, ou quando, na data 
de utilização do crédito, o bem estiver sob produção, 
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incorporação ou situação análoga definida pelo Banco 
Central do Brasil.

§ 3º A administradora pode exigir garantias com-
plementares proporcionais ao valor das prestações 
vincendas.

§ 4º A administradora deve indenizar o grupo na 
ocorrência de eventuais prejuízos decorrentes:

I – de aprovação de garantias insuficientes, in-
clusive no caso de substituição de garantias dadas na 
forma dos §§ lº e 2º;

II – de liberação de garantias enquanto o consor-
ciado não tiver quitado sua participação no grupo.

§ 5º Para os fins do disposto neste artigo, o ofe-
recedor de garantia por meio de alienação fiduciária 
de imóvel ficará responsável pelo pagamento integral 
das obrigações pecuniárias estabelecidas no contrato, 
inclusive da parte que remanescer após a execução 
dessa garantia.

Art. 16. A participação de um mesmo consorciado 
em um grupo de consórcio fica limitada ao percentual 
de cotas, a ser fixado pelo Banco Central.

§ 1º A administradora de consórcio pode adquirir 
cotas de grupo de consórcio, inclusive sob sua admi-
nistração.

§ 2º A administradora de consórcio, em qual-
quer hipótese, somente poderá concorrer a sorteio 
ou lance após a contemplação de todos os demais 
consorciados.

§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º aplica-se, inclu-
sive:

I – aos diretores, membros de conselho admi-
nistrativo, sócios-gerentes e pessoas com função de 
gestão na administradora;

II – aos diretores, membros de conselho admi-
nistrativo, sócios-gerentes e pessoas com função de 
gestão em empresas ligadas;

III – às empresas ligadas.
§ 4º O percentual referido no caput aplica-se 

cumulativamente às pessoas relacionadas neste ar-
tigo.

CAPÍTULO III 
Do Funcionamento do Grupo

SEÇÃO I 
Da Constituição

Art. 17. Considera-se constituído o grupo de 
consórcio com a realização da primeira assembléia, 
que será designada pela administradora de consórcio 
quando houver adesões em número suficiente para 
sua constituição e viabilidade financeira do empre-
endimento, segundo condições fixadas pelo Banco 
Central do Brasil.

Art. 18. O grupo deve escolher, na primeira as-
sembléia geral ordinária, até três consorciados, que o 
representarão perante a administradora com a finali-
dade de acompanhar a regularidade de sua gestão, 
com mandato igual à duração do grupo, facultada a 
substituição por decisão da maioria dos consorciados 
em assembléia geral.

Parágrafo único. No exercício de sua função, os 
representantes terão, a qualquer tempo, acesso a to-
dos os documentos e demonstrativos pertinentes às 
operações do grupo, podendo solicitar informações 
e representar contra a administradora na defesa dos 
interesses do grupo, perante o órgão regulador e fis-
calizador.

SEÇÃO II 
Das Assembléias

Art. 19. A assembléia geral ordinária será realiza-
da na periodicidade prevista no contrato de participa-
ção em grupo de consórcio, por adesão, e destina-se 
a apreciação de contas prestadas pela administradora 
e a realização de contemplações.

Art. 20. A assembléia geral extraordinária será 
convocada pela administradora, por iniciativa própria 
ou por solicitação de trinta por cento dos consorcia-
dos ativos do grupo, para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos que não os afetos à assembléia ge-
ral ordinária.

Art. 21. A cada cota de consorciado ativo corres-
ponderá um voto nas deliberações das assembléias 
gerais ordinárias e extraordinárias, que serão tomadas 
por maioria simples.

§ 1º A representação do ausente pela adminis-
tradora na assembléia geral ordinária dar-se-á com a 
outorga de poderes, inclusive à administradora, desde 
que prevista no contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão.

§ 2º A representação de ausentes nas assem-
bléias gerais extraordinárias dar-se-á com a outorga 
de poderes específicos, constando obrigatoriamente 
informações relativas ao dia, hora e local e assuntos 
a serem deliberados.

§ 3º Somente o consorciado ativo não contem-
plado participará da tomada de decisões em assem-
bléia geral extraordinária convocada para deliberar 
sobre:

I – suspensão ou retirada de produção do bem 
ou extinção do serviço objeto do contrato;

II – extinção do índice de atualização do valor do 
crédito e das parcelas, indicado no contrato;

III – encerramento antecipado do grupo;
IV – assuntos de seus interesses exclusivos.
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Art. 22. Para os fins do disposto nos arts. 20 e 
21, é consorciado ativo aquele que mantém vínculo 
obrigacional com o grupo, excetuado o inadimplente 
não contemplado e o desistente.

SEÇÃO III 
Das Contemplações

Art. 23. A contemplação é a atribuição ao consor-
ciado do direito de utilizar o crédito para a aquisição 
de bem ou serviço.

§ 1º A contemplação ocorre por meio de sorteio 
ou de lance, na forma prevista no contrato de partici-
pação em grupo de consórcio, por adesão.

§ 2º Concorrerão à contemplação os consorcia-
dos em dia com o pagamento de suas prestações e 
os desistentes para efeito de restituição dos valores 
pagos, na forma do art. 31.

Art. 24. A contemplação está condicionada à 
existência de recursos suficientes no grupo para a 
aquisição do bem, conjunto de bens ou serviço em 
que o grupo esteja referenciado e para a restituição 
aos desistentes.

Art. 25. O crédito a que faz jus o consorciado con-
templado será equivalente ao valor do bem ou serviço 
indicado no contrato ou ao valor da restituição ao de-
sistente, vigente na data da assembléia geral ordinária 
de contemplação.

Parágrafo único. O valor do crédito de que trata 
este artigo, será o vigente na data da assembléia geral 
ordinária da contemplação, acrescido dos rendimentos 
líquidos financeiros proporcionais ao período que ficar 
aplicado, compreendido entre a data em que colocado 
a disposição até que seja utilizado pelo consorciado 
contemplado.

SEÇÃO IV 
Dos Recursos do Grupo 

e das Obrigações Financeiras do Consorciado

Art. 26. Considera-se fundo comum, para os fins 
desta lei, os recursos do grupo destinados à atribui-
ção de crédito aos consorciados contemplados para 
aquisição do bem ou serviço, bem como para outros 
pagamentos previstos no contrato de participação em 
grupo de consórcio, por adesão.

Parágrafo único. O fundo comum é constituído 
pelo montante de recursos representados por pres-
tações pagas pelos consorciados para esse fim e por 
valores correspondentes a multas e juros moratórios 
destinados ao grupo de consórcio, bem como pelos ren-
dimentos provenientes de sua aplicação financeira.

Art. 27. Os recursos do grupo de consórcio, co-
letados pela administradora, serão depositados em 
instituição financeira e devem ser aplicados na forma 

estabelecida pelo Banco Central do Brasil, desde a 
sua disponibilidade e enquanto não utilizados pára as 
finalidades previstas no contrato de participação em 
grupo de consórcio, por adesão.

Art. 28. O consorciado obriga-se a pagar presta-
ção cujo valor corresponde à soma das importâncias 
referentes à parcela destinada ao fundo comum do 
grupo, à taxa de administração e às demais obrigações 
pecuniárias que forem estabelecidas expressamente 
no contrato de participação em grupo de consórcio, 
por adesão.

§ 1º As obrigações e os direitos do consorciado 
que tiverem expressão pecuniária são identificados em 
percentual do preço do bem ou serviço referenciado 
no contrato de participação em grupo de consórcio, 
por adesào.

§ 2º É facultado estipular no contrato de partici-
pação em grupo de consórcio, por adesão:

I – pagamento de importância destinada à for-
mação de um fundo de reserva cujos recursos serão 
utilizados nas condições previstas no referido contra-
to, inclusive para restituição a consorciado desistente 
não contemplado, exceto nos casos previstos no art. 
10, § 2º, desta lei;

II – cobrança de valor a título de antecipação de 
taxa de administração, destinado ao pagamento de 
despesas imediatas vinculadas à venda de cotas de 
grupo de consórcio e remuneração de representantes 
e corretores.

§ 3º O valor cobrado a titulo de antecipação de 
taxa de administração, a que se refere o inciso II do 
§ 2º, deve ser:

I – destacado do valor da taxa de administração 
que compõe a prestação, sendo exigivel apenas no ato 
da assinatura do contrato de participação em grupo de 
consórcio, por adesão;

II – deduzido do valor total da taxa de adminis-
tração durante o prazo de duração do grupo.

Art. 29. O valor da multa e de juros moratórios 
a cargo do consorciado, se previstos no contrato de 
participação em grupo de consórcio, por adesão, será 
destinado ao grupo e à administradora, não podendo 
o contrato estipular para o grupo percentual inferior a 
cinqüenta por cento.

SEÇÃO V 
Da Desistência de Participação do Grupo

Art. 30. Será considerado participante desisten-
te, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, desde que não tenha sido con-
templado, o consorciado que não quiser permanecer 
no grupo ou que deixar de cumprir as obrigações finan-
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ceiras na forma e condições estabelecidas em contrato 
de participação em grupo de consórcio, por adesão.

Art. 31. O consorciado desistente não contem-
plado terá direito àrestituição da importância paga ao 
fundo comum do grupo, cujo valor deve ser calculado 
com base no percentual do valor do bem ou serviço 
referenciado no contrato, acrescido dos rendimentos 
da aplicação financeira a que estão sujeitos os recur-
sos dos consorciados enquanto não utilizados pelo 
participante, na forma do art. 25.

§ 1º A restituição de que trata o caput será efe-
tuada nas mesmas condições e mediante sorteio nas 
assembléias entre os desistentes e os demais consor-
diados do grupo.

§ 2º O participante que desistir até a segunda 
assembléia de contemplação, inclusive, será restituído 
do valor a que tem direito, na forma do art. 32.

§ 3º O valor da restituição será calculado na 
data da realização do sorteio, acrescido dos rendi-
mentos líquidos financeiros auferidos entre a data em 
que for colocado a disposição e o recebimento pelo 
desistente.

CAPÍTULO I 
Do Encerramento do Grupo

Art. 32. Dentro de sessenta dias, contados da 
data da realização da última assembléia de contem-
plação do grupo de consórcio, a administradora deve-
rá comunicar:

I – aos consorciados que não tenham utilizado 
os respectivos créditos, que os mesmos estão à dis-
posição para recebimento em espécie;

II – aos participantes desistentes, que o saldo 
relativo às quantias por eles pagas, ainda não restitu-
ído na forma do art. 31, encontra-se à disposição para 
devolução em espécie;

III – aos demais consorciados e participantes 
desistentes, que os saldos remanescentes no fundo 
comum e, se for o caso, no fundo de reserva estão à 
disposição para devolução em espécie proporcional-
mente ao valor das respectivas prestações pagas.

Art. 33. O encerramento do grupo deve ocorrer 
no prazo máximo de cento e vinte dias, contados da 
data da realização da última assembléia de contem-
plação do grupo de consórcio e desde que decorridos, 
no mínimo, trinta dias da comunicação de que trata o 
art. 32, ocasião em que se deve proceder à definitiva 
prestação de contas do grupo, discriminando-se:

I – as disponibilidades remanescentes dos res-
pectivos consorciados e participantes desistentes;

II – os valores pendentes de recebimento, objeto 
de cobrança judicial.

Parágrafo único. Os valores pendentes de rece-
bimento, uma vez recuperados, devem ser rateados 
proporcionalmente entre os beneficiários, devendo a 
administradora, até trinta dias após o seu recebimen-
to, comunicar aos mesmos que os respectivos saldos 
estão à disposição para devolução em espécie.

CAPÍTULO VI 
Dos Recursos não procurados

Art. 34. As disponibilidades financeiras remanes-
centes na data do encerramento do grupo são consi-
deradas recursos não procurados pelos respectivos 
consorciados e participantes desistentes.

Art. 35. A administradora de consórcios assumirá 
a condição de gestora dos recursos não procurados, 
os quais devem ser aplicados e remunerados em con-
formidade com os recursos de grupos de consórcio em 
andamento, de que trata o art. 27.

Art. 36. É devida a cobrança de taxa de adminis-
tração sobre o saldo de recursos não procurados pelos 
respectivos consorciados e participantes desistentes 
não contemplados, apresentado ao final de cada mês, 
oriundos de contratos firmados a partir da vigência 
desta lei, em percentual definido no contrato de parti-
cipação em grupo de consórcio, por adesão.

Parágrafo único. O Banco Central regulamenta-
rá a cobrança de taxa de administração de que trata 
o caput sobre os recursos não procurados oriundos 
de contratos firmados anteriormente a 1º de setem-
bro de 1997.

Art. 37. O saldo de recursos não procurados, 
oriundos de qualquer fato gerador, existente na data 
da entrada em vigor desta Lei, poderá ser reclamado 
pelo respectivo titular, perante administradoras de con-
sórcio, no prazo de até dois anos.

Parágrafo único. Prescreverá em dois anos a ação 
de consorciado ou de desistente contra o grupo ou a 
administradora, e destes contra aqueles, a contar da 
data de prestação de contas de que trata o artigo 33.

Art. 38. As administradoras de consórcio deverão 
providenciar o pagamento no prazo máximo de trinta 
dias corridos a contar do comparecimento do consor-
ciado com direito a recursos não procurados.

Art. 39. Os valores que, a partir da vigência desta 
lei, forem classificados como recursos não procurados, 
se não reclamados no prazo de dois anos a contar de 
sua caracterização, devem ser transferidos para a en-
tidade privada a que se refere o art. 9º.

Art. 40. Os recursos não procurados, independen-
temente de sua origem, devem ter tratamento contá-
bil específico, de maneira independente dos registros 
contábeis da administradora de consórcio.
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CAPÍTULO VII 
Da Administração Especial 
e Liquidação Extrajudicial

Art. 41. A administração especial e a liquidação 
extrajudicial de administradora de consórcios são re-
gidas pela Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, pelo 
Decreto-Lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, pela 
Lei nº 9.447, de 14 de março de 1997, e por legisla-
ção superveniente aplicável as entidades financeiras, 
observado o disposto nesta lei.

Art. 42. A decretação da administração especial 
temporária ou da liquidação extrajudicial da adminis-
tradora de consórcios não prejudicará a continuidade 
das operações dos grupos por ela administrados, de-
vendo o conselho diretor ou o liquidante dar prioridade 
ao funcionamento regular dos grupos.

§ lº No caso de administração especial, o con-
selho diretor poderá convocar assembléia geral ex-
traordinária para propor ao grupo as medidas que 
atendam a seus interesses, inclusive a de transferir 
sua administração.

§ 2º No caso de liquidação extrajudicial, o liqui-
dante, de posse do relatório da situação financeira 
de cada grupo, publicará edital, em que constarão os 
requisitos necessários à habilitação de administrado-
ras de consórcios interessadas na administração dos 
grupos.

§ 3º Expirado o prazo para a habilitação, o liqui-
dante convocará assembléia geral extraordinária do gru-
po, a fim de deliberar sobre as propostas recebidas.

§ 4º Os recursos pertencentes aos grupos de 
consórcio, administrados por empresa submetida aos 
regimes especial temporário ou de liquidação extraju-
dicial, serão obrigatória e exclusivamente destinados 
ao atendimento dos objetivos dos contratos de parti-
cipação em grupo de consórcio, por adesão.

CAPÍTULO VIII 
Das Penalidades

Art. 43. Qualquer pessoa física ou jurídica que 
atuar como administradora de consórcio  ou oferecer 
plano ou negócio disciplinado nesta lei sem prévia au-
torização do Banco Central do Brasil, estará sujeita a 
multa de até cem por cento do total de valores rece-
bidos e a receber de terceiros em razão do plano ou 
negócio e à pena de reclusão de quatro a oito anos, 
ficando a esta sujeitos, quando pessoa jurídica, seus 
diretores e administradores.

Parágrafo único. Incorre também nas sanções pre-
vistas neste artigo quem prometer publicamente, sem 
autorização competente, realizar operações regidas por 
esta lei, ainda que sob outra denominação.

Art. 44. As infrações aos dispositivos desta lei, 
aos atos normativos destinados a complementá-la e 
aos termos dos contratos de participação em grupo de 
consórcio, por adesão, formalizados sujeitam as ad-
ministradoras de consórcio, bem como seus diretores, 
membros de conselho administrativo e sócios-gerentes 
às seguintes sanções, no que couber, sem prejuízo de 
outras medidas e sanções cabíveis:

I – advertência;
II – suspensão do exercício do cargo;
III – inabilitação temporária ou permanente para 

o exercício de cargo de diretor, de conselheiro admi-
nistrativo ou de sócio-gerente em administradora de 
consórcio ou instituição financeira e demais autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil;

IV – regime especial de fiscalização;
V – multa de até cem por cento das importâncias 

recebidas ou a receber, previstas nos contratos a título 
de despesa administração, elevada ao dobro em caso 
de reincidência;

VI – multa de até R$500.000,00 (quinhentos mil 
reais), elevada ao dobro em caso de reincidência;

VII – proibição imediata de realizar novas ope-
rações, se configurado riscos ao público consumidor, 
observada a regulamentação, durante o prazo de até 
dois anos;

VIII – cassação de autorizçaão para funcionamen-
to ou para administração de grupos de consórcio.

Parágrafo único. Considera-se reincidência a prá-
tica de nova infração de um mesmo dispositivo legal 
ou regulamentar, dentro de cinco anos em que houver 
sido julgada procedente a primeira decisão adminis-
trativa referente à infração anterior.

Art. 45. A aplicação das penalidades previstas 
nesta lei, separada ou cumulativamente, não exclui a 
responsabilidade e as sanções de natureza civil e pe-
nal, nos termos das respectivas legislações.

Art. 46. As multas previstas no art. 44, incisos V 
e VI, aplicadas à administradora de consórcios, seus 
diretores, membros de conselho administrativo, fiscal 
e semelhantes, gerentes e administradores, serão gra-
duadas em função da gravidade da violação.

CAPÍTULO IX 
Das Disposiçõse Finais

Art. 47. O registro e a averbação referentes à 
aquisição de imóvel por meio do Sistema de Consórcio 
serão considerados, para efeito de cálculo de taxas, 
emolumentos e custas, como um único ato.

Art. 48. Ficam convalidadas as autorizações para 
administrar grupos de consórcio concedidas até a data 
da publicação desta lei às administradoras e às asso-
ciações e entidades sem fins lucrativos.
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Art. 49. Os incisos VI e VII, do art. 20, da Lei nº 
8.036, de 11 de maio de 1990, passam a vigorar com 
as seguintes alterações:

“Art. 20.  ................................................
 ..............................................................
VI – liquidação ou amortização extra-

ordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário ou decorrente de participação em 
grupo de consórcio de imóvel, observadas 
as condições estabelecidas pelo Conselho 
Curador, dentre elas a de que o financiamen-
to seja concedido no âmbito do SFH e haja 
interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada 
movimentação;

VII –  ......................................................
 ..............................................................
c) por consorciado, para ofertar lance ou 

complementar o valor do crédito atribuído para 
aquisição de bem imóvel através do sistema 
de consórcio.

 .....................................................(NR).”

Art. 50. Revogam-se as disposições relativas a 
operações de consórcio previstas na Lei nº 5.768, de 
20 de dezembro de 1971, e no Decreto nº 70.951, de 
9 de agosto de 1972, o Decreto nº 97.384, de 22 de 
dezembro de 1988, o art. 10 da Lei nº 7.691, de 15 de 
dezembro de 1988 e o art. 33 da Lei nº 8.177, de 1º 
de março de 1991.

Art. 51. Esta lei entra em vigor após decorridos 
cento e vinte dias de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, – Demóstenes Torres, Re-
lator.

RELATÓRIO

Relator: Senador Demóstenes Torres

I – Relatório

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei do Se-
nado nº 533, de 2004, que dispõe sobre o Sistema de 
Consórcios.

O PLS nº 533, de 2004, tem por objetivo discipli-
nar a atividade de consórcio no Brasil, que, embora 
esteja funcionando há mais de 40 anos, nunca possuiu 
legislação adequada e que pudesse atender às neces-
sidades da sociedade e da economia brasileiras.

Em sua justificação, o autor do projeto afirma 
que as operações de consórcio são disciplinadas por 
normas infralegais, ditadas ao sabor das oscilações 
econômicas, políticas e sociais. Desse modo, o con-
sórcio tem sido interpretado pelos tribunais e órgãos 
de defesa do consumidor com base em princípios 
informativos de Teoria Geral de Contratos, que não 
alcançam as especificidades e as particularidades do 

contrato de consórcio. Acrescenta que a falta de uma 
legislação específica impede a clara delimitação do 
alcance dos direitos e obrigações do consorciado, do 
grupo e da administradora de consórcio, que são as 
partes do negócio consorcial.

O consórcio tem sido responsável pela co-
mercialização de significativa parcela da produção 
automobilística nas últimas décadas. Atualmente, 
o consórcio permite acesso à aquisição de vários 
produtos que vão de eletroeletrônico, cano, motoci-
cleta, equipamentos agrícolas e rodoviários, barco, 
aeronave, imóvel de qualquer tipo e destinação, até 
serviços turísticos.

A essência do consórcio reside no mecanismo do 
autofinanciamento, ou seja, na conjugação de esforços 
dos participantes (consorciados) que proporcionam 
reciprocamente iguais condições de compra de bens. 
Assim, permite-se a larga faixa da população menos 
favorecida acesso a bens de consumo com prazos 
longos para o pagamento e sem os juros praticados 
nas linhas de crédito e financiamento.

A despeito das adversidades, o Sistema de Con-
sórcios, até 2002, apontava a existência de 368 admi-
nistradoras cadastradas no Banco Central, com patri-
mônio líquido superior a 1,5 bilhões de reais e movi-
mentação acima de 11 bilhões de reais. Argumenta o 
autor que, em vista disso, o Sistema de Consórcios teve 
reconhecida sua importância ao ser erigido a matéria 
de competência privativa da União, nos termos do art. 
22 da Constituição.

O texto compõe-se de 54 artigos, divididos em 
sete capítulos: Do Sistema de Consórcio (Capítulo I), 
Do Contrato de Consórcio (Capítulo II), Da Constituição 
e Organização do Grupo (Capítulo III), Da Desistência 
de Participação no Grupo (Capítulo IV), Da Adminis-
tração Especial e Liquidação Extrajudicíal (Capítulo 
V), Das Penalidades (Capítulo VI) e das Disposições 
Finais (Capítulo VII).

O Capítulo I, que trata do Sistema de Consórcio, 
é subdividido em duas seções: Dos Conceitos Funda-
mentais (Seção I) e Da Administração de Consórcios 
(Seção II).

O Capítulo II, que dispõe sobre o contrato de 
adesão dos consórcios, subdivide-se em outras duas 
seções: Do Instrumento Contratual (Seção II) e Das 
Partes (Seção II).

O Capítulo III, Da Constituição e Organização do 
Grupo, é subdividido em três: Da Constituição e Or-
ganização (Seção I), Dos Recursos do Grupo e das 
Obrigações Financeiras do Consorciado (Seção II) e 
Do Encerramento do Grupo (Seção III).

Ao projeto em exame não foram apresentadas 
emendas.
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II – Análise

Nos termos do art. 99, III, do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), a análise do mérito é de 
competência da Comissão de Assuntos Econômicos. 
Não obstante, esta Comissão não se restringirá ape-
nas ao exame da constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade, como impõe o art. 101, inciso I, e a 
ressalva do inciso II do mesmo artigo do RISF, como 
forma de contribuir de maneira mais rica para o debate 
no Senado Federal.

O projeto de lei analisado versa sobre Sistema 
de Consórcio, matéria que se inclui na competência 
legislativa da União (art. 22, inciso XX, da Constitui-
ção), compreendida entre as atribuições do Congresso 
Nacional (caput do art. 48 da Constituição). A iniciativa 
parlamentar é legítima por força do caput do art. 61 
da Constituição e por não se incluir na reserva do § 1º 
do mesmo artigo. Trata-se, portanto, de proposições 
legislativas formalmente constitucionais.

Tampouco há norma constitucional que, no as-
pecto material, vá de encontro ao teor do projeto em 
exame. Ao contrário, os dispositivos harmonizam-se 
com a construção de uma sociedade justa e solidária, 
com a erradicação da marginalização e com a redução 
das desigualdades sociais, objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil, nos termos do art. 32, 
I e III, da Constituição.

No que se refere à juridicidade e à técnica legis-
lativa, a forma do PLS nº 533, de 2003, é adequada 
para tratar do assunto e está de acordo com as deter-
minações da Lei Complementar nº 95, de 26 de feve-
reiro de 2000.

Considerações Introdutórias

O consórcio é um sistema que se revela imune aos 
regimes de elevada ou baixa inflação. Daí ser mais uma 
alternativa ao consumidor que quer ou pode aguardar 
um determinado tempo para adquirir o seu bem. Se por 
um lado o consórcio não garante a entrega imediata do 
bem, ao contrário dos demais mecanismos, por outro 
é igualmente verdadeiro que apresenta o menor cus-
to e a menor possibilidade de sofrer ingerências pelas 
modificações na economia.

O consórcio surgiu em conseqüência da concen-
tração de renda da economia e da ausência de meca-
nismos de financiamento, o que provocava restrição 
brutal da demanda por produtos do setor de bens de 
consumo duráveis. Com a conseqüente retração nas 
taxas de crescimento do País e a aceleração inflacioná-
ria, a população não tinha como absorver os produtos 
que, como o automóvel, começavam a ser produzidos 
no Brasil. O consórcio se constituiu como um sistema 
de autofinanciamento cooperativo para atender a ne-

cessidade de consumo, inicialmente, dentro das coo-
perativas de grandes empresas e, depois, se difundiu 
a outras camadas e seguímentos da economia.

Não obstante todas as turbulências ocorridas na 
economia brasileira nos últimos anos, o Sistema de 
Consórcios vem se desenvolvendo ano a ano, quer 
porque não contém, em seu custo, o componente “taxa 
de juros”, quer por se constituir em um sistema coo-
perativado de aquisição; que por sugerir um mecanis-
mo não suscetível a desagradáveis surpresas a cada 
transtorno econômico, constitui-se importante para o 
próprio desenvolvimento econômico do País.

Ao mesmo tempo, em relação aos fabricantes e 
distribuidores dos mais diversos produtos, o consórcio 
deve ser visto como uma importante carteira de venda 
futura e de fidelização do cliente ao distribuidor e não 
só à administradora.

O Sistema de Consórcios, no entanto, como o 
próprio autor, o ilustre Senador Aelton Freitas, ressal-
ta, tem-se ressentido da inexistência de normas legais 
que disciplinem a atividade e as diversas relações que 
se estabelecem entre as partes desse negócio.

Acerca da legislação vigente, é importante fazer 
algumas considerações, inclusive do ponto de vista 
histórico. O Sistema de Consórcios já existia antes da 
sistematização do sistema financeiro, implementada 
pelas Leis nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 
4.727, de 13 de julho de 1965.

É interessante observar que, mesmo com a atu-
ação do Banco Central, não havia ainda consolidada a 
natureza das administradoras de consórcio. Não obs-
tante, a Lei nº 4.595, de 1964, que tratou da reforma 
bancária, não incluiu fonnalmente as administradoras 
na categoria de instituição financeira, a despeito do 
caput do art. 17, a seguir (grifamos):

Art 17. Consideram-se instituições finan-
ceiras, para os efeitos da legislação em vigor, 
as pessoas jurídicas públicas ou privadas, que 
tenham como atividade principal ou acessória a 
coleta. intermediacão ou aplicacâo de recursos 
financeiros próprios ou de terceiros em moeda 
nacional ou estrangeira, e a custódia de valor 
de propriedade de terceiros.

A rigor, as administradoras de consórcio não po-
deriam ser enquadradas como instituições financeiras e, 
por isso, nunca dependeram de autorização do Banco 
Central para poderem fimcionar, conforme o art. 18, § 
2º, da mencionada lei. A natureza de sua atuação se 
circunscreve tão-somente àcoleta e aplicação dos recur-
sos em instituições financeiras, realizando uma tarefa 
de gerenciamento entre de recursos de consorciados 
destinados a fornecedores de bens e serviços.
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Mesmo com o inicio da atuação do poder público, 
no período de 1967 a 1971 operações semelhantes 
de comercialização surgiram no mercado e trouxeram 
dificuldades ao próprio sistema consorcial. Assim, 
é promulgada aLei nº 5.768, de 20 de dezembro de 
1971, que estabeleceu regras para a organização e 
funcionamentos dos grupos e exigiu a prévia autori-
zação do Ministério da

Fazenda para as empresas administrarem gru-
pos de consórcio:

Art. 7º Dependerão, igualmente, de prévia 
autorização do Ministério da Fazenda, na for-
ma desta lei, e nos termos e condições gerais 
que forem fixados em regulamento, quando 
não sujeitas à de outra autoridade ou órgãos 
públicos federais:

I – as operações conhecidas como Con-
sórcio, Fundo Mútuo e outras formas associati-
vas assemelhadas, que objetivem a aquisição 
de bens de qualquer natureza;

A análise dessa lei é importante para se ter uma 
melhor compreensão das dificuldades enfrentadas 
nos últimos trinta anos. A principal motivação de sua 
edição foi a intenção governamental de colocar um 
fim na falta de regulamentação de alguns sistemas 
paralelos de captação de poupança, cujos represen-
tantes defendiam a tese de que não eram alcançados 
pelas normas aplicáveis ao Sistema Financeiro Na-
cional. Além disso, o Governo tinha a necessidade de 
disciplinar as atividades ligadas a sorteios, o que, em 
função das condições políticas da época, provocou a 
inserção de dois assuntos completamente dispares e 
conflitantes numa mesma lei (sorteios e captação de 
poupança popular).

Não obstante, a Lei nº 5.768, de 1971, continuou 
considerando o Sistema de Consórcio como passível 
de atuação do órgão regulador do Sistema Financeiro 
Nacional. Tanto assim é que os arts. 9º e 10 daquele 
diploma legal, entre outros, estabelecem, respectiva-
mente, competência ao Conselho Monetário Nacional 
para intervir nas operações de consórcio e poder ao 
Banco Central para intervir nas empresas que exer-
cem essa atividade:

Art 9º Conselho Monetário Nacional, ten-
do em vista os critérios e objetivos compreendi-
dos em sua competência legal; poderá intervir 
nas operações referidas no artigo 7º para:

I – restringir seus limites e modalidades, 
bem como disciplinar as operações ou proibir 
novos lançamentos;

II – exigir garantias ou formação de re-
servas técnicas, fundos especiais e provisões, 

sem prejuízos das reservas efundos determi-
nados em leis especiais;

III – alterar o valor de resgate previsto no 
§ 4º do artigo 7º bem como estendê-lo a algu-
ma ou a todas daquelas operações.

 ..............................................................
Art 10. O Banco Central do Brasilpoderá 

intervir nas empresas autorizadas a realizar 
as operações a que se refere o artigo 7º, e 
decretar sua liquidação extrajudicial naforma 
e condições previstas na legislação especial 
aplicável às entidades financeiras.

Conforme acima comentado, dada a forma como 
foi concebida a mencionada lei – a partir do art. 15 
de seu texto original somente há referência a sor-
teios e distribuição gratuita de prêmios –, existem al-
gumas inconsistências de redação. Como exemplo, 
podemos citar o art. 19 que, salvo melhor juízo, gera 
conflito com o disposto no art. 9º, acima transcrito, 
senão vejamos:

Art. 19. A fiscalização das operações 
mencionadas nesta lei será exercida privati-
vam ente pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda.

Mesmo com todas essas contradições, o seg-
mento foi colocado sob os auspícios da Secretaria da 
Receita Federal, por intermédio do Decreto nº 70.951, 
de 9 de agosto de 1972, que regulamentou a Lei nº 

5.768, de 1971. De qualquer forma, a Constituição Fe-
deral de 1988 consagrou o consórcio, ao estabelecer 
que compete privativamente à União legislar sobre 
“sistemas de consórcios” (art. 22, inciso XX).

Em resumo a Lei nº 5.768, de 1971, não traz 
quaisquer elementos para a caracterização jurídica dos 
consórcios e limita-se a citá-los apenas em um inciso 
do seu art. 7º. O Decreto regulamentador, com 79 ar-
tigos, reservou somente sete deles para estabelecer 
as condições a serem observadas pelos interessados 
em obter a autorização exigida para administrar gru-
pos de consórcio, o que revela uma severa escassez 
normativa. Somente no ano de 1989, com a publica-
ção da Portaria nº 190 do Ministério da Fazenda, essa 
lacuna foi preenchida.

Posteriormente, com a edição da lei nº 8.177, 
de 1º de março de 1991, foi transferida novamente ao 
Banco Central do Brasil a atribuição de regulamentar 
o Sistema de Consórcio, a partir do que se iniciou um 
processo que visou conferir ao segmento maior con-
fiabilidade e transparência, após vários anos de su-
cessivos problemas.
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Avaliação do PLS nº 533, de 2003, 
e Modificações Propostas

O PLS nº 533, de 2003, tem o mérito de, em re-
lação às premissas básicas e à operacionalidade do 
sistema consorcial (arts. 1º ao 35), assentar-se sobre o 
panorama normativo atual, baixado pelo Banco Central 
do Brasil, em especial a Circular 2.766, de 3 de julho 
de 1997, e normativos posteriores.

Não obstante, entende-se que há necessidade 
de introduzir mudanças importantes, que merecem 
ser evidenciadas no projeto de lei. Ressalta-se que 
fiz ajustes redacionais em diversos dispositivos, de 
maneira a melhor adaptar os respectivos conteúdos 
às terminologias largamente utilizadas pelo mercado 
e pelos órgãos do poder público que têm trabalhado 
com a temática dos consórcios.

No Capitulo I introduzi os conceitos de consor-
ciado e grupos de consórcio, de forma a tornar a parte 
de conceitos fundamentais mais completa e de mais 
fácil entendimento, e os retirei, dessa forma, do Ca-
pítulo II.

Também no Capitulo I inseri uma nova Seção, 
para destacar o Banco Central como órgão regulador 
e fiscalizador do Sistema de Consórcio. Esse destaque 
se justifica pelo fato de que o Sistema de Consórcio tem 
apresentado um crescimento significativo, com carac-
terísticas próprias. Assim, não se poderiam ignorar os 
erros cometidos no passado, nem a evolução ocorrida 
com as medidas adotadas pelo Banco Central desde 
o momento em que aquele órgão ficou à frente da re-
gulamentação e supervisão do setor.

Também é relevante evidenciar que essa Seção, 
bem como outros dispositivos ao longo do Substitutivo, 
preocupa-se em melhor explicitar as atribuições que 
hoje, na prática,já são exercidas pelo Banco Central. 
Pelo fato de o arcabouço legal vigente ser parcimo-
nioso relativamente às funções daquela autarquia, 
ocorrem muitos questionamentos na justiça, colocan-
do em questão a atual autoridade competente para 
atuar em nome do poder público no disciplinamento 
do setor consorcial.

Atualmente, aquela autarquia dispõe de equi-
pes especializadas trabalhando exclusivamente na 
supervisão e regulamentação do setor. Dessa forma, 
os dispositivos que mencionam o Banco Central não 
estariam infringindo o disposto no art. 61, § 1º que dis-
põe sobre leis de iniciativas privativas do Presidente 
da República, nem o art. 84, inciso VI, alínea a, uma 
vez que nenhum deles propõeni a criação de órgão, 
estruturas administrativas, cargos, funções, ou implicam 
geração de despesas adicionais. Outrossim, a matéria 
está reservada à legislação ordinária, uma vez que a 
lei que transferiu ao Banco Central as atribuições para 

dispor sobre consórcio também o é (Lei nº 8.177, de 
1991). Nesse sentido, alerta-se para o fato de que lei 
complementar para essa matéria não seria recomen-
dável, pois o instituto do consórcio não faz parte do 
Sistema Financeiro Nacional, não estando sujeito, pois, 
aos ditames do art. 192 da Constituição Federal.

A vantagem do Banco Central à frente dessa 
missão, além da experiência acumulada ao longo dos 
últimos trezes anos, ocorre por toda logística e pelo 
detalhado conjunto de informações alimentadas perí-
odicamente e no Sistema de Informações do Banco 
Central – SISBACEN.

Fiz uma remodelação do Capítulo III, que passa 
a ser chamado Do Funcionamento do Grupo. Foi sub-
dividido nas seguintes Seções: Da Constituição (Seção 
I), Das Assembléias (Seção II), Das Contemplações 
(Seção III), Dos Recursos do Grupo e das Obrigações 
Financeiras do Consorciado (Seção IV) e Da Desis-
tência de Participação do Grupo (Seção V). Entendo 
que essas novas Seções representam o conjunto de 
funcionamento de um grupo de consórcio, desde o in-
gresso no grupo até à possibilidade de saída.

Destaco que na Seção V – Da Desistência de 
Participação do Grupo proponho a permissão para 
que os consorciados desistentes possam ter acesso 
mais rapidamente aos recursos que têm, por direito, 
referentes às parcelas já pagas (art. 31). Trata-se de 
um mecanismo que funciona sob a forma de devolução 
dos créditos em parcelas mensais, igual ao número de 
parcelas recolhidas, desde que respeitado o contínuo 
funcionamento do grupo de consórcio. Com essa me-
dida, acredito que muitos litígios poderão ser evitados 
ou mesmo dirimidos, de tal forma a permitir um melhor 
relacionamento entre empresas e consumidores.

Na esteira dessa mudança, optei pela introdução 
de um novo Capítulo V – Do Encerramento do Grupo, 
o qual se configurava no PLS nº 533, de 2003, como 
uma Seção do Capítulo III. Entendo que a separação 
entre o funcionamento e o encerramento é importante, 
uma vez que cada um desses

estágios dos grupos de consórcio reúne especifi-
cidades relevantes, o que remete o intérprete a partes 
diferentes do texto em discussão.

Por fim, incluí um capítulo especialmente dedica-
do aos recursos não procurados pelos consorciados e 
participantes desistentes, que são as disponibilidades 
financeiras remanescentes na data do encerramento 
do grupo. Atualmente esses recursos são utilizados 
pelas administradoras de consórcio sem o devido tra-
tamento por parte da supervisão, uma vez que, segun-
do regulamentação atual do BancoCentral do Brasil, 
esses recursos passam a fazer parte do passivo das 
administradoras, na condição de devedoras dos con-
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sorciados e desistentes. Essa situação, na realidade, 
permite que ocorram abusos no uso desses recursos, 
uma vez que, segundo o Banco Central, dificilmente 
são reclamados.

Assim, a proposta visa disciplinar o uso desses 
recursos e dar um tratamento mais adequado para seu 
uso. Nesse sentido, proponho seja criado pelo Poder 
Executivo um sistema semelhante ao Fundo Garantidor 
de Crédito (FGC), este utilizado para as instituições 
financeiras. Esse seguro de depósito tem contribuido 
para a estabilidade financeira geral ao reduzir a pro-
babilidade de ocorrência de desestabilização bancária. 
Além do mais, o FGC tem também levado segurança a 
milhões de lares e pequenas empresas com recursos 
financeiros relativamente modestos.

Propõe-se que, a partir da vigência da lei, seja 
dada destinação efetiva e permanente aos valores 
classificados como recursos não procurados, caso 
não reclamados no prazo de dois anos a contar de 
sua caracterização, mediante utilização de um sistema 
à semelhança do FGC. Os recursos não procurados 
seriam transferidos para uma entidade privada, sem 
fins lucrativos, constituída pelo Governo Federal, para 
administrar mecanismo de proteção para os cotistas 
em caso de falência ou de liquidação extrajudicial de 
administradoras de consórcio.

Essa medida, ainda inexistente, elevaria a credi-
bilidade do Sistema de Consórcio perante a sociedade 
e asseguraria o direito de milhares consorciados. Um 
sistema dessa natureza seria preferível à proteção 
implícita, desde que adequadamente idealizado, bem 
executado e compreendido pelo público. Tal sistema 
precisa fazer parte de uma rede de proteção bem con-
cebida, auxiliada por uma fiscalização e regulamen-
tação segura e confiável e pelo cumprimento de leis 
efetivas, além de um regime satisfatório de prestação 
de contas e publicidade.

Em relação ao Capítulo VI – Das Penalidades 
(arts. 40 a 43, do projeto original), em que pese a 
pertinente inclusão de dispositivos que disciplinam a 
matéria, também se foram realizados alguns ajustes 
para tratar o tema com maior eficácia.

Finalmente, quanto ao Capítulo VII – Dispo-
sições Finais, do projeto original, entende-se que 
alguns dispositivos inovadores merecem de fato es-
tarem inseridos na legislação aplicável ao segmento 
com o fim de melhor disciplinar a atividade consor-
cial, como por exemplo, os arts. 44, 45, 47, 48 e 51. 
Contudo, os demais artigos desse capítulo contém 
impropriedades, seja em função da possibilidade de 
serem disciplinados em dispositivos infralegais (art. 
49) ou por carecerem de fundamentação jurídica 
(arts. 46, 50 e 52).

III – Voto

Por todo o exposto, em razão de sua consti-
tucionalidade e juridicidade, e objetivando o apri-
moramento da iniciativa, o voto é pela aprovação 
do PLS nº 533, de 2004, nos termos do seguinte 
Substitutivo:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 533, 
(SUBSTITUTIVO), DE 2003

Dispõe sobre o Sistema de Consór-
cios.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Do Sistema de Consórcios

SEÇÃO I 
Dos Conceitos Fundamentais

Art. 1º O Sistema de Consórcios, instrumento de 
progresso social que se destina a propiciar o acesso 
ao consumo de bens e serviços, constituído por admi-
nistradoras de consórcio e grupos de consórcios, será 
regulado por esta lei.

Art. 2º Consórcio é a reunião de pessoas físicas 
e jurídicas, em grupo fechado e com prazo predetermi-
nado, promovida por administradora de consórcio com 
a finalidade de coletar contribuições financeiras e de 
propiciar aos seus integrantes a aquisição de bens ou 
serviços, por meio de autofinanciamento.

Art. 3º Grupo de consórcio é uma sociedade não 
personificada constituída por consorciados para os fins 
estabelecidos no art. 2º.

§ 1º O grupo de consórcio é dotado de capaci-
dade processual e será representado por sua admi-
nistradora, em caráter irrevogável e inetratável, ativa 
ou passivamente, em juízo ou fora dele, na defesa dos 
direitos e interesses coletivamente considerados e para 
a execução do contrato de adesão.

§ 2º O interesse do grupo de consórcio prevalece 
sobre o interesse individual do consorciado.

§ 3º O grupo de consórcio é autônomo em rela-
ção aos demais e possui patrimônio próprio, que não 
se confunde com o de outro grupo, nem com o da pró-
pria administradora.

§ 4º Os recursos dos grupos geridos pela admi-
nistradora de consórcio serão contabilizados separa-
damente.

Art. 4º Consorciado é a pessoa física ou jurídica 
que integra o grupo e assume a obrigação de contri-
buir para o cumprimento integral de seus objetivos, 
observado o disposto no art. 2º.
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SEÇÃO II 
Da Administração de Consórcios

Art. 5º A administradora de consórcios é a pes-
soa jurídica prestadora de serviços com objeto social 
principal voltado à administração de grupos de consór-
cio, constituída sob a forma de sociedade limitada ou 
sociedade anônima, autorizada a atuar no Sistema de 
Consórcios pelo Banco Central do Brasil.

§ 1º A administradora de consórcio deve figurar 
no contrato de adesão na qualidade de gestora dos 
negócios dos grupos e de mandatária de seus inte-
resses e direitos.

§ 2º Os diretores, gerentes, prepostos e sócios 
com função de gestão na administradora de consórcio 
são depositários, para todos os efeitos, das quantias 
que a administradora receber dos consorciados na sua 
gestão, até o cumprimento da obrigação assumida no 
contrato de adesão, respondendo pessoal e solidaria-
mente, independentemente da verificação de culpa, 
pelas obrigações perante os consorciados.

§ 3º A administradora de consórcio faz jus a 
taxa de administração, a título de remuneração pela 
formação, organização e administração do grupo de 
consórcio até o encerramento deste, sem prejuízo do 
recebimento de outros valores, desde que admitidos 
na legislação e regulamentação aplicáveis e expres-
samente previstos no contrato de adesão.

§ 4º A administradora de consórcio não respon-
derá em nome próprio, ou com seu patrimônio, pelas 
obrigações pecuniárias de responsabilidade do grupo 
de consórcio, ressalvadas as hipóteses de gestão ne-
gligente, temerária ou fraudulenta.

§ 5º Os bens e direitos adquiridos pela adminis-
tradora em nome do grupo de consórcio, inclusive no 
caso de propriedade fiduciária, bem como seus frutos 
e rendimentos, não se comunicam com o seu patrimô-
nio, observado que:

I – não integram o ativo da administradora;
II – não respondem direta ou indiretamente por 

qualquer obrigação da administradora;
III – não compõem o elenco de bens e direitos 

da administradora, para efeito de liquidação judicial 
ou extrajudicial;

IV – não podem ser dados em garantia de débito 
da administradora;

V – não são objeto de penhora ou outro ônus em 
processo judicial movido por credor da administradora, 
por mais privilegiados que sejam.

§ 6º A administradora estará desobrigada de 
apresentar certidão negativa de débitos, expedi-
da pelo Instituto Nacional da Seguridade Social, e 
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições, ex-
pedida pela Secretaria da Receita Federal, quando 

alienar imóvel integrante do patrimônio do grupo de 
consórcio.

§ 7º São também consideradas administradoras 
de consórcio, para os fins desta lei, as associações e 
entidades civis sem fins lucrativos autorizadas a admi-
nistrar grupos de consórcio pelo Banco Central do Bra-
sil, exceto para os efeitos do art. 7º, incisos I e VIII.

SEÇÃO III 
Do Órgão Regulador e Fiscalizador

Art. 6º A normatização, coordenação, supervi-
são, fiscalização e controle das atividades do sistema 
de consórcio serão realizados pelo Banco Central do 
Brasil.

Art. 7º Compete ao Banco Central do Brasil:
I – conceder autorização para funcionamento, 

transferência do controle societário e reorganização 
da sociedade e cancelar a autorização para funcionar 
das administradoras de consórcio, segundo abrangên-
cia e condições que fixar;

II – conceder autorização a associações e enti-
dades civis sem fins lucrativos para administrar grupos 
de consórcio;

III – homologar atos administrativos ou societários 
das administradoras de consórcio, segundo abrangên-
cia e condições que fixar;

IV – baixar normas disciplinando as operações 
de consórcio, inclusive no que refere à supervisão 
prudencial, à contabilização, ao oferecimento de ga-
rantias, à aplicação financeira dos recursos dos gru-
pos de consórcio, às condições mínimas que devem 
constar do contrato de adesão e à prestação de con-
tas e ao encerramento do grupo de consórcio, obser-
vado o disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990;

V – fixar condições para aplicação das penali-
dades em face da gravidade da infração praticada e 
da culpa ou dolo verificados, inclusive no que se re-
fere à gradação das multas previstas nos incisos V e 
VI do art. 44;

VI – fiscalizar as operações de consórcio, as ad-
ministradoras de consórcio e os atos dos respectivos 
administradores e aplicar as sanções;

VII – estabelecer os procedimentos relativos ao 
processo administrativo e o julgamento das infrações 
a esta Lei e aos atos normativos destinados a com-
plementá-la;

VIII – intervir nas administradoras de consórcio 
e decretar sua liquidação extrajudicial na forma e con-
dições previstas na legislação especial aplicável às 
entidades financeiras.

Art. 8º No exercício da fiscalização prevista no art. 
7º, o Banco Central do Brasil poderá exigir das admi-



Maio de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 19 17355 

nistradoras de consórcio, bem como de seus diretores 
e sócios-gerentes, a exibição a funcionários seus ex-
pressamente credenciados de documentos, papéis e 
livros de escrituração considerando-se a negativa de 
atendimento como embaraço à fiscalização, sujeita à 
pena de multa prevista nesta lei, sem prejuízo de ou-
tras medidas e sanções cabíveis.

Art. 9º O Poder Executivo fica autorizado a cons-
tituir entidade privada, sem fins lucrativos, destinada a 
administrar mecanismo de proteção a titulares de cotas 
de grupos de consórcio, quando decretada intervenção, 
liquidação extrajudicial ou falência de administradora 
de consórcio.

Parágrafo único. O regulamento do mecanismo de 
que trata esta lei deverá dispor, no mínimo sobre:

I – situações capazes de acionar o mecanismo 
de proteção;

II – créditos que serão protegidos e respectivos 
limites;

III – política de aplicação dos recursos financei-
ros da entidade, inclusive critérios de composição e 
diversificação de riscos;

IV – forma e época de pagamento dos créditos 
protegidos;

V – limites de responsabilidade da entidade em 
relação ao seu patrimônio;

VI – definição do exercício social, elaboração de 
demonstrações financeiras e respectiva auditoria e 
publicação e relatório de atividades.

CAPÍTULO II 
Do Contrato de Consórcio

Art. 10. O contrato de adesão em grupo de con-
sórcio é o instrumento plurilateral de natureza asso-
ciativa cujo escopo é a constituição de fundo pecu-
niário que permita aos participantes adquirir bens 
ou serviços.

§ 1º O contrato de adesão em grupo de consór-
cio criará vínculos obrigacionais entre os consorciados 
para proporcionar a todos igual condição de acesso ao 
mercado de consumo de bens ou serviços.

§ 2º Caso o contrato de adesão seja assinado 
fora do estabelecimento da administradora, o contra-
tante ou proponente poderá dele desistir, no prazo de 
sete dias, contado de sua assinatura, desde que não 
tenha participado de assembléia de contemplação, 
devendo-se:

I – eliminar qualquer vínculo com o grupo de 
consórcio;

II – restituir-lhe, acrescida dos rendimentos da 
aplicação financeira a que estão sujeitos os recursos 
dos consorciados enquanto não utilizados, no prazo de 

até três dias úteis, contados da data da formalização 
da desistência, a importância paga:

a) ao fluído comum do grupo e, se for o 
caso, ao findo de reserva;

b) a título de taxa de administração ou de 
antecipação de taxa de administração a que se 
referem os arts. 3º, § 3º e 28, § 2º, inciso II. 

Art. 11. O contrato de adesão implicará atribuição 
de uma cota de participação no grupo, numericamente 
identificada, nela caracterizada o bem ou serviço.

Art. 12. O contrato de adesão no grupo poderá 
ter como referência bem móvel, imóvel ou serviço de 
qualquer natureza, na forma regulamentada pelo Ban-
co Central do Brasil.

Art. 13. As obrigações e os direitos do grupo e 
dos participantes que tiverem expressão pecuniária 
terão como referência o valor do bem ou serviço indi-
cado no contrato de adesão.

Art. 14. Os direitos e obrigações decorrentes do 
contrato de adesão em grupo de consórcio poderão 
ser transferidos a terceiros, mediante prévia anuência 
da administradora.

Art. 15. No contrato de adesão em grupo de 
consórcio devem estar previstas, de forma clara, as 
garantias que serão exigidas do consorciado para uti-
lizar o crédito.

§ 1º As garantias iniciais em favor do grupo de-
vem recair sobre o objeto do contrato, exceto no caso 
de consórcio de serviço de qualquer natureza.

§ 2º Admitem-se garantias reais ou pessoais, sem 
vinculação ao bem referenciado, quando, na data de 
utilização do crédito, o bem estiver sob produção, in-
corporação ou situação análoga definida pelo Banco 
Central do Brasil.

§ 3º A administradora pode exigir garantias com-
plementares proporcionais ao valor das prestações 
vincendas.

§ 4º A administradora deve indenizar o grupo na 
ocorrência de eventuais prejuízos decorrentes: 

I – de aprovação de garantias insuficientes, in-
clusive no caso de substituição de garantias dadas na 
forma dos §§ lº e 2º;

II – de liberação de garantias enquanto o consor-
ciado não tiver quitado sua participação no grupo.

§ 5º Para os fins do disposto neste artigo, o 
oferecedor de garantia por meio de alienação fidu-
ciária de imóvel ficará responsável pelo pagamento 
integral das obrigações pecuniárias estabelecidas 
no contrato de participação em grupo de consórcio, 
inclusive da parte que remanescer após a execução 
dessa garantia.
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Parágrafo único. Admitir-se-á o agrupamento de 
bens e serviços de que trata este artigo como referên-
cia de um mesmo grupo de consórcio, observados a 
natureza e valor do bem ou serviço, na forma regula-
mentada pelo Banco Central do Brasil.

Art. 16. A participação de um mesmo consorcia-
do em um grupo de consórcio fica limitada a dez por 
cento do número de cotas, observada a regulamen-
tação aplicável.

§ 1º A administradora de consórcio pode adquirir 
cotas de grupo de consórcio, inclusive sob sua admi-
nistração.

§ 2º A administradora de consórcio, em qual-
quer hipótese, somente poderá concorrer a sorteio 
ou lance após a contemplação de todos os demais 
consorciados.

§ 3º O disposto nos §§ 1º  e 2º aplica-se, inclu-
sive:

I – aos diretores, membros de conselho admi-
nistrativo, sóciosgerentes e pessoas com função de 
gestão na administradora;

II – aos diretores, membros de conselho admi-
nistrativo, sóciosgerentes e pessoas com função de 
gestão em empresas ligadas;

III – às empresas ligadas.
§ 4º O percentual de dez por cento referido no 

caput aplica-se cumulativamente às pessoas relacio-
nadas neste artigo.

CAPÍTULO III 
Do Funcionamento do Grupo

SEÇÃO I 
Da Constituição

Art. 17. Considera-se constituído o grupo de 
consórcio com a realização da primeira assembléia, 
que será designada pela administradora de consórcio 
quando houver adesões em número suficiente para 
sua constituição e viabilidade financeira do empre-
endimento, segundo condições fixadas pelo Banco 
Central do Brasil.

Art. 18. O grupo deve escolher, na primeira as-
sembléia geral ordinária, até três consorciados, que o 
representarão perante a administradora com a finali-
dade de acompanhar a regularidade de sua gestão, 
com mandato igual à duração do grupo, facultada a 
substituição por decisão da maioria dos consorciados 
em assembléia geral.

Parágrafo único. No exercício de sua função, os 
representantes terão, a qualquer tempo, acesso a to-
dos os documentos e demonstrativos pertinentes às 
operações do grupo, podendo solicitar informações 

e representar contra a administradora na defesa dos 
interesses do grupo.

SEÇÃO II 
Das Assembléias

Art. 19. A assembléia geral ordinária será reali-
zada na periodicidade prevista no contrato de adesão 
e destina-se a apreciação de contas prestadas pela 
administradora e a realização de contemplações.

Art. 20. A assembléia geral extraordinária será 
convocada pela administradora, por iniciativa própria 
ou por solicitação de trinta por cento dos consorcia-
dos ativos do grupo, para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos que não os afetos à assembléia ge-
ral ordinária.

Art. 21. A cada cota de consorciado ativo corres-
ponderá um voto nas deliberações das assembléias 
gerais ordinárias e extraordinárias, que serão tomadas 
por maioria simples.

§ 1º A representação do ausente pela adminis-
tradora na assembléia geral ordinária dar-se-á com a 
outorga de poderes, inclusive à administradora, desde 
que prevista no contato de adesão.

§ 2º A representação de ausentes nas assem-
bléias gerais extraordinárias dar-se-á com a outorga 
de poderes específicos, constando obrigatoriamente 
informações relativas ao dia, hora e local e assuntos 
a serem deliberados.

§ 3º Somente o consorciado não contemplado 
participará da tomada de decisões em assembléia geral 
extraordinária convocada para deliberar sobre:

I – suspensão ou retirada de produção do bem 
ou extinção do serviço objeto do contrato;

II – extinção do índice de atualização do valor do 
crédito e das parcelas, indicado no contrato;

III – encerramento antecipado do grupo;
IV – assuntos de seus interesses exclusivos.
Art. 22. Para os fms do disposto nos arts. 18 e 

19, é consorciado ativo aquele que mantém vinculo 
obrigacional com o grupo, excetuado o inadimplente 
não contemplado, o excluído e o desistente.

SEÇÃO III 
Das Contemplações

Art. 23. A contemplação é a atribuição ao consor-
ciado do direito de utilizar o crédito para a aquisição 
de bem ou serviço.

§ 1º A contemplação ocorre por meio de sorteio ou 
de lance, na forma prevista no contrato de adesão.

§ 2º Somente concorrerá à contemplação o con-
sorciado em dia com o pagamento de suas presta-
ções.
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Art. 24. A contemplação está condicionada à exis-
tência de recursos suficientes no grupo para a aqui-
sição do bem, conjunto de bens ou serviço em que o 
grupo esteja referenciado.

Art. 25. O crédito a que faz jus o consorciado 
contemplado será equivalente ao valor do bem ou 
serviço objeto do contrato, vigente na data da as-
sembléia geral ordinária, acrescido dos rendimentos 
líquidos financeiros proporcionais ao período em que 
tenha ficado aplicado até que seja disponibilizado ao 
participante.

SEÇÃO IV 
Dos Recursos do Grupo 

e das Obrigações Financeiras do Consorciado

Art. 26. Considera-se fundo comum, para os fins 
desta lei, os recursos do grupo destinados à atribui-
ção de crédito aos consorciados contemplados para 
aquisição do bem ou serviço, bem como pata outros 
pagamentos previstos no contrato de adesão.

Parágrafo único. O fundo comum é constituído pelo 
montante de recursos representados por prestações 
pagas pelos consorciados para esse fim e por valores 
correspondentes a multas e juros moratórios destinados 
ao grupo de consórcio, bem como pelos rendimentos 
provenientes de sua aplicação financeira.

Art. 27. Os recursos do grupo de consórcio, co-
letados pela administradora, serão depositados em 
instituição financeira e devem ser aplicados na forma 
estabelecida pelo Banco Central do Brasil, desde a 
sua disponibilidade e enquanto não utilizados para as 
finalidades previstas no contrato de adesão.

Art. 28. O consorciado obriga-se a pagar presta-
ção cujo valor corresponde à soma das importâncias 
referentes à parcela destinada ao fundo comum do 
grupo, à taxa de administração e às demais obrigações 
pecuniàrias que forem estabelecidas expressamente 
no contrato de adesão.

§ 1º As obrigações e os direitos do consorciado 
que tiverem expressão pecuniária são identificados em 
percentual do preço do bem ou serviço referenciado 
no contrato de adesão.

§ 2º E facultado estipular no contrato de ade-
são:

I – pagamento de importância destinada à for-
mação de um fundo de reserva cujos recursos serão 
utilizados nas condições previstas no referido contrato, 
inclusive para restituição a consorciado desistente ou 
excluído não contemplado, exceto nos casos previstos 
no art. 1º, § 2º, desta lei;

II – cobrança de valor a título de antecipação de 
taxa de administração, destinado ao pagamento de 
despesas imediatas vinculadas à venda de cotas de 

grupo de consórcio e remuneração de representan-
tes e conetores, limitada a dois por cento do valor do 
bem ou serviço.

§ 3º O valor cobrado a título de antecipação de 
taxa de administração, a que se refere o inciso II do 
§ 2º, deve ser:

I – destacado do valor da taxa de administração 
que compõe a prestação, sendo exigível apenas no 
ato da assinatura do contrato de adesão;

II – deduzido do valor total da taxa de adminis-
tração durante o prazo de duração do grupo, na forma 
prevista pelo Banco Central do Brasil.

Art. 29. O valor da multa e de juros moratórios a 
cargo do consorciado, se previstos no contrato de ade-
são, será destinado ao grupo e à administradora, não 
podendo o contrato estipular para o grupo percentual 
inferior a cinqüenta por cento.

SEÇÃO V 
Da Desistência de Participação do Grupo

Art. 30. Será considerado participante desisten-
te, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, desde que não tenha sido 
contemplado, o consorciado que não quiser permane-
cer no grupo ou que deixar de cumprir as obrigações 
financeiras na forma e condições estabelecidas em 
contrato de adesão.

Art. 31. O consorciado desistente ou excluído não 
contemplado, terá direito à restituição da importância 
paga ao fundo comum do grupo e, se for o caso, ao 
fundo de reserva, cujo valor deve ser calculado com 
base no percentual do valor do bem ou serviço, acres-
cido dos rendimentos da aplicação financeira a que 
estão sujeitos os recursos dos consorciados enquanto 
não utilizados.

§ 1º A restituição de que trata o caput ocorrerá 
no prazo de até trinta dias contados do desligamento 
do grupo de consórcio, sob a forma de parcelas men-
sais, respeitada a disponibilidade de recursos do fundo 
comum e do fundo de reserva, com vistas à continui-
dade das atividades do grupo de consórcio, segundo 
regulamentação do Banco Central do Brasil.

§ 2º A restituição aos consorciados desistentes e 
excluídos não contemplados, será efetuada no prazo 
igual ao da integralização das parcelas.

CAPÍTULO V 
Do Encerramento do Grupo

Art. 32. Dentro de sessenta dias, contados da 
data da realização da última assembléia de contem-
plação do grupo de consórcio, a administradora deve-
rá comunicar:
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I – aos consorciados que não tenham utilizado 
os respectivos créditos, que os mesmos estão à dis-
posição para recebimento em espécie;

II – aos participantes desistentes, que o saldo 
relativo às quantias por eles pagas, ainda não restitui-
do na forma do art. 31, § 1º, se encontra à disposição 
para devolução em espécie;

III – aos demais consorciados, que estão à dis-
posição, para devolução em espécie, os saldos rema-
nescentes no fundo comum e, se for o caso, no fundo 
de reserva, proporcionalmente ao valor das respectivas 
prestações pagas.

Art. 33. O encerramento do grupo deve ocorrer 
no prazo máximo de cento e vinte dias, contados da 
data da realização da última assembléia de contem-
plação do grupo de consórcio e desde que decorridos, 
no mínimo, trinta dias da comunicação de que trata o 
art. 30, ocasião em que se deve proceder à definitiva 
prestação de contas do grupo, discriminando-se:

I – as disponibilidades remanescentes dos res-
pectivos consorciados e participantes desistentes;

II – os valores pendentes de recebimento, objeto 
de cobrança judicial.

Parágrafo único. Os valores pendentes de rece-
bimento, uma vez recuperados, devem ser rateados 
proporcionalmente entre os beneficiários, devendo a 
administradora, até trinta dias após o seu recebimen-
to, comunicar aos mesmos que os respectivos saldos 
estão à disposição para devolução em espécie.

CAPÍTULO VI 
Dos Recursos não Procurados

Art. 34. As disponibilidades financeiras remanes-
centes na data do encerramento do grupo são consi-
deradas recursos não procurados pelos respectivos 
consorciados e participantes desistentes.

Art. 35. A administradora de consórcios assumirá 
a condição de gestora dos recursos não procurados, 
os quais devem ser aplicados e remunerados em con-
formidade com os recursos de grupos de consórcio em 
andamento, de que trata o art. 25.

Art. 36. É devida a cobrança de taxa de admi-
nistração sobre o saldo de recursos não procurados 
pelos respectivos consorciados e participantes desis-
tentes ou excluídos não contemplados, apresentado 
ao final de cada mês, oriundos de contratos firmados 
a partir da vigência desta lei, em percentual definido 
no contrato de adesão.

Parágrafo único. O Banco Central regulamenta-
rá a cobrança de taxa de administração de que trata 
o caput sobre os recursos não procurados oriundos 

de contratos firmados anteriormente a 1º de setem-
bro de 1997.

Art. 37. O saldo de recursos não procurados, 
oriundos de qualquer fato gerador, existente na data 
da entrada em vigor desta lei, poderá ser reclamado 
pelo respectivo titular, perante administradoras de con-
sórcio, no prazo de até dois anos.

Art. 38. As administradoras de consórcio deverão 
providenciar o pagamento no prazo máximo de trinta 
dias corridos a contar do comparecimento do consor-
ciado com direito a recursos não procurados.

Art. 39. Os valores que, a partir da vigência desta 
lei, forem classificados como recursos não procurados, 
se não reclamados no prazo de dois anos a contar de 
sua caracterização, devem ser transferidos para a en-
tidade privada a que se refere o art. 9º.

Art. 40. Os recursos não procurados, independen-
temente de sua origem, devem ter tratamento contá-
bil específico, de maneira independente dos registros 
contábeis da administradora de consórcio.

CAPÍTULO VII 
Da Administração Especial 
e Liquidação Extrajudicial

Art. 41. A administração especial e a liquidação 
extrajudicial de administradora de consórcios são re-
gidas pela Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, pelo 
Decreto-Lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, pela 
Lei nº 9.447, de 14 de março de 1997, e por legislação 
superveniente aplicável as entidades financeiras, ob-
servado o disposto nesta lei.

Art. 42. A decretação da administração especial 
temporária ou da liquidação extrajudicial da adminis-
tradora de consórcios não prejudicará a continuidade 
das operações dos grupos por ela administrados, de-
vendo o conselho diretor ou o liquidante dar prioridade 
ao funcionamento regular dos grupos.

§ 1º No caso de administração especial, o con-
selho diretor poderá convocar assembléia geral ex-
traordinária para propor ao grupo as medidas que 
atendam a seus interesses, inclusive a de transferir 
sua administração.

§ 2º No caso de liquidação extrajudicial, o liqui-
dante, de posse do relatório da situação financeira 
de cada grupo, publicará edital, em que constarão os 
requisitos necessários à habilitação de administrado-
ras de consórcios interessadas na administração dos 
grupos.

§ 3º Expirado o prazo para a habilitação, o li-
quidante convocará assembléia geral extraordinária 
do grupo, a fim de deliberar sobre as propostas re-
cebidas.
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§ 4º Os recursos pertencentes aos grupos de 
consórcio, administrados por empresa submetida aos 
regimes especial temporário ou de liquidação extraju-
dicial, serão obrigatória e exclusivamente destinados 
ao atendimento dos objetivos dos contratos de adesão 
a grupo de consórcio.

CAPÍTULO VIII 
Das Penalidades

Art. 43. Qualquer pessoa física ou jurídica que 
atuar como administradora de consórcio ou oferecer 
plano ou negócio disciplinado nesta lei sem prévia au-
torização do Banco Central do Brasil, estará sujeita a 
multa de até cem por cento do total de valores rece-
bidos e a receber de terceiros em razão do plano ou 
negócio e à pena de reclusão de quatro a oito anos, 
ficando a esta sujeitos, quando pessoa jurídica, seus 
diretores e administradores.

Parágrafo único. Incorre também nas sanções pre-
vistas neste artigo quem prometer publicamente, sem 
autorização competente, realizar operações regidas por 
esta lei, ainda que sob outra denominação.

Art. 44. As infrações aos dispositivos desta lei, 
aos atos nornativos destinados a complementá-la e aos 
termos dos contratos de adesão formalizados sujeitam 
as administradoras de consórcio, bem como seus dire-
tores, membros de conselho administrativo e sócios-
gerentes às seguintes sanções, no que couber, sem 
prejuízo de outras medidas e sanções cabíveis:

I – advertência;
II – suspensão do exercício do cargo;
III – inabilitação temporária ou permanente para 

o exercício de cargo de diretor, de conselheiro admi-
nistrativo ou de sócio-gerente em administradora de 
consórcio ou instituição financeira e demais autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil;

IV – regime especial de fiscalização;
V – multa de até cem por cento das importâncias 

recebidas ou a receber, previstas nos contratos a título 
de despesa ou de taxa de administração, elevada ao 
dobro em caso de reincidência;

VI – multa de até R$500.000,00 (quinhentos mil 
reais), elevada ao dobro em caso de reincidência;

VII – proibição imediata de realizar novas ope-
rações, se configurado riscos ao público consumidor, 
observada a regulamentação, durante o prazo de até 
dois anos;

VIII – cassação de autorização para funcionamen-
to ou para administração de grupos de consórcio.

Parágrafo único. Considera-se reincidência a prá-
tica de nova infração de um mesmo dispositivo legal 
ou regulamentar, dentro de cinco anos em que houver 

sido julgada procedente a primeira decisão adminis-
trativa referente à infração anterior.

Art. 45. A aplicação das penalidades previstas 
nesta lei, separada ou cumulativamente, não exclui a 
responsabilidade e as sanções de natureza civil e pe-
nal, nos termos das respectivas legislações.

Art. 46. As multas previstas no art. 44, incisos V 
e VI, aplicadas à administradora de consórcios, seus 
diretores, membros de conselho administrativo, fiscal 
e semelhantes, gerentes e administradores, serão gra-
duadas em função da gravidade da violação.

CAPÍTULO IX 
Das Disposições Finais

Art. 47. O registro e a averbação referentes à 
aquisição de imóvel por meio do Sistema de Consórcio 
serão considerados, para efeito de cálculo de taxas, 
emolumentos e custas, como um único ato.

Art. 48. Ficam dispensadas da autorização para 
funcionamento as administradoras de consórcio auto-
rizadas a administrar grupos de consórcio até a data 
da publicação desta lei.

Art. 49. Ficam convalidadas as autorizações para 
administrar grupos de consórcio concedidas até a data 
da publicação desta lei às associações e entidades 
sem fins lucrativos.

Art. 50. Revogam-se as disposições relativas a 
operações de consórcio previstas na Lei nº 5.768, de 
20 de dezembro de 1971, e no Decreto nº 70.951, de 
9 de agosto de 1972, o Decreto nº 97.384, de 22 de 
dezembro de 1988, o art. 10 da Lei nº 7.691, de 15 de 
dezembro de 1988 e o art. 33 da Lei nº 8.177, de 1º 
de março de 1991.

Art. 51. Esta lei entra em vigor após decorridos 
cento e vinte dias de sua publicação oficial.

Sala da comissão, – Demóstenes Torres.

PARECER Nº 551, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 25, de 2006 (nº 
5.180/2005, na Casa de origem), que declara 
o sociólogo Florestan Fernandes patrono 
da Sociologia Brasileira.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Chega a esta Comissão de Educação o Projeto de 
Lei da Câmara nº 25, de 2006 (PL nº 5.180, de 2005, 
na Casa de origem), de autoria do ilustre Deputado 
Celso Russomanno.
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O art. 1º da proposição declara o sociólogo Flo-
restan Fernandes patrono da Sociologia Brasileira.

O art. 2º determina a entrada em vigor da Lei na 
data de sua publicação.

Em sua justificação, o nobre Deputado destaca 
as razões pelas quais o grande pesquisador, profes-
sor e militante Florestan Fernandes merece o título 
de Patrono da Sociologia Brasileira. Além de salientar 
os méritos de uma trajetória individual marcada pela 
superação de desafios, a justificação salienta a impor-
tância da contribuição de Florestan Fernandes para a 
consolidação da Sociologia como disciplina acadêmica 
e área de atuação profissional no Brasil. Assim, afirma 
o autor da proposição:

Não erramos em ver em Florestan Fernan-
des os atributos de excelência intelectual e moral 
para os que, no Brasil, se dedicam ao estudo 
dos fenômenos sociais, buscando não apenas 
entendê-los, mas também propor ações que me-
lhorem a qualidade de vida da população.

O projeto foi apresentado na Câmara dos Depu-
tados em 5 de maio de 2005. Foi, inicialmente, apre-
ciado pela Comissão de Educação e Cultura, onde 
teve parecer favorável aprovado por unanimidade. 
Em seguida, foi remetido à Comissão de Constituição, 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, que também se 
manifestou favoravelmente, destacando a constitucio-
nalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da pro-
posição. Aprovada a redação final, ainda na Comissão 
de Constituição, Justiça e de Cidadania, a proposição 
foi remetida a esta Casa. No dia 21 de março do ano 
em curso, o projeto foi lido em Plenário e encaminhado 
à Comissão de Educação.

Não foram apresentadas emendas.

II – Análise

No que diz respeito à constitucionalidade, a ju-
ridicidade e à técnica legislativa, não há vícios que 
prejudiquem o projeto.

Quanto ao mérito, constitui iniciativa louvável tanto 
pelo fato de destacar a contribuição desse importante 
professor e militante político na história da Sociologia 
Brasileira, quanto por reafirmar o exemplo de com-
petência intelectual, dignidade e compromisso com a 
justiça social que Florestan Fernandes representa para 
as novas gerações de cientistas sociais no País.

Florestan Fernandes graduou-se em sociologia 
em 1943, na Faculdade de Filosofia e Letras da Univer-
sidade de São Paulo, a USP. Obteve o título de mestre 
em 1947 e doutorou-se em 1951. A experiência como 
assistente do professor Fernando de Azevedo, na cá-

tedra de Sociologia II, foi importante para reafirmar sua 
vocação docente e sua opção pelo rigor metodológico 
e pela pesquisa empírica.

A obra de Florestan Fernandes – que inclui mais 
de cinqüenta livros e centenas de artigos – foi funda-
mental para a ruptura com a tradição intelectual ba-
charelesca, fortemente influenciada pelo ensaísmo, 
que vigorava no Brasil. Movido pela perspectiva critica, 
esse ilustre acadêmico lutou pela consolidação de uma 
sociologia acadêmica, reconhecida por seus métodos 
e conceitos, por possuir uma linguagem própria e, so-
bretudo, por estar inserida no debate teórico interna-
cional. Juntamente com seus discípulos, entre os quais 
se destacam os sociólogos Octavio Ianni e Fernando 
Henrique Cardoso, formou-se, na prestigiosa USP, o 
núcleo de cientistas sociais que se tornou conhecido 
como a Escola Sociológica Paulista.

A contribuição teórica de Florestan Fernandes é 
um patrimônio vivo da sociologia brasileira. As novas 
gerações de cientistas sociais, além de destacarem a 
importância e dignidade de sua biografia, vêem, em 
seu legado intelectual, um riquíssimo aparato conceitual 
para novas interpretações da complexa realidade so-
cial brasileira. Isso é demonstrado pelos estudos sobre 
a vida e a obra de Florestan realizados por cientistas 
sociais renomados, como Bárbara Freitag, José de 
Souza Martins, Maria Angela d’Incao, Marisa Peirano, 
Maria Arminda Arruda e Sylvia Garcia.

Florestan Fernandes pugnou, no universo aca-
dêmico, pela afirmação da sociologia brasileira como 
disciplina científica e de orientação crítica. Com a 
mesma energia, dedicou-se, em fase posterior de sua 
vida, ao embate político e à militância pela superação 
das desigualdades e das injustiças no Brasil. Destaca-
se, em sua atuação política e parlamentar, a luta por 
uma escola pública de qualidade. O mestre Florestan 
Fernandes acreditava que a educação é um dos mais 
importantes instrumentos de transformação social em 
um pais com as características do Brasil.

Pelo exposto, não há dúvida de que sua biografia 
e sua contribuição à formação da sociologia brasileira 
o fazem merecedor do título ora proposto. Nesse sen-
tido, o projeto é, quanto ao mérito, oportuno.

III – Voto

A proposição em análise preenche os requisi-
tos de constitucionalidade e juridicidade e é redigida 
de acordo com a adequada técnica legislativa. Além 
disso, o projeto se reveste de caráter extremamente 
meritório. Voto, portanto, pela aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara nº 25, de 2006.

Sala da Comissão, 16 de maio de 2006.
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os pareceres que acabam de ser lidos vão à publi-
cação.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

 
OF. CAE/085/2006 

Brasília, 12 de abril de 2006 

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento 

Interno, comunico a Vossa Excelência que esta Co-
missão aprovou, em Turno Suplementar, em reunião 
realizada em 21 de março do corrente, a Emenda nº 

2-CAE (Substitutivo) oferecida ao Projeto de Lei do 
Senado nº 533, de 2003, que “dispõe sobre o Sistema 
de Consórcios”.

Respeitosamente, – Senador Luiz Otávio, Presi-
dente da Comissão de Assuntos Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento In-
terno, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para in-
terposição de recurso, por um décimo da composição 
da Casa, para que o Projeto de Lei do Senado nº 
533, de 2003, seja apreciado pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Foi lido anteriormente o Parecer nº 551, de 2006, 
da Comissão de Educação, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nº 25, de 2006 (nº 5.180/2005, na Casa de 
origem), que declara o sociólogo Florestan Fernandes 
patrono da Sociologia brasileira.

A matéria ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, d, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência recebeu a Mensagem nº 145, de 
2006 (nº 368/2006, na origem), de 16 do corrente, 
pela qual o Presidente da República, solicita seja au-
torizada a contratação de operação de crédito exter-
no, com garantia da República Federativa do Brasil, 
entre o Governo do Estado do Mato Grosso do Sul e 
o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia 
do Prata – Fonplata, no valor total de até vinte e oito 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América, 
de principal, destinada a financiar, parcialmente, o 

Programa de Melhoria da Infra-Estrutura Viária da 
Região Sul-Fronteira.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-
micos.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Esgotou-se ontem o prazo previsto no art. 91, § 3º, 
do Regimento Interno, sem que tenha sido interposto 
recurso, no sentido da apreciação, pelo Plenário, das 
seguintes matérias:

– Projeto de Lei do Senado nº 462, de 2003, de 
autoria do Senador José Jorge, que altera o § 
1º e o inciso I do § 4º do art. 80 da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, e dá outras provi-
dências; e

– Projeto de Lei do Senado nº 47, de 2004, de au-
toria da Senadora Roseana Sarney, que altera 
a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para 
dar nova redação ao art. 62 e introduzir o art. 63-
A, com vistas a incriminar novas modalidades de 
dano ao patrimônio cultural.

Tendo sido aprovadas terminativamente pelas 
Comissões de Educação e de Constituição, Justiça e 
Cidadania, respectivamente, as matérias vão à Câma-
ra dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, projetos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 144, DE 2006

Acrescenta § 4º ao artigo 5º da Lei 
nº 10. 189, de 14 de fevereiro de 2001, que 
dispõe sobre o Programa de Recuperação 
Fiscal – REFIS.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Acrescente-se ao artigo 5º da Lei nº 10.189, 

de 14 de fevereiro de 2001, o seguinte § 4º:

“Art. 5º ...................................................
§ 1º ........................................................  
 ..............................................................
 ..............................................................
§ 4º A verba de sucumbência de até um 

por cento do valor do débito consolidado, in-
cluído no Refis ou no parcelamento alterna-
tivo a que refere o Art. 12 da Lei nº 9.964, de 
10 de abril de 2000, substitui o encargo legal 
de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025, de 



Maio de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 19 17363 

21 de outubro de 1969 e alterações poste-
riores.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. – Pedro Simon.

 
Justificação

A presente proposta tem o objetivo de unifor-
mizar a aplicação do ônus de sucumbência aplicado 
aos débitos, quando da adesão do devedor ao pro-
grama de recuperação fiscal – REFIS, e a conse-
qüente e subseqüente finalização do procedimento 
processual.

Com efeito, hoje quando da renegociação dos 
débitos previdenciários no âmbito do Refis, a Lei nº 

10.189/2001 prevê, explicitamente, a aplicação de 
taxa de sucumbência ao máximo de 1% do valor dos 
débitos previdenciários. Entretanto, tal patamar não é, 
isonomicamente, estabelecido nos débitos tributários 
de outra natureza.

O Judiciário tem entendido, que aos débitos fis-
cais deve ser aplicada a valoração de honorários da 
PGFN na regra geral – que é de até 20% – conforme 
dispõe o Decreto-Lei nº 1.025/69.

Ora, temos que registrar que, além da inexplicá-
vel divergência de tratamento, cumpre observar que 
o contribuinte devedor quando opta por um regime 
diferenciado para negociação de seus débitos, ob-
viamente, é por que o mesmo já não dispõe de inte-
gridade econômica para honrar seus compromissos 
fiscais. Logo, ele não pode fazer jus ao valor extre-
mamente majorado, a critério de custas, honorários, 
punição rescisória ou de qualquer outro ônus, em até 
20% de sua dívida.

Pelas razões expostas, conto com a colaboração 
dos ilustres colegas parlamentares para a aprovação 
do projeto ora apresentado.

Sala das Sessões, 18 de maio de 2006. – Sena-
dor Pedro Simon.

 
LEGISLAÇÃO CITADA

 
LEI Nº 10.189, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001

Dispõe sobre o Programa de Recupe-
ração Fiscal – REFIS.

....................................................................................

Art. 5º Aplica-se às formas de parcelamento re-
feridas nos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.964, de 2000, o 
prazo de opção estabelecido pelo parágrafo único do 
art. 1º da Lei nº 10.002, de 2000.

§ 1º Poderão, também, ser parcelados, em até 
sessenta parcelas mensais e sucessivas, observadas 
as demais normas estabelecidas para o parcelamen-
to a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.964, de 2000, 
os débitos de natureza não tributária não inscritos em 
dívida ativa.

§ 2º O parcelamento de que trata o parágrafo 
anterior deverá ser requerido no prazo referido no ca-
put, perante órgão encarregado da administração do 
respectivo débito.

§ 3º Na hipótese do § 3º do art. 13 da Lei nº 9.964, 
de 2000, o valor da verba de sucumbência será de até 
um por cento do valor do débito consolidado, incluído 
no Refis ou no parcelamento alternativo a que se re-
fere o art. 12 da referida lei, decorrente da desistência 
da respectiva ação judicial.
....................................................................................

 
LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000

Institui o Programa de Recuperação 
Fiscal – REFIS e dá outras providências, 
e altera as Leis nº 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 8.844, de 20 de janeiro de 1994.

....................................................................................
Art. 12. Alternativamente ao ingresso no Re-

fis, a pessoa jurídica poderá optar pelo parcela-
mento, em até sessenta parcelas mensais, iguais 
e sucessivas, dos débitos referidos no art. 1º, ob-
servadas todas as demais regras aplicáveis àquele 
programa.

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser in-
ferior a:

I – R$300,00 (trezentos reais), no caso de pessoa 
jurídica optante pelo Simples;

II – R$1.000,00 (um mil reais), no caso de pessoa 
jurídica submetida ao regime de triutação com base 
no lucro presumido;

III – R$3.000,00 (três mil reais), nos demais ca-
sos.

§ 2º Ao disposto neste artigo não se aplica a res-
trição de que trata o inciso II do § 3º do art. 1º.
....................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.025, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Declara extinta a participação de servi-
dores públicos na cobrança da Divida Ativa 
da União e dá outras providências

....................................................................................

(Á Comissão de Assuntos Econômicos, 
em decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 145, DE 2006 – COMPLEMENTAR

Dispõe sobre restrições à despedida 
arbitrária ou sem justa causa do empregado 
portador da Síndrome da Imunodeficiência 
Adquirida (AIDS), do Vírus HCV (Hepatite 
C) e de doença grave e contagiosa, e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É assegurado o salário e vedada a des-

pedida arbitrária ou sem justa causa do empregado 
portador:

I – da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida 
(AIDS) – Vírus HIV;

II – do Vírus HCV (Hepatite C);
III – de doença grave e contagiosa, assim conside-

rada pela Organização Mundial da Saúde e declarada 
em decreto do Presidente da República.

Art. 2º A concessão de benefício de prestação 
continuada pela Previdência Social, em caráter defi-
nitivo, autoriza a rescisão do contrato de trabalho nas 
hipóteses previstas nesta lei.

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta lei 
assegura ao empregado o pagamento de indenização 
correspondente ao dobro do valor dos salários a que 
teria direito no período compreendido entre a data da 
rescisão do contrato de trabalho e a concessão do be-
nefício previdenciário referido no art. 2º.

Parágrafo único. A indenização será limitada ao 
período máximo de sessenta meses.

Art. 4º Caracterizada a ocorrência de discrimina-
ção na despedida arbitrária ou sem justa causa promo-
vida pelo empregador, compete à Justiça do Trabalho 
estabelecer a indenização pelo dano moral.

Art. 5º O pedido de demissão, para efeito desta 
lei, somente será válido quando homologado com a 
assistência do sindicato profissional e com a chancela 
do Ministério Público.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

 
Justificação

Desde a Assembléia Nacional Constituinte que 
me interesso pelo tema da garantia do emprego contra 
a despedida arbitrária ou sem justa causa.

Naquela oportunidade de intenso debate sobre as 
relações entre capital e trabalho, construiu-se redação 
alternativa prevendo a relação de emprego protegida 
contra a despedida arbitrária e sem justa causa, nos 
termos da lei complementar, que preveria indenização 
compensatória.

Até hoje essa lei não foi votada pelo Congresso 
Nacional. Por isso mesmo, antecipou-se o legislador 
Constituinte, ao inscrever, no art. 10 do Ato das Dis-
posições Constitucionais e Transitórias da Constitui-
ção Federal, determinadas garantias provisórias que 
asseguraram mínimos direitos aos trabalhadores, em 
especial às mulheres durante o período de gestação.

Contudo, tenho recebido manifestações para 
que a lei complementar referida no art. 7º, inciso I, da 
Constituição seja definitivamente votada. Todavia, é ne-
cessário amadurecer a idéia e trabalhar na construção 
de convergências, que, se não estiverem definidas em 
lei, pelo menos possam ser objeto de pactuação entre 
empregados e empregadores.

Nesse contexto exsurge, como exceção, a si-
tuação dos empregados portadores da Síndrome da 
Imunodeficiência Adquirida (AIDS) – Vírus HIV e, mais 
recentemente, do Vírus HCV (Hepatite C).

A Justiça do Trabalho, pelo menos em relação ao 
primeiro caso, tem sido uníssona no sentido de que 
se presume a discriminação no ato da demissão do 
portador do vírus HIV. Nesse sentido, a jurisprudência 
do Tribunal Superior do Trabalho:

 
PROCESSO Nº TST-RR-724/2002-034-02-OO.O 

Acórdâo – 3ª Turma

 
RECURSO DE REVISTA REINTEGRAÇÃO  

PORTADOR DO VÍRUS HIV DISPENSA  
DISCRIMINATÓRIA

Ciente o empregador de que o empre-
gado é portador do vírus HIV, presume-se 
discriminatório o exercício do direito po-



Maio de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 19 17365 

testativo de dispensa. Ademais, ainda que 
inexista norma legal específica que deter-
mine a reintegração do empregado, não 
há dúvida de que o ordenamento jurídico 
repudia o tratamento discriminatório e ar-
bitrário. Precedentes desta Corte.

Publicação: DJ – 11-4-2006

A presente iniciativa legislativa vai ao encontro do 
apelo que recebi da ilustre Enfermeira Rejane Maria 
Avila, que relata a situação dos Portadores do vírus 
HCV – Hepatite C, contemplando, também, por ausên-
cia de norma legal, os Portadores do vírus HIV.

Além disso, fixamos regra permanente para que o 
Presidente da República possa, mediante decreto, con-
siderando recomendação da Organização Mundial da 
Saúde, estender a garantia de emprego e salário a outras 
enfermidades consideradas grave e contagiosas.

Em razão desses argumentos, solicito o apoio dos 
meus Pares para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, 18 de maio de 2006. – Sena-
dora Roseana Sarney.

 
LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos 

e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social:

I – relação de emprego protegida contra despe-
dida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei 
complementar, que preverá indenização compensató-
ria, dentre outros direitos;
....................................................................................

 
ATO DAS DISPOSIÇÕES 

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

....................................................................................
Art. 10. Até que seja promulgada a lei complemen-

tar a que se refere o art. 7º, I, da Constituição:
I – fica limitada a proteção nele referida ao au-

mento, para quatro vezes, da porcentagem prevista 
no art. 6º, caput e § 1º, da Lei n0 5.107, de 13 de se-
tembro de 1966;

II – fica vedada a dispensa arbitrária ou sem 
justa causa:

a) do empregado eleito para cargo de direção de 
comissões internas de prevenção de acidentes, desde 
o registro de sua candidatura até um ano após o final 
de seu mandato;

b) da empregada gestante, desde a confirmação 
da gravidez até cinco meses após o parto.

1º Até que a lei venha a disciplinar o disposto no 
art. 7º, XIX, da Constituição, o prazo da licença–pater-
nidade a que se refere o inciso é de cinco dias.

§ 2º Até ulterior disposição legal, a cobrança das 
contribuições para o custeio das atividades dos sindi-
catos rurais será feita juntamente com a do imposto 
territorial rural, pelo mesmo órgão arrecadador.

§ 3º Na primeira comprovação do cumprimento 
das obrigações trabalhistas pelo empregador rural, na 
forma do art. 233, após a promulgação da Constitui-
ção, será certificada perante a Justiça do Trabalho a 
regularidade do contrato e das atualizações das obri-
gações trabalhistas de todo o período.
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Sociais.)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os projetos que acabam de ser lidos vão às Comis-
sões competentes.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

 
OFÍCIO PGR/GAB/Nº 534

Brasília, 11 de maio de 2006

Senhor Presidente,
Em atenção ao pedido da Subprocuradora-Ge-

ral da República, Dra. Sandra Cureau, formulado por 
meio do Ofício nº 670/2006 – 4ª CCR, de 5 de maio, 
encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, 
cópia da Portaria nº 01/2006 – 4º CCR, de 2 de maio 
de 2006, que institui, no âmbito da 4º Câmara de Co-
ordenação e Revisão do MPF (meio ambiente e pa-
trimônio cultural), Grupo de Trabalho de Acompanha-
mento Legislativo, integrado por Membros do Ministé-
rio Público Federal (Portaria nº 2/2006 4ª CCR, cópia 
anexa), visando acompanhar as discussões, debates, 
encaminhamentos e conflitos de interesse dos projetos 
de lei em trâmite no Congresso Nacional, atinentes ao 
meio ambiente e ao patrimônio cultural, além de outros 
temas correlatos.

Atenciosamente, – Antonio Fernando Barros e 
Silva de Souza, Procudor-Geral da República.
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O ofício que acaba de ser lido vai à Comissão de 
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização 
e Controle e à Comissão de Educação.

Há oradores inscritos.
Concedo a palavra ao Senador Antonio Carlos 

Magalhães, pela Liderança da Minoria, por cinco mi-
nutos.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Concedo a palavra a V. Exª.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
gostaria de me inscrever ou para uma comunicação 
inadiável ou pela Liderança do P-SOL. Se houver três 
pretendentes para comunicações inadiáveis, posso 
inscrever-me para falar pela Liderança.

O SR. MARCOS GUERRA (PSDB – ES) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Concedo a palavra a V. Exª.

O SR. MARCOS GUERRA (PSDB – ES. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
gostaria de me inscrever para uma comunicação inadi-
ável, se possível antes da Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– V. Exª fica inscrito, assim como a Senadora Heloísa 
Helena.

Concedo a palavra ao Senador Antonio Carlos 
Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pela Liderança do PFL. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Governo, a 
cada dia, desmoraliza-se mais. Hoje, os órgãos oficiais 
do Governo informam que 14 milhões de brasileiros 
estão com fome. Quem diz isso é o IBGE. Conseqüen-
temente, o Fome Zero é mais uma mentira do Presi-
dente da República. É inacreditável que isso esteja 
acontecendo no Brasil.

Sr. Presidente, quero dizer também que fui pro-
curado pela Federação Nacional dos Rodoviários Fe-
derais. É uma vergonha o que o Governo vem fazendo 
com uma instituição que tem 77 anos de existência e 
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de bons serviços prestados ao Brasil e que, por incrível 
que pareça, ainda não conta com uma carreira.

A Constituição Federal, em seu art. 144, refere-se 
à Polícia Rodoviária Federal como órgão permanen-
te, organizado, mantido pela União e estruturado em 
carreira. É a Constituição que o diz, Sr. Presidente, 
não eu, mas o Governo não cumpre o que ali está de-
terminado. É triste ver o Governo Federal não dar ao 
policial rodoviário o valor que ele realmente merece. 
Aliás, o cuidado deste Governo com o policial, qual-
quer que seja ele, inclusive o rodoviário, é o mesmo 
que dispensa às rodovias: há um abandono total das 
rodovias em todo o País.

Desta tribuna, quero assumir com a categoria o 
compromisso de que passarei a integrar a Frente Par-
lamentar em Defesa da Polícia Rodoviária Federal, e, 
se este Governo não contemplá-la com a merecida 
estrutura, nós o faremos com o novo Governo que virá 
a partir de 2007, porque o Brasil já cansou de tanta 
roubalheira, de tantos mal-feitos, com gente tão inca-
paz à frente do Governo.

Não tenho esperança de que o Presidente Lula 
melhore. Será daí para pior. Se não tomarmos providên-
cias nesta Casa, Sr. Presidente, vamos viver dias mais 
difíceis ainda. V. Exª tem sido um lutador em relação a 
melhorias para o povo brasileiro, mas precisamos sê-lo 
todos, sem exceção, sem ver partidariamente esses 
assuntos, que são graves e que são coletivos. Daí por 
que peço, mais uma vez, ao Presidente Aldo Rebelo 
– e entendo que a Mesa do Senado Federal pode en-
viar os projetos terminativos à Câmara dos Deputados, 
que não precisa destrancar a pauta, porque eles não 
vão sequer ser estudados aqui – para adiantar, naquela 
Casa, as medidas que, ontem, tomamos na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, inclusive com o 
apoio de V. Exª, para dar satisfação ao povo brasileiro 
de que o Congresso Nacional está atento e vai lutar em 
sua defesa contra a bandidagem, que é, infelizmente, 
não só dos presos que fugiram, mas também de muita 
gente que está em postos públicos.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – V. 
Exª permite-me um aparte, Senador Antonio Carlos 
Magalhães?

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Se for rápido, porque tenho um compromisso 
com o Senador Juvêncio da Fonseca de não me de-
morar e de só ficar mais um minuto na tribuna.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – V. Exª 
mencionou, no início, que há um número significativo 
de 13 milhões de brasileiros passando fome.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Quatorze milhões.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Isso 
corresponde a 3,5 milhões de famílias, aproximada-
mente. E disse ainda que o programa Fome Zero não 
teria dado certo. É importante registrar, Senador An-
tonio Carlos Magalhães, que o dado registrado pelo 
IBGE refere-se a 2004. V. Exª, que contribuiu com a 
proposição do Fundo de Combate à Pobreza – que, por 
seu turno, constitui a principal fonte de financiamento 
do programa Bolsa-Família –, sabe que, em dezem-
bro de 2004, havia 6,5 milhões de famílias inscritas no 
programa Bolsa-Família e que, hoje, são cerca de nove 
milhões de famílias. Até meados deste ano – junho ou 
julho –, serão 11,1 milhões de famílias. Então, esse 
dado do IBGE não leva em conta a situação presente 
e aquela que haverá até meados deste ano. Apenas 
quero registrar que, inclusive, todos aqueles que, no 
Ipea, fizeram a análise dessas informações divulga-
das ontem pelo IBGE são unânimes em afirmar que 
o programa de transferência de renda Bolsa-Família 
– que, inclusive, V. Exª sabe muito bem, ainda é um 
estágio na direção daquilo que poderá ser até melhor, 
a renda básica de cidadania – tem dado resultados, 
mas, ali, está-se retratando, segundo notícia hoje da 
imprensa, o resultado do ano de 2004 e não o de hoje, 
18 de maio de 2006. Apenas para registrar os dados 
tais como eles são.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Agradeço o aparte de V. Exª, que, realmente, 
é um lutador, inclusive do Bolsa-Família, mas quero 
dizer que a fome hoje é muito maior do que em 2004. 
Ao contrário do que V. Exª diz, é muito maior. Até por-
que os órgãos do Governo nem sempre dizem a ver-
dade. No entanto, nós, aqui, que vivemos com o povo 
– e V. Exª também vive –devemos saber o número de 
famintos que encontramos. Certamente esta é uma 
das causas de tanta perturbação da ordem pública 
no Brasil: a fome que o Governo Lula está levando 
aos brasileiros. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Com a palavra, o Senador Juvêncio da Fonseca, 
como orador inscrito. 

V. Exª dispõe de dez minutos.
O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PSDB – MS. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Senador 
Antonio Carlos Magalhães, que acaba de deixar a tri-
buna, iniciou o seu discurso dizendo que 14 milhões 
de brasileiros estão passando fome. E é justamente a 
produção de alimentos que me traz à tribuna, para falar 
também da crise e da aflição do produtor rural, uma 
das razões dessa fome que está aí, Senador Antonio 
Carlos Magalhães.
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Infelizmente, nos últimos dias, o escândalo na 
segurança pública tomou praticamente toda a mídia, 
tornando-se o foco maior. Isso fez com que o movimento 
dos produtores rurais não alcançasse a mídia em sua 
inteireza, no volume em que as manifestações ocorre-
ram no Brasil inteiro, principalmente em nosso Estado, 
Senador Ramez Tebet, onde os produtores rurais, in-
dignados, foram para a rua, movimentando-se, fechan-
do estradas inclusive – embora momentaneamente –, 
mostrando o seu protesto e a sua angústia. 

O campo está em crise. Os produtores rurais, em-
bora sendo os principais responsáveis para que o País 
alcançasse elevados superávits da balança comercial, 
contribuindo para a redução do risco Brasil, ficaram 
alijados do ganho de renda, enfrentando prejuízos na 
comercialização. Isso acontece porque a maioria dos 
preços dos produtos agropecuários está abaixo do 
custo de produção. A perda de renda dos agricultores 
no ano passado foi de R$16,6 bilhões, Sr. Presiden-
te, que foi o quanto foi reduzido o PIB do setor rural. 
Para 2006, a expectativa é de nova queda de renda, 
aumentando o empobrecimento dos produtores rurais 
e do povo brasileiro porque, quando o campo vai bem, 
a cidade vai bem. 

Os produtores de arroz irrigado, por exemplo, 
estão tendo um prejuízo de R$12,83 por saca comer-
cializada. Os produtores de soja estão tendo um preju-
ízo de R$9,65 por saca. Os produtores de milho estão 
perdendo R$5,04 por saca. O prejuízo dos produtores 
de algodão é de R$5,56 por saca de quinze quilos. Os 
pecuaristas também estão tendo prejuízos na comer-
cialização, agravado pelo surgimento da febre aftosa, 
em decorrência da falta de investimento público nos 
setores de sanidade. Os preços da arroba do boi são 
os menores dos últimos dez anos.

Sr. Presidente, este quadro é grave, mas tão grave 
que me faz repetir o que disse acima: quando o campo 
vai bem, a cidade vai bem.

O Senador Antonio Carlos Magalhães, ao men-
cionar os 14 milhões de brasileiros que passam fome, 
estatística fornecida pelo Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística – IBGE, retratou perfeitamente 
esse quadro de crise por que passa a produção e os 
produtores rurais. 

Assim, pagar a conta do ano que vem só seria 
possível caso os preços dos produtos agropecuários 
dobrassem de valor. Além disso, os produtores não 
dispõem de novas garantias para realizar novos finan-
ciamentos para quitarem as compras com os fornece-
dores, utilizando os recursos do FAT. As parcelas das 
dívidas não foram prorrogadas, e muitos produtores 
que vinham pagando em dia as prestações ficaram 
impossibilitados do pagamento de 2005, e certamente 

o mesmo ocorrerá em 2006, tendo seus nomes ins-
critos na Serasa, Cadim e na Dívida Ativa da União e, 
por conseguinte, não tendo acesso às prorrogações 
junto aos bancos. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Parlamentares, é bom 
dizer, Senador Antônio João, que aqui representa o Es-
tado de Mato Grosso do Sul, meu colega de Bancada, 
que Mato Grosso do Sul, hoje, conta com um índice de 
campeão de adimplência neste País no pagamento de 
suas obrigações tendo em vista os financiamentos dos 
produtores rurais. A adimplência no Estado de Mato 
Grosso do Sul é de 98%, e é seguido por outros Esta-
dos que também estão próximos desse índice. 

Srªs e Srs. Senadores, isso significa que os ho-
mens do campo, na medida do possível, pagam os 
seus compromissos pontualmente e, portanto, não 
merecem ser chamados de caloteiros. Caloteiros são 
aqueles que não pagam a dívida social, muito embora 
contem com programas como O Fome Zero, que não 
chega a lugar nenhum; produz 14 milhões de brasilei-
ros passando fome! 

Nessa perspectiva, é imprescindível a adoção 
de duas medidas de curtíssimo prazo para equilibrar 
o fluxo de caixa dos produtores, solicitando a suspen-
são por 120 dias de todos os vencimentos dos finan-
ciamentos e dívidas rurais, mantendo-os em situação 
de normalidade, para que possam ser implantadas as 
seguintes medidas:

1 – Securitização do somatório dos va-
lores referentes às modalidades de financia-
mento, para pagamento em 25 parcelas anu-
ais, iguais e sucessivas, a partir de outubro de 
2007, com encargos financeiros prefixados 
de 3% ao ano;

2 – Assegurar o cumprimento da Política 
de Garantia de Preços Mínimos (PGPM), com 
a alocação de R$2,8 bilhões no orçamento das 
Operações Oficiais de Crédito para a safra de 
2005/2006. 

O quadro de preços baixos para a agropecuária 
requer uma atuação ativa da Política de Garantia de 
Preços Mínimos (PGPM). A formação e financiamento 
de estoques (AGF e EGF), o lançamento de contratos 
de opções; as despesas com Prêmio de Escoamento 
do Produto (PEP), as operações de recompra, repasse 
de opções e o prêmio das opções privadas requerem 
aumento dos recursos orçamentários das Operações 
Oficiais de Crédito.

Sr. Presidente, diante de todo esse quadro, ainda 
estamos vivendo uma crise na segurança pública, que 
envolve a destruição tanto do patrimônio público como 
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da segurança pública, de que tanto necessitamos para 
uma convivência de qualidade. 

Sr. Presidente, a destruição da penitenciária de 
segurança máxima de Campo Grande é incompre-
ensível, incompreensível! Por outro lado, quem pode 
reconstruir toda essa situação, Senador Ramez Te-
bet, é justamente o empresário, seja ele do campo 
ou da cidade, que, produzindo riquezas, faz com que 
aumente a arrecadação dos Estados e deste País e 
tenhamos recursos suficientes para promover o nosso 
desenvolvimento. 

Sr. Presidente, sequer temos um programa de de-
senvolvimento; temos, isto sim, também um programa 
de destruição do setor que produz a maior renda para 
este País, que é o setor agropecuário, do agronegó-
cio. É triste para nós a insensibilidade no trato dessa 
questão por parte do Governo Federal! 

Senador Ramez Tebet, lembro-me de V. Exª, on-
tem ou anteontem, desta tribuna, dizer da leniência que 
assola este País, da negligência, da falta de vontade, 
da inação para a solução dos grandes problemas. A 
violência que grassa por aí é fruto também da tolerância 
tolerância e da leniência para as questões fundiárias 
do nosso Estado e do todo o País. Quando as inva-
sões acontecem, o Estado não faz a devida repressão, 
sequer cumpre decisões judiciais de reintegração de 
posse. Ali começou, pela leniência do Estado, a grande 
corrupção na área da segurança, a ponto de um dos 
líderes do MST, Stédile, dizer, no Rio Grande do Sul: 
“Nossa questão não é mais a reforma agrária. A essa 
já demos o encaminhamento. Lutamos hoje é contra o 
agronegócio”. Uma expressão dessa, criminosa, contra 
os interesses do País, fica sem nenhuma repressão, 
sem nenhuma crítica. Parece que aplaudem um ho-
mem como esse, pregando essa barbaridade. Quem 
sofre? É o povo.

São R$14 milhões, segundo o IBGE. Vai crescer, 
porque aqueles que produzem os alimentos, os produ-
tores rurais, que fazem girar a máquina financeira deste 
País, sustentando a balança de pagamentos, susten-
tando o emprego, sustentando a renda, estão sendo 
massacrados, juntamente com o setor, por leniência, 
principalmente da União e do Executivo.

Concedo o aparte ao Senador Ramez Tebet.
O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Senador Ju-

vêncio da Fonseca, eu queria que V. Exª atendesse a 
um pedido meu: aceite falar em meu nome, porque eu 
quero assinar embaixo tudo que V. Exª falou. Se isso 
fosse um requerimento, a minha assinatura estaria 
ao lado da sua, porque realmente é incompreensível 
o estado a que estão relegados os homens que pro-
duzem neste País. V. Exª sabe, tanto quanto eu, tanto 
quanto o Senador Antônio João – que acredito tam-

bém embasa as nossas palavras aqui, principalmente 
a sua –, da leniência do Governo Federal, do descaso, 
porque há um deixar acontecer. “Deixem acontecer!” 
Os agricultores estão nas ruas, clamando por melho-
res créditos, para a solução dos seus negócios, para 
uma colaboração, para uma parceria com o Governo? 
“Deixem acontecer. Vamos ver no que dá”. Ação, ne-
nhuma. Promessas, muitas; muitas promessas. Mas 
ação, Senador Juvêncio, é como V. Exª está falando: 
nenhuma. Nenhuma ação! Portanto, V. Exª está de 
parabéns. Eu quero assinar embaixo o discurso que 
V. Exª está proferindo.

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PSDB – MS) 
– Obrigado, Senador Ramez Tebet. Se nós temos hoje 
esta lucidez é porque também acompanhamos as lições 
de V. Exª aqui no Senado Federal, sempre presente 
quando se trata dos grandes problemas nacionais e 
desse que afeta diretamente o nosso Estado.

Para finalizar, Sr. Presidente. 
Observem os senhores que o Governo Federal 

não tem leniência para certas coisas, com os juros 
que estão aí, que fazem com que sejam transferidos 
recursos do setor produtivo para o mercado financeiro 
internacional, principalmente, e para o nacional tam-
bém. O Governo editou agora, Senadores, medida 
provisória, se não me engano a de nº 270, que torna 
isentas operações do capital estrangeiro aplicado aqui 
no Brasil na Bolsa de Valores, por exemplo. Vem, faz 
o investimento que bem entender e o seu lucro não é 
tributado. Isso também faz com que a nossa questão 
cambial seja tão negativa ou mais negativa do que está 
sendo hoje para o produtor rural, levando em conside-
ração também que os insumos para a produção rural 
não acompanham de forma alguma a desvalorização 
do dólar em nosso País, trazendo mais um prejuízo 
ainda para os produtores rurais.

Concedo o aparte ao ilustre Senador Antônio 
João. 

O Sr. Antônio João (PTB – MS) – Senador Ju-
vêncio, o que me espanta mais, na verdade, é que os 
que comandam esta República não entendem que o 
problema dos produtores não é só dos produtores. Na 
verdade, é um problema nacional. Se perdermos a 
força do agronegócio, se isso for à falência, no cami-
nho que está, quem perde mais que os produtores é o 
País. Imagine, Senador Juvêncio, que hoje recebi um 
telefonema de Campo Grande, pedindo que eu faça 
alguma coisa junto ao Governo Federal, aproveitan-
do a audiência que tenho hoje à tarde com o Ministro 
Tarso Genro, para pedir R$3 milhões para que se re-
componham as nossas cadeias e dêem alimentos aos 
presos do nosso Estado, porque nem isso o Governo 
tem, já como conseqüência da queda da receita. Há 
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Estados produtores, como Mato Grosso do Sul, Mato 
Grosso, Paraná, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, 
Tocantins, Goiás, que são os maiores produtores, in-
cluindo agora alguns Estados do Nordeste. Imagine se 
essa situação não vai provocar também uma queda 
de receita nesses Estados e se isso não vai afetar o 
Governo Federal. Seguramente, isso vai acontecer. É 
que os olhos do Governo Federal me parecem um tanto 
quanto cegos quanto a esse aspecto. Esse não é um 
problema do produtor, mas do Brasil, e os produtores 
do Mato Grosso do Sul realmente são os campeões 
de adimplência, o que me deixa muito feliz. Não há 
desculpa do Governo para não socorrer os nossos 
produtores, porque não socorrer os nossos produtores 
é não socorrer o País. Obrigado.

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PSDB – MS) 
– Sou eu que agradeço, Senador Antonio João, e apro-
veito para parabenizar o Senado Federal por receber 
V. Exª, que está estreando, desde a semana passada, 
como Senador da República representando o nosso 
Estado, juntamente com Ramez Tebet. V. Exª tem a 
experiência e a vivência necessárias para o comporta-
mento que esperamos e que acontecerá de participação 
efetiva junto aos programas nacionais, carreando para 
o nosso Estado, na medida do possível, tudo aquilo 
de que o nosso povo precisa para a melhoria da sua 
condição de vida. 

Parabéns pela sua ascensão ao Senado Fede-
ral e parabéns para todos nós por contarmos com o 
enriquecimento do nosso quadro.

Sr. Presidente, encerrando, volto a dizer: se o 
campo vai bem, a cidade vai bem. Essa é uma má-
xima importantíssima. E, se isso é verdadeiro, como 
é que uma ação governamental, uma gestão pública 
não atende a essa máxima popular, a essa máxima 
da economia de qualquer país? É preciso que olhe o 
campo e, ao olhá-lo, olhe a população, principalmente 
a mais pobre.

Sr. Presidente, é com tristeza que vejo essa cri-
se da segurança. Praticamente nem começamos a 
enfrentá-la direito e estamos com essa crise da pro-
dução nacional. E há outras crises que já estão acon-
tecendo até com referência ao povo que passa fome 
neste País.

Espero que nesta quadra que começamos ago-
ra tenhamos a capacidade de revigorar a nossa ação 
de contestar tudo isso. E volto a dizer que precisamos 
exercitar a nossa indignação. Não podemos concor-
dar com a leniência. Não podemos concordar com as 
injustiças sócias. Temos de reagir, falar alto e em bom 
som, como está o produtor rural, mostrando ao Brasil 
e ao mundo que o nosso caminho não é esse. O ca-

minho que o povo deseja e de que precisa é outro: é 
o da produção com justiça social.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Agradeço ao Senador Juvêncio da Fonseca. 
Concedo a palavra ao Senador Ramez Tebet, 

como orador inscrito, por permuta com a Senadora 
Heloísa Helena.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Concedo a palavra pela ordem ao Senador Eduar-
do Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
encaminho à Mesa, juntamente com o Presidente da 
Comissão de Relações Exteriores, um requerimento 
de pesar pelo falecimento, nesta terça-feira, do Em-
baixador Álvaro Alencar, bem como de apresentação 
de condolências à sua família.

O Embaixador Álvaro Alencar, um dos diploma-
tas mais importantes da sua geração, contribuiu para a 
defesa dos interesses nacionais, no campo comercial 
e no campo financeiro, ao longo de várias décadas de 
dedicação ao serviço público, não só no Itamaraty mas 
em outras áreas do Governo, notadamente no Ministério 
da Fazenda. Foi Secretário de Assuntos Internacionais 
na gestão dos Ministros Francisco Dornelles e Dílson 
Funaro, que sempre manifestaram grande respeito e 
consideração por ele.

Nascido no Rio de Janeiro, em 1936, formou-se 
em Ciências Jurídicas e Sociais pela UFRJ. Em 1956, 
concluiu o curso de pós-graduação pela Faculdade de 
Economia da Universidade de Ottawa. Trabalhou em 
nossas representações diplomáticas no Canadá, em 
Hong Kong – à época colônia britânica, na Suíça –, na 
Alemanha, na Itália, em Cuba e nos Estados Unidos.

Foi uma pessoa que se destacou também como 
negociador do Brasil junto ao Clube de Paris. O Embai-
xador vinha exerceu essa função importante nos anos 
80, inclusive, em plena crise da dívida externa, época 
em que as negociações foram muito penosas.

Considerado por todos uma pessoa de excepcio-
nal coragem e seriedade, inclusive por seu colega de 
trabalho Paulo Nogueira Batista Júnior. 

Álvaro Alencar foi embaixador do Brasil nas Na-
ções Unidas e recentemente assessorou o Ministro 
Celso Amorim na defesa e definição das posições 
brasileiras nas negociações comerciais, inclusive tendo 
colaborado muito para o Projeto de Lei que apresentei, 
já aprovado nesta Casa, estabelecendo um mandato 
negociador para o Governo brasileiro em negocia-
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ções comerciais de âmbito multilateral, hemisférico 
ou bilateral.

Portanto, o Brasil acaba de perder um de seus 
grandes diplomatas, um excelente negociador e exem-
plar homem público.

Agradeço ao Senador Ramez Tebet pela com-
preensão, cedendo-me espaço para a manifestação 
de pesar que registro.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR.) 
– Sobre a mesa requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 590, DE 2006

Requeiro nos termos dos artigos 218, inciso VII 
e 221 do Regimento Interno do Senado Federal inser-
ção em ata de voto de pesar pelo falecimento, nessa 
terça-feira, do embaixador Álvaro Alencar, bem como 
apresentação de condolências à sua familia.

Justificação

Faleceu anteontem no Rio de Janeiro o embaixa-
dor Alvaro Alencar, um dos diplomatas mais importan-
tes da sua geração. O embaixador Alencar contribuiu 
para a defesa dos interesses nacionais, no campo 
comercial e no campo financeiro, ao longo de várias 
décadas de dedicação ao serviço público, não só no 
Itamaraty, mas em outras áreas do governo, notada-
mente no Ministério da Fazenda: Foi Secretário de 
Assuntos Internacionais na gestão do ministro Fran-
cisco Dornelles e ocupou o mesmo cargo na gestão 
de Dílson Funaro no Ministério da Fazenda . Tanto o 
ministro Dornelles como o ministro Funaro tinham por 
ele grande respeito e consideração.

Alvaro Alencar nasceu no Rio de Janeiro em 1936 
e formou-se em Ciências jurídicas e Sociais pela UFRJ. 
Em 1956, concluiu o Curso de Pós Graduação pela 
Faculdade de Economia da Universidade de Ottawa. 
Trabalhou em nossas representações diplomáticas no 
Canadá, em Hong-Kong à época colônia britânica, na 
Suíça, na Alemanha, Itália, Cuba e Estados Unidos.

As pessoas que interagiram com ele nessa época 
são testemunhas da sua capacidade de trabalho, da sua 
inteligência e da habilidade com que desempenhava 
as funções que lhe eram atribuidas. Foi, por exemplo, 
negociador do Brasil junto ao Clube de Paris, foro onde 
se discutem as reestruturações de dividas junto a cre-
dores governamentais. O embaixador Alencar exerceu 
essa função nos anos 80, em plena crise da dívida 
externa, época em que as negociações eram sempre 
muito penosas. O seu desempenho foi excepcional, 
marcado pela coragem e seriedade na defesa dos in-
teresses brasileiros numa fase de conflitos graves, por 
vezes agudos, com os credores estrangeiros.

Depois disso, Alvaro Alencar foi embaixador do 
Brasil nas Nações Unidas e em Cuba. Mais recente-
mente, assessorou o ministro Celso Amorim na defi-
nição e defesa das posições brasileiras em matéria de 
negociações comerciais, valendo-se para tal da sua 
experiência como integrante da missão brasileira jun-
to ao GATT, instituição antecessora da OMC. Poucos 
brasileiros conheciam tão profundamente, não apenas 
teoricamente mas também do ponto de vista prático das 
negociações, os diversos temas envolvidos nas comple-
xas negociações comerciais multilaterais, regionais e 
bilaterais. O seu auxílio foi inestimável na discussão do 
projeto de lei que apresentei, já aprovado nesta Casa, 
estabelecendo um mandato negociador para o governo 
brasileiro em negociações comerciais de âmbito multi-
lateral, hemisférico ou bilateral e que está tramitando 
atualmente na Câmara dos Deputados.

O Brasil acaba de perder um de seus grandes 
diplomatas, um excelente negociador e um exemplar 
homem público.

Sala das sessões, 18 de maio de 2006. – Sena-
dor Eduardo Matarazzo Suplicy – Senador Roberto 
Saturnino.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O requerimento que acaba de ser lido vai à Mesa 
para decisão.

Concedo a palavra ao Senador Ramez Tebet.
V. Exª dispõe de dez minutos com prorrogação.
O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nesta semana, o 
assunto que dominou os debates no Congresso Na-
cional, principalmente no Senado da República, foi a 
violência, que está num crescendo neste País. Ainda 
venho a esta tribuna tocar neste assunto, porque ele é 
de extrema relevância. A violência está colocando em 
risco a própria organização da sociedade brasileira.

Por que a violência está colocando em risco a pró-
pria organização da sociedade brasileira? Do ponto de 
vista eminentemente social, porque as nossas famílias 
estão intranqüilas, porque os últimos acontecimentos se 
assemelham aos acontecimentos do Oriente Médio, se 
assemelham ao que estamos assistindo, por exemplo, 
em Bagdá. O que vimos no Estado de São Paulo, em 
Mato Grosso do Sul e no Paraná, mas especialmente 
no Estado de São Paulo, foi um verdadeiro exemplo 
de terrorismo. Não se trata mais de violência, mas de 
atos de terror. Foram atos de terror, porque inocentes 
morreram; porque os soldados, responsáveis pela 
tranqüilidade pública, que foram barbaramente assas-
sinados, estão simbolizados na figura de um bombeiro, 
que é aquele cidadão que dá a sua própria vida em 
favor de outras vidas, que se expõe cotidianamente, a 
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toda hora e a todo momento. Vimos ônibus queimados. 
Assistimos a queima de estabelecimentos bancários. 
E aí, Sr. Presidente, o assunto, portanto, merece a 
consideração de toda a sociedade e de todas as ins-
tituições. Repito: de todas as instituições!

E se cobra do Congresso Nacional, talvez, a res-
ponsabilidade por isso. Contudo, se o fazem, é porque 
não conhecem a competência do Congresso Nacional. 
Pela Constituição Federal, cabe ao Congresso Na-
cional elaborar e fiscalizar as leis, não podendo fazer 
mais do que está fazendo, Sr. Presidente e Srs. Se-
nadores! E quando se diz que o Congresso Nacional 
votou sob o impacto emocional, eu digo que sim. Digo 
também que antes agir sob impacto emocional e sob 
pressão legítima da sociedade sobre as instituições, 
sobre os representantes do povo, do que ficar inerte, 
do que ficar inativo, do que ficar paralisado, do que 
não fazer nada.

Alguns editoriais que tenho lido afirmam, Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, que o Congresso Na-
cional votou às pressas; que o Congresso Nacional 
não estudou convenientemente as medidas que fo-
ram aprovadas na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, em quarenta e oito horas. Mas foram 
aprovadas por quê? Pela necessidade imperiosa de 
dar uma resposta à sociedade, pela necessidade de 
cumprirmos com nosso dever.

Vamos admitir que essas medidas, na Câmara 
Federal, sejam aprovadas. Que bom! Se forem apro-
vadas – e precisam ser aprovadas até com aperfeiço-
amentos pela Câmara –, aí então haverá de se per-
guntar: estará solucionado o problema que aflige a 
Nação brasileira? Eu digo que não. Mas eu digo que 
o Congresso está fazendo a sua parte; digo que quem 
não está cumprindo o seu dever é o Governo Federal. 
Esse, sim, está fazendo discurso; esse, sim, leniente; 
esse, sim, oferecendo ajuda e se gabando, orgulhan-
do-se da ajuda que ofereceu, esquecido de que entre 
2004 e 2005 houve uma queda de 28% nos repasses 
do Governo Federal para os Estados, segundo núme-
ros do Fundo Nacional de Segurança Pública. A Polícia 
Rodoviária Federal, por exemplo, sofreu um corte de 
quase R$8 milhões e o Fundo Penitenciário Nacional 
sofreu uma redução – pasmem, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores – de R$55 milhões!

Dessa forma, precisamos fazer leis e exigir que 
elas sejam cumpridas. Precisamos exigir que o Orça-
mento seja cumprido, e não fazer de conta que está 
sendo. Não precisamos de discursos. Discursos quem 
faz é o Congresso Nacional. Somos nós que temos de 
comparecer, em nome da sociedade, para exigir dos 
Governos que cumpram com o seu dever. O Governo, 
antes de fazer discurso, tem de agir; tem de mostrar 

o que está fazendo; tem de ser ativo; tem de exercitar 
sua função; tem de compreender as prioridades do 
País e que os gastos que precisam ser suprimidos são 
aqueles com publicidade, bem como outros feitos pelo 
Estado perdulário, que contrata absurdamente funcio-
nários e servidores públicos; que gasta com viagens 
desnecessárias!

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o grito é de 
indignação mesmo. Acho que está faltando alma cívica 
– desculpe-me o Governo –, pois o assunto não pode 
ser partidarizado, como tenho visto ser feito, às vezes, 
aqui mesmo no Senado da República, pela Oposição 
e pelo Governo. Ficam discutindo quem tem culpa, 
quando, ao contrário, deveríamos unir nossos esforços 
para resolver isso, que é muito grave.

Alguém me perguntou outro dia: “O que é o PCC?”. 
Tentei explicar. Ele falou: “Ah, Senador, pensei que fos-
se um partido político, de tão mencionado que está na 
imprensa esse PCC, essa organização criminosa!”.

Sabe-se até o nome do líder deles! Senador Sibá 
Machado, sabe lá o que é isso?! O líder do PCC é mais 
conhecido do que a grande maioria, é mais conheci-
do do que eu, modesto Senador por Mato Grosso do 
Sul, que tenho, no mínimo, vontade de servir ao Brasil, 
vontade que procuro exercitar aqui, cumprindo meu 
dever. O líder do PCC é mais do que tudo neste País! 
Como é que pode?

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – O PCC 
se intitulou partido político, Senador Ramez Tebet.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Pergunto 
a V. Exª, Senador Sibá Machado, e aos meus colegas: 
era assim há alguns anos? Será que isso aí, que di-
zem que vem vindo ao longo dos tempos, chegou no 
ponto máximo?

Nunca vi as coisas acontecerem assim. Parece 
que a ordem é deixar acontecer, é deixar fazer, que 
as coisas se resolvem por si mesmas. Nunca vi um 
espetáculo como aquele pela televisão, espetáculo 
dramático, espetáculo triste, a envergonhar a nossa 
Pátria, aquele espetáculo de ônibus serem queimados, 
ao lado, Srªs e Srs. Senadores, daquilo que comoveu 
qualquer um, ao lado do toque do clarim, do toque 
da corneta, do toque do silêncio, quando baixava, no 
túmulo, o corpo de um soldado, de um bombeiro, que 
representava a paz, que representava o amor ao pró-
ximo, que andava desarmado.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, lembro-
me aqui quando alguém me disse que uma senhora 
reclamava o fato de o seu filho ter sido transferido de 
um presídio a 400 quilômetros de onde ela morava. 
Então, a outra disse: “Você tem muita sorte”. E ela 
perguntou o porquê e obteve a resposta: “Porque meu 
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filho foi barbaramente assassinado. O meu filho não 
volta mais”.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, estamos 
chegando a um ponto desse no nosso País! O que 
temos de fazer? Deixar as querelas de lado, deixar o 
excesso de partidarismo de lado, unir as nossas for-
ças – União, Estados e Municípios, partidos políticos 
– e resolver esse assunto. É isso o que me traz a esta 
tribuna.

Represento o Mato Grosso do Sul e estou su-
cedendo, nesta tribuna, o meu companheiro Juvêncio 
Cesar da Fonseca, que abordou o problema dos pro-
dutores rurais, ligando esse assunto à violência, e o 
fez com inteligência, com clarividência, porque nós, 
homens do interior, sabemos o que o campo represen-
ta. Gostamos de ver os tratores nas ruas, nas nossas 
cidades, mas tratores dirigidos por empregados de 
fazenda que, recebendo seus salários, vão fazer as 
suas compras no comércio. Hoje, no entanto, esses 
tratores estão parados, recolhidos, porque praticamen-
te não existe mais o trabalho no campo. O êxodo rural 
está muito grande, o povo está vindo para a cidade, 
porque não há como se trabalhar satisfatoriamente 
na produção de grãos neste País. Sofre a agricultura, 
sofre a pecuária, sofre o País inteiro, sofre a balança 
de pagamentos do Brasil!

É preciso uma nova mentalidade, é preciso ser 
pró-ativo, é preciso querer agir, é preciso que o dis-
curso não seja o do superávit primário, mas que haja 
mais ação do que discurso, a ação de juros mais bai-
xos para aqueles que produzem, para os homens da 
indústria também.

Discutimos aqui o Refis. Foi aprovada a medida 
provisória, que, dizem, o Governo Federal vai vetar. É 
preciso ajudar aqueles que produzem no nosso País. 
Não podemos assistir a isso de braços cruzados. Por-
tanto, vim aqui dizer que a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania do Senado da República agiu muito 
bem. Está aqui presente o meu amigo Raul Julgmann, 
Deputado Federal pelo Estado de Pernambuco. Faço um 
apelo a V. Exª: aprove esse projeto quando ele chegar 
à Câmara. Aprovem-no e o aperfeiçoem, porque ele 
pode ter saído daqui com imperfeições, mas o intuito 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania foi 
o de dizer à sociedade que bandido não pode ter vez 
neste País, que não é possível um bandido condenado 
a 20 anos ou a 30 anos de cadeia exercer comando 
de dentro de sua cela, por intermédio de um celular, 
marcando dia e hora para a destruição de seres hu-
manos e para a destruição também de presídios, de 
Bancos etc.

Por falar em presídios, não posso encerrar sem 
defender meu Estado. Telefonaram-me de lá e me dis-

seram o seguinte: “Senador, na cela de meu filho havia 
dez presos; agora, são dezenove. O que fazer?”. Mas 
foram os próprios presos que se amotinaram e obede-
ceram a ordens feitas por celular, pela liderança. Eles 
têm liderança. A bandidagem tem liderança! Marca dia 
e hora, e se põe fogo, queima-se tudo. E aí adianta o 
Governo Federal fazer discurso, dizendo que vai aju-
dar? Sabe como é que é se deve ajudar? Mandando 
dinheiro para o Mato Grosso do Sul, para esse presídio 
ser reconstruído imediatamente, o de minha cidade e o 
de Três Lagoas também, cujas salas de administração 
foram inteiramente queimadas. Destruíram computado-
res, destruíram toda a área da administração. Mande 
recursos, não bloqueie o Orçamento!

O Estado não tem condições. Agora, já falo como 
Senador por Mato Grosso do Sul, não como cidadão 
republicano. Já estou falando, agora, como Senador 
que representa a Federação, porque estamos aqui, 
cada um, para defender seu Estado, mas deve preva-
lecer sempre o interesse nacional, porque o Brasil é 
uma República Federativa. Representamos a Federa-
ção, cada um representa seu Estado, em defesa da 
República do Brasil.

Então, mande dinheiro para lá, pelo menos para 
reconstruir aquilo que foi destruído! É isto que o Go-
verno Federal tem de fazer: socorrer, enviando recur-
sos. É isso o que precisa ser feito e não ficar fazendo 
só discurso. Mas é só na hora que destrói que manda 
dinheiro? Se não mandou antes, que mande agora! 
Essa é que é a verdade! Devia ter mandado antes, 
porque, se houvesse mandado antes, se tivesse apli-
cado recursos, se segurança pública fosse prioritária 
realmente neste Brasil, talvez as coisas não estives-
sem acontecendo dessa forma!

Senador Sibá Machado, por favor, tem V. Exª o 
aparte.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 
Ramez Tebet, em primeiro lugar, quero solidarizar-
me com V. Exª, tendo em vista que o Estado do Mato 
Grosso do Sul também foi atingido pela avalanche que 
vimos no final de semana passado. Também me solida-
rizo com V. Exª no pronunciamento que faz chamando 
a atenção de todos no sentido de que não é hora de 
ficarmos aqui avaliando a situação do ponto de vista 
político-partidário. E acredito que pudemos deixar tam-
bém muito clara nossa posição, neste Senado, desde 
segunda-feira, em todos os debates que fizemos a 
respeito desse tema. Sobre a informação que V. Exª 
recebeu de uma pessoa que chegou a imaginar que 
o PCC era um partido político, quero dizer que, ante-
ontem, eu estava folheando uma matéria de um jornal 
e vi que o PCC, ao ser criado em 1993, de fato, intitu-
lou-se, naquele momento, com o estatuto, como um 
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partido clandestino que organizaria o crime, chamado 
comumente por nós de crime organizado. Então, Isso 
mostra o tamanho do acinte. O debate que fizemos foi 
no sentido de que nós, brasileiros, comumente, costu-
mamos trabalhar as coisas sob o calor da emergência. 
Cito um exemplo muito claro: o cartório eleitoral marca 
uma data máxima e dá um período de três ou quatro 
meses para a regularização dos títulos eleitorais, para 
tirar um título novo, fazer transferência ou coisa pare-
cida. Notícias recentes deram conta que, nos últimos 
três dias desse período, as filas nos cartório ficaram 
quilométricas. Então, o que estou dizendo é que, no 
Brasil, há a cultura do pronto-socorro, trabalhamos sob 
o clima da emergência. É claro que estamos diante de 
uma situação que requer uma ação imediata e conjunta, 
porque considero impossível que o Governador de São 
Paulo, Cláudio Lembo, resolva o assunto sozinho, bem 
como o Governo Federal ou o Governo Municipal. É 
preciso que se dêem as mãos. Assim fizemos na CCJ: 
aproveitamos todas as opiniões sobre legislação para 
recrudescer o combate ao crime e criar condições cada 
vez mais severas, porque não podemos deixar que as 
pessoas achem que a criminalidade e a impunidade 
valem a pena. Essa, portanto, tem sido a tônica des-
ta Casa. Infelizmente, o dia de ontem não colaborou, 
mas estamos prontos a dizer que, se houve palavra 
que ofendeu quaisquer pessoas, essas palavras têm 
de ser deixadas de lado. O que vale agora é resolver 
o assunto. Até ontem, pelas minhas contas, eram 108 
pessoas mortas e, hoje, parece que esse número foi 
acrescido de 55 pessoas assassinadas. Há famílias 
em desespero e essa situação nós não desejamos 
que continue. V. Exª, sabiamente, vem, mais uma vez, 
reforçar a tese de que é preciso que todos nós demos 
a nossa contribuição para a solução desse grave pro-
blema da história brasileira. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Senador 
Sibá Machado, sinceramente, creio muito na sua boa-
fé. Admiro V. Exª, que, todas as vezes que se pronuncia 
nesta Casa, mostra-se um homem que quer colaborar. 
Portanto, V. Exª representa muito bem o seu Estado. 
Mas o Brasil, Senador Sibá – pode acreditar em mim –, 
está cansado desses pedidos de desculpas. Ninguém 
agüenta mais: desculpa, desculpa, é o que o Gover-
no está fazendo. “Nós erramos, mas não vamos mais 
errar; no passado, nós erramos, mas agora queremos 
acertar.” Mas não acerta. Não acerta, Senador Sibá 
Machado. O que interessa é a fé, que requer ação. 
Não pode ser uma coisa intrínseca.

Então, não adianta fazer este discurso do “nós 
erramos, fulano errou, meu companheiro errou”. E é a 
isto que estamos assistindo: à leniência do Governo. 
O Governo está perdoando tudo. Mas, pelo amor de 

Deus, não pode perdoar bandido, não pode perdoar 
organizações. E ele não está perdoando. Mas eu digo: 
desse jeito, se não agirmos, implicitamente, estaremos 
colaborando com esse PCC, que nasceu na clandes-
tinidade. Aprendi uma lição com V. Exª agora, e é fan-
tástico isto: eu não sabia que, em 1993, o PCC havia 
registrado um estatuto. Qual foi o cartório que fez isso? 
Como é que se registra um estatuto, Senador, para re-
gularizar o crime organizado? É isso? Não acredito. O 
cartório não pode fazer isso. Onde já se viu?

(Interrupção do som.)

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Estou 
estarrecido, Sr. Presidente. Não sei nada a esta altura 
da vida. Só digo que, se eu fosse tabelião...

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Senador Ramez Tebet, peço a compreensão dos 
aparteantes para que V. Exª possa concluir o seu dis-
curso.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Já vou 
concluir, Sr. Presidente, apenas ouvirei os dois Sena-
dores do meu Estado.

Se eu fosse tabelião, não registraria esse esta-
tuto. Esse pecado eu não cometeria, não levaria isso 
para casa. Não, isso não! 

Será que isso aconteceu mesmo ou é história 
que ouvimos contar? Ou lemos em algum lugar por al-
guém mal informado e que escreveu o que não sabia? 
O cartório não podia registrar isso. Nem o tabelião da 
mais humilde comarca ou distrito deste País poderia 
cometer uma desfaçatez desse tamanho. Isso não! 
Penso que essa lição eu não quero aprender, Senador. 
Vou recolher isso como informação, para verificar se 
chegou a esse ponto que V. Exª está dizendo.

Senador Juvêncio da Fonseca, por favor. A Presi-
dência já me advertiu, mas ela haverá de compreender 
que são dois representantes do meu Estado, a quem 
eu não posso faltar.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Pois não, Senador.

O Sr. Juvêncio da Fonseca (PSDB – MS) – Se-
nador Ramez Tebet, V. Exª é sempre lúcido e oportuno. 
Falando em Mato Grosso do Sul, há uma penitenciária 
de segurança máxima e estão construindo a segunda, 
quase inaugurada, e só temos 2,5 milhões de habitan-
tes. Esses criminosos de alta periculosidade não são 
nossos, são de São Paulo, de Minas Gerais, do Bra-
sil. Estamos emprestando o nosso território para isso. 
E vem vindo a segunda penitenciária de segurança 
máxima. É a nossa contribuição. Agora, pelo amor de 
Deus, instalem infra-estrutura nessas penitenciárias, 
senão quem vai sofrer será realmente o povo e quem 
vai mandar será o PCC. Ontem, ouvi uma entrevista no 
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programa da Ana Maria Braga em que um professor 
da USP, o Professor João, que lida com a questão da 
informática e da pesquisa, dizia que é perfeitamente 
possível colocar bloqueador de celular nas cadeias 
públicas. Ainda disse mais: que é farto o material aí 
disponível; o bloqueio pode ser colocado em uma cela, 
em uma ala, em certos setores da penitenciária ou em 
toda a quadra. A tecnologia está aí à disposição, não 
fazem porque não querem, porque estão compactu-
ando com o PCC. Essa é a grande verdade.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Senador 
Juvêncio, agradeço o aparte de V. Exª.

Concedo um aparte ao Senador Antônio João, 
por favor.

O Sr. Antônio João (PTB – MS) – Senador Ra-
mez, serei bem breve. Apenas para registrar o meu 
espanto com um País, um Governo, que perdoa R$2 
bilhões de dívidas de outros países e faz mesquinha-
ria com a segurança pública, cortando R$50 milhões 
do Orçamento. É lamentável. Era só isso.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – E não 
concede e não quer conceder o Refis.

Senador Antônio João, tenho o prazer de sau-
dá-lo, porque percebo que V. Exª tomou posse e faz a 
sua estréia. Eu tinha ficado com inveja, porque V. Exª 
tinha aparteado o Juvêncio. Então, já que V. Exª me 
aparteou, empatou. Estou feliz e satisfeito.

Sr. Presidente, vou encerrar, dizendo que vamos 
exigir que continue o Congresso Nacional, do alto de 
sua autoridade, a ter uma postura mais proativa, evi-
tando que os governos permaneçam estáticos e à re-
boque da crise. 

Vamos agir! É preciso ação! É preciso copiar o 
que é bom dos outros. Nunca gostei de trazer exemplos 
dos Estados Unidos, mas esse programa Tolerância 
Zero vale a pena ser repetido aqui.

Muito obrigado, Senador Ramez Tebet.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Muito obrigado, Senador Ramez Tebet.
Concedo a palavra ao Senador Marcos Guerra 

para uma comunicação inadiável.
V. Exª dispõe de cinco minutos.
O SR. MARCOS GUERRA (PSDB – ES. Pronun-

cia o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, gostaria de informá-los que estive dia 16, 
terça-feira, em audiência com Dr. Jerson Kelman, Di-
retor-Geral da Aneel. Na oportunidade, levei as preo-
cupações dos empresários dos Municípios de toda a 
região noroeste do Estado do Espírito Santo, quanto 
ao abusivo aumento de energia elétrica autorizado 
pela Agência Nacional de Energia Elétrica a partir de 
07 de fevereiro de 2006. Esse aumento ultrapassou, 
em alguns casos, mais de 100%, principalmente para 

os usuários da classe tarifária ouro sazonal verde, que 
são empresas de pequeno e médio porte, principais 
empregadoras.

A concessionária empresa de luz e força Santa 
Maria S/A, que fornece a energia elétrica para a região, 
também considerou elevado o respectivo aumento, que, 
por conseqüência, vai gerar desemprego e o desloca-
mento de empresas da região para outros locais onde 
o custo da energia é inferior a mais de 50%.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, no Espírito 
Santo, a Região Noroeste é a que detém o menor ín-
dice de desenvolvimento humano do Estado, e se não 
conseguirmos reverter essa situação, o crescimento 
daquela região, com certeza, estará comprometido.

A diretoria da Aneel se comprometeu a estudar 
detalhadamente o assunto e nos apresentar, em pou-
cos dias, um quadro demonstrativo com todas as de-
vidas explicações. Acredito não ser o momento para 
um reajuste tão elevado, visto que temos hoje uma in-
flação acumulada, em 2006, abaixo de 2%; um dólar 
em queda constante; e a situação do fornecimento de 
energia elétrica, equilibrada, segundo afirmações do 
Governo Federal.

Quero acreditar que fomos prejudicados por um 
erro que possa vir a ser corrigido após a conclusão do 
estudo. Assim, poderemos reavaliar o atual quadro, 
que se encontra totalmente desfavorável ao desenvol-
vimento daquela região.

Por ora, Sr. Presidente, era tudo o que eu tinha 
a dizer.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Marcos Guer-
ra, o Sr. Alvaro Dias, Suplente de Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Juvêncio da Fonseca.

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PSDB 
– MS) – Antes de passar a palavra à Senadora Heloísa 
Helena, que falará como Líder do seu Partido, darei 
conhecimento à Casa de um requerimento que passo 
a ler neste instante.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 591, DE 2006

Requeiro, com base no art. 258 do Regimento In-
terno do Senado Federal, a tramitação em conjunto dos 
Projetos de Lei do Senado nº 216, de 2003, versando 
sobre as exigências de contrapartida ambiental pela 
colocação de pneus no mercado interno,  265, de 1999, 
que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos e 
dá outras providências, o qual já tramita em conjunta 
com o PLS nº 137, de 2001, que dispõe sobre a des-
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tinação final dos pneus usados, após encerrada sua 
vida útil, obrigando o emprego de tecnologias limpas 
para o seu tratamento, e o PLS nº 167, de 2001, que 
dispõe sobre o gerenciamento dos resíduos de serviços 
de saúde, como forma de racionalidade do processo 
Legislativo é coerência do sistema jurídico.

Sala das Sessões, 18 de maio de 2006. – Sena-
dor César Borges.

QUESTÃO DE ORDEM

O Sr. Presidente (Juvêncio da Fonseca. PSDB-
MS)

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Nos termos dos artigos 403 e 413, do Regimento 

Interno do Senado Federal, apresento a Questão de 
Ordem fundamentada a seguir, a respeito do requeri-
mento protocolado pelo ilustre Senador César Borges, 
no qual solicita o apensamento do PLS nº 216, de 2003, 
aos Projetos de Lei nºs 265/99, 137/01 e 167/01.

O PLS nº 216/03, do qual sou relator na CAE, foi 
intensamente debatido no âmbito da CAS e da CMA em 
quatro audiências públicas e em outras três reuniões do 
grupo de trabalho formado no Senado Federal com o 
objetivo de ampliar as discussões e sanar pontos de dis-
cordância para, finalmente, encaminha-lo à votação.

Participaram dos debates representantes do Mi-
nistério do Meio Ambiente (MMA); do Ibama; do Minis-
tério das Relações Exteriores (MRE); do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC); 
do Inmetro; do Ministério da Justiça (MJ); do Ministério 
do Trabalho (MT); e do Ministério da Saúde; e ainda 
representantes da Associação Nacional da Indústria 
de Pneumáticos – ANIP (associação que congrega as 
multinacionais fabricantes de pneus no Brasil); da ABIP 
– Associação Brasileira da Indústria de Pneus Remolda-
dos; e da ABR – Associação Brasileira do Segmento da 
Reforma de Pneus, que integra ao seu quadro de asso-
ciados as empresas fabricantes de borracha do Brasil.

Concluídos os debates, cerca de vinte sugestões 
apresentadas por órgãos do Executivo Federal e da 
ANIP foram incorporadas ao Parecer do Senador Valdir 
Raupp, incluindo a proibição da importação de pneus 
usados para comercialização tal qual importados, que 
foi acatada consensualmente.

Entretanto, não havendo consenso apenas no 
que se refere à autorização da importação de pneus 
usados, sob severas condições e para uso exclusivo 
como matéria-prima pela indústria de pneus remolda-
dos, recapados e recauchutados, se fez necessário o 
embate pelo voto. O resultado da votação (18 votos a 
favor, apenas um contra e uma abstenção), eviden-
ciou o entendimento dos senhores senadores acerca 
da necessidade de ser respeitado o direito das mais 

de 1.600 empresas do setor – onde estão abrigados 
mais de 40 mil empregos diretos e 200 mil indiretos 
– de trabalhar em seu próprio país, importando a ma-
téria-prima que lhes falta, haja vista que conseguem, 
no mercado nacional, satisfazer apenas 60% de suas 
necessidades em relação ao seu parque industrial 
implantado.

Depois de votado e aprovado na CAS, o pro-
cessado (PLS nº 216/03) voltou à Mesa atendendo 
aos requerimentos nos 170, 171, 172 e 173, todos de 
2006, formulados, respectivamente, pela Senadora 
Ana Julia Carepa e Senador Leomar Quintanilha, re-
querendo seu encaminhamento para a Comissão de 
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização 
e Controle; e pelos Senadores Sibá Machado e Sérgio 
Guerra, requerendo encaminhamento à Comissão de 
Assuntos Econômicos.

Na sessão deliberativa ordinária de 11-4-06, apro-
vando requerimentos o plenário deliberou que o proces-
sado (PLS nº 216/03) seguisse para a Comissão de As-
suntos Econômicos (CAE), retornando, posteriormente, à 
de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização 
e Controle – CMA, em decisão terminativa.

Em 19-4-06 o relator, Senador Alvaro Dias, de-
signado pelo Presidente da CAE, Senador Luis Otávio, 
disponibilizou seu parecer / Substitutivo aos membros 
da CAE.

Em seguida, o ilustre Senador César Borges 
apresentou requerimento solicitando o apensamento 
do PUS nº 216/03 ao PLS nº 265/99, que trata da “Polí-
tica Nacional de Resíduos Sólidos”; ao PLS nº 167/01, 
que trata do “Gerenciamento dos Resíduos de Serviços 
de Saúde”; e ao PLS nº 137/01, que “Dispõe sobre a 
destinação final dos pneus usados, depois de encer-
rada sua vida útil obrigando o emprego de tecnologia 
limpa para o seu tratamento”.

Entre os três projetos de lei mencionados o úni-
co que trata especificamente de pneus, embora sem a 
amplitude do PLS nº 216/03, é o PLS nº 137/01.

Tendo participado dos debates que antecede-
ram a votação do PLS nº 216/03, no dia 15-12-05, na 
Comissão de Assuntos Sociais – CAS e tendo votado 
por sua aprovação, o ilustre Senador Ney Suassuna, 
entendendo que o texto do PLS nº 137/01, de sua 
autoria, é apenas uma parte do que foi amplamente 
debatido nas quatro audiências públicas e três reu-
niões do grupo de trabalho formado nesta Casa, no 
dia 26-4-06 protocolou, nos termos do art. 256, inciso 
I, do Regimento Interno do Senado Federal, requeri-
mento solicitando sua retirada.

Outrossim, em razão do mérito dos projetos de 
lei supra citados, não há razão para o apensamento 
do PLS nº 216/03 ao PLS nº 265/99 e muito menos 
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ao PLS nº 167/01, de menor amplitude, considerando 
que o PLS nº 216/03, diferentemente daqueles, “Dis-
põe sobre as exigências de contrapartida ambiental 
pela colocação de pneus no mercado interno, sejam 
eles importados ou fabricados no Brasil”. Ou seja, o 
PLS nº 216/03 trata da obrigação pós-consumo pela 
colocação de pneus novos ou reformados (neste caso 
sua matéria-prima) no território brasileiro. Diferente, 
portanto, dos outros dois projetos citados, que tratam 
de forma universal dos resíduos existentes no país, o 
PLS nº 216/03 trata de “compromisso pós-consumo” 
de produtos (bens de consumo) que ao final de sua 
vida útil, depois de totalmente usados, ai sim se trans-
formam em resíduos, que são os pneus inservíveis. 
Estabelece, inclusive, o cumprimento da obrigação 
ambiental, de forma antecipada, pelas importações de 
pneus novos, reformados e de sua matéria-prima para 
produzi-los no Brasil (carcaças de pneus usados). No 
dia 13-3-02, provando se tratar de méritos diferentes 
e que devem ser tratados em separado, na Comissão 
de Constituição e Justiça foi aprovado o parecer do 
relator, Senador Luiz Otávio, pela rejeição do PLS nº 
137/01, de 2001 e pela aprovação do PLS nº 265/99, 
de 1999 (tramitando em conjunto).

Esta mesma questão foi levantada justamente 
no parecer do ilustre Senador Demôstenes Torres ao 
PLS nº 265/99 e seus apensados, PLS nos 167/01 e 
437/01, que foi aprovado na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, em 10-7-03. Na oportunidade foi 
aprovado o PLS nº 265/99, com emendas, enquanto 
os outros dois apensados foram rejeitados sob o se-
guinte argumento: “Outra séria restrição aos Projetos 
nos 137, de 2001, e 167, de 2001, é de natureza regi-
mental e vincula-se à limitada abrangência de ambos, 
quando comparados à outra proposição em análise, 
com respeito a esse aspecto, o Regimento Interno do 
Senado Federal determina, em seu art. 260, inciso II, 
alínea b que, nesses casos, o projeto mais antigo ou 
que regule a matéria com mais amplitude terá prece-
dência sobre os demais. Por força desse dispositivo 
regimental, esses dois projetos devem, portanto, ser 
rejeitados, em face da maior abrangência e da maior 
antigüidade do PLS nº 265/99”. (Nota: Quem está hoje 
incumbido da relatoria do PLS nº 265/99 e seus apensa-
dos, na CAE (16-2-06), é o ilustre Senador Demóstenes 
Torres, ou seja, justamente quem emitiu parecer, que 
foi aprovado em 10-7-03, contrário ao apensamento 
objeto do requerimento de autoria do ilustre Senador 
César Borges).

Por outro lado, o tema objeto do PLS nº 216/03, há 
mais de 10 anos em debate nas duas Casas do Con-
gresso Nacional, enseja solução no curto prazo, nada 
havendo que possa recomendar o retardamento de sua 

votação. Com efeito assunto foi esgotado ao longo do 
exaustivo itinerário cumprido até agora neste Senado 
federal. É mister ainda destacar que o abastecimento 
imediato de matéria-prima às empresas reformadoras 
de pneus proporcionará a geração de outros vinte mil 
empregos diretos, o que corresponde à exata quanti-
dade de postos de trabalho gerados até hoje nas fábri-
cas das multinacionais fabricantes de pneus no Brasil, 
levando-se em conta que, para produzir determinada 
quantidade de pneus, são gerados quatro empregos 
nas indústrias de reforma para cada um gerado nas 
robotizadas indústrias de pneus novos.

Como não nos parece lógico que a cada reque-
rimento a tramitação de projetos de lei amplamente 
debatidos sejam obstadas, encareço de Vossa Exce-
lência que o requerimento de autoria do ilustre Se-
nador César Borges não seja aceito pela Mesa, em 
razão de tratar de méritos diferentes, conforme ficou 
amplamente configurado nos argumentos e fatos ex-
plicitados neste requerimento.

Sala das Sessões,    de        de 2006.  – Senador 
Alvaro Dias, Relator do PLS 216/03 na CAE.

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca – 
PSDB – MS)

Nobre Senador Alvaro Dias,
Em atenção à manifestação de V. Exª, a Presi-

dência presta as seguintes informações:

1. As Senhoras e Senhores Senadores, 
de acordo com o disposto no art. 258 do Re-
gimento Interno, podem requerer a tramitação 
conjunta de projetos.

2. Apresentado o requerimento, a Pre-
sidência oficia ao Presidente da Comissão 
onde a matéria estiver, solicitando-lhe remeter 
o processado à Mesa, para leitura do requeri-
mento, em obediência ao disposto no art. 266 
do Regimento Interno.

3. Lido o requerimento, o processado 
do projeto fica na Secretaria-Geral da Mesa, 
aguardando a inclusão em Ordem do Dia do 
requerimento, nos termos do inciso II, Letra c, 
nº 8, do art. 255 do Regimento Interno.

Esse é o procedimento.

4. Por outro lado, o inciso XII do art. 48 
do Regimento interno atribui competência ao 
Presidente para impugnar as proposições que 
lhe pareçam contrárias à Constituição, às leis 
ou ao Regimento Interno.

5. Mas o mérito do requerimento, cabe 
a este Plenário sobre ele decidir, ou seja, a 
maioria das Senhoras e Senhores Senado-
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res poderá rejeitá-lo, se entender – como V. 
Exa entende – que este novo requerimento é 
inoportuno.

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PSDB 
– MS) – O requerimento será publicado e posteriormen-
te incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 255, 
inciso II, alínea c, item 8, do regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 592, DE 2006

Requeiro, nos termos regimentais, seja apresen-
tado voto instando o governo dos EUA e o Congresso 
norte-americano a reverem as anunciadas medidas 
draconianas contra imigrantes, que incluem a ampliação 
do muro construído na fronteira com o México, o grande 
aumento de efetivos militares na fronteira e o uso de 
sofisticadas técnicas de patrulhamento e repressão, 
típicas de guerra, para deter o fluxo imigratório.

Justificação

Considerando que a grande nação dos Estados 
Unidos da América foi construída por imigrantes que 
vieram dos quatro cantos do globo;

Lembrando que, em toda a sua história, os EUA 
se caracterizaram como o país que acolhia com ge-
nerosidade os estrangeiros; generosidade essa que 
encontra a sua melhor expressão no poema de Emma 
Lazarus, inscrito no pedestal da Estátua da Liberdade, 
que diz: “Dêem-me os seus exaustos, os seus pobres, 
as suas massas ansiosas por liberdade”.

Assinalando que a imensa maioria dos imigran-
tes que entram nos EUA é constituída por pessoas 
pacíficas e ordeiras que desejam apenas uma opor-
tunidade para trabalhar e sustentar com dignidade as 
suas famílias;

Colocando em relevo que os imigrantes desem-
penham papel positivo e relevante na economia nor-
te-americana, já que realizam trabalhos e tarefas es-
senciais que normalmente são rejeitados por cidadãos 
do país;

Convictos de que o tratamento militarista e poli-
cialesco do tema imigratório, sob o prisma distorcido 
da segurança nacional e da luta contra o terrorismo, 
em nada contribuirá para o seu correto equaciona-
mento, pois a imigração é, acima de tudo, uma ques-
tão social;

Denunciando a contradição que há no chamado 
processo de globalização, que exige, de um lado, a li-
vre circulação de bens, serviços e capitais, mas que, 
de outro, enriquece cada vez mais as legislações imi-

gratórias, impedindo, dessa forma, a livre circulação 
de trabalhadores; 

Assinalando que a liberdade econômica não pode 
ficar restrita a bens e serviços, mas que tem de ser 
estendida também aos seres humanos, através da 
possibilidade de buscar trabalho digno onde as opor-
tunidades existam;

Recordando que o Brasil, em seu âmbito de in-
fluência regional, vem procurando firmar acordos que 
estabelecem o princípio da livre circulação de pessoas 
no Mercosul, com vistas à futura extensão dos direitos 
associados a esse princípio a toda a América do Sul;

Considerando que a tão desejada integração das 
Américas terá de passar, necessariamente, pelo en-
frentamento dos problemas sociais comuns e pela livre 
circulação da força de trabalho no continente, e não 
apenas pela simples abertura dos mercados, a qual, 
isoladamente, poderá agravar as graves assimetrias 
econômicas e sociais existentes;

Lembrando a bem-sucedida experiência da União 
Européia que, em um processo civilizado e civilizador, 
integrou mercados, corrigiu assimetrias econômicas e 
sociais, criou instituições supranacionais e instaurou 
ampla liberdade de circulação para os trabalhadores 
comunitários; e

Desejosos, por último, de contribuir respeitosa-
mente para o necessário debate sobre a questão imi-
gratória, no âmbito continental;

Instamos o governo dos EUA e o Congresso 
norte-americano a reverem as anunciadas medidas 
draconianas contra imigrantes, que incluem a amplia-
ção do muro construído na fronteira com o México, 
o grande aumento de efetivos militares na fronteira 
e o uso de sofisticadas técnicas de patrulhamento e 
repressão, típicas de guerra, para deter o fluxo imi-
gratório. Lembramos que o governo norte-americano 
saldou entusiasticamente a queda do muro de Berlim 
em 1989, assim como de todas as barreiras que antes 
separavam os países socialistas dos países da Europa 
Ocidental. Ademais, ainda recentemente, o presiden-
te George W. Bush recomendou enfaticamente que o 
governo de Israel não construísse o muro que separa 
aquele país da Cisjordânia. Para nós, brasileiros, seria 
inconcebível que viéssemos a construir um muro entre 
o Brasil e qualquer de nossos países vizinhos

Ao mesmo tempo, manifestamos o nosso dese-
jo de criar um canal de debates de alto nível entre os 
Legislativos de todos os países do continente ameri-
cano para discutir rumos e diretrizes da integração das 
nações das Américas.

Sala das Sessões, 18 de maio de 2006. – Sena-
dor Eduardo Matarazzo Suplicy.
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O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PSDB 
– MS) – O requerimento que acaba de ser lido vai à Co-
missão de Relações Exteriores e Defesa Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PSDB 
– MS) – Nobre Senador Alvaro Dias, em atenção à 
manifestação de V. Exª, a Presidência presta as se-
guintes informações:

1. As Srªs e os Srs. Senadores, de acor-
do com o disposto no art. 258 do Regimento 
Interno, podem requerer a tramitação conjunta 
de projetos;

2. Apresentado o requerimento, a Pre-
sidência oficia ao Presidente da Comissão, 
onde a matéria estiver, solicitando-lhe remeter 
o processado à Mesa para a leitura do requeri-
mento, em obediência ao disposto no art. 266 
do Regimento Interno;

3. Lido o requerimento, o processado 
do projeto fica na Secretaria-Geral da Mesa, 
aguardando a inclusão, em Ordem do Dia, do 
requerimento, nos termos do inciso II, letra “c”, 
nº 8, do art. 255 do Regimento Interno. Esse 
é o procedimento;

4. Por outro lado, o inciso XI do art. 48 
do Regimento Interno atribui competência ao 
Presidente para impugnar as proposições que 
lhe pareçam contrárias à Constituição, às leis 
ou ao Regimento Interno;

5. Mas o mérito do requerimento cabe 
a este Plenário sobre ele decidir, ou seja, a 
maioria das Srªs e dos Srs. Senadores poderá 
rejeitá-lo, se entender, como V. Exª entende, 
que este novo requerimento é inoportuno.

O requerimento será publicado e, posteriormen-
te, incluído na Ordem do Dia, nos termos do art. 255, 
inciso II, alínea c, do item III, do Regimento Interno 
da Casa.

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PSDB 
– MS) – Concedo a palavra à ilustre Senadora Heloísa 
Helena, como Líder do P-SOL, por cinco minutos.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL. Como 
Líder. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, já tive oportunidade de, juntamen-
te com vários outros Parlamentares da Casa, antes 
mesmo de ocorrer o mar de sangue em São Paulo, 
fazer comentários e proposições sobre um tema de 
alta complexidade social: a violência no Brasil. Sei que 
a realidade objetiva vai fazendo as pessoas se esque-
cerem de dados relevantes. 

Há um mês, o povo brasileiro estava chocado e 
sensibilizado com o vídeo “Falcões”. Naquele momen-
to, todas as pessoas diziam que eram importantes as 

políticas sociais, as políticas públicas, para se mini-
mizar o risco de as nossas crianças e jovens serem 
tragadas pela marginalidade e pelo narcotráfico, como 
último refúgio. 

Nesta semana, ocorreu o mar de sangue do cri-
me organizado – ou desorganizado – contra o aparato 
de segurança pública, que matou, de forma desprezí-
vel, dezenas de trabalhadores da segurança pública; 
e a revanche do aparato de segurança pública matou 
mais de 93 pessoas, das quais quarenta não tinham 
identificação.

Ora, do mesmo jeito que é condenável matar 
policiais, trabalhadores da área de segurança pública 
e do sistema prisional, também não é justo que qual-
quer pessoa passe a ser considerada suspeita porque 
é negra, porque é pobre ou porque mora nas periferias 
da grande cidade. Então, é essencial que possamos 
analisar tudo isso que está acontecendo.

Às vezes, leio nos jornais que determinados di-
rigentes do crime organizado fazem leituras suposta-
mente vinculadas à história da Esquerda socialista. 
Fico realmente impressionada com isso, até porque 
a estrutura do narcotráfico é putrefata e capitalista. A 
estrutura do narcotráfico é capitalista! Ela tem de ser 
combatida de forma implacável. É um negócio gigan-
tesco que envolve bilhões de dólares, narcodólares, 
narcopolíticos, narcoempresários, narcojuízes, que 
exploram a mão-de-obra pobre de crianças e jovens 
nas periferias das grandes cidades. É importante dei-
xar isso claro. 

É por isso que o Estado brasileiro tem a obriga-
ção de disputar cada metro quadrado das áreas de 
risco com políticas sociais, para adotar as crianças e 
jovens pobres, antes que o crime organizado os con-
dene a um destino maldito do Falcão, do estica, do 
fogueteiro, do avião, do olheiro, do assassino, sem 
que tenham a oportunidade de vivenciar a infância e 
a adolescência.

São essenciais também mecanismos de contro-
le. Infelizmente, a briga cretina, politiqueira, beirando 
realmente a vigarice política entre o Governo Federal 
e setores do Governo de São Paulo, é algo desprezí-
vel, porque qualquer pessoa de bom senso sabe que 
o problema da violência é grave em todo o País. O Se-
nador Juvêncio falou sobre o problema da violência. 
Ele ocorre em todo o País. Na minha querida Alagoas, 
um Estado pequeno, proporcionalmente, a violência 
tem o mesmo impacto social: meninos cortam cabeças 
de outros meninos; há pobres matando outros pobres 
dentro de uma estrutura carcerária. Isso não é uma 
coisa qualquer. Não cabe essa disputa ridícula. É cla-
ro que os Governo Estaduais têm responsabilidade, 
mas o Governo Federal, nem a gestão passada, nem 
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a atual – especialmente a atual, que falava muito do 
passado –, não tem autoridade para condenar e re-
passar responsabilidades porque não fez coisa algu-
ma. Não liberou nem 1% dos projetos de prevenção à 
violência; reduziu em mais de 48% o repasse para o 
sistema penitenciário; não executou nem 12% do que 
estava previsto para 2005.

Assim, o papel que o Congresso Nacional deve 
ter – é claro que alterar a legislação em vigor no País 
é importante – é o de levantar todos os subsídios que 
os Secretários de Segurança e Justiça dos Estados 
ficaram de nos encaminhar e pactuar com o Governo 
Federal e os Governos Estaduais alternativas concretas 
e emergenciais para minimizar o desespero da maioria 
da população de todos os Estados.

Sabemos de tantas coisas que podem ser feitas e 
que não são novidade para ninguém, de tantas pesqui-
sas que já foram feitas, de tantas propostas concretas 
que foram apresentadas: monitoramento e controle efi-
caz de todas as fronteiras; identificação da simbiose do 
narcotráfico com outras atividades ilegais; controle dos 
laboratórios de matérias-primas variadas utilizadas na 
fabricação de drogas sintéticas no Brasil; implantação 
do Sistema Único de Segurança Pública e Penitenciária 
em um novo modelo de pacto federativo que possibilite 
definição de prioridades; alta tecnologia; cadastros unifi-
cados; recursos financeiros a serem disponibilizados; e 
mecanismos de controle da gestão pública para impedir 
a promiscuidade do aparelho do Estado com o crime 
organizado; garantia de condições dignas de salário, 
de trabalho, e capacitação para os policiais, inibindo e 
prevenindo a prática de delitos cometidos por agentes 
do Estado, subsidiando o planejamento estratégico da 
ação policial; priorização do combate inteligente aos 
homicídios dolosos com aparato policial investigativo 
e preventivo-ostensivo permanente nas áreas de risco, 
com repressão sistemática aos grupos de extermínio; 
garantia de um programa conseqüente e eficaz tanto 
de prevenção ao uso das drogas, como de proteção 
às vítimas e testemunhas. No sistema prisional, é es-
sencial impedir a violação da dignidade humana dos 
presos, para evitar que eles acabem treinados e prote-
gidos por facções criminosas, pelo crime organizado, 
garantindo escolaridade, capacitação profissional, in-
serção em atividades produtivas; a correta classificação 
dos presos por crime e grau de periculosidade, e não 
pela relação com as facções. Quando alguém é pre-
so, pode tê-lo sido por um simples furto, mas terá de 
se identificar com alguma facção para se estabelecer 
qual a cela em que realmente vai ficar. Também exis-
te alta tecnologia para monitoramento, via satélite, de 
todos os presos que saem do presídio, por indulto ou 
por liberdade provisória. Isso é feito por um pequeno 

chip que monitora, por satélite, determinados presos 
de alta periculosidade.

Como meu tempo já encerrou, Sr. Presidente, ape-
nas quero deixar claras algumas propostas concretas, 
ágeis, eficazes, de baixo custo e de alto impacto social, 
que podem ser pactuadas entre o Governo Federal e 
os Governos estaduais e que vão além do banditismo 
político e eleitoral de se jogar a culpa no outro e não 
se resolver o problema gravíssimo que assola e ame-
dronta mentes e corações do povo brasileiro.

Quero também comunicar à Casa que, daqui 
a pouco – porque é um mar de sangue e um mar de 
lama, e, realmente, fica difícil agüentarmos este País, 
este Congresso, esse Governo –, estaremos protoco-
lando requerimento para a criação de mais uma CPI, 
porque é preciso o cabra ser muito safado para roubar 
ambulância.

Ao Senador Tuma e ao Senador Suplicy, Senador 
Juvêncio, bem rapidinho, quero conceder um aparte. 
Os dois são de São Paulo. Ao Tuma não posso deixar 
de conceder um aparte porque ele sabe tudo de se-
gurança, assim como ao Suplicy. Então, desculpe-me, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PSDB 
– MS) – Senadora, não tenho dúvida alguma, mas os 
outros inscritos estão ansiosos para falar.

Concedo mais dois minutos para os dois apar-
tes.

O Sr. Romeu Tuma (PLF – SP) – O Senador 
Suplicy ou eu?

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Tanto 
faz. Senador Suplicy e, depois, Senador Tuma.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – O Se-
nador Tuma primeiro.

O Sr. Romeu Tuma (PLF – SP) – Vou ser breve. 
Se eu entendesse alguma coisa de polícia – e acredito 
que aprendi alguma coisa – e fosse professor da aca-
demia, dava-lhe o diploma com honra. Eu vim ouvindo, 
no carro, com muita atenção, o seu discurso sobre o 
problema que está acontecendo na área de seguran-
ça, e praticamente apresentando um plano de Governo 
para essa área tão delicada. Fiquei até emocionado 
com a profundidade do seu discurso, que resulta do 
aprendizado da vida, conversando com as pessoas, 
sentindo de perto, trazendo ao Plenário o mosaico do 
que está acontecendo e procurando os caminhos para 
solucioná-lo.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Agra-
decendo de coração, testemunho o seu esforço nesta 
Casa. Aliás, uma das principais alterações legais no 
financiamento da área de segurança pública é de sua 
autoria, Senador Tuma.

Concedo o aparte ao Senador Suplicy.
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O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Sena-
dora Heloísa Helena, primeiramente, é importante a 
ênfase com que V. Exª diz que está na hora de não de-
dicarmos energia para culpar este ou aquele Governo, 
embora todos saibamos que, no dia 1º de outubro, o 
P-SOL, o PT, o PSDB, o PFL e outros Partidos estarão 
disputando as eleições. Neste momento, é preciso um 
espírito maior de cooperação para resolver problemas 
tão importantes. Ainda hoje, o Governador Cláudio 
Lembo, em entrevista, agradeceu a quem procurou ser 
solidário, com o sentido de cooperação, e no final, dis-
se que as coisas já estavam resolvidas. Entretanto, na 
noite que passou, novamente incidentes graves acon-
teceram. Então, é preciso que tenhamos um espírito 
de cooperação, de todos, para que não haja reflexos 
como o de ontem, quando, infelizmente, não votamos 
diversas matérias. Outro ponto que V. Exª colocou foi 
que o narcotráfico tem uma estrutura capitalista que 
precisa ser combatido. É claro, mas ouso dizer – por-
que tenho muito respeito por opiniões como a que o 
Senador Jefferson Péres e inúmeros laureados com 
o Nobel já expressaram que, talvez, devêssemos dar 
outro tratamento à questão do narcotráfico e fazer um 
paralelo com o que antes ocorreu em relação às bebi-
das alcoólicas que eram inteiramente proibidas e que 
passaram a ter seu comércio controlado. Trata-se de 
tema que precisa ser objeto de reflexão, a exemplo do 
que já fizeram inúmeros eminentes juristas, inclusive 
no Brasil. Muito obrigado.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Agra-
deço o aparte de V. Exª. Não me vou aprofundar nesse 
assunto de que, respeitosamente, V. Exª e o Senador 
Jefferson Péres tratam, que é a questão da legalização 
das drogas. Entendo que legalizar as drogas em um 
único país seria o caos, porque haveria toda a deman-
da de um país, todos os vendedores de outros países 
venderiam drogas no Brasil.

Por falar em álcool, em bebidas alcoólicas, há algo 
gravíssimo, de que já falei aqui quinhentas mil vezes: 
este Governo, tão covarde quanto o Governo anterior, 
não teve sequer a capacidade de proibir a publicida-
de de bebidas alcoólicas! Bebida alcoólica é droga 
psicotrópica socialmente aceita e irresponsavelmente 
estimulada. Todas as pesquisas mostram que pessoas 
alcoolizadas matam mais do que pessoas que estão 
utilizando outras drogas. O problema do narcotráfico 
é a demanda. Temos de fazer a prevenção do uso de 
drogas; é essencial para a demanda e para a entrada 
também. Digo que, realmente, 35% da nuvem finan-
ceira de capital volátil que paira sobre o planeta Terra 
são do narcotráfico. Quem tem laboratório clandestino 
ou oficial, quem tem iate ou avião para transportar a 
pasta base de cocaína é gente grande, é gente pode-

rosa que usa como mão-de-obra explorada os pobres 
e os jovens.

(Interrupção do som.)

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – É 
por isso mesmo, Senador Juvêncio da Fonseca, que 
eu já disse várias vezes que o Estado brasileiro deve 
ter a coragem de disputar cada metro quadrado com 
o crime organizado para cada criança e jovem deste 
País, antes que eles sejam arrastados para a margi-
nalidade como último refúgio.

Há todas essas ações concretas que apresen-
tei, que não são novas, de que vários Senadores já 
sabem.

Senador Romeu Tuma, faço um apelo a V. Exª. 
Os Secretários de Segurança que estiveram conosco 
anteontem disseram que já teriam encaminhado à Se-
cretaria Nacional de Segurança Pública um diagnós-
tico de todos os Estados brasileiros da área de segu-
rança pública, do sistema prisional, com alternativas 
concretas e eficazes, com o impacto financeiro, e que 
não obtiveram qualquer resposta.

Então, que tenhamos isso para pactuar aqui no 
Congresso Nacional! Além da alteração do arcabou-
ço político, é muito importante que possamos discutir 
como o Congresso vai ajudar, já que o Congresso não 
pressiona, não fiscaliza. Quero dizer que muito desse 
quadro é também de responsabilidade das bases ba-
julatórias do Governo no Congresso Nacional.

Depois, quando estivermos em um mar de san-
gue, todos vão falar! No entanto, cobra-se a execução 
orçamentária, a execução dos projetos de prevenção 
à violência, a estrutura para os trabalhadores da área 
de segurança pública. Acontece o revide. Um pobre e 
policial, como outro companheiro dele também pobre 
e policial foi assassinado, vai matar outro pobre, para 
revidar e para, supostamente, fazer o encontro de con-
tas nesse maldito mar de sangue. É pobre matando 
pobre, quando a responsabilidade é dessa elitizinha 
política e econômica.

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PSDB 
– MS) – Concedo a palavra ao Senador Alvaro Dias, 
por permuta com o Senador Demóstenes Torres.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Sr. Presiden-
te, peço a palavra, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PSDB 
– MS) – Concedo a palavra ao Senador Romeu Tuma, 
pela ordem.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP. Pela ordem. 
Sewm revisão do orador.) – Sr. Presidente, quando 
V. Exª achar oportuno, gostaria de ler, em plenário, 
uma carta que recebi do dono do Opportunity. Peço 
a autorização de V. Exª. Serei rápido. Isso poderá ser 
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feito na hora em que V. Exª entender conveniente. Não 
quero atrapalhar.

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PSDB 
– MS) – Senador Romeu Tuma, há vaga para as co-
municações inadiáveis. Vou inscrever V. Exª.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PSDB 
– MS) – Concedo a palavra ao Senador Sibá Macha-
do, pela ordem.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Sr. 
Presidente, pela ordem, apenas quero fazer um rápi-
do registro antes de ouvirmos o pronunciamento do 
Senador Alvaro Dias.

Hoje, a Comissão de Orçamento votou, por una-
nimidade,...

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PSDB 
– MS) – Senador Sibá Machado, estarei sendo injusto 
com o Senador Romeu Tuma caso eu conceda a pa-
lavra a V. Exª agora. O Senador Romeu Tuma foi com-
preensível com o Regimento Interno.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Trata-se de um breve 
registro, Sr. Presidente. Não terei outra oportunidade. 
Apenas quero dizer que foi votado, por unanimidade, na 
Comissão, o relatório de revisão do PPA, cujo Relator 
é este seu humilde admirador que vos fala.

Ao fazer este registro, quero agradecer à Lide-
rança do PSDB, à Liderança do PFL, à Liderança do 
PMDB e às dos demais Partidos lá presentes por com-
preenderem a necessidade da votação desse projeto, 
que foi aprovado por unanimidade. Com certeza, na 
próxima terça-feira, executaremos definitivamente o 
Orçamento da União.

Agradeço a compreensão de todos, especial-
mente a de V. Exª por me haver permitido fazer esse 
registro, Sr. Presidente.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PSDB 

– MS) – Senador Sibá Machado, a Mesa parabeniza 
V. Exª pelo eficiente trabalho.

Concedo a palavra ao Senador Alvaro Dias.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 

seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Senador Juvêncio da Fonseca, Srªs e Srs. 
Senadores, ontem, em função do desatino proferido 
pelo Ministro Tarso Genro, o debate se exacerbou nesta 
Casa, o que levou a Oposição a falar na possibilidade 
de obstrução. 

É evidente que, ontem, o Governo não demons-
trou interesse em votar. Até porque se tivesse interesse 
e iniciasse a Ordem do Dia no horário regimentalmen-
te estabelecido, teríamos evitado o debate acalorado 

que ocorreu, porque já estaríamos cumprindo o dever 
de deliberar. 

Hoje também não há a presença da base aliada 
para a hipótese de deliberação. O que, particularmente, 
quero adiantar é o que entendo: nós teremos um debate 
exacerbado, sobretudo porque estamos caminhando 
para o término da gestão do Presidente Lula. E é de-
ver da Oposição jogar luzes sobre os desmandos do 
Governo, sobre os descaminhos percorridos no campo 
da ética, sobre os equívocos administrativos, sobre o 
modelo de gestão pública que implantou e conduziu. É 
nosso dever permitir à população do País a avaliação 
crítica indispensável para o julgamento, o mais correto 
possível. É evidente que isso, Senador Sibá Machado, 
provoca a exacerbação dos debates. 

Mas isso não exclui o dever de legislar. É eviden-
te que nós queremos produzir. Temos que oferecer 
produção legislativa compatível com as exigências do 
momento que estamos vivendo. Nesta hora, sobretudo, 
a produção legislativa diz respeito à modernização da 
legislação, no tocante a oferecer ao povo brasileiro uma 
segurança pública mais adequada. E esse esforço se 
desenvolveu ainda no dia de ontem com a aprovação 
de vários projetos. Na próxima semana, certamente 
teremos deliberação sobre outros projetos pendentes 
para que o Senado Federal cumpra a sua parte. Mas 
não basta a lei; a lei é necessária, é um instrumento im-
prescindível para que a autoridade restabelecida possa 
impor-se diante do crime e da marginalidade. É bom 
repetir sempre: de nada adiantarão as leis aprovadas 
se não ocorrer o restabelecimento da autoridade na 
sua plenitude, já que o Poder Executivo, com a autori-
dade fragilizada, ou com a ausência da autoridade, é 
um estímulo permanente à insubordinação civil. 

Portanto, Sr. Presidente, há que se discutir não 
apenas no momento da tragédia, mas em todos os 
momentos, a questão da injustiça social, porque ela é 
motivadora da violência, e as injustiças sociais, sempre 
proclamadas mas pouco combatidas no plano da efici-
ência administrativa, estão aí a desafiar-nos na busca 
de soluções que possam eliminar esse mundo de ex-
clusão e possibilitar o exercício pleno da cidadania a 
milhões de brasileiros impedidos de exercitá-la.

Nós precisamos rever as políticas sociais no Bra-
sil, que necessitam ser repensadas urgentemente. O 
alerta da FAO, Organização das Nações Unidas para 
a Agricultura e a Alimentação(*), é um sinalizador im-
portante. O Brasil, segundo a FAO, requer “esforços 
adicionais” nas medidas já em curso para erradicar a 
fome no País.

De acordo com dados da Pesquisa Nacional por 
Amostra de Domicílios(*) do IBGE, dos 18 milhões de 
domicílios com algum nível de insegurança alimentar, 
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apenas 5,3 milhões eram beneficiários dos programas 
sociais de transferência de renda no Brasil. Portanto, 
29% do total.

Esses dados revelam que, em 2004, ainda exis-
tiam no País 12,5 milhões de Municípios vulneráveis à 
fome que não recebiam repasses do Governo. 

No Brasil, 8 milhões de domicílios têm algum mo-
rador beneficiado por programas de transferência de 
renda das diferentes esferas de Governo, como, por 
exemplo, o Bolsa-Família.

Os especialistas apontam uma gravíssima distor-
ção de foco dos programas sociais que merece toda 
atenção. Creio que este seja o momento adequado, 
porque estamos no debate da campanha eleitoral. É o 
momento do compromisso a ser assumido por aqueles 
que postulam a Presidência da República.

Essa pesquisa mostra o seguinte:
Trinta e quatro por cento dos domicílios recebiam 

recursos de transferência de renda, mesmo estando em 
condições de segurança alimentar, nos quais não houve 
preocupação nem chegou a faltar alimentos para uma 
dieta saudável e variada por causa das restrições de 
renda. Portanto, 34% dos domicílios atendidos viviam 
em condições de segurança alimentar – uma transfe-
rência de renda, portanto, indevida.

Dos domicílios atendidos por programas sociais, 
14,9% estavam em situação de insegurança alimentar 
grave, na qual moradores relataram que chegaram a 
passar fome em ao menos uma vez nos três meses 
anteriores à pesquisa, realizada em outubro de 2001. 
Era 1,2 milhões de lares nessa situação. Portanto, 
14,9% apenas dos atendidos estavam em situação de 
insegurança alimentar.

O que se constata é que muitos que não neces-
sitam estão sendo atendidos e a maioria dos que ne-
cessitam está desatendida. Para a especialista Lena 
Lavinas, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, os 
dados revelam a enorme exclusão das políticas sociais 
e demonstram ainda que os programas sociais são 
mal desenhados e inadequados ao não beneficiarem 
o público alvo, aqueles que sofrem com a fome. Quem 
diz isso é uma especialista da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro, não é ninguém da Oposição.

Os programas sociais não estão acertando o alvo. 
Os programas sociais estão sendo utilizados indevida-
mente; está ocorrendo desvio de finalidade e, portan-
to, má aplicação do dinheiro público, que deveria ser 
aplicado com muita eficiência na área social. 

Não podemos ser indiferentes, Senador Marcos 
Guerra, a quem vou conceder o aparte, a essas ob-
servações. As estatísticas apontam que há um erro de 
focalização gravíssimo nas políticas sociais do País. 

Segundo a especialista, há um déficit de cobertura de 
mais de doze milhões de pessoas. 

Lena Lavinas defende a “institucionalização” 
dos programas de transferência de renda como for-
ma de atender o contingente que não tem acesso 
a eles, a exemplo do BPC (Benefício de Prestação 
Continuada). 

Vou conceder o aparte ao Senador Marcos Guerra 
e, depois, vou dizer o que é esse Benefício de Pres-
tação Continuada.

O Sr. Marcos Guerra (PSDB – ES) – Senador 
Alvaro Dias, concordo com V. Exª. Os números mos-
tram e o IBGE declara que há 14 milhões de pobres 
no Brasil. O Lula concede alvará a 32 milhões de po-
bres, querendo alcançar 42 milhões, e não discute o 
social do Brasil, que acredito ser o emprego. O mundo 
está crescendo em média 6% ao ano, e nós estamos 
crescendo em torno de 2%. Estamos perdendo o mo-
mento de crescer. Hoje, há empresas terceirizando 
sua produção na China, deixando de empregar aqui 
no Brasil por falta de investimento do Governo Federal. 
Era esse o meu aparte.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Muito obri-
gado, Senador Marcos Guerra, pela contribuição.

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PSDB 
– MS) – Senador Alvaro Dias, gostaria que V. Exª me 
permitisse fazer o registro da presença entre nós do 
ex-Senador Francelino Pereira, de Minas Gerais, que 
exerceu seu mandato entre nós com muita eficiência. 

Lembro que entrei aqui como Senador noviço, 
há sete anos e meio, e V. Exª, Senador Francelino, 
era uma das figuras maiores desta Casa. Com muita 
competência e sabedoria, dava-nos o caminho de um 
bom exercício do mandato de Senador. Sentimo-nos 
felizes pela sua presença entre nós.

Obrigado por ter vindo aqui.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Eu também 

gostaria, Sr. Presidente, de homenagear essa grande 
figura, sem dúvida um exemplo de conduta ética, uma 
personalidade do mundo político brasileiro exemplar. 
Eu poderia, se gostasse de particularizar e, sobretu-
do, envolvendo uma passagem da nossa convivência 
política, relembrar um fato, mas, como não tenho a 
autorização de Francelino Pereira... Com sua auto-
rização, esse fato revela a grandeza do ex-Senador 
Francelino Pereira.

Era eu um jovem Parlamentar do MDB, do grupo 
neo-autêntico, em momentos cruciais do regime militar, 
quando se exacerbava o debate no País. Francelino 
Pereira era o Presidente da Arena. Alguém trouxe ao 
conhecimento de Brasília um discurso do jovem Par-
lamentar em uma palestra no Paraná, no cinema, na 
cidade de Cruzeiro do Oeste, quando da cassação 
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de dois Parlamentares, com os quais convivíamos na 
Câmara dos Deputados. 

Revoltado com a cassação dos Parlamentares, 
talvez tenha exagerado na dose, na contundência do 
discurso. A gravação chegou a Brasília e a imprensa 
anunciou que eu seria cassado no dia seguinte. Essa 
fita foi transferida ao Presidente da Arena, que era o 
Partido da situação. Francelino Pereira simplesmen-
te a destruiu e impediu que mais um mandato fosse 
cassado. 

Nunca revelei esse fato, mas creio que, dian-
te de V. Exª e da sua autorização neste momento, o 
faço como exemplo de dignidade, de honradez, de 
responsabilidade pública e sobretudo de respeito às 
liberdades individuais. V. Exª, num momento em que se 
exercitava o regime militar, dava um exemplo de como 
é necessário se respeitarem as liberdades individuais, 
especialmente a de expressão, porque, quando se se-
pulta a liberdade de expressão, as demais liberdades 
estão ameaçadas.

Naquele momento, o Brasil lutava pela redemo-
cratização. Encontrava o País, não só naqueles que 
militavam na Oposição, mas entre aqueles que também 
militavam na base aliada de apoio ao Governo, Lide-
ranças, como V. Exª, que trabalhavam pela redemocra-
tização do País; e contribuíram, como V. Exª contribuiu, 
para que o País chegasse à sua redemocratização. 

Por isso, as minhas sinceras homenagens, nes-
sa coincidência agradável da sua visita, exatamente 
quando me encontro na tribuna, e tenho a oportuni-
dade, não só de agradecer a proteção que me ofere-
ceu naquele momento, pois hoje seria, certamente, 
um ex-cassado, mas, sobretudo, agradecer pela sua 
contribuição ao processo de redemocratização do Bra-
sil, sobretudo na defesa das liberdades individuais e 
especialmente naquele caso em defesa da liberdade 
de expressão.

Vou concluir, Sr. Presidente, o meu pronuncia-
mento, agradecendo a V. Exª dizendo que esse Be-
nefício de Prestação Continuada tem que ser melhor 
difundido. Segundo estudo do Centro Internacional 
de Pobreza do Pnud: “Enquanto outros programas de 
transferência de renda, como o Bolsa-Família e simila-
res, são fortemente divulgados, não se vê muito sobre 
o BPC na mídia. Isso pode ser explicado, pelo menos 
em parte, pelo fato de ele [o BPC] ter sido criado pela 
Constituição de 1988. Como o Benefício de Prestação 
Continuada – BPC não pertence a um governo espe-
cífico, não recebe a mesma atenção política nem gera 
os mesmos créditos políticos que o Bolsa-Família e 
programas semelhantes geram”.

A melhor divulgação do Benefício de Prestação 
Continuada não é apenas bom para ampliar o número 

de beneficiados, mas sim uma obrigação do Governo, 
de acordo com o Economista Marcelo Medeiros “É um 
direito social das pessoas e elas precisam ter conhe-
cimento disso”. Muitas pessoas poderiam receber os 
benefícios da Prestação Continuada e estão privadas 
de recebê-los exatamente porque a elas a informação 
não chega e sem o conhecimento necessário não se 
habilitam a esses benefícios. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PSDB 

– MS) – Concedo a palavra ao Senador José Mara-
nhão, em nome da Liderança do PMDB. Em seguida, 
falará o Senador Romero Jucá, como vice-Líder do 
Governo. Na alternância, seguem um inscrito e uma 
liderança.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Pela ordem, 
Sr. Presidente.

Desculpe-me, mas os oradores que falarão para 
uma comunicação inadiável, V. Exª deixou para de-
pois?

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PSDB 
– MS) – Senador Romeu Tuma, logo após a sua inscri-
ção vieram essas duas inscrições de Lideranças. Como 
fazemos alternância, essas duas Lideranças falarão, 
depois entrará um inscrito e, em seguida, V. Exª falará 
para uma comunicação inadiável.

Com a palavra o Senador José Maranhão.
O SR. JOSÉ MARANHÃO (PMDB – PB. Pro-

nuncia o seguinte. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, volto a esta tribuna 
para expressar minha perplexidade e angústia com a 
brutal onda de violência que assolou a maior cidade 
da América do Sul no último fim de semana. 

Também gostaria de me solidarizar com todos 
os brasileiros que se sentem inseguros no seu direito 
constitucional de ir e vir.

Quero ainda manifestar meu pesar às famílias 
daqueles cujas vidas foram ceifadas em decorrência 
das ações criminosas verificadas em importantes mu-
nicipalidades brasileiras.

Acredito que essa crescente onda de violência 
e criminalidade reflete a cultura da impunidade vigen-
te em nosso País, além dos fatores socioeconômicos 
que são inegavelmente também determinantes desse 
quadro que evidentemente inquieta a sociedade bra-
sileira, sobretudo as autoridades responsáveis pela 
administração pública.

Enquanto a experiência de outros países mostra 
que penas mais severas agem para dissuadir a práti-
ca de crimes, no Brasil, a precariedade dos presídios, 
que são verdadeiras escolas de crime, a ineficiência 
na investigação dos crimes e no julgamento de pro-
cessos criminais geram total falta de credibilidade no 
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sistema judiciário por parte da sociedade e dos poten-
ciais criminosos, que percebem que a prática do crime 
pode compensar.

No Brasil, Srªs e Srs. Senadores, cada vaga em 
um presídio é ocupada por dois ou mais sentenciados, 
realidade que fermenta ainda mais o caldo de cultura 
das rebeliões, como a do último final de semana. 

A prepotência do crime organizado, com o firme 
comando a partir do interior das cadeias públicas, re-
flete também o poder da corrupção e da impunidade 
que coopta agentes públicos e advogados.

A sociedade precisa confiar que, a depender do 
Congresso Nacional, tudo será feito para coibir a crimi-
nalidade. Mas é bom que se diga, como membro deste 
Congresso, com a necessária humildade e serieda-
de, que, nesse episódio, deu para ver, mais uma vez, 
confirmado o vezo das Casas Legislativas brasileiras 
para agir de forma compulsiva. Ontem – exatamente 
ontem – a Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania resolveu fazer um verdadeiro mutirão para tirar 
do engavetamento, do esquecimento várias propos-
tas legislativas cuja eficácia somente agora, diante da 
catástrofe que está acontecendo, foram devidamente 
reconhecidas. 

Assim é que, na Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, ontem mesmo, foram aprovados o 
PLS nº 140, de 2005, que disciplina a reparação de 
dano decorrente da prática de infração penal; o PLS 
nº 186, de 2004, que propõe o aumento do limite de 
cumprimento das penas privativas de liberdade de 30 
para 40 anos e estabelece que a unificação de penas 
autônomas se aplica ao tempo do cumprimento em 
regime fechado. O PLS nº 474, de 2003, aumenta os 
prazos prescricionais; e o PLS nº 179, de 2005, cria o 
regime penitenciário de segurança máxima. A manu-
tenção dos órgãos de segurança pública foi contem-
plada pelas Propostas de Emenda à Constituição nº 
22, de 2001, e nº 60, de 2005, que definem um per-
centual de aplicação mínima de receita imposta para 
tal finalidade.

Foram aprovados novos projetos de lei que pre-
enchem diversas lacunas no aparato legal. O PLS nº 
138, de 2006, trata da indisponibilidade dos bens do 
indiciado ou acusado e da necessidade de compareci-
mento pessoal em juízo para solicitar a restituição ou 
disponibilidade. O PLS nº 136, de 2006, altera a Lei 
de Execução Penal para incluir como falta disciplinar 
grave a utilização de telefone celular pelo preso. A vi-
deoconferência como regra no interrogatório judicial 
está prevista no PLS nº 139, de 2006.

Eu queria, com a sua permissão, Sr. Presidente, 
fazer uma observação sobre o PLS nº 139, que trata 
da chamada videoconferência. Um projeto semelhan-

te a este havia sido objeto de discussão acalorada 
na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania no 
começo desta Legislatura e não logrou aprovação. As 
pessoas, apegadas a filigranas políticas ou jurídicas, 
opunham-se permanentemente, no seu conservado-
rismo judiciário, a que se adotasse uma forma tecni-
camente válida e condizente com os tempos atuais 
de se tomar o interrogatório dos acusados em crimes 
pela Justiça. Isso confirma, mais uma vez, que este 
Congresso, a exemplo mesmo da sociedade brasilei-
ra, porque essa é uma questão, no meu entender, psi-
cossocial, age sempre da mesma maneira: de forma 
compulsiva, no momento em que a tragédia acontece. 
E foi preciso que ela acontecesse para que todos se 
dessem conta de que era preciso fazer alguma coisa 
mais séria para deter a onda de crimes que está ocor-
rendo no País.

O PLS nº 135, de 2006, propõe impedir a pos-
sibilidade de livramento condicional para os casos de 
reincidência em crime doloso apenado com reclusão. 
A definição de regras para o investimento em segu-
rança por parte do Governo Federal é objeto do PLS 
nº 134, de 2006.

Outro exemplo típico de que, às vezes, é preci-
so que aconteça uma tragédia para que as pessoas 
se sensibilizem e se convençam de que este ponto é 
muito mais importante do que o saldo primário, que 
representa uma preocupação deste e de outros Gover-
nos, que representa, sobretudo, como todos sabemos, 
um compromisso com a área financeira internacional, 
e não com o homem, com a sociedade brasileira. Foi 
preciso que acontecesse uma tragédia dessa nature-
za para que todos se convencessem de que é preciso 
se ter mais sensibilidade com a questão da segurança 
pública e, de repente, que é necessário que se tirem 
alguns reais do chamado saldo primário para investir 
em segurança pública.

Em qualquer assembléia onde se discute a se-
gurança pública, fala-se da precariedade do aparelho 
policial. Sabemos que temos poucos e mal remunera-
dos policiais. Sabemos que temos poucos e desapa-
relhados policiais no Brasil. Falta às polícias militares, 
às polícias civis, à polícia investigativa, sobretudo, ins-
trumentos para a operacionalização de sua finalidade 
legal, de sua profissão, de sua atividade. Há Estados 
da Federação em que os policiais não têm sequer um 
carro para se deslocar na tarefa difícil e arriscada de 
fazer o policiamento.

Nesse caso, incluo meu Estado, a Paraíba, que 
está com a polícia pessimamente aparelhada, faltan-
do-lhe viaturas. As viaturas são verdadeiras sucatas. 
Assim não dá para perseguir um criminoso nem de 
bicicleta.
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O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PSDB 
– MS. Fazendo soar a campainha.) – Senador José 
Maranhão, mais um minuto para V. Exª.

O SR. JOSÉ MARANHÃO (PMDB – PB) – La-
mentavelmente, Sr. Presidente, vou me render ao ape-
lo de V. Exª e à necessidade de outros colegas que, 
certamente, querem se pronunciar sobre esta e outras 
questões do momento. Vou reduzir meu discurso, que 
já foi feito de forma escrita para me impor uma certa 
disciplina, mas um assunto dessa magnitude não vai se 
comportar dentro do limite de tempo que o Regimento 
e V. Exª, que é um cumpridor do Regimento, impõem 
a mim nesta hora. Peço apenas um pouco mais de um 
minuto para poder concluir e dar por lido o discurso 
que estava proferindo neste momento.

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PSDB 
– MS) – V. Exª já falou por 12 minutos. De cinco minu-
tos, o seu tempo já está em doze. A inscrição normal 
é de dez minutos.

O SR. JOSÉ MARANHÃO (PMDB – PB) – Lamen-
to profundamente que V. Exª tenha que impor essa dis-
ciplina rígida. Aqui, ontem, vim para fazer um discurso, 
deixei para hoje, no entanto, travou-se uma polêmica, 
sem dúvida alguma, cheia de rasgos de brilhantismo, 
mas, muitas vezes, fugindo do foco para descer a uma 
questão puramente político-partidária.

Eu queria, por último, Sr. Presidente, dizer à Casa 
que uma questão dessa magnitude não pode ser tratada 
da maneira como alguns brilhantes colegas, bons Se-
nadores, trataram ontem aqui, arrastando a discussão 
para o campo político-partidário. Essa questão não é 
nem do meu Partido, o PMDB, nem do PFL, nem do 
PSDB, nem do PT; não é do Governo nem da Oposição. 
É uma questão da sociedade. Essa é a nossa visão. É 
a visão que eu queria trazer, aqui, a esta tribuna do Se-
nado, porque, evidentemente, se há alguma coisa para 
a qual todos nós devemos estender as mãos, soman-
do aptidões e competências, sobretudo boa vontade, 
é em relação a esta questão. Não posso admitir que 
ela seja tomada como um instrumento de promoção 
político-partidária de quem quer que seja. Dizer-se que 
esse problema aconteceu agora, no Governo de São 
Paulo – que, se não me engano, é do PSDB –, não é 
verdade e não é honesto, como também não é justo 
atribuir a culpa ao atual Governo da República. Essa 
é uma questão crônica da vida nacional.

O Governador de São Paulo deve estar lamen-
tando que essa bomba de efeito retardado tenha es-
tourado nas suas mãos, pois poderia ter acontecido 
nas mãos de um Governo do PT ou do Governo do 
PMDB, o meu Partido.

É por isto que ocupo a tribuna no dia de hoje: para 
dizer que o momento não é de ninguém se vangloriar 

com a desgraça de um governante que, por acaso, 
está à frente de um Estado – e há bem pouco tempo 
– e em cujas mãos a bomba estourou. Também não 
se dá direito a que ninguém de outra facção se julgue 
no direito de acusar o Presidente da República como 
responsável por essa situação. Todas as causas remo-
tas – e são remotíssimas e crônicas – responsáveis 
por esse mal que aí está são muito antigas, vêm de 
longo tempo. E, se houve incompetência para resolvê-
las, não foi apenas incompetência de um, de dois ou 
de três Governos, mas, sim, de muitos Governos e, eu 
diria, até da sociedade como um todo.

É claro que, nesta hora prevalece, aqui, o espírito 
da fábula de La Fontaine, sobre a história do jardim do 
Padre e do jerico. Conta que houve uma peste, porque 
um animal tinha comido a grama do jardim do padre. 
E o rei leão convocou uma assembléia para ouvir todo 
mundo. E, aí, começou o discurso do presidente da as-
sembléia, o rei leão: “De minha parte, quero ser muito 
franco, muito leal com todos. Eu não sou herbívoro e, 
conseqüentemente, não posso ser responsável por 
esse dano ao jardim do padre”. A raposa falou, com 
aquela personalidade que a ela se atribui de ser ma-
nhosa, e também se confessou inocente. Para resumir 
a história, todos os animais eram inocentes. Então, 
apresenta-se o burro e diz: “Quero confessar minha 
fraqueza. Estava com uma fome imensa e, quando 
passei diante daquela grama, fui tentado pelo demônio 
e tirei um talinho de capim”. Quando ele disse isso, o 
leão falou: “Eis o culpado!”. E todos os animais disse-
ram: “Esse é o culpado”.

Mas, na realidade que estamos vivendo, não há 
o jumento. Ninguém é culpado de nada. Penso que 
ninguém é culpado de nada, porque todos são culpa-
dos pela atual situação: os Governos presentes, os 
Governos passados, os Partidos que estão na Opo-
sição, os Partidos que estão no poder e até mesmo 
certos segmentos da sociedade que preferem usar a 
técnica do avestruz – quando o perigo chega, enterra 
a cabeça na areia, como se o desconhecimento apa-
rente do fato pudesse lhe tirar do perigo.

Sr. Presidente, é essa a minha opinião modesta, 
evidentemente, uma opinião de alguém que não é es-
pecializado em segurança pública. Não é a opinião de 
um jurista, mas de um homem que já viveu bastante 
para entender...

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC. 
Fazendo soar a campainha.) – Peço a V. Exª que con-
clua, Senador.

O SR. JOSÉ MARANHÃO (PMDB – PB) – ...que 
o momento é de buscar soluções com o concurso de 
todos, porque penso que tanto o Governo quanto a 
Oposição, tanto os Partidos que estão no poder como 
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os Partidos que estão no Oposição, são constituídos 
de homens inteligentes, de homens preparados, de 
homens cultos, de homens de boa vontade, que, de-
sejando, podem dar uma contribuição valiosa para que 
a sociedade brasileira sofra menos com essa mácula, 
com essa vergonha que aconteceu e, sobretudo, com 
esse sofrimento muito grande, decorrente de perda 
de vidas preciosas, tanto do lado de pessoas inocen-
tes, que nada tinham a ver com a história e que foram 
alvejadas por tiros, como até mesmo, eu diria, dos 
bandidos, dos policiais, porque a ninguém, numa de-
mocracia, num estado de Direito, é dado o direito de 
praticar justiça com as própria mãos.

Esse é o meu pensamento, Sr. Presidente.
E, para terminar, lembro que hoje é o Dia do De-

fensor Público. Eu gostaria de deixar aqui registrada 
minha homenagem de apreço, de admiração, de res-
peito a essa categoria. Num quadro como esse, vemos 
como é importante a missão, o trabalho, a função do 
defensor público, lamentavelmente nem sempre reco-
nhecida por nós todos que estamos no poder.

Era essa minha homenagem, Sr. Presidente.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIA-
MENTO DO SR. SENADOR JOSÉ MARA-
NHÃO.

O SR. JOSÉ MARANHÃO (PMDB – PB. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, eu gostaria de prestar minha home-
nagem aos Defensores Públicos pelo seu dia come-
morado em todo o território nacional, nesta sexta-feira, 
dia 19, pela missão constitucional de defender os in-
teresses jurídicos dos mais pobres perante os órgãos 
do Poder Judiciário e os demais Poderes constituídos 
da Nação.

Não poderia deixar de homenagear àqueles que 
no meu Estado praticam a assistência judiciária des-
de os meados da década de cinqüenta do século 
passado.

No meu governo editamos a Lei Orgânica Esta-
dual que disciplina e regula o funcionamento da ins-
tituição à luz dos preceitos constitucionais de demo-
cratização da Justiça.

Entretanto, no meu Estado, a categoria que não 
foi contemplada com a fixação da remuneração à épo-
ca, em cumprimento às normas legais vigentes que 
impediam tal ato às vésperas de uma eleição geral, 
são agora afrontadas com nomeações ilegais para o 
preenchimento de cargos. 

O Diário Oficial do Estado da Paraíba publicou, 
na sua edição próxima passada de 14 de maio, o en-
quadramento de um servidor estadual que apenas porta 

o curso de direito, sem o prévio concurso público, no 
cargo de Defensor Público de primeira entrância. 

A Portaria nº 175/2006-DPPB/GDPG, cuja cópia 
tenho em mãos, afronta a Carta Política do País e con-
traria a legislação estadual que rege a matéria. 

Rogo às autoridades competentes, entre as quais 
os que fazem o Ministério Público do meu Estado, a 
tomarem conhecimento de fatos como este que cons-
tituem uma aberração jurídica realizada em nome de 
interesses eleitoreiros.

A Defensoria Pública de Estado da Paraíba não 
pode continuar a ser objeto de tratamento desta es-
pécie, particularmente afetando aqueles que desen-
volvem suas atividades em consonância com as reais 
necessidades da população carente.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o segun-
do assunto é para expressar minha perplexidade e 
angústia com a brutal onda de violência que assolou 
a maior cidade da América do Sul no último fim-de-se-
mana. Também gostaria de me solidarizar com todos 
os brasileiros que se sentem inseguros no seu direito 
constitucional de ir e vir. Quero ainda manifestar meu 
pesar às famílias daqueles cujas vidas foram ceifadas 
em decorrência das ações criminosas verificadas em 
importantes municipalidades brasileiras.

Acredito que essa crescente onda de violência e 
criminalidade reflete a cultura da impunidade vigente 
no nosso País. 

Enquanto a experiência de outros países mostra 
que penas mais severas agem para dissuadir a práti-
ca de crimes, no Brasil a precariedade dos presídios, 
que são verdadeiras escolas de crime, a ineficiência 
na investigação dos crimes e no julgamento de pro-
cessos criminais geram total falta de credibilidade no 
sistema judiciário, por parte da sociedade e dos po-
tenciais criminosos, que percebem que a prática do 
crime pode compensar.

No Brasil, Srªs e Srs. Senadores, cada vaga em 
presídio é ocupada por dois ou mais sentenciados, 
realidade que fermenta ainda mais o caldo de cultura 
das rebeliões, como as do último final de semana.

A prepotência do crime organizado, com firme 
comando a partir do interior das cadeias públicas, re-
flete também o poder da corrupção e da impunidade 
que cooptam agentes públicos e advogados. 

A sociedade precisa confiar que, a depender do 
Congresso Nacional, tudo será feito para coibir a cri-
minalidade. Aprovamos, hoje, nesta Casa, um conjunto 
de projetos de lei, em caráter terminativo, que estabe-
lecem novas regras para velhos e novos delitos. Foram 
aprovadas proposições que alteram a Constituição Fe-
deral, o Código Penal, o Código de Processo Penal e 
a Lei de Execução Penal.
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O PLS nº 140, de 2005 disciplina a reparação de 
dano decorrente da prática de infração penal; o PLS 
nº 186, de 2004 propõe o aumento do limite de cum-
primento das penas privativas de liberdade de trinta 
para quarenta anos e estabelece que a unificação de 
penas autônomas se aplica ao tempo de cumprimento 
em regime fechado. O PLS nº 474, de 2003 aumen-
ta os prazos prescricionais e o PLS nº 179, de 2005 
cria o regime penitenciário de segurança máxima. A 
manutenção dos órgãos de segurança pública foi con-
templada pelas Propostas de Emenda à Constituição 
nº 22, de 2001 e nº 60, de 2005 que definem um per-
centual de aplicação mínima da receita de impostos 
para tal finalidade.

Foram aprovados novos projetos de lei que preen-
chem diversas lacunas no aparato legal. O PLS nº 138, 
de 2006 trata da indisponibilidade dos bens do indiciado 
ou acusado e da necessidade de comparecimento pes-
soal em juízo para solicitar a restituição ou disponibili-
dade. O PLS nº 136, de 2006 altera a Lei de Execução 
Penal para incluir como falta disciplinar grave a utiliza-
ção de telefone celular pelo preso. A videoconferência 
como regra no interrogatório judicial está prevista no 
PLS nº 139, de 2006; o PLS nº 140, de 2006 estende o 
benefício da redução de pena aos condenados presos 
que colaborarem com qualquer investigação policial ou 
processo criminal. O PLS nº 135, de 2006 propõe im-
pedir a possibilidade de livramento condicional para os 
casos de reincidência em crime doloso apenado com 
reclusão. A definição de regras para o investimento em 
segurança por parte do Governo Federal é objeto do 
PLS nº 134, de 2006. Ainda, o PLS nº 137, de 2006 
aprovado na Constituição de Constituição e Justiça irá 
à Comissão de Serviços de Infra-Estrutura e determina 
que as empresas operadoras do Serviço Móvel Pessoal 
instalem bloqueadores de sinais de radiocomunicações 
nas penitenciárias estaduais e federais.

Entendemos também que a legislação deve acom-
panhar o progresso tecnológico e contemplar punição ao 
crime organizado, aos seqüestros-relâmpagos e ao mais 
recente fruto da imaginação criminosa, – o seqüestro virtu-
al –, que a partir dos presídios aterroriza a população.

O controle da criminalidade exige medidas de 
diversas ordens, tanto por parte da população quanto 
do Estado, segundo as características específicas de 
cada região. As estatísticas mostram que apenas 3% 
dos casos de homicídios no Brasil são desvendados 
pela polícia. Paralelamente, a Lei de Execução Penal, 
de 1984, oferece várias alternativas para a abreviação 
das sentenças que serão corrigidas pelo atual esforço 
legislativo do Congresso.

Além disso, medidas que simplifiquem os proce-
dimentos judiciais, como a integração de dados das 

polícias, do Ministério Público e dos fóruns, além da 
total informatização do sistema judicial poderão ajudar 
a combater a violência e a criminalidade. 

Ninguém ignora que a violência tem muitas cau-
sas, que variam de local e situação. Preocupam-me a 
situação de desequilíbrio nos níveis educacionais de 
nossos jovens, o desemprego crônico e a falta de opor-
tunidades de trabalho e de lazer. Além disso, torna-se 
imperioso e urgente que se conceda melhores condi-
ções de trabalho e de remuneração ao corpo policial 
civil e militar e aos agentes carcerários. 

A modernização do aparelho policial do Estado 
requer, em síntese, investimentos na formação de pes-
soal especializado, utilização de modernos recursos 
tecnológicos e, em especial, práticas salariais realistas. 
Maiores investimentos em educação, saúde, infra-es-
trutura e projetos de crescimento econômico podem 
atenuar os problemas sociais e os efeitos do desem-
prego. O controle social e o envolvimento comunitário 
que assegurem respeito à lei, em longo prazo, são 
igualmente importantes. 

Sr. Presidente, é de conhecimento geral que não 
existe solução única para atos de violência e de crimi-
nalidade. Quaisquer que sejam as medidas estruturais 
adotadas para a redução da desigualdade social, ou 
seja, a geração de emprego, o acesso aos serviços de 
educação e de saúde pela população carente devem 
ser seguidas por práticas que reduzam a impunidade, 
melhorem as condições de cumprimento das penas e 
garantam acesso igualitário à Justiça. Dessa forma, 
teremos políticas cujo resultado será a prevenção da 
violência e a promoção dos direitos humanos. Era o 
que eu tinha a dizer.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. José Maranhão, 
o Sr. Juvêncio da Fonseca, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Tião Via-
na, 1º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Brasília, 17 de maio de 2006

OF. Nº 44/2006/GLPTB/SF

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Em substituição, indico o Senador Valmir Amaral, 

como titular, e o Senador Antonio João, como suplen-
te, para integrarem a Comissão destinada a apreciar 
a Medida Provisória nº 293, de 2006, que dispõe so-
bre  reconhecimento das centrais sindicais para os 
fins que especifica. – Senador Mozarildo Cavalcanti, 
Líder do PTB.
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O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Será feita a substituição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Passa-se à

ORDEM DO DIA
Srªs e Srs. Senadores, não tendo havido enten-

dimento entre os Srs. Líderes sobre as matérias que 
trancam a pauta, está encerrada a Ordem do Dia.

São os seguintes os itens sobrestados:

1 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 11, DE 2006 
(Proveniente da Medida Provisória nº 281, de 2006) 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 11, de 2006 (prove-
niente da Medida Provisória nº 281, de 2006), 
que reduz a zero as alíquotas do imposto de 
renda e da Contribuição Provisória sobre Mo-
vimentação ou Transmissão de Valores e de 
Créditos e Direitos de Natureza Financeira 
(CPMF) nos casos que especifica; altera a Lei 
nº 9.311, de 24 de outubro de 1996; e dá ou-
tras providências.

Relator revisor: Senador Luiz Otávio.
Prazo final: 15-6-2006.

2 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 282, DE 2006 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 282, de 2006, que abre crédito 
extraordinário, em favor do Ministério dos Trans-
portes, no valor de cinqüenta e sete milhões, 
quinhentos e cinqüenta e quatro mil, setecentos 
e dezoito reais, para o fim que especifica.

Relator revisor: Senador Paulo Paim.
Prazo final: 23-6-2006.

3 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 12, DE 2006 
(Proveniente da Medida Provisória nº 283, de 2006) 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 12, de 2006 (proveniente 
da Medida Provisória nº 283, de 2006), que 
altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos civis da União, das autar-

quias e das fundações públicas federais; a Lei 
nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que dispõe 
sobre a reestruturação dos transportes aqua-
viário e terrestre, cria o Conselho Nacional de 
Integração de Políticas de Transporte, a Agên-
cia Nacional de Transportes Aquaviários e o 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 
Transportes; a Lei nº 10.683, de 28 de maio 
de 2003, que dispõe sobre a organização da 
Presidência da República e dos Ministérios; a 
Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 2005, que 
dispõe sobre a criação de carreiras e do Plano 
Especial de Cargos do Departamento Nacional 
de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT; a Lei 
nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005, que 
institui o Plano Especial de Cargos da Cultura e 
a Gratificação Específica de Atividade Cultural 
– GEAC; cria e extingue cargos em comissão 
no âmbito do Poder Executivo; dispõe sobre 
servidores da extinta Legião Brasileira de As-
sistência; sobre a cessão de servidores para 
o DNIT; e sobre controvérsia concernente à 
remuneração de servidores do Departamento 
Nacional de Obras Contra as Secas – DNOCS; 
a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, que 
dispõe sobre a regularização, administração, 
aforamento e alienação de bens imóveis de 
domínio da União; e o Decreto-Lei nº 9.760, 
de 5 de setembro de 1946, que dispõe sobre 
os bens imóveis da União; a Lei nº 11.182, de 
27 de setembro de 2005; a Lei nº 11.046, de 
27 de dezembro de 2004; e a Lei nº 5.917, de 
10 de setembro de 1973; e revoga dispositi-
vos da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 
setembro de 2001; da Lei nº 10.871, de 20 de 
maio de 2004; e da Medida Provisória nº 280, 
de 15 de fevereiro de 2006; e autoriza prorro-
gação de contratos temporários em atividades 
que serão assumidas pela Agência Nacional 
de Aviação Civil – ANAC.

Relator revisor: Senador Gilberto Mes-
trinho.

Prazo final: 23-6-2006.

4 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 14, DE 2006 
(Proveniente da Medida Provisória nº 284, de 2006) 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 14, de 2006 (proveniente 
da Medida Provisória nº 284, de 2006), que al-
tera dispositivos das Leis nos 9.250, de 26 de 
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dezembro de 1995, 8.212, de 24 de julho de 
1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, e 5.869, 
de 11 de dezembro de 1972; e revoga disposi-
tivos da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949.

Relator revisor: Senador Edison Lo-
bão.

Prazo final: 4-7-2006.

5 
SUBSTITUTIVO À  

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 64, DE 1999 

(Votação nominal)

Votação, em segundo turno, do Substitu-
tivo à Proposta de Emenda à Constituição nº 
64, de 1999, tendo como primeiro signatário 
o Senador Eduardo Suplicy, que acrescenta 
parágrafo ao art. 57 e dá nova redação ao 
inciso XI do art. 84 da Constituição Federal 
(comparecimento do Presidente da República 
ao Congresso Nacional na abertura da sessão 
legislativa).

Parecer sob nº 1.941, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Aloizio Mercadante, ofere-
cendo a redação para o segundo turno.

6 
SUBSTITUTIVO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 12, DE 2003 

(Votação nominal, se não houver emendas)

Terceira e última sessão de discussão, 
em segundo turno, do Substitutivo à Proposta 
de Emenda à Constituição nº 12, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Osmar 
Dias, que altera os artigos 21 e 22 da Consti-
tuição Federal, para definir a competência da 
União no ordenamento do Sistema Nacional 
de Meteorologia e Climatologia.

Parecer sob nº 5, de 2006, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relatora: 
Senadora Serys Slhessarenko, oferecendo a 
redação para o segundo turno.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 30, DE 2002

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 30, de 2002, tendo como primeiro signatá-
rio o Senador Paulo Souto, que acrescenta os 
§§ 12 e 13 ao art. 14 da Constituição Federal 

(dispõe sobre a elegibilidade dos substitutos 
das Chefias do Poder Executivo nos seis me-
ses anteriores às eleições).

Parecer favorável, sob nº 429, de 2003, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Tasso Jereissati.

8 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 9, DE 2006

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constitui-
ção nº 9, de 2006 (nº 536/97, na Câmara dos 
Deputados), que dá nova redação aos arts. 
23, 30, 206 e 212 da Constituição Federal e ao 
art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e acrescenta § 5º ao art. 211 da 
Constituição Federal (dispõe sobre o Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB).

Parecer sob nº 486, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador José Jorge, favorável, nos 
termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece.

9 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 64, DE 2000

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 64, de 2000 (nº 1.096/95, na 
Casa de origem), que determina a obrigatorie-
dade de as edificações possuírem sistema de 
aterramento e instalações elétricas compatíveis 
com a utilização de condutor-terra de prote-
ção, bem como torna obrigatória a existência 
de condutor-terra de proteção nos aparelhos 
elétricos que especifica.

Pareceres favoráveis, sob nos 249 a 251, 
de 2006, das Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador João Batista Motta; 

– de Serviços de Infra-Estrutura (em au-
diência, nos termos do Requerimento nº 711, 
de 2005), Relator: Senador Valdir Raupp; e

– de Assuntos Sociais, Relatora: Sena-
dora Lúcia Vânia.

10 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 31, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 31, de 2004 (nº 5.211/2001, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 4.504, 
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de 30 de novembro de 1964, dispondo sobre 
parcelamentos de imóveis rurais, destinados 
à agricultura familiar, promovidos pelo Poder 
Público.

Parecer sob nº 995, de 2005, da Comis-
são de Agricultura e Reforma Agrária, Relator: 
Senador Osmar Dias, favorável ao Projeto e à 
Emenda de Redação nº 1-CRA.

11 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 79, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 79, de 2004 (nº 708/2003, 
na Casa de origem), que altera dispositivos do 
Decreto-Lei nº 972, de 17 de outubro de 1969, 
que dispõe sobre o exercício da profissão de 
jornalista (altera a área de atuação de jorna-
listas e dispõe sobre suas funções).

Parecer sob nº 157, de 2006, da Comis-
são de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Eduardo Azeredo, favorável, com a Emenda 
nº 1-CAS, de redação, que apresenta.

12 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 87, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 87, de 2004 (nº 5.918/2001, 
na Casa de origem), que dá nova redação ao 
§ 3º do art. 87 da Lei nº 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996 (torna Estados e Municípios 
igualmente responsáveis pela matrícula de 
alunos, oferta de cursos, capacitação de pro-
fessores e integração dos estabelecimentos 
escolares no sistema nacional de avaliação 
de rendimento escolar).

Parecer sob nº 1.644, de 2005, da Comis-
são de Educação, Relator: Senador Cristovam 
Buarque, favorável, com Emenda nº 1-CE, de 
redação, que apresenta.

13 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 65, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 65, de 2005 (nº 841/99, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a deno-
minação de medicamentos a ser utilizada em 
prescrições de médicos e odontólogos.

Parecer sob nº 158, de 2006, da Comis-
são de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Mão Santa, favorável, com a Emenda nº 1-
CAS (Substitutivo), que oferece.

14 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 89, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 89, de 2005 (nº 3.195/2004, 
na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
ao art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional, com relação a proces-
so seletivo de acesso a cursos superiores de 
graduação.

Parecer favorável, sob nº 1.870, de 2005, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Roberto Saturnino.

15 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 3, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 3, de 2006 (nº 4.473/2004, 
na Casa de origem), que institui o Dia do Ra-
dialista.

Parecer favorável, sob nº 477, de 2006, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Gerson Camata.

16 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 14, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 14, de 2006 (nº 4.842/2005, 
na Casa de origem), que institui o ano de 2006 
como o Ano Nacional dos Museus.

Parecer favorável, sob nº 479, de 2006, 
da Comissão de Educação, Relatora: Sena-
dora Roseana Sarney.

17 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 141, DE 1999 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do Recurso nº 9, de 2002)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 141, de 1999, de auto-
ria do Senador Pedro Simon, que acrescen-
ta um inciso XI ao art. 649 da Lei nº 5.869/73 
– CPC, dispondo sobre a impenhorabilidade 
das máquinas, equipamentos e implementos 
agrícolas.

Pareceres sob nos:
– 425, de 2002, e 272, de 2004, da Co-

missão de Constituição, Justiça e Cidadania: 
1º pronunciamento, Relator: Senador José 
Fogaça, favorável, com voto em separado do 
Senador Bello Parga; 2º pronunciamento (em 
reexame, nos termos do Requerimento nº 523, 
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de 2002), Relator: Senador Marcelo Crivella, 
favorável, nos termos da Emenda nº 1-CCJ 
(Substitutivo) que apresenta; e

– 1.071, de 2005, da Comissão de Agri-
cultura e Reforma Agrária (em audiência, nos 
termos do Requerimento nº 254, de 2005), Re-
lator: Senador Gerson Camata: favorável, nos 
termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo).

18 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 138, DE 2002 – COMPLEMENTAR

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 138, de 2002 – Complemen-
tar, de autoria do Senador Francisco Escórcio, 
que autoriza o Poder Executivo a instituir, para 
efeitos administrativos, a região do complexo 
geoeconômico e social denominada Corredor 
Centro-Norte de Desenvolvimento, visando 
à redução das desigualdades regionais, por 
meio de seu desenvolvimento, nos termos do 
art. 43 da Constituição Federal, e dá outras 
providências.

Parecer sob nº 288, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Edison Lobão, favorável, com as 
Emendas nos 1 a 4-CCJ, que apresenta.

19 
REQUERIMENTO Nº 462, DE 2006 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos  
do art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 462, de 2006, do Senador Eduardo 
Suplicy, solicitando seja consignado um voto 
de repúdio pela decisão do Tribunal Penal Cen-
tral do Iraque, que condenou à pena de morte 
o responsável pelo atentado que ocasionou a 
morte de Sérgio Vieira de Mello.

Parecer sob nº 490, de 2006, da Comis-
são de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
Relator: Senador Roberto Saturnino, favorável, 
com alterações que apresenta.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra ao Senador Amir Lando, pela Li-
derança do PMDB.

A seguir falarão, o Senador Almeida Lima e o 
Senador César Borges.

Pela ordem, concedo a palavra ao Senador Je-
fferson Péres.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Pela 
ordem.) – Sr. Presidente, peço minha inscrição pela 
Liderança do PDT, tão logo seja possível.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – 
AC) – V. Exª está inscrito. A seguir, falará o Senador 
Almeida Lima.

Tem a palavra o Senador Amir Lando.
O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO. Pela Lideran-

ça do PMDB. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, pelo dever de consciência, 
pela minha formação jurídica, pelo meu compromisso 
com a justiça e, sobretudo, porque sempre procurei ser 
apóstolo da verdade ao longo da minha vida pública, 
eu não poderia deixar de assumir esta tribuna para 
trazer fatos, acontecimentos, dados da vida real, para 
melhor esclarecer pontos obscuros que ficaram com 
as notícias publicadas.

Sr. Presidente, vivemos um tempo extremamente 
complicado e conturbado em que a realidade é mui-
to pouco levada em consideração. E devo dizer que 
vivemos em um tempo do imaginário, Sr. Presidente, 
um imaginário que me faz lembrar Jean Paul Sartre. 
Quando analisa essa situação entre a percepção e a 
imaginação, ele afirma que são dois modos diferentes 
de consciência. Uma imagem não é outra coisa senão 
uma relação específica de consciência com o objeto. 
E mais: Sartre admite que o ato de imaginar, essên-
cia da imagem, labora um determinado conteúdo da 
consciência que representa, por analogia, o objeto. 
A consciência “imagiante” determina a apreensão de 
conhecimentos ou de relações emocionais a respeito 
do objeto que provocam a formação de um conteúdo 
mental.

Ora, Sr. Presidente, um é o fato da vida real, que 
tem contornos independentes do homem, mas que se 
afirma pela sua essência, por um conteúdo material 
autônomo, em que, sendo objeto da perquirição e da 
análise, poderemos encontrar a verdade desde que 
haja conformidade entre o pensamento e o objeto. 
Já na imaginação, não se dá o mesmo. Na imagina-
ção, Sr. Presidente, há liberdade plena, há o infinito 
das fantasias. Sobretudo, nesse modo imaginário de 
também tentar compreender o real e a criatividade do 
autor, trabalha-se com fantasmas. É um conteúdo da 
consciência própria do ator; é, sobremodo, algo que 
se imagina, às vezes, até a respeito de um objeto real, 
mas não há um vínculo, um liame absoluto entre a idéia 
e o objeto em si.

O ato de imaginar cria, portanto, um fenômeno, 
cria fantasmas, Sr. Presidente, cria imagens próprias 
que têm uma relação afetiva, emocional. Conta muito 
a emoção, e a emoção vai dando forma e conteúdo a 



17394 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006

fatos e a acontecimentos que às vezes se distanciam 
longamente daquilo que é a verdade.

No entanto, a imaginação é útil, Sr. Presiden-
te. A imaginação é, segundo Sartre, sobretudo uma 
apreensão do invento; é, como ele fala, a apreensão 
do nada; o nada porque ele não existe fora do indiví-
duo, mas existe exatamente no interior de cada um. E 
a criatividade artística reside na raiz da imaginação. 
Por isso, no domínio do imaginário, podemos criar o 
que bem quisermos, Sr. Presidente: puro nada. Temos 
liberdade absoluta. E, na imaginação, poderemos até 
chegar a um processo mórbido, que são exatamente 
as alucinações. Nas alucinações, o paciente ou o au-
tor imagina – e acredita que a imagem é verdadeira 
e não consegue se desvencilhar dela, não consegue 
penetrar na realidade.

Eu vivo em tempos sombrios
Uma linguagem sem malícia é sinal de 

estupidez,
uma testa sem rugas é sinal de indife-

rença.
Aquele que ainda ri é porque ainda não
recebeu a terrível notícia.
Que tempos são esses, quando
falar sobre flores é quase um crime, 
pois significa silenciar sobre tanta in-

justiça?” 
(Bertolt Brecht).

É esse o tempo em que vivemos, no momen-
to em que, muitas vezes, a denúncia, as acusações 
são quase uma obsessão, por ver em cada ato um 
ato fora da lei, um ato típico. Quero dizer a V. Exª que 
me obrigo a recolocar a verdade, a fugir um pouco 
da imaginação, do mantra do imaginário, para dizer, 
talvez como Mazzarino: “A verdade deixa sempre um 
ressaibo amargo, seja qual for a maneira que empre-
gues para apresentá-la, sobretudo quando dita com 
plena convicção”.

É exatamente isto que procurarei fazer, Sr. Presi-
dente: trazer apenas os fatos para que se possa apreen-
der e compreender o que ocorre, em termos, sobretudo, 
de crédito consignado, a partir do panorama legal, a 
partir de disposições prescritas em normas, elaboradas 
pelo povo por sua representação congressual.

Tentarei, Sr. Presidente, compreender, porque 
compreender, como disse Hegel, “é reconciliar o ho-
mem com a realidade; seu verdadeiro fim é estar em 
paz com o mundo”. E todos nós queremos estar em paz 
com o mundo, queremos, sobretudo, ter a consciência 
tranqüila dos atos que praticamos sob uma ótica ética e 
legal, sobremodo sem ressentimentos, sem ódio, sem 
um estado de espírito de beligerância. Todos quere-

mos a paz e a felicidade. Por isso, pautamos nossos 
atos dentro dos limites daquilo que está estabelecido, 
como o que o homem pode fazer ou deixar de fazer 
sem ofender as leis.

Sr. Presidente, “não nasci para partilhar de ódios, 
mas somente de amor”, disse Antígona, em Sófocles. 
É exatamente essa posição que temos de buscar: uma 
reconciliação com a verdade, com a realidade, senão 
vamos viver sob fantasmas, ameaças, elucubrações, ju-
ízos hipotéticos, que fogem a todo o panorama legal.

Quero dizer, Sr. Presidente, depois desta intro-
dução, que, quando fui convidado – e aceitei o desafio 
– para administrar a Previdência Social, tive imedia-
tamente conhecimento dos graves problemas que as-
solavam aquela Pasta, sobretudo na tarefa a que me 
propus: humanizar a Previdência Social, cujo conteúdo 
concreto consistia em combater as filas. Combater as 
filas significa respeitar os usuários da Previdência; sig-
nifica devolver a dignidade aos idosos, aos inválidos, 
aos que sofrem de algum mal ou de alguma incapaci-
dade temporária ou definitiva. É, sobremodo, Sr. Pre-
sidente, aproximar um tratamento humano e resgatar 
a dignidade dos idosos, porque, como eu disse, certa 
feita, não podemos tratar os idosos simplesmente pela 
ótica da tábua rasa da morte, em que cada um é um 
número e que, na medida em que vão sucumbindo, 
vão desaparecendo as obrigações da Previdência e 
do Estado. Não, Sr. Presidente, trata-se de um ser hu-
mano, trata-se de uma pessoa que está ali depois de 
ter feito tanto sacrifício. Depois de ter dado sua contri-
buição na criação da riqueza nacional, tem ele direito 
ao descanso remunerado, tem ele direito de viver com 
alguma dignidade, mediante uma retribuição que o Es-
tado oferece, em contrapartida às contribuições pagas 
durante as relações de trabalho.

Por isso, Sr. Presidente, na condição de Ministro, 
verifiquei os problemas e me dediquei imediatamente 
ao combate às fraudes, à sonegação e às filas.

Quero acentuar que propus, ao longo do meu 
mandato, nos primeiros seis meses, o que chamei “cho-
que de gestão”: medidas contundentes para combater 
as fraudes e a sonegação. Porém, vendo a impossibi-
lidade de adentrar verticalmente na estrutura, propus 
também a criação da Secretaria da Receita Previden-
ciária, um órgão de Estado, blindado, competente para 
a realização de tarefas importantes, senão essenciais 
ao próprio Estado, que é a arrecadação de tributos. 
Por isso, blindeia-a totalmente, da melhor maneira que 
pude, em termos administrativos, para distanciá-la de 
qualquer interferência política. 

A nomeação da Secretaria limitou-se a técnicos, 
a pessoas probas, que realmente apresentavam currí-
culo com capacidade técnica e idoneidade moral.
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Sr. Presidente, um dos temas que se seguiram à 
minha posse e que veio à mesa de demandas da Pre-
vidência foi o crédito consignado. Tenho de passar em 
revista todo esse panorama legal para melhor compre-
ender a matéria.Talvez expungir alguns preconceitos 
parti pris e adotar medidas que têm sido referidas e 
que não encontram correspondente legal. 

O crédito consignado, Sr. Presidente, tem origem 
ainda no Decreto nº 17.146, de 16 de dezembro de 
1925. No PPA de 2004/2007, aprovado em 2003, uma 
das preocupações era exatamente dar um novo alento 
ao crédito pessoal, para que ele pudesse movimentar 
a economia, aquecer a economia, com a aquisição 
de bens de consumo; enfim, era uma tentativa de se 
injetarem recursos na atividade econômica.

Passando dessa linha de raciocínio do PPA, que 
tinha objetivos macroeconômicos, falarei das normas 
que regulamentaram a matéria. Dizia eu que, nessa 
perspectiva de melhoria das condições de crédito, apre-
sentou-se o desafio de três megaobjetivos desenhados: 
inclusão social e redução das desigualdades sociais; 
crescimento com geração de emprego e renda; e pro-
moção da expansão da cidadania e fortalecimento da 
democracia, destacando-se no plano da recomenda-
ção para revisão e aprimoramento das leis e normas 
de regulamentação do sistema financeiro, de modo a 
ampliar o acesso da população ao mercado de crédito 
para a estabilidade macroeconômica, com a garantia 
do aumento continuado do produto efetivo e potencial 
da economia, a manutenção de taxas de juros domés-
ticas em nível consistente com estabilidade de preços 
e financiamento da produção e do investimento. 

O que se queria, Sr. Presidente, com essa ino-
vação no sistema, sobretudo do crédito consignado, 
era a redução das taxas de juros – tarefa impossível, 
tarefa dificílima, porque sabemos que os juros resistem, 
apesar de todas as investidas do Conselho Monetá-
rio Nacional e de todo o processo de redução que se 
quer realizar em termos de retomada do crescimento 
econômico e social.

Ora, nessa linha, há fatos que, realmente, de-
monstram a preocupação em se modificar esse quadro 
difícil de acesso ao crédito e de se facilitar a sua che-
gada à cidadania. Por isso, Sr. Presidente, o Governo 
Federal encaminhou uma medida provisória que se 
tornou a Lei de Conversão nº 10.820, de 17 de de-
zembro de 2003. Ali, no art. 1º, o objeto e a ampliação 
dessas relações se estendem a todos os empregados 
da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e, mais 
do que isso, quer ele atingir as organizações sindicais 
e, ainda, pelo que dispõe o art. 6º, os titulares de be-
nefício de aposentadoria e pensão do Regime Geral 

de Previdência Social. Também atinge, já de início, Sr. 
Presidente, os aposentados e pensionistas.

A lei não fixa nenhum limite, a lei é ampla e se 
estende por todo o setor financeiro. Sobretudo no 
art. 6º, diz que as formalidades para habilitação das 
instituições devem acontecer no âmbito do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS)*. Ora, fica o INSS, 
como estabelece o §1º do art. 6º, autorizado a dispor, 
em ato próprio, sobre as formalidades de habilitação, 
os benefícios elegíveis, as rotinas, os prazos, o valor 
dos encargos e as demais normas que se fizerem ne-
cessárias.

Cuidou a lei, também, Sr. Presidente, de permitir 
que a prestação dos empréstimos não comprometesse 
senão até 30% das remunerações de aposentados, 
pensionistas e de todos os trabalhadores. Quis com 
isso o Governo preservar ao menos 70% da receita 
para atender às despesas correntes, mas devo dizer 
que essa lei não engendrou ou não gerou os resultados 
necessários. Por diversas vezes, como Ministro, estive 
no núcleo do Governo, inclusive sob a orientação do 
Senhor Presidente da República, buscando dar con-
sistência, consonância e concretude às normas. Aí, 
num primeiro momento, estivemos negociando com 
dois bancos oficiais: a Caixa Econômica Federal e o 
Banco do Brasil. 

Por diversas vezes, buscamos reduzir as taxas 
de juros, reduzir a taxa de abertura de crédito, que, 
naquela época, eram praticadas de maneira realmente 
a inviabilizar até o crédito consignado. Por isso, esse 
esforço redundou, por exemplo, em que a Caixa Eco-
nômica, em abril de 2005, iniciasse as suas atividades 
praticando taxas de juros civilizadas, ou razoavelmente 
civilizadas, taxas que variavam, e variam até hoje, en-
tre 1,75% e 2,90% ao mês. Sabíamos todos nós que 
aposentados e pensionistas recorriam a empréstimos 
com taxas bem superiores, como é o cheque ouro, algo 
parecido, Sr. Presidente, com 8% a 11%. 

Como diz um estudo feito pela assessoria do 
PSDB, cuja consistência e profundidade quero ressaltar, 
60% dos que tomaram crédito consignado o fizeram 
para pagar outras dívidas com juros superiores. Sabe-
mos que muitos recorriam, como está escrito aqui, até 
a agiotas, a elevadas taxas de 10, 15, e até 20%. Com 
isso, aliviou-se o gasto com o financiamento de créditos 
do trabalhador como um todo, seja o da ativa ou até o 
da Previdência Social. Nesse ponto, Sr. Presidente, a 
Caixa iniciou um trabalho e nós poderíamos registrar 
que, nos primeiros meses, havia uma migração signi-
ficativa: mais de 700 mil correntistas passaram a ser 
mutuários da Caixa para buscar o empréstimo a juros, 
eu poderia dizer, muito mais baixos do que aqueles 
praticados pelo mercado.
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Sr. Presidente, este tema é um pouco demorado, 
por isso peço a compreensão do Senado Federal. Não 
é costume eu fazê-lo, mas preciso concluir este traba-
lho. Vejo que devo dar essas informações porque é um 
panorama legal que se segue. Aqui, todos extrapolam. 
Aqui, não é novidade que Parlamentares que não têm 
nenhuma distinção fiquem por até uma hora na tribu-
na, havendo concordância. Eu preciso, no mínimo, de 
mais 10 minutos para que, realmente, possa realizar 
essa tarefa. Por isso, Sr. Presidente, peço a compre-
ensão da Casa. É um assunto importante. Tenho dito 
que, muitas vezes, a honra de cada um é mais impor-
tante do que simplesmente uma questão política, uma 
questão individual.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Senador Amir Lando, a Mesa lhe concede mais 10 
minutos. Espero que V. Exª aproveite o tempo.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Quero 
dizer a V. Exª que, por essa lei de 2003, abre-se, de 
maneira mais clara e definitiva, a possibilidade da 
contratação, com esses limites de que eu falava, do 
crédito consignado. 

Sr. Presidente, na condição de Ministro, por di-
versas vezes recorri às grandes instituições financei-
ras que não aderiam ao processo e lá sempre queriam 
distinguir crédito consignado de, sobretudo, retenções 
que poderiam acontecer nos créditos descontados. 
Isso significa que os próprios bancos poderiam, por si 
mesmos, realizar o desconto das prestações. Assim, 
surgiu uma nova lei, que recebeu o número de 10.953, 
de 27 de setembro de 2004. Essa lei, Sr. Presidente, 
resolveu o que denominaram de “trava”, ou seja, a 
obrigação de o mutuário manter a relação com o ban-
co titular dos recursos do empréstimo até o término 
desse compromisso, ou seja, pela duração do contrato 
de crédito ou de empréstimo. 

Sr. Presidente, essa lei veio à tona e foi um com-
plemento, mas havia um problema sério: estávamos 
diante de uma disposição não da lei, porque ela abria, 
mas sobremodo de um decreto que, insculpido no 
Regulamento Geral da Previdência Social, havia, em 
2003, estabelecido uma reserva de mercado para que 
os créditos só pudessem ser fornecidos e operados 
pela rede pagadora dos benefícios da Previdência. 
Isso, realmente, em meu entender, era um privilégio 
odioso, era um cartório que precisaria ser resolvido, 
precisaria ser rompido em nome da competitividade, 
em nome da concorrência. A atividade econômica, 
sobretudo particular, guia-se pela competência, pela 
disputa dos mercados. 

Entendemos que esse dispositivo, que era ape-
nas do decreto, fora revogado tanto pela lei anterior, a 
de 2003, quanto pela posterior. De qualquer maneira, 

constava no decreto de 2003 que havia sido realizada 
essa reserva de mercado. Propusemos a extinção, a 
abertura. Nesse rol, Sr. Presidente, entraram mais de 
40 bancos privados, que não tiveram nenhum privilé-
gio, sobretudo na competição pela disputa do mercado. 
São quarenta bancos. Tenho a relação. Vou deixá-la, 
posteriormente, na Casa. Todos conhecem, inclusive, 
o site da Previdência Social, de onde a retirei.

O que aconteceu? A partir do decreto vários ban-
cos se habilitaram. O primeiro a habilitar-se – e come-
çou a operar em 3 de setembro – foi o BMG. A este se 
seguem outros tantos bancos, chegando a um total de 
40. Por isso, Sr. Presidente, durante um período, de 
setembro a outubro, o BMG esteve junto com a Caixa. 
Apenas esses dois bancos abriram.

Como disse, fiz várias diligências junto ao pre-
sidente da Febraban e a diretores de vários bancos. 
Convidei-os para participar do crédito consignado, 
sempre mencionando, preliminarmente, a participa-
ção com juros baixos. O patamar da Caixa era uma 
referência, alguma coisa entre 1,75% e 2,90% – evi-
dentemente, isso depende da escala de 6, 12 e até 
36 meses, que era o limite máximo de prestações es-
tabelecido pela lei.

Por isso, Sr. Presidente, há que se despir des-
ses preconceitos. Há que se voltar, há que se olhar a 
realidade. O que queríamos? Cartórios? Reserva de 
mercado? Ou a abertura à competição do mercado? 
Essa é a regra de ouro da economia: a competição, 
a concorrência. Sem concorrência, o que havia era 
oligopólio; era exatamente um grupo pequeno de for-
necedores desse serviço ou desse produto no mer-
cado financeiro. O que acontecia então? Juros altos. 
Enquanto não houve essa abertura, afora a Caixa 
Econômica Federal, todos preferiam manter o crédi-
to descontado, em que as taxas variavam, na época, 
entre 4% e 5% ao mês.

V. Exª quer fazer um aparte, Senadora Ideli Sal-
vatti? (Pausa.)

Com muito prazer, ouço V. Exª.
A Srª Ideli Salvatti (Bloco/PT – SC) – Senador 

Amir Lando, esse debate que V. Exª traz à tribuna é 
altamente pertinente, porque todos sabemos da forte 
resistência que a concessão desse crédito encontrou 
no próprio sistema financeiro brasileiro.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Somente 
no sistema financeiro brasileiro.

A Srª Ideli Salvatti (Bloco/PT – SC) – Houve 
uma oferta de valor significativo, disponibilizada para 
as faixas populares, exatamente para trabalhadores 
e aposentados, com juros significativamente meno-
res que os praticados pelas outras formas de crédito. 
Então, não só os bancos, mas as famosas financeiras 
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– a verdadeira agiotagem legalizada, infelizmente, – 
tiveram uma resistência muito grande. Portanto, toda 
a resistência do início – a tentativa de desqualificar, 
dizendo que não ia dar certo, que não era possível, 
que não seria viável, que não tinha estrutura, que 
não tinha como ser implementado – foi desmontado 
pela prática, primeiro, porque, como V. Exª mesmo 
disse, hoje há 40 instituições que operam com cré-
dito consignado.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Fora as da 
rede pagadora. São 40 mais aquelas.

A Srª Ideli Salvatti (Bloco/PT – SC) – Portanto, 
são quarenta concorrendo entre si, fornecendo alter-
nativas, inclusive de percentuais dos juros cobrados. 
Houve diminuição do percentual dos juros cobrados, 
do início até hoje. Portanto, essa curva descendente 
dos juros praticados pode ser visualizada, numa prova 
inequívoca de que estava correto ampliar, democratizar, 
quebrar o cartório ou o monopólio o a restrição que 
esse tipo de crédito sofria, infelizmente. Só podemos 
lamentar que essa iniciativa extremamente positiva, que 
beneficiou parcela considerável da população brasilei-
ra que... Todos fazem empréstimo, Senador Amir Lan-
do, e, se não conseguem na rede bancária, por juros 
como os do crédito consignado, vão fazer no agiota 
da esquina, porque é impossível qualquer pessoa, por 
menor que seja a sua renda, não ter uma emergência 
de vez em quando e precise recorrer a um pequeno 
empréstimo nem que seja de R$50,00 ou R$100,00. 
Sabemos como isso funciona nas indústrias, nas fá-
bricas, nos locais de trabalho, onde existem agiotas. 
Todo mundo sabe que é assim que funciona. Portan-
to, foi uma iniciativa extremamente benéfica, correta, 
adequada, legítima, tomada de forma transparente e 
lisa. Só podemos lamentar que tenha ocorrido insinu-
ações ou suspeitas de favorecimento nesse caso do 
crédito consignado.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Segundo o 
estudo profundo feito pela assessoria técnica do PSDB, 
em 2005, em que me louvo, a taxa média de juros das 
operações consignadas era de 35% ao ano; do crédi-
to pessoal, que não era essa modalidade trabalhada, 
sobretudo, 77%; e o cheque especial, 147%.

Ora, é uma redução significativa. Foi um trabalho 
árduo, difícil. E o próprio Presidente da Febraban faz 
mea culpa, dizendo que os grandes bancos não es-
tavam preparados para, desde o início, entrarem nes-
se processo. Perderam tempo, dinheiro e, sobretudo, 
perderam a oportunidade. Convidei-os, em nome inclu-
sive do Presidente da República. Trabalhávamos com 
a idéia ampla e geral. A finalidade maior era derrubar 
as taxas de juros, favorecer a vida de aposentados e 
pensionistas, que gastavam tanto com o custo do di-

nheiro. Com isso, puderam reduzir, significativamente, 
esse perfil de gastos. Por isso, quero dizer que 60% 
foi para pagar dívidas contraídas, isto é, tomaram em-
préstimo para pagar dívidas; trocar por juros menores 
é evidente; por outro lado, 26% foi para a casa própria 
e alguma coisa como 2%, 3% para atender demandas 
na área da saúde e na área de aquisição de bens de 
consumo.

Para concluir queria dizer que foi um trabalho di-
fícil. Só quem participou sabe. É muito difícil trabalhar 
contra os grandes conglomerados e reduzir juros no 
sistema financeiro. Foi uma tarefa que – quero dizer 
isso – tem a chancela do Presidente, tem a chancela 
do núcleo do Governo,, todos se empenharam com 
muita determinação. Não posso aqui vislumbrar que 
todo esse processo que vem do PPA, que vem de 
duas leis, que vem de um decreto, quisesse benefi-
ciar “a”, ou “b”. Se alguém, eventualmente, se bene-
ficiou foi por acaso, ou seja, no correr da carruagem, 
ninguém aqui pensou em beneficiar banco, mas be-
neficiar, sim, aposentados e pensionistas, beneficiar 
as classes mais necessitadas, que tiveram acesso a 
juros baixos.

Sei, Sr. Presidente, para concluir, que trabalha-
mos, sobretudo, com grande apoio – tenho que registrar 
– do Ministério da Fazenda, da Casa Civil, que coorde-
nou todo esse processo. Quero aqui falar do choque de 
gestão. O Governo se empenhou como um todo, por 
isso conseguimos êxito. Se hoje há 40 bancos com-
petindo, oferecendo juros a partir do patamar da Cai-
xa Econômica Federal, alguns até abaixo do patamar 
da Caixa – não muito – e também a taxa de abertura 
de crédito, que era de R$80,00, e que baixamos, em 
algumas circunstâncias, para menos de R$10,00, em 
torno de R$6,00, R$7,00.

Por isso, Sr. Presidente, quero deixar aqui que 
os libelos, sobretudo apressados, extraídos precipita-
damente não conferem mais do que o ilusório, porque 
esse é o inconveniente deles.

Em cenários turbulentos, apelos à ponderação, 
à prudência, à moderação, à verdade, às vezes, são 
impossíveis. No entanto, falo em nome da Justiça, em 
nome dessa confiança inabalável na Justiça. A Justiça 
é uma referência inabalável.

(Interrupção do som.)

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – A Justiça 
é uma referência a que a sociedade recorre. A Justiça 
deve estar quieta, porque, do contrário, a balança va-
cila, e daí nunca vamos ter um julgamento justo, um 
julgamento correto. Julgue a história! Julgue, sobre-
tudo, um trabalho feito, que, um dia, há de ser reco-
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nhecido, porque entendemos que baixar juros é tarefa 
impossível!

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço ao Senador Amir Lando.

Concedo a palavra ao Senador Almeida Lima e, 
a seguir, ao Senador Jefferson Péres.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Pela ordem, concedo a palavra à Senadora Ideli 
Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 
quero pedir apenas um instante ao Senador Almei-
da Lima.

Ontem, aprovamos, na Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Cidadania, uma série de projetos refe-
rentes à questão da segurança pública. Fiz algumas 
ponderações de que a nossa assessoria faria uma 
análise mais detalhada a respeito dos projetos. Na 
votação, deixamos consignado que, caso houvesse 
qualquer questão relevante, poderíamos vir a apre-
sentar algum tipo de recurso ao Plenário de algum 
daqueles projetos.

Quero deixar aqui consignado que, apesar de ter-
mos algumas questões a levantar no PLS nº 140, que 
disciplina a reparação de dano decorrente da prática 
de infração penal; no PLS nº 474, que altera o art. 109 
do Código Penal para aumentar os prazos prescricio-
nais; e no PLS nº 179, que cria o regime disciplinar di-
ferenciado máximo, não faremos recursos ao Plenário. 
Tomamos a decisão de encaminhar as observações e 
o pedido de aprofundamento do debate na...

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Sr. Pre-
sidente, isso não é uma questão de ordem, nem pela 
ordem. Esse é um discurso paralelo.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Peço à Senadora Ideli Salvatti que conclua a infor-
mação que dá ao Plenário.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – É desa-
tenção ao orador que está na tribuna.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Do ponto de vista regimental, não há como tirar a 
razão do Senador César Borges.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – A 
única tirada de razão do Senador César Borges é que, 
muitas vezes, isso é feito dessa forma e não é...

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Também isso é verdade, lamentavelmente. É preciso 
que haja a mesma manifestação.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Como 
o assunto relativo à segurança está em pauta a semana 
inteira, entendi que o comunicado era relevante.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Inscre-
va-se, Senadora! Inscreva-se, de acordo com o Re-
gimento!

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Peço a V. Exª que conclua, Senadora.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Se-
nador Tião Viana, interrompo aqui. Vou falar regimental-
mente, mas, quando utilizarem a palavra dessa forma, 
vou pedir – não sou eu que vou fazer...

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Terá absoluta razão.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Vou 
pedir ao Senador César Borges que tome a mesma 
providência.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Terá absoluta razão.

Tem a palavra o Senador Almeida Lima.
O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Peço a pa-

lavra pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT 

– AC) – Senador Amir Lando, há um momento de 
tensão, porque os oradores estão reclamando de 
interferência.

Concedo a palavra ao Senador Almeida Lima.
O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, resis-
tir deve ser a palavra de ordem. Se o momento é 
de grave crise – e o é –, a consciência de cada um 
deve levá-lo a passar em revista todos os valores 
éticos e morais, para que não percamos de vista 
as referências de comportamento universalmente 
aceitas, sejamos cristãos ou não, islâmicos ou não, 
hinduístas ou não ou até mesmo adeptos de uma 
seita qualquer.

Sr. Presidente, não podemos tergiversar diante 
de tanta ignomínia, diante de tanta bandalheira, dian-
te de tanto cinismo e de tão grande falta de vergonha 
daqueles que cometem indecências e que retornam 
ao público com a cara mais sem-cerimônia possível, 
com cara de paisagem, como se nada tivessem prati-
cado. Não podemos virar as costas a essa gente, de-
vemos enfrentá-la.

E o mais grave é que eles, Srªs e Srs. Senado-
res, aparecem nos lugares públicos de fronte erguida, 
como se estivessem a dizer “eu sou honesto”, tal qual 
o marido adúltero surpreendido pela consorte, a quem 
passa a negar o fato até o dia em que passa a ser 
acreditado, fazendo uso do ensinamento de que uma 
mentira repetida várias vezes se torna uma verdade, 
como pregava o nazi-fascista Joseph Paul Goebbels.

Portanto, não podemos fraquejar diante de tan-
tos canalhas que estão sangrando a dignidade da vida 
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nacional, que maculam a honra do nosso povo, que 
enxovalham a dignidade de todos os brasileiros.

Por isso, não podemos e não devemos desistir 
dessa cruzada. As palavras de ordem precisam ser 
as seguintes: resistir, denunciar, apurar. Não importa 
se vão dizer que o ano é de eleição ou que os reque-
rentes de uma nova CPI desejam é aparecer diante 
das televisões. Não adianta dizer que o povo está 
cansado de tanta CPI e que de nada serve CPI, por-
que esta não dá em nada. Não adianta mesmo dizer 
que, quanto mais se fala mal do Presidente, mais ele 
cresce nas pesquisas. Nada disso importa, Senador 
Jefferson Péres. Agir dessa forma é permitir o triunfo 
das nulidades. Tudo isso são as artimanhas do Gover-
no e de todos aqueles que o defendem, que defendem 
essa bandalheira, e de todos aqueles que, de qualquer 
forma, se aproveitam da mesma patifaria, embora se 
apresentem com cara de limpos – por dentro, estão 
cheios de hipocrisias e iniqüidades, tal qual os fariseus 
a que Cristo chamou de sepulcros caiados, como se 
lê em Mateus, 23: 27 e 28.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, todos es-
ses comportamentos hipócritas e cínicos e todas es-
sas atitudes que levam o povo ao descrédito e que o 
conduz e a seus representantes do Parlamento a não 
resistirem diante de tanta ignomínia são próprios dessa 
raça de víboras, daqueles que se prepararam psicolo-
gicamente para enfrentar toda a adversidade dirigida 
a eles próprios e ao seu projeto de poder totalitário, 
antidemocrático, intolerante e fascista.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Querido Senador Almeida Lima, V. Exª, com sua 
gentileza, permitiria um segundo para eu anunciar a 
presença de uma importante delegação, que até acre-
dito prestigia o depoimento de V. Exª?

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – V. Exª tem 
o direito, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Encontra-se aqui o Parlamento Europeu Thanasis 
Pafilis, que é composto da Delegação do Conselho 
Mundial da Paz pela Argentina, Cuba, Japão, Zimbá-
bue, Coréia, Estados Unidos, Palestina, Iraque, Grécia, 
Portugal, Angola. Agradeço-lhes pela presença, como 
agradeço a V. Exª, pela condescendência da interrup-
ção. O tempo de V. Exª será descontado.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Sr. Pre-
sidente, agradeço a V. Exª e aproveito a oportunidade 
para louvar e prestar minha homenagem a todos a 
que V. Exª se referiu e que se fazem presentes aqui, 
no Senado Federal, no Congresso, no Parlamento 
brasileiro.

Como dizia, na semana anterior, nós nos depa-
ramos com dois fatos estarrecedores. O primeiro, pa-

trocinado por Sílvio Land Rover Pereira, ex-secretário 
do PT, que concedeu uma entrevista ao jornal O Glo-
bo, apenas para mostrar aos seus ex-comparsas de 
PT e de Governo que ele estava vivo e que poderia 
conceder entrevistas bombásticas e derrubar todos os 
dirigentes da república petista, caso continuassem a 
deixá-lo no ostracismo em que se encontra. Ou seja, 
bandido perigoso tratando com bandidos da mesma 
gangue, tal qual a máfia siciliana ou napolitana quando 
estavam no apogeu.

Dado o recado, realizada toda a encenação 
mambembe, os telefonemas soaram para que Sílvio 
Pereira “se acalmasse porque tudo seria resolvido 
e ele não ficaria abandonado”. E assim foi feito. Ele 
chegou à CPI dos Bingos com cara de quem esta-
va dopado e não disse “coisa com coisa”. Mas não 
será por esses fatos que devemos desistir. Até mes-
mo por eles, e sobretudo por eles, é que a palavra 
de ordem precisa ser resistir, continuar em frente. 
Não esqueçam que, embora muitos salafrários não 
tenham sido condenados, muitos foram cassados, 
outros renunciaram, outros foram afastados de suas 
funções. Enfim, os que caíram foram muitos, além 
dos quarenta que foram denunciados pelo Ministé-
rio Público Federal e outro tanto que ainda está por 
vir. Portanto, não é bem assim como os fracos de 
espírito dizem, ou como os aliados propagam que 
“não vai dar em nada”. Ao contrário, vamos resistir 
e continuar apurando.

O outro fato, o segundo, se deu com a denúncia 
da revista Veja, que mostrou o escândalo e a corrup-
ção patrocinados por outro petista de alto coturno, 
desta vez o ex-Prefeito de Aracaju, Marcelo Déda, 
que, ao renunciar ao cargo de Prefeito daquela ci-
dade visando concorrer ao mandato de Governador 
de Sergipe, patrocinou o que a revista Veja classifi-
cou de “micareta picareta”, que consistiu numa série 
de mais de dez shows com artistas nacionais, com 
gastos em torno de um milhão e quinhentos mil reais 
para marcar a sua saída da Prefeitura e o início de 
sua campanha eleitoral e, pasmem, com parte dos 
recursos dos SUS – Sistema Único de Saúde, além 
de superfaturamento nos contratos com os artistas e 
a utilização de comparsas que, através de empresas 
“laranjas”, praticaram outras fraudes, cuja apuração 
já está a cargo do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe.

Portanto, Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs 
Senadores, não podemos aceitar passivamente tanta 
bandalheira. Precisamos resistir. Não posso acreditar 
que o povo esteja aplaudindo a corrupção ou aplaudin-
do o roubo do Erário, aplaudindo as nulidades.
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E é por essa razão, Sr. Presidente, Srªs e Srs 
Senadores, que, dentro do propósito de resistir – por-
que resistir é preciso; é preciso perseguir os nossos 
objetivos: o de apurar e denunciar, o de passar a nos-
sa história a limpo –, retorno à tribuna desta Casa, 
depois daquele pronunciamento que fiz contestando 
a decisão do Presidente desta Casa, Senador Renan 
Calheiros, que arquivou pedido de comissão parla-
mentar de inquérito para apurar cinco fatos conexos, 
com a assinatura de 35 Senadores. S. Exª arquivou 
um pedido legítimo, arquivando um pedido de CPI le-
gal, estribado na lei, na Constituição, em uma decisão 
que considerei política, essencialmente política. Hoje, 
retorno à tribuna para anunciar a esta Casa que irei 
protocolar, após este pronunciamento, na Mesa, presi-
dida neste instante por V. Exª, nobre Senador Romeu 
Tuma, pedido de comissão parlamentar de inquérito, 
vazado nos seguintes termos:

Requeremos, nos termos do art. 58, §3º, 
da Constituição Federal e na forma do art.145 
e seguintes do Regimento Interno do Senado 
Federal, a criação de uma Comissão Parla-
mentar de Inquérito composta por dez (10) 
membros titulares e seis (6) suplentes para, 
no prazo de sessenta (60) dias, apurar os fatos 
que envolvem o Presidente da República Luiz 
Inácio Lula da Silva em que ele se beneficia 
de dinheiro de origem não esclarecida, mani-
pulado por Paulo Okamotto, já no exercício da 
Presidência da República. 

As despesas referentes às atividades des-
sa comissão ficam limitadas em R$100.000,00 
(cem mil reais).

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – V. Exª me 
permite um aparte, Senador Almeida Lima?

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Sr. Pre-
sidente Romeu Tuma, Srs. Senadores, quero dizer, 
portanto, que, dos cinco fatos concretos, objetivos, 
claros e não difusos apresentados no pedido anterior, 
trazemos agora apenas um deles: o que diz respeito 
à apuração dos fatos que envolvem o próprio Presi-
dente com Paulo Okamotto, em que ele se beneficia 
de dinheiro de origem não esclarecida. 

E, o mais importante: embora a comissão parla-
mentar de inquérito seja o direito das minorias, devo 
informar a esta Casa que essa CPI representa o direito 
da maioria absoluta desta Casa, diante do número de 
assinaturas que conseguimos para este requerimento: 
41 assinaturas. Esta é uma Casa com 81 Senadores; 
portanto, 41 representam exatamente a maioria ab-
soluta. Dessa forma, o desejo desta Comissão Parla-

mentar de Inquérito não é o desejo da minoria, e sim 
da maioria.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, espero que, va-
zado em termos constitucionais, legais e regimentais, 
S. Exª o Presidente Renan Calheiros proceda da forma 
a mais correta possível, que é não apenas atender ao 
requerimento devidamente embasado, mas também 
respeitar a vontade da maioria absoluta desta Casa, 
que dá uma demonstração de que quer resistir e de 
que quer continuar na luta, apurando os fatos de que 
a imprensa nacional tem dado conhecimento ao povo 
brasileiro.

Portanto, é a maioria desta Casa. Está mais do 
que legitimamente requerida essa Comissão Parla-
mentar de Inquérito.

Como solicitado, concedo um aparte ao nobre 
Senador Arthur Virgílio.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Senador 
Almeida Lima, assinamos a sua petição. V. Exª obteve 
desta vez a maioria absoluta da Casa. Sem entrar no 
mérito de se era ou não constitucional o requerimento 
anterior, este não tem como se imaginar que possa 
ser considerado inconstitucional. V. Exª focou num 
episódio, o caso Okamotto; V. Exª obteve a maioria 
absoluta dos membros da Casa a que pertence, ou 
seja, uma manifestação majoritária do Senado da 
República, e, assim como já tem números que viabi-
lizam a tal CPI dos sanguessugas, quero, no aparte 
que V. Exª me concede, referir-me a uma situação 
que está sendo recorrentemente levantada por pes-
soas que nos entrevistam, por brasileiros das ruas 
também. Ou seja, em ano de eleição se faz CPI ou, 
em ano de eleição, não se faz CPI? Ora, o caso dos 
sanguessugas é terrível. Os jornais hoje dizem que 
há 283 suspeitos. Não acredito. É demais. Se houves-
se, eles fariam um Partido, elegeriam o Presidente da 
Câmara e cassariam os que não fossem sanguessu-
gas. É uma inversão de valores que eu não conse-
guiria tolerar. Ainda bem que a eleição está próxima, 
caberá ao povo mudar ou manter. Em segundo lugar, 
Senador Almeida, tanto nesse caso da CPI do Con-
gresso quanto nesta CPI assinada, em primeiro, por 
V. Exª, temos um fato que deve ser registrado. Ora, 
se se “jurisprudência” que em ano de eleição não se 
faz CPI, as pessoas que se organizam para fraudar 
e para corromper no serviço público vão deixar para 
fazê-lo somente no ano da eleição. Já que ninguém 
investiga, então, no ano da eleição, fica uma aveni-
da aberta, fica um vai-da-valsa. Portanto, não é de 
se inventar desculpas quaisquer; é de se investigar, 
de maneira rápida, objetiva, aquilo que V. Exª pede, 
refletindo um sentimento muito expressivo da Nação 
brasileira. Da mesma maneira, fará a CPMI, para a 
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investigar os tais sanguessugas, que tenho certeza 
– espero – não sejam 283. Seria realmente o fim da 
picada, como se diz na gíria. Sessenta é um número 
absurdo e aviltante. Dez seria um número constran-
gedor. Um seria um número sério. Duzentos e oitenta 
e três é o dilúvio. Vou-me candidatar a Noé para ver 
se escapo! É dilúvio realmente! Não quero acreditar 
nesse número. Mas quem vai provar se é, não é, o 
que é e o que não é, precisamente, é a CPMI que está 
sendo solicitada pelos Deputados Raul Jungmann e 
Fernando Gabeira. Aqui, V. Exª, mais uma vez, presta 
contas à Nação brasileira do seu mandato, tomando 
um gesto legítimo, democrático, amparado no Regi-
mento da Casa, nas leis do País e na Constituição. 
Muito obrigado.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Agradeço, 
nobre Senador Arthur Virgílio, o aparte de V. Exª.

Entendo que esta deve ser a melhor resposta 
desta Casa. Ou seja, a maioria absoluta do Senado 
Federal se expressa e decide propor a constituição 
desta comissão parlamentar de inquérito.

Não seria justo, de minha parte, da tribuna, deixar 
de relacionar um a um os Senadores que subscreve-
ram este requerimento. Seguindo a nossa assinatura, 
estão os Senadores Mão Santa, Heloísa Helena, Ar-
thur Virgílio, Leonel Pavan, João Batista Motta, Antero 
Paes de Barros, Alvaro Dias, Osmar Dias, Jefferson 
Péres, Antonio Carlos Magalhães, Papaléo Paes, Cé-
sar Borges, Flexa Ribeiro, Rodolpho Tourinho, Jonas 
Pinheiro, Heráclito Fortes, Lúcia Vânia, José Jorge, 
Romeu Tuma, Juvêncio da Fonseca, Efraim Morais, 
Sérgio Guerra, Demóstenes Torres, Sérgio Cabral, 
Pedro Simon, Mozarildo Cavalcanti, Augusto Botelho, 
Maria do Carmo Alves, Marco Maciel, Eduardo Aze-
redo, João Tenório, Luiz Pontes, Jorge Bornhausen, 
Tasso Jereissati, José Agripino, Ramez Tebet, Paulo 
Octávio, Sérgio Guerra, Eduardo Siqueira Campos, 
Cristovam Buarque.

São esses os quarenta e um Senadores que 
subscreveram o requerimento que será entregue à 
Mesa neste instante.

Espero que, agora, não mais como direito da 
Minoria, mas, como vontade expressa da Maioria ab-
soluta, esta Comissão Parlamentar de Inquérito seja 
devidamente instalada, como decorrência da vontade 
esmagadora deste Parlamento. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– E da sociedade.
O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Com 

certeza.

Durante o discurso do Sr. Almeida Lima, 
o Sr. Tião Viana, 1ª Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Romeu Tuma.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– A Mesa aguarda o requerimento. 

Concedo a palavra ao Senador Jefferson Péres, 
pela Liderança do Partido. 

Em seguida, farão uso da palavra, consecuti-
vamente, o Senador César Borges, eu, se houver 
tempo, e os Senadores José Agripino, Sibá Macha-
do, Marco Maciel e Eduardo Suplicy. É a listagem 
de inscritos.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Pela li-
derança do PDT. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, Senador Romeu 
Tuma, por coincidência, está presidindo esta sessão 
V. Exª, um dos mais respeitados policiais por profis-
são deste País.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Muito obrigado.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – O 
meu tema será o mesmo que a grande maioria tem 
abordado nos últimos dias, ou seja, a explosão da 
violência ocorrida em São Paulo no final da semana 
passada.

Fiz questão de esperar alguns dias, Sr. Presidente, 
Senador Romeu Tuma, para falar sem emocionalismo, 
de cabeça fria. Mais do que nunca, pareceu-me que o 
discurso do Ministro Marco Aurélio de Mello, por oca-
sião de sua posse no Tribunal Superior Eleitoral, foi 
um dos melhores que já ouvi neste País nos últimos 
tempos. S. Exª disse que o Brasil é o país do faz-de-
conta e o é. 

De repente, ocorre aquele horror em São Paulo e 
faz-se de conta que somente agora tomaram conheci-
mento de que a desordem urbana campeia neste País 
há muito tempo, de que Rio de Janeiro, São Paulo e 
cidades menores há muito estão dominados pelo cri-
me organizado. Parece que não existia isso antes e 
somente agora tomaram conhecimento do fato. Estão 
fazendo de conta de que se trata de novidade. Agem 
assim todos os que se omitiram e foram negligentes, 
Sr. Presidente. Como disse o Senador Arthur Virgílio, 
todos os Governos dos últimos 15 ou 20 anos foram 
negligentes: Federal, Estaduais, o atual Governo do 
Presidente Lula, o de Fernando Henrique Cardoso, o 
de Itamar Franco. 

Por que foram negligentes? Porque nunca enca-
raram o gravíssimo problema da insegurança urbana 
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como prioridade nacional. Nós, do Congresso, também 
nunca encaramos assim – é verdade. Eu mesmo fiz 
alguns discursos até apaixonados sobre a situação 
do Rio de Janeiro. Entretanto, não fiz nada mais além 
disso. Portanto, todos nós, principalmente os Gover-
nos e inclusive a sociedade brasileira em geral, so-
mos culpados por tudo isso. O que se verifica depois 
da guerra travada em São Paulo, com a bandidagem 
desafiando o Estado brasileiro, o Estado nacional, que 
se curvou e teve de negociar. Essa que é a verdade. 
Do contrário, as operações não teriam cessado. Houve 
negociação, tudo indica.

O Estado brasileiro está semifalido, está de jo-
elhos. O crime campeia, já chegou à minha cidade 
de Manaus, onde se assaltam consultórios médicos, 
restaurantes etc.

Disse-me um Senador, ontem, que o Serviço Se-
creto da Polícia Militar de não sei qual Estado, não sei 
se é o dele, informou-lhe que há, inclusive, um plano de 
incendiar, simultaneamente, várias cidades brasileiras. 
Não duvido que consigam. O PCC mostrou coordena-
ção em São Paulo. O CV do Rio de Janeiro já disse 
que vai se articular com o PCC. E ficam os políticos ou 
a adotarem soluções emergenciais para um problema 
que é crônico, permanente, ou a se acusarem.

Ninguém tem culpa neste País. Nunca se vê al-
guém assumir publicamente culpa. A culpa é sempre 
dos outros. Para o Governo de São Paulo é culpa do 
Governo Federal, e é. Mas para o Governo Federal 
é culpa do Governo de São Paulo, e é também. São 
ambos culpados.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Senador 
Jefferson Péres.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Já lhe 
concedo o aparte, Senador Arthur Virgílio.

Não há uma política nacional de segurança. O 
que é uma política nacional de segurança? É um con-
junto de medidas articuladas em todos os setores, na 
mudança da legislação penal, no reaparelhamento e 
saneamento de todas as polícias, na reforma profun-
da do sistema penitenciário, no policiamento intenso 
das fronteiras e dos portos por onde entram livremen-
te as armas.

Existe isso, União, Estados e até Municípios, 
com a Guarda Municipal, atuando articuladamente 
e com uma coordenação central, Senador Romeu 
Tuma? Não existe. Não existe! São ações dispersas, 
pontuais. Fingem que não vêem o problema que é 
gravíssimo, que não existe em países mais pobres 
do que o Brasil. A bandidagem colocar a cabeça de 
fora e desafiar o poder, ocupar bairros inteiros, fechar 

ruas, mandar o comércio fechar, metralhar delegacias, 
invadir quartéis, isso não existe na grande enormida-
de, quase totalidade dos países do mundo. Isso é um 
fenômeno brasileiro. É impressionante isso! Prestem 
atenção todos a isso!

Ouço o Senador Arthur Virgílio, com prazer.
O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Senador 

Jefferson Péres, seu discurso – e vou ser tautológico 
– é lúcido. Estamos diante de uma encruzilhada. Ou 
ganhamos o Brasil para a sociedade, ou o perdemos 
para o crime organizado. Portanto, essa política pinó-
quio, de empurrar culpa para cá e para acolá, só vai 
fortalecer o verdadeiro inimigo de todos os que não 
são do crime organizado. Dizer, por exemplo, que o 
crime organizado está localizado em São Paulo é uma 
inverdade. Não foi em São Paulo que compraram um 
funcionário da Câmara a mando do PCC; nem se deu 
em São Paulo o que se deu em Mato Grosso do Sul, 
no Rio de Janeiro, com o Exército, no Paraná, ou o que 
está se dando na nossa cidade, com o crescimento dos 
seqüestros relâmpagos, dos assaltos. Um cidadão do 
Bairro do Mauazinho, que V. Exª conhece tão bem e 
que admira tanto, disse: Não agüento mais morar aqui. 
E foi embora. Ou seja, o drama da insegurança começa 
nas veias abertas das fronteiras onde há o tráfego de 
drogas e de armas e termina na placidez com que a 
sociedade encara essa prática nociva e cada vez mais 
avassaladora que é o consumo dessas drogas pesa-
das. Portanto, a sociedade e todos nós da vida pública 
– não há por que o Presidente bancar o inocente dessa 
vez – temos culpa, e V. Exª vem corroborar o discurso 
daqueles que querem propor um efetivo debate para 
chegarmos a uma efetiva solução. Meus parabéns a V. 
Exª! O Brasil tem muito orgulho do seu mandato.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Muito 
obrigado, Senador Arthur Virgílio. O seu discurso de 
ontem me inspirou, porque V. Exª também assumiu a 
culpa. V. Exª disse que, em oito anos de Governo Fer-
nando Henrique Cardoso, não houve uma política na-
cional de segurança, e esse reconhecimento somente 
o engrandece.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Senador 
Jefferson Péres, acabei de falar ao telefone com o 
Presidente Fernando Henrique, que está em Nova 
Iorque, e relatei-lhe o que eu disse no discurso de on-
tem. Obrigado.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Muito 
bem, Senador Arthur Virgílio.

E os diagnósticos que fazem? É impressionante 
como cometem equívocos. A Direita pensa que ape-
nas colocar polícia nas ruas e matar bandido resolve 
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o problema. É claro que isso não resolve a questão. A 
Esquerda faz a leitura equivocada de que esse é um 
problema de desigualdade social. Então, eles querem 
esperar 50 anos para resolver as desigualdades sociais 
e só então combater a criminalidade. Ora, que atitude 
mais equivocada!

Por que, em países bem mais pobres que o Bra-
sil, como a Índia ou o Egito, há um índice de crimi-
nalidade muito mais baixo, que não desafia o poder 
público? Por que essa situação ocorre no Brasil? Por 
que, em países africanos mais pobres que o Brasil, 
não há problemas tão agudos como o nosso? Por que, 
em países mais ricos, há problemas de criminalidade, 
analfabetismo, educação?

Claro que educação é problema prioritário por 
tudo! Porque a educação é o enriquecimento de um 
ser humano. Porque a educação prepara a pessoa para 
a vida e para a ascensão social, além de enriquecê-la 
interiormente. É claro que deveria ser prioridade em 
todos os governos. Mas, pensar que é por isso que a 
criminalidade é grande no Brasil... O analfabetismo e 
a pobreza levam ao pequeno crime, ao crime desorga-
nizado. O crime organizado não tem nada a ver com o 
analfabetismo. Os chefes de tráfico são pessoas muito 
inteligentes e alfabetizadas. O Sr. Marcola é homem 
de QI altíssimo! Eu vi, outro dia, uma socióloga que 
teve contato com ele. Ele já leu, nos anos em que está 
na prisão, dois mil livros. Dois mil livros! Eu acho que 
não li dois mil livros em toda minha vida. Pensar que 
é por causa de analfabetismo que o crime organiza-
do existe? Mas que bobagem! Mas que bobagem! O 
crime organizado, hoje, é principalmente produto do 
narcotráfico, que movimenta bilhões. É altamente or-
ganizado, tem um poder corruptor imenso. Um poder 
corruptor e intimidador.

Outro dia, um ex-diretor da Penitenciária de Ma-
naus disse-me: “Senador, é impossível impedir a ação 
do narcotráfico nas penitenciárias”. Porque eles ofere-
cem, Senador Sibá Machado, a um guarda penitenciá-
rio que ganha R$1.000,00 por mês R$10.000,00 para 
introduzir algo na prisão. E se o guarda for – coitado 
– tão honesto que, ganhando R$1.000,00, não aceite 
R$10.000,00, eles dizem: Mas nós sabemos onde mo-
ram sua mulher e seus filhos. Vão para a intimidação, e 
ninguém resiste porque sabe que matam mesmo! En-
tão, não se pode pensar que vão conter o narcotráfico 
só colocando polícia nas ruas e matando.

Concedo-lhe um aparte, Senador Sibá Ma-
chado.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 
Jefferson Péres, eu tive oportunidade de acompanhar 

a comitiva que foi a Cuiabá, coordenada e liderada pelo 
Senador Romeu Tuma. Lá o Senador Romeu Tuma 
ficou até um pouco emocionado quando se reportou 
ao chamado “comendador”. Ele recebeu as comendas, 
sim, foi homenageado pela Assembléia Legislativa e 
pela Câmara Municipal. O “comendador” disse que não 
tem muita escolaridade, mas que dirige uma economia, 
declarada por ele, de aproximadamente R$500 milhões. 
Eu até disse a ele que não discuto a escolaridade dian-
te da inteligência. Para mim, elas podem até se somar, 
mas uma não depende da outra. Fico impressionado 
com os números que vi do crime organizado, particu-
larmente do que lida com drogas e armas. Fala-se de 
uma economia da ordem de US$1 trilhão.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Um 
trilhão?!

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Um trilhão! 
Isso significa dois Brasis, toda a economia brasileira 
multiplicada por dois. Então, não pagam impostos, é 
uma rede que trabalha com a compra direta, digamos 
assim. E, é claro, coloca-se nos desafios da vida. Outra 
coisa que me impressionou nos dados é que a vida útil 
de um jovem que entra para esse mundo é de cinco 
anos, em média. Ao adentrar, ter uma vida mais pro-
longada é muito difícil. Geralmente, são cinco anos 
de vida útil, quando ele chega no chamado núcleo de 
sistema. Ainda na minha impressão, a forma como o 
Brasil trata dessa situação acaba por criar verdadeiros 
líderes desse mundo, porque me parece que aquele 
chamado “prazer do poder” também existe nas men-
tes dessas pessoas. A destinação de um presídio de 
segurança máxima, o transporte por helicóptero, o 
aparato policial utilizado para fazer a cobertura de um 
translado ou coisa parecida – como o caso do comen-
dador, em que o helicóptero foi pegá-lo no presídio e 
trazê-lo até a sede militar –, a imprensa em cima e o 
pessoal querendo saber o que era aquilo, esses fa-
tos criam líderes, no meu entendimento. Fiquei muito 
impressionado com isso. Por ter ido à Itália, acompa-
nhando o Senador Magno Malta, para vermos de perto 
o resultado da “Operação Mãos Limpas”, vi de perto 
a chamada “cabeça pensante” – o cérebro pensante 
da máfia – presa, presa mesmo, não tendo acesso ao 
mundo exterior, não tendo acesso físico de ninguém, 
nem do familiar, nem do advogado, nem de ninguém. 
Quem quiser ainda falar, precisa da barreira do vidro. 
Além disso, a conversa é gravada – tanto o áudio quan-
to o vídeo – e há uma série de outras questões. Pen-
so que, no Brasil, o caso é muito simples; se for para 
trancar de verdade, há jeito, é possível fazê-lo e assim 
por diante. Então, nessa ciranda toda, quero reafirmar 
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que a posição de nossa Bancada é no sentido de que 
isso tudo aconteceu para chamar a atenção de todos 
nós. Trata-se de um acinte à autoridade: quem sentar 
na cadeira de governante, não importa quem seja, vai 
defrontar-se com essa situação. E não é bom para nin-
guém, absolutamente, muito menos para a figura de 
Estado, conviver com uma incerteza como essa que 
vimos nesse final de semana. Portanto, julgo que o 
pronunciamento de V. Exª vem a contribuir ao máximo 
com a grandeza desse entendimento que temos que 
ter aqui no Congresso Nacional.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Muito 
obrigado, Senador Sibá Machado. Creio que a situação 
é tão grave porque no Brasil se conjugam três doen-
ças terríveis disseminadas: a violência, a miséria e a 
corrupção. E nós políticos de todos os partidos, princi-
palmente dos maiores, ou deixamos de lado a política 
miúda, Senador Sibá Machado, e fazemos a grande 
política para tentar um grande pacto nacional por este 
País ou não sei onde vamos parar.

E nesse pacto entraria tudo, inclusive algo que é 
tabu e que precisa ser quebrado neste País. Posso até 
perder votos por isso, mas nunca vou deixar de dizer o 
que penso. Já está na hora de a sociedade brasileira 
quebrar esse tabu e discutir. Talvez a única maneira de 
acabar com o narcotráfico, que é um câncer incurável 
– nem os Estados Unidos, com bilhões de dólares, 
cura esse câncer –, seja começar a discutir, Senador 
Sibá Machado, se não é hora de se descriminalizar a 
droga, porque a única maneira de se matar o narco-
tráfico é pisar no tubo de oxigênio que o alimenta. O 
Sr. Beira-Mar ficará desempregado no dia em que se 
descriminalizarem as drogas. Ele perde emprego e 
vai ser assaltante de banco, porque narcotráfico não 
existirá mais.

Por outro lado, é de se perguntar se temos o 
direito de privar uma pessoa adulta – não menores 
– de fazer o que quer da sua vida, inclusive consumir 
droga? Não sei. Nunca consumi droga, não tenho filho 
que consuma droga, tenho horror a drogas, mas penso 
que já está em tempo de começarmos a discutir isso, 
Senadora Heloísa Helena, ouvindo todos: o mundo 
acadêmico, políticos, população. Se a única maneira 
de acabar com o narcotráfico for a descriminalização, a 
legalização, que se discuta isso. Não adianta ficarmos 
na ilusão de que mobilizar Polícia, Marinha, Exército 
e Aeronáutica vai acabar com o narcotráfico, porque 
não vai. Não há país no mundo que acabe com isso. 
Enquanto houver consumidores de droga – e haverá 
sempre – haverá quem venda drogas. Não há força 
armada no mundo que impeça isso.

Ouço o Senador Eduardo Suplicy com muito 
prazer.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Quero 
cumprimentá-lo, Senador Jefferson Péres, por trazer 
este debate à tona. V. Exª tem a companhia do eminente 
jurista Evandro Lins e Silva, que, pouco antes de fale-
cer, deu uma entrevista à revista ISTOÉ, nas páginas 
vermelhas, em que expôs exatamente o ponto de vista 
segundo o qual a possível legalização das drogas po-
deria contribuir em muito para que não houvesse esse 
problema das quadrilhas de narcotraficantes. Ainda 
hoje, no início da sessão, a Senadora Heloísa Helena 
ponderou que seria muito difícil um País como o Brasil 
tomar essa direção se outros países não o fizessem. 
Muito respeitosa e amigavelmente à Senadora Heloísa 
Helena, penso que, apesar de ser bastante difícil, não 
creio que seja impossível. Diante dos episódios que 
têm acontecido na Grande São Paulo e em diversos 
outros Estados, como o Rio de Janeiro, e assim por 
diante, creio que V. Exª faz bem em estimular o deba-
te a esse respeito. Quero dizer que estou aberto para 
conhecer mais. Não tenho ainda posição completa-
mente formada, mas considero muito importante que 
nós, inclusive, possamos ouvir pessoas que tenham 
estudado essa problemática. Dentre outros, até por 
causa do conhecimento que tem acumulado a respei-
to, avalio que seria importante uma pessoa como o Sr. 
Walter Maierovitch trazer o seu depoimento ao Senado. 
Inclusive, por essa razão, sugeri que ele compareces-
se à CPI dos Bingos.

(Interrupção do som.)

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Talvez 
ainda haja tempo antes da conclusão dos trabalhos. 
Mas, se não puder ser lá, talvez possa fazê-lo em outra 
comissão. Também o cumprimento por trazer o deba-
te sobre esse assunto, com o sentido da responsabi-
lidade, que, na verdade, é de todos nós, de todos os 
partidos políticos e de todos os governos – incluindo 
a nós, que somos parte do Governo no Legislativo –, 
para reconhecermos a problemática e contribuirmos 
para trazer soluções. Meus cumprimentos pela pos-
tura de V. Exª.

A Srª Heloísa Helena (P-SOL – AL) – Permite-
me V. Exª um aparte?

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Mui-
to obrigado, Senador Suplicy. Eu e V. Exª temos um 
grande defeito político: nós dizemos o que pensamos. 
Por isso, sofremos muito em política. Somos quase 
uns marginais. Eu sei disso.

(Interrupção do som.)
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O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Se-
nador Suplicy, amanhã, devo receber um monte de 
e-mails de pessoas me condenando, pensando que 
estou defendendo as drogas, quando o que quero é 
acabar com o narcotráfico. E não quero que o Brasil 
tome medida alguma nesse sentido; quero, Senadora 
Patrícia, iniciar uma discussão. Se não é tabu, por que 
não se discute? Por que não se discute isso?

Senadora Heloísa Helena, com prazer eu a 
ouço.

A Srª Heloísa Helena (P-SOL – AL) – A forma 
como o Senador Eduardo Suplicy fez o aparte não 
dá conta da forma como eu tratei da questão. Então, 
quero apenas repor o que eu disse. Primeiro, cobrei 
uma atitude do atual Governo Lula, que é covarde, à 
semelhança do Governo Fernando Henrique, e não 
diminuiu sequer a possibilidade de uso de uma droga 
psicotrópica, que é o álcool – uma droga psicotrópica 
socialmente aceita e irresponsavelmente estimulada por 
um governo covarde, como o era o Governo passado. 
O que eu cobrei foi um passo em relação a isso.

Tenho dúvida quanto à liberação das drogas 
porque, se apenas o Brasil libera, os outros países, 
com toda sua produção, venderão no Brasil; o preço 
cairá, o Governo, covarde, continuará sem proibir a 
publicidade e sem orientar suas crianças em relação 
ao álcool. E assim, com o preço baixo e a ausência de 
prevenção da demanda da droga, aí é que a meninada 
vai comprar mesmo!

Então, foi nesse sentido que eu fiz a colocação 
e que disse o quanto respeito V. Exª. Já acompanhei 
esse debate várias vezes e tenho dúvidas em relação 
a ele. Agora, a minha maior dúvida é esta: com o au-
mento da produção em outros países, que virão para 
cá pela liberdade de venda, o que isso vai significar 
em preço, estímulo e outras questões mais? Então, o 
Governo já poderia fazer algo assim.

Senador Jefferson Péres, todas as pesquisas 
mostram que o álcool mata mais do que a cocaína e 
outras drogas. Muito mais. Todas as estatísticas de de-
semprego, de assassinato, de como transformar um 
cidadão pacato num assassino potencial, tudo isso 
é mostrado em relação a uma droga psicotrópica. O 
problema do narcotráfico é grande em relação ao con-
sumo, à demanda, que precisa, de alguma forma, ser 
minimizada, mas envolve bilhões de dólares. Trinta e 
cinco por cento da nuvem financeira do capital volátil 
que paira sobre o planeta Terra é de droga pesada, 
produção de dinheiro de grandes e poderosos. Então, 
foi nesse sentido que eu falei. Entendo completamente 

o debate. A dúvida que eu tenho é sobre a operacio-
nalidade em função dos outros países.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – En-
cerro, Sr. Presidente. 

Muito lúcido aparte de V. Exª, Senadora Heloí-
sa Helena. Não me escapou a armadilha que poderia 
ser apenas o Brasil legalizar as drogas. Isso terá de 
ser feito no marco de uma Convenção Quadro Inter-
nacional, porque, se apenas o Brasil legalizar as dro-
gas, pode acontecer o seguinte: as drogas produzidas 
legalmente para cá seriam contrabandeadas para os 
países onde ela é proibida – o Brasil seria um grande 
exportador de drogas – e poderia se iniciar o narcotu-
rismo. Como o consumo aqui estaria legalizado, uma 
corrente de drogados, uma corrente de dependentes 
viria para o Brasil apenas para comprar legalmente as 
drogas. Mas se isso fosse feito por um grande conjunto 
de países, poderia ser a solução para este gravíssimo 
e incurável problema.

Durante o discurso do Sr. Jefferson Pé-
res, o Sr. Romeu Tuma, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada sucessivamen-
te pelos Srs. Gilvam Borges e Tião Viana, 1º 
Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra ao Senador César Borges.

O SR. MARCELO CRIVELLA (PRB – RJ) – Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela ordem, para uma co-
municação importante. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco PT – AC) 
– Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador Mar-
celo Crivella.

O SR. MARCELO CRIVELLA (PRB – RJ. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
gostaria de pedir a V. Exª que registrasse nos Anais 
desta Casa o artigo assinado por vários juristas de 
São Paulo e do Rio, publicado na Folha de S.Paulo, 
nesta quinta-feira, sob o título de “Civilização, sim; bar-
bárie, não.” Assinam Antonio Visconti, Celso Antônio 
Bandeira de Mello, Fábio Konder Comparato, Goffredo 
Telles Júnior, Hermann Assis Baeta, João Luiz Duboc 
Pinaud, do Rio de Janeiro. Se V. Exª pudesse atender, 
ficarei muito grato.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MARCELO CRIVELLA EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Mesa fará o registro e acolherá, nos termos do 
Regimento Interno, a solicitação de V. Exª.

O SR. MARCELO CRIVELLA (PRB – RJ) – Mui-
to obrigado.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra, pela ordem, à Senadora Ideli 
Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem.) – Sr. Presidente, quero pedir a inscrição pela 
Liderança do PT e fazer o registro de que nem bem meia 
hora se passou e já aconteceu aquilo que eu previa.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – 
AC) – A interrupção da Mesa, no meu caso, foi justa 
e efetiva.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT) – Inclusive, 
era na palavra do Senador César Borges, mas ele não 
fez o que fez comigo há meia hora.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Embora a Mesa tenha agido com o mesmo rigor.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT) – V. Exª 
sim.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Com a palavra o Senador César Borges.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Sr. 
Presidente, pela ordem, para falar sobre o andamento 
dos trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Com a palavra a Senadora Heloísa Helena, pela 
ordem.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Uma coisa é pedir 
a palavra pela ordem, outra coisa é pedir a palavra 
para uma questão de ordem e ainda outra coisa é estar 
inscrito e reivindicar o acordo ou o Regimento. O fato, 
então, foi completamente diferente, até porque há o 
acordo, feito pelas Lideranças, de que, no dia em que 
o Senador quiser usar o tempo que regimentalmente 
está estabelecido, será assegurado a ele o direito de 
usar esse tempo.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A questão aqui foi sobre a solicitação nos termos 
que V. Exª fala, pedindo-se a palavra pela ordem, mas 
não sendo, de fato, pela ordem. Foi essa a contesta-
ção apresentada, com a qual sei que V. Exª também 
concorda.

Concedo a palavra ao Senador César Borges, 
por até vinte minutos. A seguir, falará o Senador José 
Agripino, por minha cessão, e, posteriormente, a Se-
nadora Ideli Salvatti.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, quanto a essa 
questão do uso da tribuna, creio que quanto mais a 
Mesa seguir o Regimento, melhor, melhor para todos, 
porque sabemos o direito de cada um nesta Casa. To-
dos têm direitos e são iguais. Claro que as Lideranças 
têm suas prerrogativas, mas não é admissível que um 
Senador passe dois, três ou quatro dias para fazer uso 
da tribuna, que esteja inscrito entre os primeiros e só 
fale no final da sessão.

Sr. Presidente, como sei que V. Exª é muito cioso 
disso, peço-lhe que leve a questão ao Senador Renan 
Calheiros e à Mesa para que a analisem. A questão já 
foi discutida aqui uma vez, mas me parece que aquelas 
regras criadas já estão relaxadas e muito flexíveis. Su-
giro que façamos uma reunião do Colégio de Líderes 
para termos esse entendimento, a fim de que todos 
tenham o direito ao uso da tribuna. Afinal de contas, 
queremos tratar de assuntos sérios e importantes para 
os nossos Estados e, muitas vezes, somos cerceados 
desse direito, que é inalienável ao mandato de qual-
quer Parlamentar. Por saber que V. Exª entende dessa 
forma, apelo para que leve a questão à apreciação da 
Mesa, como alguém que preside os trabalhos sempre 
corretamente.

Sr. Presidente, é muito bom que ainda estejam 
presentes a esta sessão Senadores importantes do 
Nordeste brasileiro. Aqui estão dois Senadores do Rio 
Grande do Norte, o Senador Garibaldi Alves Filho e o 
Senador José Agripino, meu querido Líder do PFL, a 
Senadora Heloísa Helena, o Senador Marco Maciel. 
São todos importantes Senadores do Nordeste.

A Câmara dos Deputados apresentou o Projeto 
de Lei nº 142, que lá foi aprovado por ampla maioria. 
O projeto veio ao Senado e nós também o aprovamos, 
sem modificação, como veio da Câmara. Ele seguiu 
para sanção do Presidente da República, que o vetou 
integralmente.

O Presidente Lula, um nordestino que devia ter 
compromisso com as dificuldades e que conhece o 
drama da seca e as intempéries que, infelizmente, 
desfavorecem as atividades econômicas, principal-
mente as voltadas para a agricultura no interior do 
Nordeste, vetou integralmente o Projeto de Lei e 
editou a Medida Provisória nº 285, que não satis-
faz, absolutamente, a necessidade dos produtores 
do Nordeste.

Sr. Presidente, essa medida provisória chegou 
à Câmara dos Deputados, cujo Presidente, Deputado 
Aldo Rebelo, – não tenho dúvida em afirmar – está 
lá somente a serviço do Governo, e não a serviço 
da Casa, deixando, inclusive, que a Casa sofra uma 
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campanha difamatória nacional a todo o momento. 
Foi um processo que se iniciou com a convocação, 
equivocada, do Congresso Nacional no final do ano 
passado. Esse processo de perda de credibilidade 
da Câmara continua e afeta também esta Casa. Não 
chegamos ao mesmo nível da Câmara, mas também 
chegamos a um nível preocupante, porque todo o 
mundo político acaba sendo atingido. Foi uma política 
deliberada do Governo do Presidente Lula, do Parti-
do dos Trabalhadores, para tentar nivelar por baixo, 
para desviar o foco de atenção do Governo Federal 
para esta Casa, para o Legislativo. S. Exª teve êxito, 
Sr. Presidente. O Presidente da Câmara dos Depu-
tados, lamentavelmente alagoano, Senadora Heloísa 
Helena, é um instrumento na mão do Governo para 
atingir esses fins.

Quero dizer, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res, que a medida provisória foi votada ontem, apesar 
de o Presidente Aldo Rebelo ter indicado um gaúcho 
para ser o Relator da questão da dívida de produtores 
rurais do Nordeste. Depois, ele mudou e designou um 
nordestino da Base do Governo, do PMDB, ex-Minis-
tro das Comunicações, Deputado Eunício Oliveira, que 
fez um relato que melhorou um pouco alguns aspectos 
da Medida Provisória nº 285, sem atender na íntegra 
os produtores.

Ontem, a Câmara dos Deputados, reagindo 
talvez a toda essa tramóia feita para desmoralizar 
a Casa, votou a Medida Provisória nº 285, restabe-
lecendo integralmente os termos do Projeto de Lei 
nº 142.

A matéria virá agora a esta Casa. Precisamos 
estar atentos quanto às manobras que serão feitas 
para tentar derrubar, nesta Casa, essa Medida Pro-
visória. Não tenho dúvidas de que as Lideranças do 
PT e do Governo trarão números fantasiosos e in-
verídicos sobre quem será o beneficiado nessa re-
negociação da dívida. Mais uma vez, esta Casa tem 
de estar atenta, para que possamos debater profun-
damente e rechaçar as tentativas do Governo, no 
Senado Federal, de derrubar a Medida Provisória nº 
285, agora transformada em projeto de conversão, 
que virá a esta Casa.

Concedo o aparte, com muita satisfação, à Se-
nadora Heloísa Helena.

A Srª Heloísa Helena (P-SOL – AL) – Saúdo V. 
Exª pelo pronunciamento. Infelizmente, trata-se de um 
problema de dois alagoanos, que são o Presidente 
da Câmara dos Deputados e o Presidente do Sena-
do Federal, que também não convocou o Congres-
so Nacional, como manda a Constituição Federal, 
para que pudéssemos analisar o veto do Presidente 
da República e derrubá-lo. O mais importante é que 

a matéria tramite o mais rápido possível na Casa 
e que tenhamos a devida coragem, porque V. Exª, 
assim como eu, retirou vários projetos. Eu e muitos 
Senadores, como Osmar Dias, Ramez Tebet e Jonas 
Pinheiro apresentaríamos emendas, quando a maté-
ria veio da Câmara, e não o fizemos justamente vi-
sando garantir a agilidade necessária para minimizar 
os graves problemas, especialmente em relação ao 
Nordeste. Vivenciamos isso. Lá em Alagoas mesmo, 
fizeram uma paralisação. Fecham todas as rodovias, 
paralisam tudo, causam toda aquela gritaria, depois 
as pessoas voltam aos seus locais de trabalho cons-
trangidas, desoladas, decepcionadas, não conseguem 
crédito – há o calendário agrícola –, porque não re-
pactuam a dívida, que sequer sofre a correção das 
distorções do saldo devedor. Realmente, a situação 
fica muito difícil. Agora, é um Governo que perde 
autoridade moral – assim como o Governo anterior, 
com quem eu travava a mesma briga – para falar 
dos produtores, primeiro porque nem pode falar dos 
médios e grandes produtores do Nordeste, pois esse 
mesmo mecanismo que está sendo proposto para 
repactuar dívidas já foi autorizado para o Sul e para 
o Sudeste. O problema do Nordeste é que, como se 
tratava do mix Fundo Constitucional/FAT, houve toda 
aquela conversa de que não era possível em virtude 
do Conselho do FAT. O mesmo vai ocorrer com rela-
ção à indústria de calçados, pois eles estão dizendo 
agora que vão fazer empréstimo com o dinheiro do 
FAT. Diante do primeiro problema não se vai poder re-
pactuar dívida, pois vai haver o impasse do Conselho 
Diretor do FAT. Vai ser essa mesma confusão. Quero 
saudar V. Exª pelo pronunciamento e espero que o 
Senado tenha a coragem e a agilidade necessárias. 
Se a base bajulatória do Governo quiser encaminhar 
dados, que o faça logo, porque não há quem agüente 
tanta mentira. Todos os dias eles apresentavam – são 
os mesmos técnicos da época do Governo do Presi-
dente Fernando Henrique, quando íamos brigar – e 
inventavam uma coisa diferente. Dizem que existem 
não sei quantos contratos. Quais são os contratos? 
Onde está o impacto financeiro? Quando chega o dia 
da votação – os dados devem ser enviados antes –, 
cada um levanta um pedaço de papel. Também vou 
levantar um monte de papéis, da época do Governo 
passado e do atual, para dizer: “Como é? Vai haver um 
papel registrado em cartório? A instituição de crédito 
vai disponibilizar o número de contratos, o montante, 
o impacto financeiro disso?” Realmente, fica muito 
difícil. Quem quiser, da base bajulatória, disponibili-
zar dados, fazer o debate técnico, conseqüente, deve 
encaminhar logo, agora, para no dia não ficar com 
os papeluchos esvoaçantes aqui, pois ninguém con-
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segue identificar e decifrar o que, de fato, está ocor-
rendo. Em Alagoas, pequenos e médios produtores, 
da agricultura familiar, da bacia leiteira, todos estão 
quebrados, numa situação difícil, porque não conse-
guem crédito por não terem repactuado a dívida. Por 
estarem devedores, não conseguem crédito. Saúdo 
V. Exª pelo pronunciamento.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Agrade-
ço a V. Exª, Senadora Heloísa Helena, profunda co-
nhecedora do assunto, nordestina, relata muito bem 
o ocorrido.

Ao Senado acho que nem precisamos pedir co-
ragem, basta coerência, porque já votou anteriormente 
esse mesmo projeto, aprovando-o.

O Presidente desta Casa, Senador Renan Calhei-
ros, tenho que reconhecer que atuou favoravelmente 
para que o Projeto de Lei nº 142 fosse aprovado. De 
S. Exª espero a mesma coerência que teve ao apoiar 
o Projeto de Lei nº 142.

Senadora Heloísa Helena, Srªs e Srs. Senado-
res, a crise da agricultura hoje é nacional. O Governo 
utiliza o argumento de que não pode uma medida para 
o Nordeste porque as outras regiões vão procurar, 
imediatamente, uma medida idêntica. Esta atitude é 
contra o Nordeste: não poder fazer para o Nordeste 
porque outras regiões vão desejar a mesma medida. 
Mas, quando a crise passa a ser de outras regiões, o 
Governo diz que vai atender. Nós não somos contra, 
mas vai atender outras regiões e alguns segmentos 
da agricultura e não vai atender o pequeno produtor 
do Nordeste?

Não podemos aceitar isso, Senador Garibaldi, V. 
Exª que é um homem comprometido com o seu Es-
tado, Rio Grande do Norte, sabe a dificuldade, assim 
como todos os Senadores do Nordeste.

Disse bem a Senadora Heloísa Helena com rela-
ção à criação de números fantasiosos que chegarão a 
esta Casa, com certeza, na mão das lideranças do PT, 
para tentar enganar principalmente a opinião pública, 
tendo o apoio às vezes de uma grande mídia, de uma 
imprensa muito ligada ao Centro-Sul, que deseja o ajus-
te financeiro, assim como do setor financeiro, porque 
dá mais tranqüilidade ao grande capital internacional 
com relação ao risco Brasil.

Em contrapartida, há o compromisso de o Go-
verno não aumentar seus gastos, mas o Governo tem 
aumentado seus gastos com viagens, diárias, con-
tratação de pessoal, custeio e despesas em cartões 
relacionadas ao Palácio do Planalto e ao Palácio da 
Alvorada. É isso que tem ocorrido.

Não será sobre o pobre produtor rural do Nordeste 
brasileiro que a mídia vai fazer essa pressão tão gran-
de, mas sobre o Senado. Creio que nós, nordestinos, 

que somos uma Bancada aguerrida, devemos defender 
agora a aprovação dessa medida provisória.

Concedo o aparte, com muita satisfação, ao no-
bre Senador Garibaldi Alves Filho.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Se-
nador César Borges, o que aconteceu, ontem, na Câ-
mara dos Deputados foi novamente uma grande vitória 
dos Parlamentares do Nordeste e de outras regiões, 
que estão preocupados com os problemas do setor 
agrícola. Concordo com V. Exª que não podemos dei-
xar de obter, no Senado, outra grande vitória, que será 
a vitória da coerência. Não vamos votar de um jeito 
antes e de outro jeito depois. O impasse está criado, 
porque há quem diga que o Governo vai vetar de novo 
o projeto. Nesse caso, o veto deveria ser incluído na 
pauta dos trabalhos do Congresso. Assim, derrubarí-
amos o veto do Presidente da República. Não resta 
outra possibilidade.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – V. Exª faz 
um alerta para uma questão importante. Nós vamos 
cumprir o nosso papel. Primeiro, temos de aprovar a 
Medida Provisória nº 285 como está vindo da Câmara 
dos Deputados. Se o Presidente tiver o desplante de, 
novamente, contrariar a vontade do Congresso Na-
cional, vontade esta manifesta pela maioria dos Srs. 
Deputados e Senadores, Sua Excelência que o faça. 
Mas ficará com a responsabilidade novamente. Não 
são possíveis dois vetos sobre a mesma matéria. É 
como ignorar inteiramente o papel do Poder Legislati-
vo; desprezar o papel do Congresso Nacional. E será 
impossível, inaceitável, que os Presidentes das duas 
Casas – como o disse a Senadora Heloísa Helena –, 
dois nordestinos, dois alagoanos, não coloquem em 
apreciação um veto ou outro. Nós teremos dois vetos 
a serem escolhidos.

Agora, se fizerem o jogo do Governo e não colo-
carem os vetos em apreciação, aí, nós iremos, desta 
tribuna... Já cobrei do Presidente Renan Calheiros, 
por quem tenho a melhor amizade e admiração pelo 
seu trabalho na Presidência, que coloque os vetos em 
apreciação.

Não é à toa, Sr. Presidente, que o IBGE, base-
ado em dados da Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios – o PNAD, diz que existem 72 milhões de 
brasileiros sem comida suficiente, em risco alimentar. 
Divide em três categorias o risco alimentar: leve, mé-
dio e grave. O grave significa fome, Sr. Presidente, e 
14 milhões de brasileiros vivem assim. Não conheço a 
pesquisa detalhadamente, mas desses 14 milhões de 
brasileiros famintos, a grande maioria está no Nordes-
te, tenha certeza V. Exª. Eles não estão na região de 
V. Exª, no Acre, que é um Estado com uma população 
diminuta ainda e que conta com riquezas naturais muito 
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grandes. Eles estão no Nordeste, onde vivem mais de 
30 milhões de pessoas, sendo que mais da metade da 
população vive no semi-árido.

Isso ainda não está revelado, Sr. Presidente, mas 
a pesquisa contraria o discurso falso do Presidente da 
República, quando do lançamento do Fome Zero. Sua 
Excelência disse que a instalação do Conselho Nacio-
nal de Segurança Alimentar seria um passo institucio-
nal decisivo na luta contra a fome. O que o Conselho 
Nacional de Segurança Alimentar fez neste País? Ab-
solutamente nada! Dizia o Presidente que criaria con-
dições para que todas as pessoas do País pudessem 
comer decentemente três vezes ao dia, todos os dias, 
sem precisar de doações.

Para onde foi o Programa Fome Zero? Para onde 
foi o programa que o Presidente bradou a toda a Nação 
e, mais do que isso, do qual saiu fazendo propaganda 
pelo mundo, como se fosse uma revolução, dizendo que 
transformaria também a fisionomia da fome no mundo? 
Não fez nada, absolutamente! Portanto, foi mais um 
engodo do Governo do PT, como tantos outros.

Vou ler rapidamente – faço questão, Sr. Presi-
dente – um texto do Programa do Partido de V. Exª, 
que V. Exª deve conhecer, intitulado “Concepções e 
Diretrizes do Programa do Governo PT para o Brasil 
– 2002”, com relação a um problema que traz tanta 
inquietude à Nação, em especial ao Estado de São 
Paulo, à locomotiva econômica do País, o Estado que 
mais recursos possui, mas que, mesmo assim, diante 
do problema socioeconômico, não conseguiu resolver 
o problema de segurança.

Senador José Agripino, eu disse a V. Exª que 
tinha o documento, e vou ler. Diz o Programa do PT 
com relação à segurança:

Diante do crescimento assustador da violência, 
que tem levado à consolidação, no quotidiano da po-
pulação, da banalização da vida e da arquitetura do 
medo, o país necessita, mais do que nunca, de uma 
política nacional de segurança pública, priorizando a 
segurança da cidadania na qualidade de direito. Um 
amplo programa de combate à violência, ao narcotráfico 
e ao crime organizado supõe uma nova concepção de 
segurança pública, envolvendo planejamento, definição 
de metas e estratégias, investimentos em qualificação 
técnica e profissional, incluindo a integração do siste-
ma policial e uma completa revisão do código penal e 
do sistema prisional (inspirado por penas alternativas). 
Deve ganhar destaque não apenas a repressão, mas a 
prevenção da violência. Dada, afinal, a divisão de atri-
buições, tal política não poderá prescindir da parceria 
com estados e municípios.

Nobre Líder José Agripino, Sr. Presidente, isso 
foi feito pelo PT? O PT implantou essa política prome-

tida em 2002, de parceria, de combate à violência, de 
planejamento estratégico? O Governo não fez abso-
lutamente nada, não cumpriu a sua mínima obrigação 
com a segurança do povo brasileiro. E assim tem sido 
com tantos programas, lamentavelmente. 

E o País hoje vive esta situação de inquietação 
no campo, nas cidades, nos presídios. Lamentavel-
mente, no cenário internacional, é visto como um país 
que está com problemas internos sérios, e que temos 
que resolvê-los, até para conseguirmos alcançar o 
desenvolvimento que a Nação tanto exige de nós, ho-
mens públicos. Mas não o alcançaremos com homens 
públicos que prometem, que chegam a escrever, que 
colocam em programas, e depois fazem disso papel 
rasgado, que não serve para nada.

Sr. Presidente, encerrarei meu discurso por onde 
iniciei, dizendo que temos uma oportunidade de marcar 
a posição deste Parlamento, mais uma vez, com rela-
ção à dívida do produtor rural do Nordeste e do Brasil. 
Tenho certeza de que os Srs. Senadores, nordestinos 
ou não, saberão entender isso como um passo impor-
tante para a solução da problemática socioeconômica 
de uma região muito importante, que é a do Nordeste, 
e que reflete em todo o País.

Vamos aqui aprovar a Medida Provisória nº 285, 
como vier no projeto de conversão, e deixar com a 
consciência do Presidente Lula, de seu Governo. É 
hora de olhar por aquela região a que Sua Excelência 
tanto deve – inclusive a sua vida –, mas para a qual tem 
voltado as costas e, pior do que isso, tem enganado 
o seu povo, com programas assistencialistas que não 
deixarão nada quando acabarem, uma vez que não 
podem ser perpétuos. O Governo Federal deveria ge-
rar emprego, renda e crescimento econômico para o 
Nordeste, mas não o fez. Sequer cuida da infra-estru-
tura. As estradas estão abandonadas, assim como as 
ferrovias e as obras portuárias. Não há nada que esteja 
andando neste Governo com relação à infra-estrutura 
e ao desenvolvimento econômico do Nordeste; até os 
projetos do rio São Francisco estão paralisados.

Sr. Presidente, agradeço a compreensão. Sei 
que V. Exª tem muito boa vontade, mas talvez o que 
eu esteja a comentar não seja a melhor música para 
o ouvido de V. Exª, que, lamentavelmente, ainda não 
abriu os olhos, como deveria, para o Governo do Par-
tido que está à frente da Nação.

Muito obrigado pela compreensão. V. Exª é um 
cavalheiro dentro e fora da Presidência.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço a V. Exª.

Concedo a palavra ao nobre Senador José Agri-
pino, Líder do PFL.
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O SR. JOSÉ AGRIPINO (PSDB – AM. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores...

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Permi-
ta-me, Senador José Agripino. Antes que V. Exª inicie 
sua fala, gostaria de cumprimentá-lo publicamente, a 
V. Exª, ao Senador José Jorge e ao PFL, por terem 
hoje decidido a escolha do candidato a vice-Presiden-
te. E falo isso, V. Exª sabe, porque sou Senador pelo 
Partido dos Trabalhadores e porque temos tido aqui 
uma relação de respeito. Tomei conhecimento por V. 
Exª, inclusive pelo Senador José Jorge, de que houve 
uma diferença muito pequena de votos. Gostaria de 
ver o PFL, tal como nós do PT, também escolhendo 
através de prévia entre todos os filiados quando há 
uma disputa dessa natureza. Mas compreendo que 
houve uma disputa muito relevante. Salvo engano, 
foram 96 membros do PFL que votaram no Diretório 
Nacional. O Senador José Jorge sagrou-se candidato 
à Vice-Presidente na chapa do candidato José Ge-
raldo Alckmin. Todavia, neste momento, avalio que, 
até para debatermos a solução para os problemas de 
segurança pública, seja necessário o diálogo entre 
todos os partidos. Com espírito construtivo, eu quero 
saudar o processo de escolha e os Senadores José 
Agripino e José Jorge que dele participaram. Descul-
pe-me por interrompê-lo até mesmo antes de iniciar o 
seu pronunciamento.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Senador 
Eduardo Suplicy, V. Exª faz um aparte meio inédito: 
aparte que é feito antes de o discurso ser feito. Mas aí, 
se eu não fosse falar sobre o processo de escolha do 
candidato à vice, sobre a formalização de uma chapa 
que vai acontecer, eu estaria obrigado a fazê-lo. Só 
que eu gostaria de ir um pouco mais longe, Senador 
Eduardo Suplicy. Eu gostaria de contar um pouco da 
minha história partidária e terminar pelo compromisso 
que eu sempre tive no exercício de militante do Partido 
da Frente Liberal, que é a unidade.

Senador Eduardo Suplicy, em 1985, há exatos 
25 anos, eu era Governador do meu Estado, e ocorria 
a transição democrática com a eleição de Tancredo 
Neves. Estabeleceu-se uma disputa no Colégio Elei-
toral entre Tancredo Neves e Paulo Maluf, que era 
o candidato oficial do meu partido. Eu havia dito ao 
Presidente João Figueiredo que, se o candidato do 
meu partido fosse Paulo Maluf, eu abriria dissidência 
e não votaria em Maluf – eu, Governador de Estado, 
com as responsabilidades inerentes ao cargo, com as 
conseqüências que poderiam advir para um Estado 
pequeno e dependente de verbas federais. Eu votaria 
num adversário político, porque o meu adversário no 
Estado era o PMDB, naquela época MDB. Eu votaria 

no meu adversário político em nome do interesse do 
Brasil. E assim o fiz. Votei em Tancredo Neves. Levei 
todos os votos da Assembléia Legislativa. Os votos 
que eu pude levar, levei-os todos para Tancredo Ne-
ves, que ganhou a eleição e, infelizmente, a história 
conhece, faleceu antes de assumir a Presidência. Mas 
ensejou a transição democrática, ensejou a criação 
de um novo partido. Os dissidentes do PDS criaram 
o Partido da Frente Liberal. Eu fui um dos fundado-
res do PFL. Aqui está um outro fundador, o Senador 
Marco Maciel.

Nesses anos de vida partidária, eu fui eleito Go-
vernador mais uma vez e Senador por três mandatos. 
Outros companheiros nossos exerceram mandatos, 
como o Senador Marco Maciel, que foi Ministro-Che-
fe da Casa Civil, Ministro da Educação e Vice-Presi-
dente da República. Vários dos nossos companhei-
ros eméritos exerceram altas funções na República. 
E eu, pefelista, exerci sempre cargos que me foram 
dados pelo voto direto do meu povo do Rio Grande 
do Norte.

Houve um momento – eu preciso registrar esse 
fato – em que o meu partido quase soçobrou. Sena-
dor Arthur Virgílio, houve um momento em que o PFL 
andou mal das pernas e esteve quase para sucumbir. 
Eu era Governador, pela segunda vez, eleito pelo voto 
direto do povo do Rio Grande do Norte. E, em Natal, 
foi feita uma reunião para juntar os pefelistas que res-
tavam no Brasil e para, como fênix, promover o renas-
cimento, a ressurreição das penas. Foi a Reunião de 
Natal, patrocinada pelo então Governador José Agripi-
no, de um pequeno Estado do Nordeste, que sempre 
foi pefelista de coração, um agregador por natureza, 
que sempre exerceu funções públicas por delegação 
do povo que ele representa, o povo do Rio Grande do 
Norte, em dois mandatos de Governador e três man-
datos de Senador.

Nesse último mandato de Senador, fui escolhido 
por três anos seguidos, por unanimidade dos meus 
Pares – o que me honra muito –, Líder do Partido no 
Senado Federal. Liderança que exerço com altivez, 
mas com equilíbrio, procuro exercer com equilíbrio, 
com argumentos, com consistência, com combativida-
de, mas sem nunca sair de um padrão que eu enten-
da normal e aceitável pela opinião pública do Brasil. 
Procuro me antecipar aos fatos e bater duro quando 
preciso bater, porque essa é a minha função de Líder 
de um partido de oposição.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, fui, por-
tanto, Líder do PFL durante três anos, quatro anos. 
Durante esse período todo, dentro do meu partido, 
Senador Arthur Virgílio, assisti divergências internas 
– é normal, é agremiação partidária grande, Senador 
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Marco Maciel, são normais as divergências internas. V. 
Exª é testemunha de que sempre fui, sempre procurei 
ser algodão entre os cristais, sempre procurei ser um 
elemento de confluência, nunca fui facção A, facção 
B, sempre fui PFL porque fui fundador.

Fui responsável pela Reunião de Natal, que evi-
tou que o PFL sucumbisse. Eu era o elemento agre-
gador de sempre, nunca fui facção A nem facção B. 
Sempre fui um agregador, procurei sempre ser um 
agregador.

Chegamos a 2006. Ao longo desses três anos, 
orgulho-me muito de ter feito uma fraterna relação 
com o PSDB. Tenho tido embates com os partidos que 
dão sustentação ao Governo – embates políticos, mas 
nunca pessoais. Orgulho-me de apertar, com o aperto 
de mão da sinceridade, a mão do Senador Tião Viana, 
do Senador Sibá Machado; beijo com fraternidade a 
testa de Ideli Salvatti, beijo carinhosamente a face de 
Heloísa Helena, com sinceridade, porque a marca da 
minha vida pública é a sinceridade. Não sei ser falso, 
não sei enganar ninguém, e é por isso que tenho o 
conceito que tenho do povo que me conhece, que é o 
povo do Rio Grande do Norte.

Chegamos a 2006, e a relação fraterna que eu 
fiz com o PSDB, por meio do Senador irmão Arthur 
Virgílio, fez com que a Oposição tivesse uma vida 
fulgurante no Senado, expressiva, reconhecida, às 
vezes aplaudida, e tanto ele, muito mais brilhante 
do que eu, como eu, tivemos uma certa exposição 
nacional.

O meu nome surgiu naturalmente como candidato 
a Vice-Presidente da República. Eu nunca me lancei, 
nunca. Imaginei, ao longo de um certo tempo, pelas 
manifestações que ouvia dos meus próceres, que era 
uma espécie de consenso do meu Partido.

A partir de certo momento, surgiram pretenden-
tes, o que é lógico, normal e, do ponto de vista de-
mocrático, respeitável; e estabeleceu-se o confronto, 
que respeito. Eu imaginava, Senador Arthur Virgílio, 
que eu fosse um consenso. Como não fui o consen-
so que imaginava ser, e apareceu um contendor da 
melhor qualidade que é o Senador José Jorge, eu 
propus a S. Exª que, em nome do que mais prezo em 
meu Partido, a unidade, que nós dois fizéssemos o 
caminho da disputa democrática com o prévio com-
promisso. Não era razoável, não era lógico que eu 
renunciasse ou que S. Exª renunciasse. Se, em nome 
da unidade, eu renunciasse, eu não teria como voltar 
ao meu Estado, onde se estabeleceu – o que é nor-
mal, pois é um Estado pequeno – uma expectativa 
como nunca antes havia acontecido: será ou não o 
vice-Presidente?

Senador Tião Viana, eu não tinha o direito de 
renunciar. No meu Partido, conquistei muitos adeptos. 
Muitos! Não foram poucos, não. Muitos adeptos, Depu-
tados, Senadores, Governadores. Muitos! Eu não tinha 
o que dizer a eles. Eu tinha de manter minha candida-
tura e esperava ganhar devido às manifestações que 
ouvia e recebia espontaneamente.

Mas o Senador José Jorge, como toda a legiti-
midade, pretendeu a indicação, já que tinha decidido 
que não seria candidato em seu Estado. Eu propus a 
S. Exª: “Senador José Jorge, meu dileto amigo, nós 
temos um caminho”. Temos um compromisso com a 
vitória e com a unidade do Partido. Meu compromisso 
é, em primeiro lugar, com a vitória. Meu nome estava 
colocado como uma contribuição à vitória, se é que 
minha candidatura contribuiria para a vitória. Disse a 
S. Exª que o caminho lógico, se nós temos compro-
misso com a vitória e com a unidade do Partido – que 
é um dos patrimônios do PFL –, é fazermos uma dis-
puta democrática.

O Senador Jorge Bornhausen, eminentíssimo 
Presidente do Partido, havia feito uma avaliação pré-
via, uma consulta prévia, em um universo que reputo 
perfeito: aqueles que, no plano federal, podem emitir 
uma opinião sobre que caminho o Partido deve se-
guir. Faz ou não aliança? Quem é o vice? Consultou 
os Governadores do Partido, os vice-Governadores, 
os Deputados, os Prefeitos de capitais e os membros 
da executiva que não têm mandato federal. Deu o re-
sultado. Propus a S. Exª, já que foram três os nomes 
resultantes da consulta, que se fizesse um segundo 
turno. Que deste segundo turno resultasse um único 
que, democraticamente, seria o nome. S. Exª concordou. 
Estabeleceu-se o processo, que terminou hoje.

Quero agradecer a cada um dos 45 integrantes 
do PFL, sejam Governadores, vice-Governadores, 
membros da Executiva, Senadores ou Deputados 
Federais; falo dos 45 integrantes do meu Partido que 
fizeram opção pelo meu nome. Cinqüenta e um dig-
níssimos companheiros de Partido fizeram opção por 
José Jorge. O Partido decidiu. Está decidido, sem cho-
ro nem vela.

Estou aqui para dizer que, em nome da unidade 
do Partido, vou trabalhar pela vitória de Geraldo Alck-
min, que me telefonou hoje, emitindo suas opiniões, 
me desejando sucesso, me pedindo contribuição à 
campanha e fazendo outros comentários. Eu não disse 
a ele o que vou dizer agora. No meu Estado, desejo 
fazer uma composição multipartidária, com partidos 
políticos que não são o PSDB – são outros – e que já 
tinham externado a intenção de votar na chapa de Al-
ckmin, se eu fosse o candidato a vice-Presidente. Eu 
não fui escolhido candidato a vice-Presidente, mas, às 
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três horas da tarde – o processo de escolha terminou 
ao meio-dia –, às três horas da tarde eu já estava reu-
nido, na Liderança do PFL no Senado Federal, com 
estes próceres que estão presentes neste plenário, 
pedindo a eles o voto para Geraldo Alckmin e para o 
Senador José Jorge. 

Essa é a contribuição que posso dar à unidade. 
Essa é a melhor contribuição que posso dar à minha 
história no Partido da Frente Liberal, uma história de 
agregador; história de quem tem autoridade para falar 
em nome de si próprio e não é seguidor de ninguém. 
Eu sou José Agripino Maia, Líder do PFL no Senado 
Federal, por escolha de meus pares. Eu não sou de 
facção “A” nem “B”. Eu tenho história no Partido. Eu 
tenho compromissos com o Partido. Eu quero a unida-
de do Partido. Eu vou trabalhar pela vitória de Alckmin. 
Vou trabalhar não da boca para fora, mas com ações 
efetivas, com trabalho e coerência.

Ouço, com muito prazer, o Senador Arthur Vir-
gílio.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Líder José 
Agripino, acompanhei esse processo com a distân-
cia que cumpria ser observada por um aliado do PFL 
que tem profunda estima e admiração pelo Senador 
José Jorge, profundo respeito por sua história política 
e imensa ligação, admiração e afinidade política no 
que toca a V. Exª. O processo foi, de fato, democráti-
co. V. Exª está fazendo o que eu suponho seria feito 
igualmente pelo Senador José Jorge, se tivesse sido 
numericamente inverso o resultado. S. Exª haveria de 
estar aí concitando a unidade e se declarando mais 
do que um adepto: um prosélito dela. Gostaria de dar, 
neste momento, um depoimento a seu respeito, regis-
trando que a decisão do PFL é o essencial. Temos hoje 
duas agremiações partidárias fortes alinhadas. Esta-
mos, portanto, livres para buscar outras agregações 
relevantes para a construção da vitória de Geraldo 
Alckmin e de José Jorge. E isto é o que se esperava 
do PFL: que indicássemos o Presidente, e o fizemos 
depois de todo aquele processo de consultas que a 
Nação presenciou. O PSDB e igualmente parte expres-
siva da Nação esperavam que o PFL completasse o 
seu ciclo de aferições para nos oferecer o nome que 
comporia a vice-Presidência, conforme o acertado. 
Agora devo dar um depoimento pessoal – não sei se 
é tão pessoal porque é, sem dúvida, do meu Partido; 
não tem ninguém no meu Partido que pense dife-
rente do que vou dizer a seu respeito. Vejo em V. Exª 
todas as qualidades do líder: a firmeza, a coragem, 
a serenidade, a ponderação, a cultura, o raciocínio 
rápido, o brilho, a presença tribunícia magnífica que 
me faz ser admirador da sua atuação parlamentar, as 
experiências administrativas exitosas que o fazem um 

líder festejado e respeitado no Rio Grande do Norte 
de Aluízio Alves. V. Exª se refere a sua ligação com 
o PSDB. Construímos isso muito juntos aqui. O risco 
era de nos isolarmos numa hora em que Lula esta-
va imaculado, intocado e forte. Ou, com muita paci-
ência, concessões de parte a parte, construirmos o 
que hoje é uma sólida base de Oposição que não se 
opõe ao País, mas uma sólida base de Oposição que 
terminou conformando uma maioria nesta Casa. Se 
levarmos em conta aqueles que, embora não ligados 
entre si, são opostos às diretrizes do Governo Lula, 
chegamos a 44, 45, 46 Senadores entre 81. Mas o 
Bloco da Minoria que constituímos já congrega 32 
Senadores, só ele. E com nomes de peso como o 
do Presidente Marco Maciel e do Presidente Jorge 
Bornhausen, do nosso candidato a vice-Presidente, 
José Jorge, de figuras como Tasso Jereissati, Sérgio 
Guerra, Alvaro Dias, tantos nomes ilustres. Não vou 
citar os 32, Senador César Borges, que, como o Se-
nador Antonio Carlos, Senador Rodolpho Tourinho, 
abrilhanta o Bloco e representa com muita justeza e 
com muita paixão o Estado da Bahia. Eu quero dar 
este depoimento a seu respeito: sinceramente, eu 
não esperava outra atitude de V. Exª. Por outro lado, 
entendo a votação que V. Exª obteve no PFL como 
verdadeira consagração pessoal. V. Exª foi, a meu 
ver, consagrado com uma liderança maiúscula do seu 
partido, liderança forte, expressiva. Eu dizia, ainda há 
pouco, a uma o jornalista ali fora, que certas derrotas 
só são derrotas naquela hora, que não deixam de ser 
amargas. Derrota não é boa conselheira de curto pra-
zo de ninguém. A derrota aconselha mal no primeiro 
momento, mas, dependendo da derrota e da forma 
como é enfrentada, ela pode reverter em vitória. Dou 
exemplo de um companheiro meu, José Serra, que 
perdeu a eleição para o Presidente Lula, com 33 mi-
lhões de votos. Telefonei para ele, Presidente Marco 
Maciel, logo que acabou a eleição e lhe disse: Ser-
ra, você não tem nenhuma razão para tristeza, para 
amargura; essa eleição era do Lula. Agora se você 
quiser trocar o mandato, novinho, de Senador que 
acabei de conquistar pelos teus 33 milhões de votos 
e a sua derrota eu troco agora; a gente consulta o 
Tribunal Superior Eleitoral, e, se ele concordar, eu fico 
com a sua derrota e você fica com o meu mandato. 
V. Exª, Senadora Heloísa Helena, compreende como 
ninguém esse momento de decisão. V. Exª emerge 
como uma liderança realmente maiúscula do partido, 
não é mais aquela coisa da liderança formal, a lide-
rança da Bancada, que pode ser hoje e pode não ser 
amanhã; uma liderança que não precisa sequer da 
formalização dela para se tornar uma referencia mui-
to grande, V. Exª que, a meu ver, é um dos símbolos 
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mais expressivos da Oposição no País. V. Exª é um 
símbolo da Oposição no País, junto com tantos que 
aqui militam ao seu lado e que fazem dessa luta uma 
construção. Portanto, dou-lhe, na verdade, os parabéns 
sinceros pelo que plantou – quem planta colhe –, pelo 
que revela de grandeza no minute after e não no day 
after, e por essa demonstração de espírito público, de 
espírito de colaboração partidária e de apego à luta 
da Oposição e, no momento seguinte, reunir-se com 
seus companheiros e amigos do Rio Grande do Norte 
– Senador Garibaldi Alves Filho e meu prezado amigo 
Deputado Henrique Alves – e conclamá-los a manter 
o compromisso que tinham com V. Exª. Essa atitude 
só revela a grandeza da figura notável que aprendi a 
conhecer e a respeitar. Muito obrigado.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Senador 
Arthur Virgílio, deixe-me dizer algo mais que preciso 
dizer. Talvez a maior contribuição que possamos dar à 
campanha de Geraldo Alckmin com José Jorge seja, 
pela relação que temos há tantos anos – três anos –, 
aparar eventuais arestas, amparados em uma relação 
pessoal de grandes afinidades e de grande confiança, 
que produz resultado prático. Na relação entre dois 
Partidos, é muito diferente juntar pessoas que mal 
se conhecem para tentar encontrar solução para um 
grande problema. Pode-se até encontrá-la, mas será 
uma solução desconfiada, passageira, inconsistente, 
ao passo que as soluções que nós dois possamos 
encontrar serão sempre soluções consistentes, por-
que elas estarão embasadas numa relação fraterna 
e sincera que gira em torno de um ideal: o interesse 
público do Brasil que, com tanto denodo, nós dois 
temos procurado levar a efeito ao longo desses três 
últimos anos.

De resto, sou agradecido pelas manifestações 
simpáticas, cavalheirescas e amigas que fez a respeito 
do seu colega e companheiro José Agripino.

Com prazer, vou ouvir o Senador Tião Viana; de-
pois, a Senadora Ideli Salvatti, que muito me honra; 
depois, o Senador Marco Maciel, e o Senador Sibá 
Machado.

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Senador José 
Agripino, quero apenas...

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Senador 
Garibaldi Alves, me desculpe. E, em seguida, Sena-
dora Ideli Salvatti.

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Eu quero 
apenas externar a minha admiração por um pronun-
ciamento, que é uma lição para todos nós, pela res-
ponsabilidade política como ele é apresentado e pela 
clareza, mais uma vez, de raciocínio. V. Exª expõe, 
com absoluta sinceridade, o ocorrido no seu Partido 
para um processo de escolha, que culminou com a 

indicação do Senador José Jorge para a chapa do 
Governador Alckmin, como candidato a Presidente. 
Eu quero dizer que nesta Casa nós aprendemos 
muito na convivência. E V. Exª deixa, com absoluta 
tranqüilidade, a definição do que é e o que faz nesta 
Casa. Muitos Líderes aqui já se apresentaram como 
muito bons, às vezes, nos debates; como muito bons 
em alguns momentos do Parlamento, mas há Líderes 
que são muito mais amplos. E V. Exª é um exemplo 
desse tipo de Líder. V. Exª é implacável no debate e 
no cumprimento de sua função de opositor ao Gover-
no que eu defendo aqui com os meus Colegas. V. Exª 
age com muita profundidade quando traz ao debate 
as posições políticas que defende no plenário e nas 
comissões do Senado. V. Exª entende a dimensão 
que tem o Senado e a sua vinculação federativa, e 
as discute aqui. Quando estamos debatendo uma 
matéria, V. Exª vai muito longe não apenas em uma 
divergência de mérito para afirmar um posiciona-
mento de Oposição, mas vai longe na defesa das 
convicções, mostrando como a matéria vai repercutir 
na região A ou B do Brasil e no Governo A ou B de 
algum Estado do Brasil. V. Exª debate todo o proces-
so de reforma do Estado, que nós procuramos trazer 
como Governo, com absoluta autoridade e elevada 
responsabilidade política. É implacável em todo po-
sicionamento que tem como Oposição. É um grande 
e admirável articulador da política, no plano da base 
partidária que defende e quando o assunto é tratado 
em reunião de Líderes. V. Exª é alguém que sempre 
nos ensina muito, ensina pelo respeito como trata 
as questões políticas e pela responsabilidade polí-
tica com que trata os temas de interesse nacional. 
Vai ao limite, leva a base do Governo ao limite do 
sofrimento e da angústia, querendo aprovar as suas 
teses. Quando perde, o faz com muita grandeza, e 
quando ganha, nos faz reconhecer que devíamos 
estar mais articulados para promover vitórias na 
disputa política que é normal dentro do Parlamen-
to. Eu imaginava, depois dos quatro anos em que 
estive na Oposição, que teria uma fase de maioria. 
Mas V. Exª, o Senador Arthur Virgílio e a Senadora 
Heloísa Helena conseguiram me colocar por mais 
quatro anos como minoria, mesmo sendo da base 
do Governo junto com outros Senadores. Pela inte-
ligência política que têm, pela grandeza do debate 
que promovem, conseguem conter e reunir carisma 
para levar uma base de aliados como levam. Sei que 
é virtuosa a reunião de aliados que V. Exª, o Sena-
dor Arthur Virgílio e outros conduzem nesta Casa. 
Então, esse processo de escolha do PFL, eu prefiro 
respeitá-lo muito. O Senador José Jorge conta com 
a minha afeição e o meu respeito pela inteligência, 
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pelo bom humor, pela boa forma de se relacionar. 
Entendo, entretanto, que V. Exª tem uma dimensão 
de liderança mais ampla do que a dele pelo exercí-
cio da função que cumpre aqui, o que em nada vai 
diminuir o nome dele como eventual vice-presidente 
na chapa de Geraldo Alckmin. Só espero, sincera-
mente, que no resultado dessa campanha – acredito 
na vitória do Presidente Lula –, sejamos capazes de 
enxergar que será imprescindível, no novo pacto de 
governabilidade política desse país, olhar com muito 
mais atenção e diálogo personalidades da política 
brasileira como V. Exª. Muito obrigado.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Senador 
Tião Viana, orgulho-me muito de ser Líder da Opo-
sição e receber o aparte do Líder do Governo – que 
V. Exª já foi e continua sendo – no tom em que ele é 
colocado.

Sabe V. Exª quem me telefonou hoje? O Sena-
dor Aloizio Mercadante. Gripado, de São Paulo, ligou 
para mim, solidário. Esse gesto me tocou porque ele 
traduz a relação sincera que temos aqui em torno do 
interesse coletivo. Cada um de nós tem um ponto de 
vista, que defende no limite dos argumentos.

Tenho com V. Exª uma relação pessoal positiva, 
assim como com o Senador Aloizio Mercadante. Es-
tamos em campos opostos, mas, nos respeitamos. E, 
no momento em que vivo uma derrota, tanto V. Exª 
como ele, um me aparteia e outro me telefona para 
manifestar solidariedade, que agradeço.

Ouço, com prazer, a Senadora Ideli Salvatti.
A Srª Ideli Salvatti (Bloco/PT – SC) – Senador 

José Agripino, vou ler, de viva-voz, o bilhete que lhe 
fiz quando V. Exª estava no telefone: “Parabéns, pelo 
menos seis, porque a diferença foi muito pequena, a 
diferença foi muito apertada”. Havia muitos comentá-
rios de que talvez isso não ocorresse, o que demons-
tra, de forma inequívoca, o respeito, a consideração 
e o reconhecimento que o Partido de V. Exª tem pela 
sua atuação e o quanto foi disputado. Até brinquei, em 
outra oportunidade, que, como no PT nós temos essa 
mania das prévias – na de São Paulo, algo em torno 
de oitenta mil filiados votaram para escolher entre o 
Aloizio Mercadante e a Marta Suplicy –, gostaria de 
ver como é que esse aperto na disputa se configuraria 
numa votação em que os filiados pudessem ter tido a 
possibilidade de votar. Fiquei com curiosidade. Ago-
ra, pode ter certeza de que um resultado como esse 
engrandece os dois que participaram da disputa e en-
grandece, obviamente, também o resultado. Portanto, 
desejo ao que ganhou, o Senador José Jorge, todo o 
sucesso na campanha. Agora, nas urnas, V. Exª sabe 
que estarei torcendo e me empenhando muito para 
que o resultado não seja favorável à chapa do ex-Go-

vernador Geraldo Alckmin e do Senador José Jorge. 
De qualquer forma, gostaria de parabenizá-lo pelo re-
sultado porque ele é, indiscutivelmente, um reconhe-
cimento da sua competência, das suas qualidades e 
da sua liderança no PFL.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Senado-
ra Ideli, muito grato pelas suas considerações. Vamos 
aos votos, vamos ver quem vai ganhar, a campanha 
não começou ainda. O que eu puder fazer farei – e a 
Senadora Heloísa Helena salta de lá e diz: “pode até 
dar eu”. Por que não? Claro que sim.

A Srª Heloísa Helena (PSOL – AL) – É, mas 
é pela amizade e carinho que tenho por V. Exª. Nem 
quero fazer aparte, porque há essas confusões da 
política. Mas V. Exª sabe o carinho e o respeito que 
tenho, mesmo nas divergências, por V. Exª e pela 
sua família.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Muito obri-
gado, Senadora Heloísa Helena.

Senadora Ideli, V. Exª tem razão. Seis votos é 
como se fossem 47% a 53%. Foi bastante apertado. 
E eu só tinha uma coisa a oferecer – quem está na 
Oposição não tem muito: eu só tinha conceito a ofe-
recer. De modo que sou muito grato por esses 47%, 
que me honram muito. Eu me empenharei pela vitó-
ria. Quero que José Jorge seja muito feliz, que ele 
ajude Alckmin no Nordeste, em Pernambuco. Sei que 
ele terá condições de fazê-lo e contará com a minha 
colaboração, porque estarei no meu Rio Grande do 
Norte, de bandeira na mão, esperando pela chapa Al-
ckmin/José Jorge.

Ouço, com muito prazer, o Senador Garibaldi 
Alves.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Se-
nador José Agripino, eu queria aqui falar em nome 
do Rio Grande do Norte, do nosso Estado, onde nós 
dois militamos politicamente, até agora em campos 
opostos, mas sempre tendo em V. Exª um adversário 
leal, um homem correto, um homem que sempre en-
frentou os seus adversários de frente. De modo que 
eu queria dizer a V. Exª que o Rio Grande do Norte, 
claro, esperava que o seu nome fosse o escolhido, 
porque, afinal de contas, o Rio Grande do Norte só 
teve até agora um vice-Presidente da República, que 
foi o Sr. João Café Filho. Tenho certeza de que V. Exª 
ia ser um grande Vice-Presidente, não apenas para 
o Brasil, mas para o seu Estado também. Mas não 
foi possível, por uma pequena diferença. V. Exª não 
pôde ser esse candidato a Vice-Presidente, mas o 
Rio Grande do Norte, eu tenho certeza de que conti-
nua, por todas as suas correntes políticas, por todas 
as suas forças vivas, manifestando a mesma admi-
ração pelo trabalho de V. Exª. E V. Exª efetivamente 
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mostrou hoje que é um Líder nacional. Daí por que 
o Rio Grande do Norte está orgulhoso do papel de-
sempenhado por V. Exª nesta Casa, durante essa 
disputa que só fez engrandecer o nome de V. Exª. 
Eu queria dizer que nós dois hoje não estamos mais 
como estávamos, em campos tão opostos, e posso 
dizer a V. Exª nesta hora: o Rio Grande do Norte só 
tem a ganhar com a sua presença no cenário nacio-
nal. Muito obrigado.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Eu agra-
deço ao Senador Garibaldi Alves, que curiosamente, 
Senador Arthur Virgílio, foi o único que me derrotou na 
vida pública até hoje. Foi ele o único. Eu sempre ga-
nhei. Só perdi, disputando com ele, uma única vez. E 
isso, dito por ele, tem um sabor especial. Nós somos 
adversários, não somos inimigos. Nós conversamos 
política. Até poderemos nos encontrar politicamente 
nas urnas, qualquer hora dessas. Ele sempre foi meu 
adversário, mas nunca foi meu inimigo. Eu não tenho 
nas costas nenhuma marca de punhalada que me tenha 
sido aplicada pelo Senador Garibaldi Alves Filho.

Ouço, com muito prazer, o Senador Marco Maciel. 
Em seguida, o Senador Sibá Machado e o Senador 
Cristovam Buarque.

O Sr. Marco Maciel (PFL – PE) – Ilustre Líder e 
estimado amigo Senador José Agripino, eu gostaria 
de separar em dois pontos o aparte que faço ao pro-
nunciamento de V. Exª. Em primeiro, a retrospectiva 
histórica que V. Exª fez de sua vida como fundador 
do Partido que nasceu de um grande movimento que 
tornou possível a transição para a democracia, por 
meio da chapa Tancredo Neves/José Sarney. V. Exª 
lembrou, com muita propriedade, o papel que de-
sempenhou como Governador do seu Estado, para 
que pudéssemos, no Colégio Eleitoral, oferecer a 
desejada maioria que possibilitou a vitória da chapa 
que tinha um compromisso com o retorno do País ao 
Estado de direito e, mais do que isso, ao Estado de 
direito democrático, que se consumou na Constituição 
de 1988. V. Exª lembrou também a reunião de Natal, 
da qual tive a oportunidade de participar. O Partido 
vivia uma grave crise naquele momento. Os partidos 
brasileiros ainda não estão adequadamente verte-
brados porque, ao longo da história – e não vamos 
citar os precedentes – a vida das agremiações tem 
sido interrompida por recorrência de períodos auto-
ritários. O fato é que o nosso Partido, como aconte-
ce com outros, sofreu suas crises e uma delas foi a 
que V. Exª se reporta, com muita propriedade. V. Exª, 
mais uma vez, teve um papel muito importante para 
que pudéssemos fazer um aggiornamento, um revi-
goramento do Partido, de sorte a alçá-lo à posição 
que ele desfruta. Esta é a questão que eu gostaria 

de dizer, sob o ponto de vista histórico, para concluir 
esta parte. V. Exª continua prestando notável contri-
buição ao Partido, como líder da nossa agremiação 
no Senado Federal, e sempre escolhido à unanimi-
dade dos membros da Bancada. De outra parte, o 
dia de hoje marcou, na minha opinião e, como aliás, 
V. Exª salientou, de afirmação partidária por várias 
razões. Vou alinhar apenas três. Em primeiro lugar, 
pela forma como a disputa transcorreu, em eleva-
díssimo nível e com os postulantes atentos ao bom 
relacionamento, buscando com isso dar ao Partido a 
sua contribuição. O discurso de V. Exª é a expressão 
bem clara do que foi a reunião na manhã de hoje; à 
qual compareceram todos os habilitados. Não houve 
sequer uma abstenção; não houve tampouco nenhum 
voto branco ou nulo. E se foi escasso o resultado, é 
uma demonstração da estima e do apreço de que 
ambos gozam no PFL. Na minha ótica de pefelista, 
de fundador, de seu primeiro Presidente em caráter 
provisório e, depois, Presidente do Partido já orga-
nizado, houve três grandes vitoriosos. Foi vitorioso 
V. Exª, pela forma como procedeu antes, durante e 
depois, e, com isso, V. Exª cresce não somente na 
admiração dentro do Partido, que já é muito elevada, 
mas igualmente no espectro partidário como um todo. 
Prova do que afirmo são as manifestações que agora 
se materializam pela voz de Representantes, inclu-
sive de Partidos do Governo, ao Líder de um Partido 
de Oposição. Foi vitorioso também o Senador José 
Jorge, uma pessoa, como V. Exª salientou, com gran-
des serviços prestados ao Partido. Mas, foi vitorioso, 
em síntese, o próprio Partido. Acredito que foi uma 
página importante de nossa história e manifestação 
de que o Partido, quando não consegue resolver as 
questões pela forma consensual – o que nem sem-
pre é possível –, o faz por meio de consultas que não 
esgarçam o tecido partidário, antes o fortalecem pelo 
clima que marcou a reunião. Encerrando meu aparte, 
quero dizer quanto admiro V. Exª. Aliás, tenho por V. 
Exª uma admiração por hereditariedade. Eu já admi-
rava e muito seu pai, o ex-Governador Tarcísio Maia, 
modelo de homem público que deixou muitas lições 
não somente em seu Estado. V. Exª dá continuidade à 
vida proba e fecunda de seu pai que prestou grandes 
serviços ao Nordeste, em um período decisivo para 
aquela região quando da consolidação da Sudene, 
que permitiu pudéssemos ter uma política de desen-
volvimento planejada para a região. Algo que nunca 
tivemos a oportunidade de conhecer no passado, a 
não ser no curto e efêmero período de Epitácio Pes-
soa que, faça-se justiça, teve uma preocupação muito 
aguda com a questão regional nordestina. Devo dizer 
a V. Exª que não lhe faltam todas as qualidades para 
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classificá-lo como político e, até mais do que isso, 
como estadista. Como lembrou aqui o Senador e Lí-
der do PSDB, Arthur Virgílio Neto, V. Exª tem todos 
os atributos, toda as qualidades, de um verdadeiro 
político, de um verdadeiro homem público, enfim, de 
um cidadão republicano, de um vir probus, como os 
romanos diziam. O pronunciamento de V. Exª – a for-
ma como o faz e como é acolhido pelos colegas de 
Senado Federal – é talvez uma homenagem que todos 
lhe fazemos. A vida pública é um permanente desafio: 
momentos de vitória, instantes de insucessos. O que 
importa não é, necessariamente, a vitória. Como aqui 
foi lembrado, sabemos que, muitas vezes, dos episó-
dios que não nos são totalmente favoráveis, podemos 
colher ricos depoimentos dos colegas e observações 
que servem a todos nós. Portanto, concluindo meu 
aparte, manifesto, mais uma vez, a admiração e o 
apreço que tenho por V. Exª, além da minha convic-
ção – posso dizer quase da minha certeza – de que 
a V. Exª estão reservadas, por ser um político jovem, 
muitas funções importantes, não somente no seu 
Estado, mas no País. 

O Sr. Fernando Bezerra (PTB – RN) – Senador 
José Agripino, sei que outros já pediram a palavra an-
tes de mim, mas eu tenho um compromisso e eu não 
gostaria de sair daqui sem lhe dar uma palavra. Peço 
aos nobres colegas que possam...

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Ouço-o 
com muito prazer, Senador Fernando Bezerra.

O Sr. Fernando Bezerra (PTB – RN) – Peço a 
compreensão dos colegas. Senador José Agripino, 
neste momento, eu não poderia deixar de dar um de-
poimento, talvez absolutamente desnecessário, mas eu 
o faço na condição de seu amigo, de seu admirador e 
de seu conterrâneo. Já estivemos em lados diferentes 
num mesmo palanque. É assim que a vida pública, com 
as circunstâncias, nos conduz. Certamente, nós não 
estaremos juntos nesta eleição que se avizinha, mas, 
nem por isso, Senador José Agripino, posso deixar de 
testemunhar o quanto esta Casa reconhece, assim 
como eu e sobretudo todo o Rio Grande do Norte, o 
homem íntegro, competente, digno e honrado, um lí-
der que tem orgulhado a todos nós do Rio Grande do 
Norte. Sabe V. Exª que temos divergências, pois apóio 
o Governo Lula, sou até o Líder do Governo no Con-
gresso Nacional. E isso nos coloca politicamente em 
posições diferentes. Contudo, eu nunca poderia negar 
a admiração que lhe tenho. Se eu fosse do PFL, V. Exª 
sabe que contaria com o meu voto. Tive a oportunida-
de de dizer há alguns dias que, mesmo sabendo que 
não podia estar do seu lado politicamente, torcia por 
V. Exª, porque exatamente a motivação de todo o Rio 
Grande do Norte era que V. Exª pudesse ainda mais 

se destacar no cenário nacional na condição de Vice-
Presidente da República. Como disse o Senador Arthur 
Virgílio, sempre brilhante: “Não há derrotas que não 
possam ter a conotação de vitória”. É a afirmação de 
sua Liderança, do seu Partido, como disse o Senador 
Marco Maciel. Orgulho-me muito de seu comporta-
mento, da forma como V. Exª faz política e mostra ao 
Brasil o que o homem do Rio Grande do Norte pode 
fazer. Muito obrigado.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Senador 
Fernando Bezerra, muito grato pela sua manifestação, 
sempre amiga, sempre companheira. Estivemos juntos 
em palanques. Estivemos afastados em palanques. 
Mas nunca nos afastamos do ponto de vista pessoal, 
nem nos afastaremos nunca. Somos conterrâneos e 
me agrada muito ouvir o que V. Exª diz. 

Senador Fernando Bezerra, V. Exª sabe que, para 
o nosso Estado – e havia uma torcida grande – o fato 
de um de seus filhos ser candidato a Vice-Presidente 
seria uma grande honra. O meu partido decidiu por 
um caminho diferente. Paciência. Vamos ficar para a 
próxima, quem sabe!

Senador Marco Maciel, V. Exª talvez tenha sido, 
dentre os fundadores do PFL, o que já foi mais longe. 
V. Exª foi Governador, pelo voto do povo de Pernambu-
co; Senador, pelo voto do povo de Pernambuco, mas 
também foi Ministro de Estado – da Casa Civil e da 
Educação – e Vice-Presidente da República, por in-
dicação do partido e voto direto ao lado de Fernando 
Henrique, sendo um dos ícones do partido. V. Exª fala 
em episódios e lições.

Absorvo com muita humildade o episódio des-
sa disputa e do não êxito dela. Recolho uma lição só: 
gostaria muito de ter ganho. O meu partido decidiu 
por um caminho diferente que respeito e vou aplaudir. 
Que eu respeito e vou aplaudir! Agora, quero dizer a 
V. Exª uma coisa: pela minha forma de ser, pela minha 
história, pelo meu papel no partido, vou defender, com 
unhas e dentes, o maior patrimônio e o maior capital 
do meu PFL que é a unidade.

Temos um adversário em comum, que é o Go-
verno Lula, com o qual não concordamos. Em nome 
da Oposição, cerrarei fileiras com o PSDB para tentar 
ganhar essa eleição.

(Interrupção do som.)

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Ouço, com 
prazer, o Senador Sibá Machado.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 
José Agripino, vou emitir as palavras de um apren-
diz nesta Casa. Cheguei aqui em 2003, acanhado, 
nervoso, com medo – essa é a palavra –; passei a 
observar o papel de cada um, ver como é o debate 
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da política na Casa Legislativa de grande importân-
cia do Brasil. Do pouco que compreendi, quero dizer 
que temos a configuração de partidos políticos no 
Brasil, uma democracia diferente das demais. Veja 
o caso da China, uma experiência de partido único; 
o caso dos Estados Unidos, que abre um aspecto 
de democracia, mas por muito tempo é a polaridade 
entre Democratas e Republicanos; temos o caso de 
experiências de parlamentarismo com monarquia, 
enfim, diversos tipos. No Brasil, convivemos aqui, se 
não me falha a memória, com mais de trinta partidos 
reconhecidos e registrados na Justiça Eleitoral. De 
todos eles, alguns oferecem lideranças que interferem 
no dia-a-dia da nossa sociedade. Vejo aqui no quadro 
do PMDB – não quero ser injusto –, mas considero 
os mais visíveis: Senador José Sarney, por ter sido 
Presidente, que, estando ou não no alto escalão da 
máquina partidária, com certeza, é chamado e ouvi-
do; Nelson Jobim, ex-Presidente do Supremo Tribunal 
Federal; Renan Calheiros, Presidente desta Casa, 
e outros. No quadro do PSDB: Fernando Henrique 
Cardoso, Presidente da República por duas vezes; 
José Serra, Prefeito de São Paulo e agora candidato 
a Governador daquele Estado. Há, no Senado, o que 
chamo de AVN: Arthur Virgílio Neto. Além desses, o 
Governador do Estado de Minas Gerais e outros que, 
com certeza, falam para o povo. No quadro do PFL, 
destaco também vários Parlamentares: Antonio Car-
los Magalhães; Marco Maciel, que está ao meu lado e 
que V. Exª já citou bem; Jorge Bornhausen; Deputado 
Rodrigo Maia, jovem que está, no meu entendimento, 
em franco crescimento, e V. Exª. Evidentemente, há 
outros, mas não consigo citar todos. Emergem também 
alguns recém-nascidos, como, no caso do P-SOL, a 
Senadora Heloísa Helena, e assim por diante. É claro 
que, num ambiente como este, eu tinha de aprender. 
Estou procurando ser aluno e aprender. O PT jamais 
poderia pensar em, nos combates que vamos travar, 
no bom sentido – combate sobre o Brasil para nosso 
povo e para as demais nações –, ter o privilégio e o 
luxo de dizer que V. Exª não estará no combate co-
nosco, sendo ou não candidato a Vice-Presidente da 
República. Com certeza, vamos suar muito para ten-
tar obter a maioria dos votos no Rio Grande do Norte 
e em outros Estados, pois tenho certeza de que V. 
Exª hoje não fala apenas para um Estado, mas para 
a Nação. Então, no bom sentido, teremos um grande 
duelo. Depois da Copa – espero que o Brasil traga a 
sexta taça para nós –, transformaremos, quem sabe, a 
alegria do Campeonato Mundial de Futebol na alegria 
de um bom debate sobre o nosso Brasil. Espero que 

a população vá discernir entre propósitos políticos, 
o pensar nacional e o Brasil no mundo para fazer a 
sua escolha. E foi muito produtivo, do meu ponto de 
vista, este cenário até agora. V. Exª é uma pessoa 
que brilhou nesses anos, e eu sou uma testemunha 
ocular disso porque, sabiamente, cada dia, cada se-
mana, e cada mês, interpretou os fatos e os aconte-
cimentos para transformá-los em respostas imediatas 
e nos fazer uma excelente Oposição. Portanto, fica 
aqui a palavra de um aprendiz. Encerro dizendo da 
minha experiência como Presidente do PT do Acre. 
E aí não quero comparar-me a V. Exª, só por força de 
argumentação. Eu sou Presidente do PT no Acre. E, 
dentro do partido, há pessoas como Marina Silva, que 
é Ministra de Estado e Senadora da República; Jorge 
Viana, que é Governador do Estado, pela segunda 
vez, e já com uma visibilidade fora do Acre; Tião Via-
na, Senador e Vice-Presidente desta Casa e, hoje, 
interinamente, assumindo a Presidência no lugar do 
Senador Renan Calheiros, e outros do Acre. No meio 
deles, fico me perguntando como é que consigo fa-
lar à altura dessas Lideranças. E é claro que tenho a 
absoluta certeza de que V. Exª, dentro do PFL, dirige 
não mais a Bancada – e essas palavras já foram ditas 
aqui –, não apenas uma Bancada no Senado Federal, 
mas, onde quer que esteja, estará presente, dando 
respostas nos embates que nós teremos até 1º de 
outubro e, com certeza, após esse momento. Então, 
quero parabenizá-lo por este momento e, também, 
dizer que foi uma escolha partidária que diz que V. 
Exª, onde quer que esteja, vai contribuir muito para 
o processo. Parabéns!

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Obriga-
do, Senador Sibá Machado. V. Exª tem uma qualidade 
que poucos têm e pode até não ter alguns eventuais 
méritos de alguns, mas V. Exª tem uma qualidade que 
poucos têm: é aguerrido, tem coragem, é destemido, 
não hesita em defender suas idéias e o seu partido. Às 
vezes, sozinho na sua Bancada, defende, com os ar-
gumentos que lhe ocorrem, o Governo das acusações. 
Por isso V. Exª é merecedor do apreço e do respeito 
dos seus Pares, como eu lhe respeito.

Ouço com prazer o Senador Cristovam Buarque; 
em seguida, o Senador César Borges e, por último, o 
Senador Edison Lobão, que muito me honra.

O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – Senador 
José Agripino, V. Exª sabe da minha relação de amizade 
com José Jorge, companheiros que somos da escola 
de engenharia em Recife, há muito tempo, quando o 
Senador Marco Maciel era conhecido por Marco Antô-
nio por todos nós. O respeito, eu o adquiri em relação 
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ao José Jorge, além da amizade que eu tinha ao vê-
lo trabalhar nesta Casa. Mas a admiração que tenho 
pelo seu trabalho, pela sua postura e pela sua lucidez 
também me fazem dizer que V. Exª me tem como um 
dos seus admiradores. Por isso, venho aqui para dizer 
uma coisa. Penso que estamos falando aqui como se 
V. Exª tivesse sofrido uma derrota, quando V. Exª saiu 
engrandecido desse processo, como José Jorge tam-
bém. Creio que chegar, tendo sido Governador, Se-
nador, tão perto de ser o candidato a Vice-Presidente 
em uma chapa tão forte quanto é a do PSDB/PFL é 
uma vitória que V. Exª teve e que eu quero comemorar. 
Não vejo a diferença em termos de resultado, mesmo 
que tivesse sido por mais votos o senhor não ter sido 
o escolhido. Não vou dizer que para o PSDB e para o 
PFL e o PSDB foi melhor ou pior, porque sou suspeito, 
pela amizade a um e o respeito a outro. Mas, quero 
aqui manifestar a satisfação e o respeito por ver que 
o PFL é capaz de ter dois nomes do porte de V. Exªs 
para disputar quem será o vice-presidente. Parabéns, 
Senador José Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Obrigado, 
Senador Cristovam Buarque. V. Exª coloca com mui-
ta lucidez. Não se trata aqui de uma lamentação. E, 
ao final, vou dizer o que pretendi. Estou reafirmando 
aqui minha determinação em trabalhar pela unidade 
do Partido, um patrimônio do PFL que construí e que 
defendo há anos. Vou operar, durante essa campanha 
e por todo período em que estiver na vida pública, no 
meu PFL.

Ouço, com muito prazer, o Senador César Bor-
ges, meu querido amigo.

O Sr. César Borges (PFL – BA) – Senador José 
Agripino, V. Exª tem uma passagem brilhante na vida 
pública nacional. Primeiro, foi prefeito de sua capital, 
depois, governador e senador, já por alguns mandatos. 
Eu já sabia dessa sua trajetória, que era um espelho, 
era um exemplo a ser seguido. Mas, quando cheguei 
a esta Casa, V. Exª era o Líder da Bancada e, como 
Líder, superou aquela admiração que eu já devotava a 
sua figura pública. Era um Líder atuante, competente, 
brilhante, sério, determinado, e isso enobrece a Ban-
cada. Senti-me e sinto-me extremamente honrado em 
ter V. Exª como Líder nesta Casa, na nossa Bancada 
do Partido da Frente Liberal. Nesse processo eu vi 
nascer, com muita naturalidade, o nome de V. Exª para 
compor a chapa, como Vice-Presidente, com o PSDB 
nesta coligação que os nossos Partidos estão fazen-
do, com o objetivo de propor à Nação brasileira um 
futuro que acreditamos ser melhor e que ela merece. 
Lembro-me de V. Exª preocupado se a Bahia, por ter 

três Senadores nesta Casa, por ter talvez – acredito 
– a maior bancada dentre os Estados brasileiros no 
Partido da Frente Liberal, poderia até pleitear essa 
posição. Lembro-me de que no início das conversa-
ções V. Exª tinha essa preocupação. Na verdade, a 
Bahia não se colocou, por conta de uma posição forte 
dentro do Partido, como pleiteando a posição de ter 
um candidato a Vice-Presidente da República nes-
sa coligação com o PSDB. Vimos que tínhamos, no 
Partido e no Nordeste, no momento em que se fixou 
que o candidato teria que ser nordestino, nomes com 
uma trajetória muito grande e que estavam disponí-
veis. Portanto, vi com muita naturalidade o nome de 
V. Exª para compor essa chapa. Não tenho dúvida 
nenhuma de que V. Exª enobrece qualquer chapa 
para Presidente da República, para Vice-Presiden-
te, ou no seu Estado, a qualquer cargo que venha a 
disputar. Dentro do nosso Partido surgiu o nome do 
José Jorge, um companheiro valoroso, também meu 
colega na profissão de engenheiro civil, vice-presi-
dente do Partido, que também reúne todos os méritos 
para compor essa chapa. Penso que nosso Partido 
sai fortalecido do processo. V. Exª não tenha dúvida 
nenhuma de que sai totalmente enobrecido pela sua 
posição agora demonstrada. O que nós queremos é 
o melhor para o País, é a vitória do que acreditamos 
nas nossas crenças, no nosso ideário político, é a vi-
tória do ex-Governador de São Paulo, Geraldo Alck-
min. Composto agora com o Companheiro de Partido 
José Jorge, não tenho dúvida de que ele representa 
uma nova esperança para o País, que vive momen-
tos tão difíceis. Mas tampouco tenho dúvida de que 
V. Exª se engrandece quando coloca essa posição. 
Tenha certeza V. Exª de que seu preparo e seu brilho 
o levarão, sem sombra de dúvida, a sempre estar em 
postos altíssimos da nossa República, seja no Legis-
lativo, seja no Executivo. Esta é uma passagem que o 
enobrece, mas outras virão, com vitórias certas, que 
V. Exª terá pela correção e firmeza do seu caminhar 
na vida pública. Portanto, eu só quero parabenizar V. 
Exª e dizer-lhe da minha admiração. Se por um lado 
V. Exª não vai compor a chapa como vice-Presidente 
– e esta será a chapa vitoriosa! –, por outro lado, te-
nho a satisfação de continuar liderado de V. Exª nes-
ta Casa. Portanto, um forte grande abraço a V. Exª, 
extensivo a toda sua família.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Amigo 
Senador César Borges, V. Exª terminou mencionan-
do um ponto pelo qual vou começar a falar: a minha 
responsabilidade em exercer a função de Líder de 
figuras como Antonio Carlos Magalhães, o meu que-
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rido Antonio Carlos Magalhães, homem que é um pe-
daço da história do Brasil, com o seu temperamento 
difícil, complicado, tão amigo. Liderar Antonio Carlos 
Magalhães; liderar Jorge Bornhausen; liderar Marco 
Maciel; liderar o ex-Governador Edison Lobão, a quem 
vou conceder um aparte; liderar o ex-Governador 
César Borges; liderar o homem de milhões de votos, 
Senador Romeu Tuma; liderar a Senadora Maria do 
Carmo, reeleita por antecipação Senadora por Ser-
gipe; liderar a Governadora Roseana Sarney; liderar 
o Senador Demóstenes Torres, uma das nossas me-
lhores expressões no campo jurídico, um orgulho do 
Partido; liderar o Senador Paulo Octávio, companheiro 
de todas as horas; liderar o Senador Efraim Morais, 
valente Presidente da Comissão Parlamentar de In-
quérito dos Bingos, que está prestando um enorme 
serviço à vida pública do País; liderar o Senador Jonas 
Pinheiro, o nosso mais legítimo defensor das causas 
do meio rural; defender o Senador Heráclito Fortes, 
nossa emérita Liderança no Estado do Piauí, valoroso 
e combativo Senador; isso é tarefa, Senador César 
Borges, para muito mais do que José Agripino. Muito 
mais! E me honram muito essas seguidas recondu-
ções que V. Exªs me fazem, por unanimidade, para 
que eu possa, humilde e modestamente, interpretar o 
sentimento de figuras tão combativas, tão polêmicas 
e tão brilhantes como são os dezesseis Senadores 
que muito me orgulham ser a Bancada do Partido da 
Frente Liberal.

Ouço, com muito prazer, o meu estimadíssimo 
amigo Edison Lobão, o último Senador a me apar-
tear.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Blo-
co/PT – SP) – Senador José Agripino, vou permitir, 
sem dúvida. Estou chamando o Senador Pedro Si-
mon porque tenho uma emergência para estar no 
aeroporto.

Apenas gostaria de registrar o requerimento 
que faço e que será apreciado pelo Senado, pela Co-
missão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
no sentido de que instemos o Governo dos Estados 
Unidos e o Congresso Nacional norte-americano a 
reverem as anunciadas medidas draconianas contra 
imigrantes, que incluem a ampliação do muro cons-
truído na fronteira com o México, visando a deter o 
fluxo imigratório. Nós teremos a oportunidade de de-
bater esse assunto.

Eu gostaria também de registrar a presença de 
inúmeros representantes de servidores do Ministério 
da Agricultura, que estão aqui desde o início da tarde, 

solicitando a atenção do Governo do Presidente Lula 
para o seu Plano de Carreiras e Salários.

Muito obrigado.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Antes de 

lhe conceder um aparte, Senador Lobão, quero so-
mente fazer um complemento que faltou. É uma men-
ção especialíssima ao Senador Rodolpho Tourinho, o 
nosso técnico por excelência, nosso Ex-Ministro de 
Minas e Energia e aplicado consultor para diversos 
assuntos, entre os quais o importantíssimo assunto 
de energia no País.

Ouço com muito prazer o Senador Edison Lo-
bão.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Senador José 
Agripino, V. Exª não é um homem público movido por 
qualquer sentimento de complexo. A sua presença na 
tribuna nesta tarde é a demonstração vigorosa disto. 
Competiu e não ganhou, o que não quer dizer que te-
nha perdido. V. Exª...

(Interrupção do som)

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – V. Exª contri-
buiu para o fortalecimento da democracia e do sistema 
partidário que temos. Nem sempre, na vida pública 
se pode ganhar ou vencer. O seu nome engrande-
ceu essa competição. Qualquer dos dois represen-
taria muito bem o Partido numa chapa presidencial. 
V. Exª é Líder. Eu fui Líder na Câmara, fui Líder no 
Senado – o Senador Marco Maciel também o foi – e 
sei as agruras por que tem que passar um Líder. É 
uma função política transcendental. V. Exª acaba de 
descrever, um por um, o comportamento e o valor in-
trínseco de cada um dos seus companheiros da Ban-
cada do PFL. E V. Exª encontra-se aqui na gávea do 
navio, na curul, liderando a todos nós – e liderando 
bem, representando-nos com autenticidade, elevan-
do a nossa Bancada. Quando V. Exª assoma a essa 
tribuna, o País inteiro verifica que ali está um líder, 
falando em nome de seu povo e, muito mais do que 
de seu próprio povo, em nome de todos os pefelistas 
que V. Exª representa; e até mais, em nome de um 
sentimento nacional. A sua palavra repercute bem 
pelo País afora. Ando pelas capitais brasileiras e por 
muitas outras cidades, e sempre as pessoas me falam: 
o líder José Agripino é um dos melhores e maiores 
valores da vida pública deste momento. Esteja certo, 
Senador José Agripino, de que, no exercício dessa 
Liderança – e nós já o reconduzimos diversas vezes 
para a mesma posição –, V. Exª continuará prestando 
ao País os mais relevantes serviços à nossa demo-
cracia, à nossa liberdade. É um Líder duro, sim, mas 
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um Líder responsável. V. Exª não exerce a Liderança 
do nosso Partido com irresponsabilidade, jamais, e 
por isso é acreditado pela responsabilidade com que 
põe a sua palavra em nome do Partido da Frente Li-
beral. Eu cumprimento o Senador José Jorge, mas 
cumprimento por igual V. Exª por ter se submetido 
de maneira democrática a essa competição. V. Exª 
teve amigos a seu lado, que confiaram no seu nome. 
Poderiam ter votado também nele, assim como os 
que votaram nele por igual votariam em V. Exª. Um e 
outro estarão em plenas condições de exercer essa 
função que Marco Maciel ilustrou, por oito anos, em 
benefício deste nosso País. Esteja certo de que a 
República Federativa do Brasil precisa de V. Exª na 
posição em que está e depois em outras maiores ain-
da, porque tem a consciência de que a sua palavra é 
a palavra do equilíbrio, do bom senso, da honradez e 
da exação. Receba V. Exª a manifestação da minha 
amizade e da minha admiração profunda por tudo 
quanto representa para o nosso Partido e para vida 
pública brasileira.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Senador 
Lobão, já fiz desta tribuna não sei quantos pronuncia-
mentos. Nunca pedi fita magnética, nem transcrição, 
nada de nenhum discurso, mas deste vou pedir, e o 
farei para que os meus dois filhos ouçam o que aqui 
foi dito, principalmente o que V. Exª acaba de dizer, 
que é, digamos, uma manifestação sincera de um ho-
mem público de respeito, ex-Governador, que chega, 
de repente, ao plenário e, de supetão, emite uma série 
de declarações que me enchem de orgulho. Não sei 
se eles são verdadeiros ou não, mas me enchem de 
orgulho. Vou querer que meus filhos os ouçam. Valeu 
a pena ter vindo aqui.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon. PMDB – RS) 
– A dúvida de V. Exª não pode ser válida. V. Exª não 
sabe se foram verdadeiros ou não? É claro que foram 
verdadeiros. Foram manifestações feitas com profun-
do sentimento e carinho a V. Exª. Só não consigo en-
tender como V. Exª perdeu na reunião da Bancada. 
Os aplausos e as qualidades são tão grandes, que eu 
pediria a revisão, se fosse possível. V. Exª não pode 
dizer “se forem verdadeiros”. Garanto que são verda-
deiros e acrescento ao deles o meu também, que é 
verdadeiro.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Obrigado, 
Sr. Presidente. V. Exª, com seu complemento, ense-
ja-me concluir esta minha manifestação em que me 
emociono.

Digo aos meus companheiros e amigos que quis 
fazer aqui uma manifestação de atitude a tomar. Quis 

vir dizer que propus um processo de escolha. Dei uma 
contribuição ao meu Partido que nunca havia feito: es-
colha por esse processo. Quis que fosse feito assim, o 
Partido aceitou, a votação foi feita, os critérios foram 
aceitos, e eu, que propus, tomei o compromisso, por 
antecipação, de respeitar o resultado em nome da 
unidade.

Não estou aqui, Sr. Presidente Pedro Simon, 
fazendo um discurso de despedida, de jeito nenhum. 
Até porque a Senadora Ideli Salvatti e o Senador 
Sibá Machado vão ter que me aturar pelos próximos 
quatro anos e meio. Continuarei aqui prestando os 
meus serviços ao lado de Arthur Virgílio, talvez ao 
lado de Heloísa Helena – sei lá se S. Exª não será 
eleita Presidente da República! Continuarei aqui de-
sempenhando o papel que o meu Partido deseja, se 
continuar desejando. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon. PMDB – RS) 
– A informação que temos é a de que V. Exª está no 
primeiro escalão, como Ministro, do candidato do Par-
tido, se for eleito.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – V. Exª é 
brincalhão, como sempre, Senador Pedro Simon.

Era o que desejava dizer. Desejava trazer esta 
minha palavra. Quando me perguntaram, dias antes, 
o que resultaria do processo, eu disse: unidade. Quem 
ganhar leva; quem perder apóia, sem choro nem vela. 
É o que vim dizer. Quero desejar muito boa sorte ao 
meu candidato, Geraldo Alckmin. Quero desejar muito 
boa sorte e muito bom trabalho ao candidato a Vice-
Presidente que o meu Partido escolheu: o digno Se-
nador José Jorge. Quero o melhor para o meu País. 
Nesse sentido, vou pegar a bandeira de Alckmin. Onde 
eu puder ajudar, onde puder pedir um voto, vou fazê-
lo de coração.

(Palmas.)

Durante o discurso do Sr. José Agripino, 
o Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelos 
Srs. César Borges, Arthur Virgílio, Eduardo 
Suplicy e Pedro Simon, sucessivamente.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon. PMDB – RS) 
– O orador é muito festejado, muito cumprimentado 
– quero registrar nos Anais.

Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio. 
(Pausa.)

Concedo a palavra à Senadora Ideli Salvatti.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Agradeço ao Senador Arthur Virgílio por permutar 
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seu horário comigo, porque tenho vôo marcado e te-
nho de sair daqui a pouco.

Em homenagem ao Senador José Agripino, peço 
a transcrição na íntegra da entrevista do Governador 
Cláudio Lembo, do PFL de São Paulo, publicada hoje 
no jornal Folha de S.Paulo. A matéria tem como títu-
lo: “Burguesia terá de abrir a bolsa, diz Lembo”. Vou 
referir-me a alguns trechos da entrevista.

Antes, porém, quero dizer o que não pude, ao 
pedir a palavra pela ordem. Deixo consignado aqui 
que a assessoria da Bancada do Partido dos Tra-
balhadores, a nosso pedido, fez a análise dos onze 
projetos que foram aprovados ontem pela Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, em caráter ter-
minativo.

Na análise, temos algumas preocupações com 
relação ao PLS nº 140, que disciplina a reparação 
de dano decorrente da prática de infração penal. 
Temos também algumas preocupações com relação 
ao Projeto de Lei nº 474, que altera o art. 109 do 
Código Penal para aumentar os prazos prescricio-
nais, e, por último, no projeto do Regime Disciplinar 
Diferenciado máximo, o RDD máximo, a nossa pre-
ocupação é com o fato de que ainda não temos uma 
tipificação de organização criminosa e que, portanto, 
o projeto, da forma como foi aprovado na Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, poderia 
merecer algum senão ou algum óbice em relação 
a sua aplicação.

De qualquer forma, não faremos requerimento 
para que os projetos venham a Plenário, pois foram 
votados em caráter terminativo, e qualquer observa-
ção, qualquer ponderação ou alteração aos projetos, 
Senador Pedro Simon, encaminharemos à Bancada 
do PT na Câmara, para que o debate e o aperfeiço-
amento do projeto se dêem lá, a fim de que não haja 
nenhum atraso. 

Ontem, fizemos um acordo muito positivo entre 
todos os Partidos, na Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, aprovando vários projetos, deixan-
do para debater com mais profundidade a questão 
orçamentária, seja de vinculação de receitas para a 
segurança pública, seja para impedir o contingencia-
mento de verbas na segurança pública. Penso que foi 
extremamente profícuo o que conseguimos produzir 
naquela Comissão. 

Registramos, outrossim, que protocolamos hoje, 
assinado pelo Senador Sibá Machado e pela Senado-
ra Fátima Cleide, membros da Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa do Senado Fede-
ral, um requerimento que entendemos extremamente 

importante. O requerimento é para que a Comissão 
de Direitos Humanos do Senado da República possa 
constituir uma comissão de Senadores e Senadoras 
para, rapidamente, acompanhar, em caráter de dili-
gência, a situação em São Paulo, principalmente sob 
três aspectos.

O primeiro deles é o acompanhamento dos pro-
cedimentos para a proteção social e policial dos fa-
miliares dos agentes da força pública assassinados 
ou feridos no terrível episódio, que, infelizmente, por 
conta da violência, continua ocorrendo; o segundo é 
o acompanhamento da identificação e verificação das 
condições da morte dos suspeitos de participação nos 
atentados, pois há, no Instituto Médico Legal, vários 
cadáveres sem identificação, alguns com caracterís-
ticas de execução, sendo, portanto, muito importante 
que haja um acompanhamento; o terceiro é o acom-
panhamento da situação dos presídios de São Paulo 
após as rebeliões.

Penso que da mesma forma como a Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania movimentou-se 
rapidamente ontem, tomando providências, aprovan-
do uma série de projetos importantes, para que haja 
uma modificação legislativa, também assim deve ser 
o trabalho da Comissão de Direitos Humanos. Devem 
ser observados os direitos humanos, na acepção am-
pla da palavra, de todos aqueles que sofreram, como 
agentes da ordem pública, agressões, que foram mor-
tos, que estão feridos. Isto nos preocupa muito, por-
que há fortes indícios de que possa estar ocorrendo 
algum tipo de situação um pouco delicada, às vezes 
de descontrole ou de exacerbação dos ânimos, porque 
sabemos que, quando há mortes nas forças policiais, 
muitos se exaltam, querem aplicar a Lei de Talião, 
matando uma pessoa do lado de lá para cada pessoa 
morta do lado de cá, e acho que devemos ter muito 
cuidado com algo assim.

Já tive a oportunidade de falar com o Senador 
Cristovam Buarque, que preside a reunião ordinária 
quarta-feira, e ele sinalizou com a possibilidade de 
anteciparmos uma reunião para terça-feira a fim de 
tratarmos do assunto e constituirmos a comissão.

Para nós, essa questão dos mortos, da possível 
execução, dos feridos e de haver um acompanhamento 
para que não haja, em nenhum momento, a aplicação 
da Lei de Talião é tão importante quanto deixar mui-
to claro, deixar muito explícito que não houve acordo 
entre as autoridades constituídas e o comando dos 
criminosos do PCC. Para isto o Ministério Público Es-
tadual abriu um processo de investigação.
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Quero pedir agora, não para fazer qualquer pro-
vocação ao Senador Agripino, que fique consignada, 
na íntegra, a entrevista do Governador Cláudio Lembo. 
Mas quero aqui registrar pelo menos alguns trechos: 
“Nós temos uma burguesia muito má, uma minoria 
branca muito perversa”, afirmou. “A bolsa da burguesia 
vai ter que ser aberta para poder sustentar a miséria 
social brasileira no sentido de haver mais empregos, 
mais educação, mais solidariedade, mais diálogo e 
reciprocidade de situações”.

É como disse o Presidente Lula: a situação que 
estamos vivenciando é fruto de não termos investido 
na educação durante décadas seguidas. Infelizmente, 
isso tudo tem a ver, sim, com a situação que viven-
ciamos.

Quero também deixar registrado que o Ministro 
Márcio Thomaz Bastos participou hoje do fórum co-
mandado pelo ex-Ministro Reis Velloso e que depois 
iria a São Paulo. Imagino que S. Exª já esteja em São 
Paulo conversando com as autoridades do Governo 
do Estado.

Na entrevista, o Governador Cláudio Lembo 
faz referência à ajuda da Polícia Federal nas ações, 
mas o Ministro vai, mais uma vez, reiterar a oferta e 
a disponibilidade de tudo o que estiver ao alcance 
do Governo Federal para que haja um somatório de 
esforços.

A própria pesquisa identificou várias questões 
que chamam a atenção.

(Interrupção do som.)

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Agra-
deço, Sr. Presidente.

Primeiro, o repúdio a qualquer tipo de acordo com 
criminosos. A população também identificou vários pro-
blemas e quer esse somatório de esforços.

Considero fundamental a ida, mais uma vez, do 
Ministro Márcio Thomaz Bastos a São Paulo, para 
poder oferecer ainda outras formas de contribuição. 
Uma delas, que talvez seja muito importante, é a 
retirada do tal do Marcola ou dos principais líderes 
do PCC de São Paulo. Em Santa Catarina, ficamos 
muito indignados quando Fernandinho Beira-Mar 
teve de passar um período lá, na Polícia Federal. 
Mas esse deslocamento é importante, pois são pre-
sos que cumprem pena em presídios de responsa-
bilidade estadual. Penso que é muito importante a 
atuação da Polícia Federal e do próprio Ministério 
da Justiça no deslocamento de prisioneiros que po-
dem comandar rebeliões de dentro dos presídios, 
como nós vimos.

Ouço, com muito prazer, o Senador Sibá Machado 
e em seguida encerrarei meu pronunciamento.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Sena-
dora Ideli, quero dizer que também li a entrevista do 
Governador Cláudio Lembo. Acho que ele faz um de-
safio muito forte. Quero até parabenizá-lo pela entre-
vista, que acho que foi muito boa, no momento preciso, 
adequada mesmo. Se não se fizer uma reflexão nesse 
nível, nós não chegaremos ao fio da meada. Agora, eu 
também quero acreditar na afirmação do Governador 
de que jamais participou de qualquer tipo de acordo 
dessa natureza. Então, o fato de elucidar é para dar o 
salvo-conduto ao Governador e isentá-lo de qualquer 
participação em acordo desse tipo. Então, o aparte é 
nesse sentido, para esclarecer, de uma vez por todas, 
esse cenário. Se ficarmos no jogo de matou-morreu ou 
coisa parecida, aí é o fim da picada para a autoridade 
pública, pode-se acabar com o Judiciário brasileiro. Não 
podemos aceitar o regime da violência pela violência, 
do “olho por olho, dente por dente”, editando aqui o 
Código de Hamurabi, que não pode ser mais permitido 
em uma época como esta. Então, quero parabenizá-la 
pelo pronunciamento.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Agra-
deço o aparte, Senador Sibá Machado.

Quero, mais uma vez, reiterar o compromisso 
que mantivemos ao longo de toda a semana. O mo-
mento é delicado, a situação é grave e exige de todos 
nós providências e um somatório de esforço. Penso 
que isso deve nos balizar e nos mover neste momen-
to. Deixo mais uma vez a contribuição da Bancada na 
votação, nas ponderações com relação aos projetos, 
pois vai para a Câmara o requerimento para que a 
Comissão de Direitos Humanos possa acompanhar 
essa situação.

Preocupa-nos, sim, esse morticínio que pode até 
deslanchar, porque já houve notícia da morte de fami-
liares de comandantes do PCC. Isso pode repercutir 
em familiares de policiais. Não podemos permitir que 
esse tipo de procedimento se desenrole num episódio 
tão lamentável como esse.

Agradeço, Senador Pedro Simon, o tempo a mais 
e as “buzinadas” que levei hoje.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRA. SENADORA IDELI SALVATTI EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon. PMDB – RS) 
– V. Exª será atendida na forma do regimento.

Concedo a palavra ao Senador Edison Lobão.
O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs Senadores, Senador Pedro Simon, 
houve quem não gostasse do Presidente Geisel. Mas 
não se poderia dizer que ele não era um estadista de 
grande visão e de extrema competência.

Uma publicação que sai hoje, Senador Pedro Si-
mon, refere-se ao Presidente Geisel. Vou falar sobre ou-
tra questão, mas vou iniciar meu discurso com essa.

De 1957, portanto há 50 anos, quando foi nomeado 
representante do Exército no Conselho Nacional do Petró-
leo, a 1979, quando deixou a Presidência da República, 
Ernesto Geisel batalhou contra a construção do gasoduto 
boliviano. Às vezes, foi abertamente contra a idéia. Em 
alguns casos, “cozinhou” os grupos interessados.

Seu argumento era o seguinte: “E quando aqueles 
bolivianos fecharem a válvula, o que vou fazer? Mando o 
Exército abri-la?”. Parecia uma premonição do Presidente 
Geisel. Mas não era premonição, era competência.

Está aí o resultado: a Bolívia fazendo o que faz, 
dependente que é do Brasil, porque, no instante em 
que fechar a válvula, vai nos criar problema, sim, mas 
o país abre falência. Apesar disso, estamos assistindo 
aos rompantes de um Presidente menor de um país 
vizinho do Brasil.

Se fosse Presidente da República hoje o Ge-
neral Ernesto Geisel, certamente ele não romperia 
relações, não mandaria o Exército, mas daria uma 
resposta à altura.

O Sr. Marco Maciel (PFL – PE) – Nobre Senador 
Edison Lobão, V. Exª me permite um aparte?

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Concedo o 
aparte ao eminente amigo e Presidente Marco Maciel.

O Sr. Marco Maciel (PFL – PE) – Eu gostaria, 
nobre Senador Edison Lobão, de cumprimentar V. Exª 
pelas considerações que faz sobre a conduta do ex-
Presidente Ernesto Geisel e, de modo especial, sobre 
o período em que ele presidiu o Conselho Nacional do 
Petróleo. Realmente, o Presidente Ernesto Geisel era 
uma pessoa de ampla visão dos problemas do País e, 
mais do que isso, tinha uma grande visão do mundo. 
Não foi por outra razão que ele cumpriu também, du-
rante os seus cinco anos, um período muito importan-
te para a história do retorno da democracia ao nosso 
País e para a política de desenvolvimento. Ele deixou 
grandes fundamentos bem assentados que permitiram 
ao País continuar avançando rumo ao progresso e ao 
desenvolvimento. Daí por que as palavras de V. Exª, a 
meu ver, fazem justiça ao grande homem público que 
foi o Presidente Ernesto Geisel. Esse reconhecimento 
está ocorrendo agora no momento em que a Petrobras 

anuncia a auto-suficiência de petróleo. Sempre que se 
faz um retrospecto dessa desejada auto-suficiência, 
menciona-se o período em que ele presidiu a Petro-
bras, reorientando as atividades da empresa para que 
os seus esforços fossem direcionados no sentido de 
obter esse triunfo importante para a economia nacional. 
Portanto, cumprimento V. Exª pelo reconhecimento ao 
ex-Presidente Ernesto Geisel.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Lembro a 
V. Exª, Senador Marco Maciel, aspectos importantes da 
história recente do Brasil. V. Exª viveu intensamente esse 
período da história, seja como Deputado Federal, dos 
mais brilhantes, seja como Senador da República, seja 
como Governador de Estado, seja como Ministro, seja 
como Vice-Presidente da República, seja como Presi-
dente da República. Poucos brasileiros que hoje militam 
na vida pública têm tanta autoridade quanto V. Exª para 
dissertar sobre essas matérias. Conviveu, assim como 
eu, com o Presidente Geisel, de quem me honro ter sido 
amigo. V. Exª sabe o quanto ele era capaz.

Certa vez, Senador Sibá Machado, fui ao Palácio 
do Planalto, quando se falava na criação das usinas 
nucleares em nosso País e perguntei por quê. Estava 
reunido o Conselho de Segurança Nacional cujo Secre-
tário me deu uma explicação. O Brasil é um País com 
vastos recursos hídricos, sim, mas limitados também. 
A avaliação feita naquele momento dava conta de que 
teríamos uma capacidade de 220 milhões de quilowatts 
instalados, mas, todavia, não poderíamos nos valer de 
todo esse potencial em razão da inundação que seria 
muito grande dos reservatórios. Poderíamos chegar 
até 120 milhões de quilowatts.

Como o Brasil crescia a 7%, 8%, 9% ao ano, es-
timava-se, no ano 2015, se aquele crescimento eco-
nômico fosse sustentado, que toda a capacidade das 
hidrelétricas estaria esgotada. O Presidente Geisel, 
então, imaginou que deveríamos partir, como os países 
desenvolvidos do mundo, inclusive os da “Cortina de 
Ferro”, para a exploração da energia nuclear.

O Brasil é um dos maiores detentores de minério 
próprio para a energia nuclear. Na pior das hipóteses, 
deveríamos desenvolver uma tecnologia para processar 
o urânio e vendê-lo processado, e não bruto, e para utili-
zá-lo nas nossas usinas nucleares, tendo, portanto, uma 
alternativa não naquele momento, mas no futuro, para 
os futuros governantes, para os futuros brasileiros.

Geisel tinha uma visão de longo prazo, a do ho-
mem de Estado Maior, que planeja, que não resolve 
apenas os problemas do dia-a-dia. Esse era o esta-
dista que tínhamos plantado no Palácio do Planalto e 
que, no passo seguinte, rompeu as ligações, o trata-
do militar com os Estados Unidos. Teve a coragem de 
fazê-lo, coisa que poucos governantes fariam. Teve 
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também a coragem de enfrentar o processo de rede-
mocratização do País.

Pedro Simon é testemunha de que nomeou Pe-
trônio Portella para gerenciar o processo de distensão 
até que se chegasse à democracia integral. Certa vez, 
perguntei a ele, Pedro Simon, por que ele havia exclu-
ído o General Figueiredo, seu sucessor. Ele deu várias 
explicações e culminou com uma, dizendo o seguinte: 
“Figueiredo tem um compromisso comigo de manter 
a distensão, a abertura e de instaurar definitivamente 
o processo democrático em nosso País”.

Era uma preocupação profunda que ele tinha 
como Presidente da República e não queria deixar 
a chefia de Estado sem a segurança de que o Brasil 
voltaria aos trilhos das liberdades absolutas e do regi-
me democrático. Esse era o Presidente que tínhamos, 
com visão democrática, um nacionalista com visão de 
futuro, de desenvolvimento, e com uma ampla perspec-
tiva de homem de Estado Maior sobre a grandiosidade 
do Brasil. Todavia, não foi bem interpretado em muitos 
momentos da sua vida pública e da sua carreira.

Sr. Presidente, eu desejava falar, neste momen-
to... Mas não vou fazê-lo, vou apenas ouvir o aparte 
do Senador Sibá Machado, pedindo a V. Exª um pouco 
de tolerância.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 
Edison Lobão, pedi o aparte porque V. Exª citou uma 
fase da história e a questão da energia, que coinci-
dentemente é o tema sobre o qual pretendo falar, se 
o Presidente me conceder a palavra logo em seguida. 
Uma vez que V. Exª falou da abertura democrática, logo 
que comecei a freqüentar o grupo de jovens da Igreja 
Católica, no Pará, havia o movimento da Teologia da 
Libertação, do qual eu participava. Falavam muito de 
política, e eu fui, digamos, aprendendo. Nunca conhe-
ci ou vi pessoalmente o General Golbery do Couto e 
Silva, mas diziam que era um dos quadros pensantes, 
um símbolo da inteligência do regime, no período do 
Presidente Ernesto Geisel ao Presidente João Bap-
tista Figueiredo, o chamado “período da transição” ou 
“abertura gradual e controlada”. E aprendi bastante. 
Depois, li, no jornal, uma lista de frases e pensamen-
tos atribuídos a ele. E um dizia: “Nunca interfira quan-
do uma pessoa conta a mesma história pela vigésima 
vez, uma vez que ninguém é capaz de contar a mesma 
história mais de uma vez, pois sempre há uma novi-
dade”. Assim foi, e muito mais. Aprendi, então, com a 
antipatia que tinha pelo regime; mas, por outro lado, 
com a admiração pela inteligência desse General que 
nunca conheci pessoalmente. Li o livro dele, Geopo-
lítica do Brasil, e passei a ler também alguns artigos 
de jornais que me caiam às mãos, lá nos cafundós do 
Estado do Pará. Já que V. Exª está falando desse pe-
ríodo, pedi o aparte, pois vi um pouco dessa história, 

como ele pensou a abertura política democrática do 
Brasil e foi um dos poucos Generais do Exército que 
aprendi a admirar, durante o regime militar.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Senador 
Sibá Machado, o aparte de V. Exª é denotativo de uma 
nova fase do PT. Aquele PT intolerante do passado, que 
tudo negava e tudo contestava, está ficando pelas ca-
lendas. O PT de hoje é moderno, capaz de reconhecer a 
inteligência, o talento e o serviço público que brasileiros 
ilustres prestaram ao País. Golbery do Couto e Silva é um 
deles, merece ser também homenageado, e um dia nós 
o faremos. Eu o farei, com a coragem que Deus me deu 
de falar sobre as coisas que até recentemente pareciam 
antipáticas para alguns, e intolerantes, ainda.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não fosse Golbery, 
talvez não tivéssemos alcançado o avanço tão grande 
que alcançamos na redemocratização do País. Ele era 
um militar sim, mas era um militar devotado ao regime 
democrático e ao interesse da Nação. Devemos muito 
a Golbery, por tudo que fez de bem ao País. É bom 
não esquecer que quando os militares assumiram o 
poder, em 1964, o Brasil era a 48ª nação econômica 
do mundo. Quando deixaram o poder, o Brasil era a 
8ª nação. Isso significa o quê? Emprego e bem-estar 
para o povo brasileiro, desenvolvimento. Deixaram o 
poder com a democracia restabelecida, restaurada, 
recomposta e reentregue a todos os brasileiros.

Sr. Presidente, agradeço a tolerância de V. Exª. Deixo 
aqui o compromisso de voltar ao tema, com a participa-
ção do Senador Marco Maciel, que é uma testemunha 
histórica muito importante. Estou convencido de que tam-
bém V. Exª, Senador Pedro Simon, que tanta contribuição 
tem dado à democracia e às liberdades em nosso País.

Muito obrigado.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 

Presidente, peço a palavra, como Líder do PSDB.
O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon. PMDB – RS) 

– Como o orador não havia visto que o Senador Marco 
Maciel gostaria de fazer um aparte...

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Mas S. 
Exª já saiu da tribuna.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon. PMDB – RS) – 
Então, concederei a palavra ao Senador Arthur Virgílio.

Com a palavra o Senador Arthur Virgílio, que já está 
concedendo um aparte ao Senador Marco Maciel.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO NA SESSÃO 
DO DIA 18 DE MAIO, DE 2006, QUE, RETIRA-
DO PELO ORADOR PARA REVISÃO, SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE.

(Art. 201, §§ 2º e 3º, do Regimento In-
terno.)
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O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon. PMDB – RS) 
– Com a palavra Senador Cristovam.

Senador Arthur Virgílio, V. Exª não deveria estar 
em Nova Iorque, onde está o ex-Presidente Fernando 
Henrique?

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Não, 
eu sou baixo clero.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon. PMDB – RS) 
– Não entendi, quero até protestar em nome do Senado, 
por que o nosso Líder não está lá, onde está o Presi-
dente do Partido, o Fernando Henrique, o Serra.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Eu 
sou baixo clero, estou dizendo a V. Exª. É a explicação 
mais cabal e mais sincera.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon. PMDB – RS) 

– Mas devia estar lá. Até penso que V. Exª estando lá 
seria uma garantia para o Alckmin. Ele aqui, os “ca-
ras” lá.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Al-
guém tem que ficar aqui.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon. PMDB – RS) 
– Alguém tem que ficar aqui, mas V. Exª não.

Com a palavra o Senador Cristovam. Logo depois 
V. Exª, Senador Sibá Machado, entre outros motivos por 
causa da idade. V. Exª tem, no mínimo, 30 anos a menos 
do que o Senador Cristovam. V. Exª pode esperar. 

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Pode ser por aí mesmo, penso que idade tem os seus 
méritos. Se o Senador Sibá tiver com alguma urgência 
de viagem ou outra coisa, não tenho nenhum problema 
de falar depois de V. Exª.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srª Senadora 
presente, nesta tarde, tive oportunidade de assistir a 
diversos discursos aqui sobre o problema da relação 
entre violência e educação. 

Está se acusando muito a criminalidade como 
resultante da falta de educação e que pessoas sem 
educação são honestas. Quero também confirmar 
que os analfabetos são muito mais honestos do que 
os doutores. Aqui mesmo nesta Casa, não digo o Se-
nado, mas no conjunto do Congresso temos demons-
trado que há muitos doutores cometendo atos ilícitos, 
que dificilmente pessoas sem educação cometeriam. 
Não há uma correlação entre falta de educação e cri-
minalidade. Agora há uma correlação, sim, entre fal-
ta de educação e falta de oportunidades na vida. Há 
também uma correlação entre falta de oportunidades 
e a busca do crime como solução para problemas 
pessoais. É neste sentido que falo, não no de se dizer 
que é o indivíduo, a pessoa sem educação tendente 
à criminalidade. Nunca isso, mas no sentido de que a 

pessoa sem oportunidade na vida tende, sim, a buscar 
soluções de forma que não são as lícitas.

O que temos que trabalhar, Senador Pedro Simon, 
é a idéia de que nós temos hoje um triângulo da malda-
de no Brasil. Um triângulo composto pela corrupção, a 
desigualdade e a violência. É uma trindade, obviamen-
te não santíssima; ao contrário, demoníaca trindade: 
a da corrupção, da violência e da desigualdade. Essa 
trindade é uma só nelas três. Imagine um jovem pobre, 
sem dinheiro para comprar aquilo que ele precisa, sem 
dinheiro para comprar remédio dos pais ou dos irmãos 
menores, sabe da notícia da corrupção no Congresso. 
É claro que essa situação é um incentivo à violência, 
como forma de resolver seus problemas.

A corrupção existente no setor público brasileiro é 
um indutor, um vetor, um motor da violência. Ao mesmo 
tempo, quando vemos a desigualdade brutal que há 
neste País – alguns com tantos e outros com tão pouco 
–, é natural que essa desigualdade induza à violência. 
Em alguns países, a desigualdade não gera violência 
ou porque a nação é um exemplo social sem corrupção 
ou porque razões religiosas levam as pessoas pobres 
ao acomodamento diante da desigualdade, como é o 
caso da Índia, em que as castas servem para manter 
a justificativa da desigualdade. Felizmente, não temos 
as castas. Felizmente, temos um modelo que acena 
com o direito de todos serem iguais.

Portanto, quando vemos a desigualdade, vemos 
a violência. Quando vemos a corrupção, vemos a vio-
lência. Quando vemos a violência, também vemos a 
corrupção e a desigualdade. É essa trindade diabóli-
ca que devemos romper neste País. É preciso parar 
a corrupção, quebrar a desigualdade e, com isso, ze-
rar, se fosse possível, a violência. É um triângulo. Não 
adianta tratar nenhum desses pontos isoladamente, 
porque isso não vai resolver a situação. Por exemplo, se 
amanhã todos acordassem iguais, a violência não aca-
baria. Além disso, não vamos acordar amanhã iguais. 
O processo de marcha à igualdade é um processo de 
décadas; às vezes, secular. E não adianta prometer 
hoje à sociedade brasileira, tensionada, assustada, 
amedrontada, aterrorizada, que, daqui a 14 anos, 20 
anos, graças à quebra da desigualdade, graças à edu-
cação, vamos quebrar a violência. Temos que quebrar 
a violência hoje! Temos que quebrar a violência nestes 
dias! Temos que tomar medidas drásticas, duras para 
resolver o problema da violência. E creio que algumas 
dessas medidas não são difíceis de imaginar. 

Gostaria de pedir licença ao Presidente para me 
dar um pouco mais de tempo, tendo em vista que tantos 
falaram hoje aqui... Ontem, foram discursos tão bons!

Eu queria voltar a insistir em relação a esta trin-
dade diabólica: violência, desigualdade e corrupção. 
No que se refere à corrupção, sabemos o que fazer. 
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Tem-se falado: são necessárias medidas claras. Não 
que se diga: “Nós somos honestos”. Mas, que se diga: 
“Mesmo que haja um bandido, um ladrão ao nosso 
lado, não conseguirá roubar no setor público”. Mas, 
com relação à violência, creio que estamos tentando 
deixar de lado um problema sério. O Presidente Lula 
jogando a culpa no Governador de São Paulo. O Go-
vernador de São Paulo jogando a responsabilidade 
em fenômenos conjunturais.

Senador Virgílio, em primeiro lugar, o Presidente 
da República – o atual ou o próximo – deve ter a cora-
gem de vir à televisão e dizer ao povo brasileiro que, 
por omissão de décadas e décadas de uma sociedade 
que nasceu violenta contra os índios; que seqüestrou 
quatro milhões de negros na África e os condenou a 
trabalhos forçados, estamos vivendo um clima de guer-
ra civil neste País. Que em guerra civil, a culpa não é 
de um Estado ou de um Prefeito. A guerra civil será 
vencida se a União, se a República, se o Presidente da 
República assumir a sua responsabilidade, o que não 
estamos vendo acontecer hoje. E o que fazer? Creio 
que uma das coisas é assumir que estamos vivendo 
um clima de guerra civil, que estamos tratando com 
terroristas. Não foi latrocínio o que aconteceu recente-
mente em São Paulo; não foi seqüestro o que ocorreu 
em São Paulo; não foram assassinatos por paixões; 
foram medidas que visavam amedrontar, e isso se 
chama terrorismo. É preciso, portanto, além de adotar 
o problema para a Nação inteira, criar no Brasil o Mi-
nistério da Defesa Interna, o Ministério da Segurança 
Nacional. Não podemos deixar que a segurança, que 
a guerra civil que estamos vivemos seja administrada 
de uma salinha qualquer no Ministério da Justiça. Pri-
meiro, porque o Ministro da Justiça tem dezenas de 
outras tarefas, e essa não é a fundamental, é secun-
dária para ele. Precisamos ter aqui, Senador, alguém 
que diga “minha responsabilidade é a segurança”.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon. PMDB – RS) 
– Há Estados que já têm a Secretária de Justiça e a 
Secretaria de Segurança – e nós aqui não temos.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Eu 
fui Governador e criei isso. Temos a Secretaria de Jus-
tiça e a Secretaria de Segurança.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon. PMDB – RS) 
– O Rio Grande do Sul, também.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – O 
Brasil precisa fazer isso.

Vão dizer: “Mais um Ministério?!” Dá para fechar 
15 sem fazer falta alguma para o País. Temos que criar 
um Ministério ou da Defesa Interna ou da Segurança 
Nacional...

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon. PMDB – RS) 
– Um pouco é culpa de V. Exª. Quando o Lula assu-
miu, ele dobrou os Ministérios. Alguém esqueceu de 

dizer para ele criar o da segurança também. Ele o te-
ria feito.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Eu 
não sugeri esse. Sugeri o da educação básica. Ele 
chegou a aceitar, mas recuou depois.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon. PMDB – RS) 
– Faltou alguém sugerir a ele o da segurança.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Não, 
porque eu sugeri e ele não quis. Também foi elaborada 
uma proposta excelente para ele, por pessoas da maior 
respeitabilidade que propunham a Secretaria Especial 
da Presidência, não o ministério. E ele disse sabe o quê, 
Sr. Presidente – e isso eu ouvi de um dos quadros que 
elaboraram o programa: “Não quero trazer esse problema 
para o meu colo”. Essa foi a afirmação que ele disse a 
um dos membros da equipe que elaborou o projeto. “Criar 
essa secretaria é trazer o problema para meu colo”. Ou 
seja, o problema fica com a população de São Paulo. 
Tem que trazer para o colo do Presidente o problema 
da educação básica, que ele também joga para os Mu-
nicípios, bem como o problema da segurança.

Criado esse ministério, é preciso tomar algumas 
medidas. Esse ministério tem que ter um serviço de 
informações contra a criminalidade. Não venhamos 
nós, que fomos vítimas do serviço de informações no 
passado político, a ter medo disso.

O Congresso tem uma comissão para cuidar que 
os serviços de informações não saiam do rumo. Como é 
possível que bandidos saibam o que acontece numa reu-
nião secreta aqui no Congresso, comprando por R$200,00 
um CD, e o Governo não sabe o que acontece nas reu-
niões do crime? Tem que ter um serviço de informações. 
E, com esse serviço de informações, tem que ir lá, onde 
estão os terroristas e trazê-los para a Justiça.

É preciso também – e sei que isso pode parecer 
drástico –, Sr. Presidente, durante 60 dias, substituir to-
dos os agentes penitenciários deste País, todos! Todos 
os diretores de prisão e todos os agentes! Tire-os por 
60 dias e coloquem para cuidar das prisões PMs ou até 
um contingente do Exército. Sou contra eles irem para 
as ruas, mas não seria contra que gerenciassem aquilo. 
Nesses 60 dias se faria uma triagem para ver onde está 
a desonestidade. Essa secretaria, esse ministério traria 
para o serviço militar um milhão de jovens a cada seis 
meses neste País. O ideal é que as Forças Armadas 
fossem capazes de absorver esse um milhão de jovens 
em seis meses e o outro milhão em outros seis meses. 
Mas, se não é possível, façamos um serviço pacífico, 
sem armas nas mãos, em que os jovens aprendam no-
ções de civismo, aprendam um ofício, arranjem amigos, 
administrem a energia que eles têm com ginástica. Mas 
que tiremos esses jovens das ruas! Tirar dois milhões 
de jovens das ruas por ano, a um custo de 2,4 milhões, 
teria impacto na violência imediatamente. 
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Temos que ter também mais recursos. Mas o 
Governo Federal demonstrou que não cuida da edu-
cação ao contingenciar os poucos milhões de dólares 
que tivemos para segurança.

Necessitamos também de uma reforma nas polícias 
militares do Brasil. Uma dessas, Sr. Presidente, é que-
brar essa brutal desigualdade nos salários entre o topo 
da PM e a base da PM. Há polícias no Brasil em que o 
soldado ganha um salário mínimo e o coronel, R$20 mil. 
Que moral tem uma tropa que, recebendo um salário mí-
nimo, vai para as ruas, corre risco diante de bandidos, 
é assaltada e morta por terroristas e recebe ordem por 
telefone de um coronel que ganha R$20 mil? Tem que 
haver uma reforma sim que achate essa desigualdade e 
ponha nossos PMs com uma formação equivalente em 
todo o País e com o salário padronizado. E que permitam 
também, Senador Marco Maciel, mobilizar os PMs de um 
Estado para outro, até para acabar com a conivência de 
alguns deles com a criminalidade local.

Essas são medidas, Sr. Presidente, que podemos 
tomar para enfrentar um dos lados, um dos pontos 
dessa trindade diabólica no Brasil.

A outra, como eu falei, é um programa de erra-
dicação da corrupção no Brasil.

O terceiro é a quebra da desigualdade. Mas esta 
virá apenas por meio de um programa educacional. As 
fábricas, o crescimento econômico, eles não diminuem a 
desigualdade porque lá só entram aqueles que já foram 
escolhidos antes. Nós precisamos é de um programa 
que dê oportunidades iguais a todos neste País. Na 
hora em que nascem têm oportunidade igual, mas são 
talento e persistência que farão a desigualdade.

Aqui nós temos uma pessoa que é um exemplo 
disso, o nosso grande lutador “Tigre”. Ele é um exem-
plo de oportunidade igual para o desempenho do seu 
trabalho, e o seu talento e a sua persistência fizeram 
com que ele se tornasse um campeão mundial de luta 
livre. Mas nossos jovens têm essa oportunidade igual 
e viram grandes craques no futebol. Porque bola e um 
campo de pelada todo menino tem neste País, indepen-
dentemente de ser rico ou pobre; mas, livro, computador 
poucos têm, e aí não têm a mesma oportunidade. É 
por meio da oportunidades iguais que vamos quebrar 
o círculo vicioso da pobreza e da desigualdade e, as-
sim, eliminar um dos pontos deste triângulo maldito, 
desta trindade diabólica que domina o Brasil de hoje: 
violência, desigualdade e corrupção.

No centro desse triângulo, Senador Sibá, está a 
palavra educação. Agora, também para os dias de hoje, 
está a palavra cadeia, sem o que vamos dizer que daqui 
a vinte anos não terá mais corrupção e até lá estaremos 
todos assassinados pela criminalidade. Cadeia, hoje, 
para resolver a nossa criminalidade agora. E escola, 
hoje, para resolver a criminalidade do futuro.

Sr. Presidente, agradeço o tempo que me con-
cedeu. 

Esse era o recado que eu queria dar, provoca-
do pelo debate a que assisti hoje aqui sobre relação 
entre educação e violência. Analfabeto não é violento. 
Agora, pessoas sem oportunidades iguais terminam 
se desviando ao longo da história de vida e caindo na 
criminalidade como solução para a sua vida, não como 
opção. Essa é uma opção de muito poucos, dos maus, 
dos perversos, que existem, mas são poucos.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon. PMDB – RS) 
– Meus cumprimentos a V. Exª.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Pedro Simon. PMDB – RS) 
– Primeiro, anuncio a palavra que o Brasil está espe-
rando, Senador Sibá Machado. Já lhe darei a palavra. 
Convido a Senadora Heloísa Helena para que venha 
assumir a Presidência...

Eu prefiro a Heloísa. V. Exª me dá licença? É uma 
questão de preferência. Estou indo para casa com o 
meu filho Pedrinho, de onze anos, e vou assistir, na 
televisão, ao Código Da Vinci. Ele, influenciado pelos 
colegas, está numa discussão tremenda sobre o qua-
dro Santa Ceia e dizendo que ali não é João Batista, é 
Maria Madalena. Está uma confusão, e eu quero ficar 
ao lado dele e dos amigos para assistir ao programa. 

Aos telespectadores que estão nos assistindo 
eu dou este conselho: fiquem com seus filhos. Hoje e 
amanhã passará uma ampla exposição do Código da 
Vinci. No colégio do meu filho é o que se discute. Essa 
gurizada está pegando fogo. É o debate que há. Tanto 
que eu vou ficar em casa, ao lado dele, para discutir 
e dizer que não é bem assim. 

Diz-se que a história de Jesus não foi bem aque-
la, que ele se casou com Maria Madalena e teve uma 
filha. É uma confusão que ele não entende. Eu expli-
carei para o meu filho. 

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente Senador Pedro Simon, antes de V. Exª se 
retirar, eu gostaria de pedir para encaminhar à Mesa 
curto pronunciamento em que comento o livro de V. 
Exª: A Reconstrução da Democracia, com a home-
nagem, pela ordem, a Teotônio Vilela, Tancredo Neves, 
Ulysses Guimarães, Franco Montoro, Leonel Brizola e 
Miguel Arraes.

Muito obrigado, Srª Presidente.

O Sr. Pedro Simon, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pela Sra. Heloí-
sa Helena.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Agradeço a V. Exª, que será atendido na for-
ma do Regimento.
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Eu tenho certeza de que pelo conselho que o 
Senador Pedro Simon deu, nós não vamos brigar 
para saber se era João Batista ou Madalena, porque 
são duas figuras maravilhosas da história cristã e com 
certeza merecem muito respeito, inclusive a nossa 
querida Madalena.

Concedo a palavra a V. Exª, Senador Sibá Ma-
chado.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Obri-
gado, Srª Presidente Senadora Heloísa Helena. 

Senador Pedro Simon, muito obrigado também 
pela tarde de hoje. Estamos às 20 horas, e não quero 
aqui cometer uma injustiça. Preciso sempre dizer que 
os funcionários do Senado têm contribuído muito para 
este momento de grandes debates que esta Casa tem 
feito, contribuindo com o Brasil para a elucidação de 
fatos e poder, é claro, prestar opinião mais sadia sobre 
governo, parlamento e a sociedade em geral. 

Srª Presidente, vim à tribuna porque vi no Estado 
de S. Paulo de hoje matéria assinada pelos jornalistas 
Lu Aiko Otta e Leonardo Goi, tratando das medidas que 
o Governo Lula e a Petrobras estão tomando em relação 
a esses episódios que envolveram o governo boliviano e 
a importação de gás natural daquele país para o Brasil. 

Diz a matéria, que tem como manchete “Térmi-
ca pode trocar gás por álcool”: “A alternativa que vem 
sendo testada com sucesso pela Petrobras reduz de-
pendência do país do gás boliviano”. 

Acho isso a solução do problema brasileiro de 
agora em diante. Antes de mais nada, quero dizer que 
a Petrobras sempre buscou alternativas, como também 
todas as grandes universidades brasileiras procuram al-
ternativas energéticas de todas as fontes possíveis.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, tenho acompa-
nhado os trabalhos da Eletronorte, do Ministério das 
Minas e Energia, os seminários que se fazem Brasil 
afora, as experiências de cientistas que têm emprestado 
a sua inteligência para encontrar energias renováveis, 
alternativas limpas e mais baratas. Testaram-se muitas 
formas: a energia das marés; a energia geotérmica, 
que busca as chamadas temperaturas maiores dos 
subsolos; a eólica; a solar e assim por diante.

Agora se sabe que não dá para mover uma grande 
indústria, uma siderúrgica, por exemplo, com uma placa 
solar. Nós sabemos. E há aquelas fontes de energia 
muito discutidas do ponto de vista ambiental, do custo 
ambiental, do custo social. Sabe-se muito bem que a 
instalação de uma hidroelétrica no Brasil tem um im-
pacto ambiental violento de imediato, depois há uma 
conformação, um custo de implantação muito alto e, 
depois, um custo muito mais barato de manutenção.

Uma produtora térmica, que usa óleo diesel, por 
exemplo, tem um custo de adaptação muito mais bara-

to, muito mais ágil, mas tem um custo de manutenção 
e um custo ambiental muito alto. 

Assim se buscam, no mundo inteiro, essas al-
ternativas.

Acabei de tentar uma prova de mestrado – claro 
que passei na prova e não estou podendo realizar o cur-
so. Estou sendo jubilado, porque não tenho condições de 
acompanhar, por causa do tempo, pois estamos aqui em 
um debate muito grande. Mas pude ler um dos autores 
que trata da questão do que é ser rico ou ser pobre em 
matéria de energia e ele faz uma avaliação da Arábia 
Saudita e países do Oriente Médio. Ele prova que, quando 
se usa um recurso não renovável, tem-se, num primei-
ro momento, a aparência de que aquela nação é muito 
rica, haja vista o caso dos países da Opep, que se sen-
tem muito ricos; a própria Venezuela, que discute como 
o quinto maior país produtor de petróleo e que trabalha 
com petrodólares, não trabalha com moeda barata, e fala 
muito firme na política internacional. O autor mostra que 
esses países, quanto mais exploram seu petróleo, mais 
pobres ficam, porque estão perdendo sua fonte de ener-
gia e suas jazidas. Quanto mais se cava ouro no Brasil, 
quanto mais se exporta diamante ou coisa parecida, mais 
pobre fica o Brasil. Não fica aqui.

No curso de Geografia, há um livro básico para se 
ler: História da Riqueza do Homem, em que se fala 
da chamada balança comercial favorável e a diferença 
da Inglaterra para Espanha e Portugal.

Espanha e Portugal procuravam novas colônias 
para explorar, mas não as industrializavam. Na ver-
dade, fazia-se uma troca. Para terem ouro e prata em 
seus países e estabilizarem suas economias, tinham 
de vender matérias-primas, a preços muito barato, 
para a Inglaterra, que as industrializava e revendia-as 
a um preço muito mais caro. Assim, os ingleses não 
se preocupavam porque ficavam, como gosto de dizer 
no Acre, como surubim na cachoeira, de boca aberta 
apenas esperando o peixe cair dentro. 

Segundo esse estudo que li, quanto mais se ex-
ploram riquezas naturais não renováveis, mais pobre 
fica o país.

O Brasil está em um debate muito avançado sobre 
energias renováveis. Mas todo o processo de produção 
de energia gera preocupações de ordem ambiental, 
econômica, social, de todos os tipos.

Mesmo para produzir biodiesel, sabemos dos 
problemas. Terras agricultáveis, que poderiam produ-
zir alimentos, vão produzir combustível para ser quei-
mado. Assim, ao plantar soja, mamona, palma, den-
dê, ao produzir qualquer tipo de oleaginosa, estamos 
ocupando áreas de terra para produzir um óleo que 
vai ser queimado. Na avaliação desse cientista, há um 
debate muito errado na forma de se discutir a energia 
sem uma avaliação de longo prazo. Mas o Presidente 
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Lula pautou as energias renováveis. Isso nos coloca 
como proprietários de uma nova tecnologia. 

Defendo que todas as tecnologias, por mais des-
necessárias que possam parecer, entrem como reserva 
técnica para a soberania deste País. O Brasil tem usinas 
nucleares. Até hoje, o debate é muito forte. O mundo 
inteiro quer desfazer-se desse tipo de patrimônio. 

O Brasil tem um grande potencial hídrico, tem ri-
quezas para produzir energia elétrica por meio de rios e 
meteu-se nesse malfadado projeto de importação de gás 
da Bolívia. A Petrobras já explicou, de todas as formas, 
que o contrato foi de risco, feito em 1996. O Governo 
boliviano não aceitou que a empresa participasse da 
exploração nos pontos conhecidos de existência de gás 
e a Petrobras teve que explorar pontos desconhecidos, 
arriscando; impôs ao Brasil a importação desse gás, 
mesmo que ele não existisse. Então, o Brasil passou 
alguns anos pagando por um gás que não consumia. 

Sobre esse projeto não quero mais tratar.
Quais são as alternativas que a Petrobras e o 

Governo brasileiro têm para serem auto-suficientes em 
qualquer fonte energética? Aqui diz que o álcool pode 
substituir. É sabido que, ao se tomar uma medida como 
essa, o volume de gás utilizado hoje, principalmente 
em São Paulo, seja em veículos, seja em indústrias, vai 
impor imediatamente um novo consumo. Certamente, 
teremos de ter novas usinas. Consecutivamente, essas 
novas usinas vão precisar de mais terras para produzir 
a matéria-prima. Porém, esse é um caminho – e o ca-
minho da soberania. Eu acredito nesse caminho.

Então, quero aqui louvar a Petrobras, para dizer 
que respeitamos a soberania da Bolívia e a de qual-
quer país, mas o nosso Brasil não pode viver na de-
pendência de ninguém, nem dos Estados Unidos, nem 
da União Européia, nem do Japão e muito menos de 
seus vizinhos. A soberania é para todos. Se for para 
“engrossar o caldo”, a Petrobras está correta em apro-
veitarmos o álcool, que é renovável e mais limpo, para 
misturar até mesmo ao óleo diesel. As tecnologias já 
apontam para se fazer a mistura do álcool não somen-
te à gasolina, mas também ao óleo diesel – fazer uma 
mistura, um blend. Como a lei brasileira já diz que, até 
2008, teremos 2% de biodiesel aplicado ao diesel para 
uso veicular, podemos também utilizar a mesma idéia 
para a substituição dessas térmicas que hoje usam o 
gás da Bolívia. Diz a matéria que essa opção será o 
trunfo do Brasil nas negociações com a Bolívia sobre 
o preço do gás, Srª Presidente.

Quando o Ministro Silas Rondeau esteve aqui, na 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
juntamente com o Presidente da Petrobras, Dr. José 
Sérgio Gabrielli, fiz a ele uma pergunta. Desde o ano 
passado, nesta Casa, discute-se a questão do cres-
cimento econômico brasileiro e achincalhou-se que o 

Brasil cresceu que nem rabo de cavalo, em direção 
ao chão, que foi medíocre o crescimento, que perdeu 
para todo o mundo e só ganhou do Haiti. Já expus o 
que penso sobre isso e não pretendo mais tratar disso, 
senão da pergunta que fiz ao Ministro Silas Rondeau: 
“Ministro, se o Brasil crescer, por cinco anos consecuti-
vos, a uma taxa de 5% – e vamos pensar que não só o 
Brasil, mas também o Mercosul cresça a 5% –, qual o 
estoque de energia nova de que o Brasil vai precisar?” 
E ele respondeu: “Certamente, 6 mil MW novos”. 

Ainda o jornal O Estado de S. Paulo traz uma 
segunda matéria, assinada por Renée Pereira, sobre a 
Usina de Itaipu: “Itaipu começa a instalar as duas últimas 
turbinas” – 9A e 18A. Pude visitar essa hidrelétrica e fiquei 
encantado com o que vi, Srª Presidente. Até brinquei 
com o Presidente Jorge Samek e os engenheiros que 
estavam lá, dizendo que aquela obra me pareceu o ser 
humano querer brincar de Deus. É uma obra enorme! É 
uma coisa maravilhosa e tecnologia 100% nacional. 

Depois, estive na Universidade Federal do Paraná, 
em Curitiba, onde vi os chamados modelos reduzidos. 
Ensaiam a construção desses protótipos, e a Universi-
dade exportando essa tecnologia para outros países. In-
clusive, a usina de Três Gargantas, na China, conta com 
engenheiros brasileiros colaborando na construção.

Segundo a matéria, essas duas novas turbinas 
vão imediatamente jogar na rede 1.400 megawatts 
de energia e, nos próximos dias, estará jogando mais 
cerca de 10% no abastecimento do centro-sul brasi-
leiro; e que essa hidrelétrica sozinha abastece 25% 
do consumo nacional.

Então, acredito nisso. Embora também me sinta 
um ambientalista, irmão de causa da Ministra Marina 
Silva e de tantas outras pessoas, tenho procurado tam-
bém entender essa lógica de como é que vamos dar 
garantias de um crescimento nacional firme, com abas-
tecimento de energia elétrica à altura desse crescimen-
to, Srª Presidente. E mais: com tecnologia própria.

Fico cada vez mais encantado com os centros 
universitários brasileiros. Abracei, de pés e mãos, a 
causa da expansão das universidades. Joguei o que 
pude na expansão das universidades no meu Estado, 
o Estado do Acre, porque acredito na tese de que o 
ensino superior com pesquisa, qualificação científica 
é o que vai fazer com que, em cada ponto do Brasil, 
as pessoas possam participar da construção de suas 
perspectivas de felicidade sem precisar mais sair, sem 
haver mais um processo migratório nacional.

O meu Estado tem seiscentas mil pessoas ape-
nas, São Paulo tem 20 milhões. Costumo dizer lá no 
Acre: São Paulo tem que ser feliz com seus vinte mi-
lhões de habitantes, assim como o Estado do Acre tem 
que ser feliz com seus seiscentos mil, sem precisar que 
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paulistas vão para o Acre e nem acreanos para São 
Paulo. Então, acredito muito nessa lógica.

Sobre essa situação da Petrobras, que tem bus-
cado cada vez mais essa alternativa energética bra-
sileira, trago mais uma matéria aqui, Srª Presidente, 
segundo a qual o Brasil pode ser o 12º País produtor 
de petróleo em curto espaço de tempo. É claro que 
também aumenta a demanda de consumo nacional, 
mas podemos ampliar a matriz alternativa. Conheci 
algumas experiências da Eletronorte, que está fa-
zendo vários ensaios de microprojetos para abasteci-
mento, desde uma única unidade domiciliar até uma 
agrovila. Visitei lá o projeto da gaseificação, o projeto 
de um fogão à lenha. Até convidei o engenheiro autor 
do projeto para ir lá para o Acre. Estamos criando um 
centro de referência na área de energia alternativa lá 
na Universidade do Acre, juntamente com a Funda-
ção de Tecnologias e a Embrapa. Então, todas essas 
idéias – estou brincando de professor Pardal – estou 
levando para copiarmos lá no Estado. Gosto de falar 
deste fogãozinho. A idéia do fogão é que, enquanto se 
cozinha o arroz, o feijão, prepara-se o almoço, ele já 
gera uma quantidade de energia elétrica. É um princí-
pio físico que não sei explicar, mas, segundo o autor, 
o engenheiro, é retenção de calor. Com três quilos de 
lenha, tem-se fogo e calor por várias horas. Brincamos 
que, enquanto se cozinham o arroz e o feijão na casa 
do agricultor, com certeza, ele também terá a possibi-
lidade de acender cinco lâmpadas com esse tamanho 
de fogão e ainda ligar uma televisão.

Srª Presidente, eu acredito muito nisso e quero 
parabenizar, mais uma vez, a Petrobras. Insisto naquilo 
que chamei de brincadeira, embora acredite que não 
se trate de uma brincadeira. Está na hora de o Bra-
sil dar um segundo abraço na Petrobras. Depois dos 
50 anos de existência dessa empresa – e tudo o que 
foi dito naquela sessão especial de homenagem ao 
cinqüentenário da Petrobras – digo a V. Exª que seria 
interessante que os brasileiros, pelo menos os chama-
dos de classe média, pudessem comprar uma ação 
da Petrobras, uma ação. Assim sendo, aplicaríamos os 
recursos desse dinheiro em tecnologia, em expansão 
universitária ou em algo parecido.

Creio que esse é o caminho de que o Brasil pre-
cisa. O que desejo para o meu Estado também desejo 
para o Brasil em relação ao mundo. Não consigo con-
ceber que o Acre dependa de mais ninguém, como 
também não consigo conceber o Brasil dependendo 
de mais ninguém. Precisamos ter soberania e fazer as 
relações solidárias. Para mim, isso está muito claro.

Vim à tribuna hoje para prestar uma segunda 
homenagem à Petrobras e insistir que a tecnologia do 
biodiesel deve avançar com a matriz de participação 
dos pequenos. Tenho insistido, no meu Estado, na tese 

que chamo de participação do capital comunitário – e 
utilizo aqui uma palavra mais capitalista: capital comu-
nitário. Na verdade, essa participação representa uma 
cadeia produtiva, fazendo com que, pelo menos em 
uma parte dela, os pequenos participem da proprieda-
de do empreendimento. Se for como fornecedor, esta-
mos fazendo apenas uma integração. Essa integração 
é um modelo que, acredito, não funcionou no Estado 
do Paraná. Vide o caso do frango. Uma grande empre-
sa industrializa e o pequeno produtor apenas produz 
o frango; quando entrega o frango, recebe por aquela 
etapa da produção e não recebe mais e não participa 
de mais nada. Então, eu não acredito nesse modelo. 
Se for para socializar, vamos socializar tudo!

Srª Presidente, V. Exª viu que eu estava ali muito 
preocupado com a idéia de ler o Capítulo XLI do Gêne-
se, que diz respeito aos sonhos do faraó e a interpre-
tação de José. Eu vou me reservar para falar disso no 
contexto do meu pronunciamento de amanhã.

Antes de encerrar, eu gostaria de fazer o seguin-
te comentário. O Senador Arthur Virgílio e outros já 
falaram da pesquisa do IBGE. Eu quero mostrar aqui 
como a pesquisa foi feita. A pesquisa não está traba-
lhando apenas onde há ou não há fome. Mas trabalha 
em como as pessoas que passam fome, pessoas que 
estão sentindo necessidades, interpretam que está 
chegando em sua casa o abastecimento alimentar. Se 
há ou não há a segurança alimentar. Então, a pesqui-
sa é o inverso! O que parece um número trágico é o 
contrário. Claro, é trágico porque existe. É real aquele 
problema. Mas olha o que diz aqui. A pergunta que o 
IBGE faz ao morador é como ele se sente na questão 
da segurança alimentar e se há ou não há segurança. 
O resultado é que 51,8 milhões de domicílios disseram 
que há segurança alimentar. Isso representa 55,2% 
das entrevistas. É claro que o Nordeste e o Norte apre-
sentaram maior gravidade. No Centro-Oeste, Sudeste 
e Sul, a pesquisa mostra que em 76% dos domicílios 
há segurança alimentar. Agora, na parte pior da infor-
mação, onde há a insegurança alimentar, pasmem, as 
famílias mais prejudicadas continuam sendo os negros, 
os pardos e os analfabetos. Então, o próprio Governo 
pediu para o IBGE fazer essa avaliação para pensar 
melhor as novas políticas de atendimento a esse setor 
da sociedade.

Encerro, Srª Presidente, este pronunciamento 
pedindo essa correção de informação, agradecendo 
a V. Exª pela tolerância na tarde de hoje e esperando 
que essa harmonia prevaleça no debate político.

Quero saudar V. Exª como pré-candidata à Presidên-
cia da República. Já saudei o Senador José Agripino pela 
posição que o PFL está tomando. Com certeza, vamos ter 
um grande debate. Vamos tratar de Brasil, vamos cuidar 
dos nossos problemas, mas sem baixar o nível. O que 
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a sociedade quer saber é se temos nível e se estamos 
preparados para apresentar o que há de melhor para a 
sociedade. Sempre defendo que qualquer governo tem 
de superar o anterior, inclusive se houver reeleição. O go-
verno tem de superar a si mesmo se houver a reeleição. 
E eu defendo a reeleição do Presidente Lula.

Penso que haverá um grande debate até o dia 
1º de outubro.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Agradeço a V. Exª.

Concedo a palavra ao Presidente Marco Maciel, 
que, com a disciplina e serenidade de sempre, está 
esperando o seu momento de fazer o seu pronuncia-
mento.

Tem a palavra V. Exª pelo tempo que entender 
necessário.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOR MARCO MACIEL NA SESSÃO DO 
DIA 18 DE MAIO, DE 2006, QUE, RETIRADO 
PELO ORADOR PARA REVISÃO, SERÁ PU-
BLICADO POSTERIORMENTE.

(Art. 201, §§ 2º e 3º, do Regimento In-
terno.)

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Agradeço a V. Exª, Senador Presidente Mar-
co Maciel. Compartilho inteiramente a preocupação 
de V. Exª. 

A caatinga brasileira, Senador Sibá, embora não 
tenha a exuberância da Amazônia, da Mata Atlântica, 
é realmente linda, maravilhosa.

Estava o Senador Marco Maciel falando e eu lem-
brando da minha infância, na Caatinga, entre o sertão 
de Alagoas e de Pernambuco, ali em Poço Branco, Inajá, 
Tacaratu, toda aquela região do alto sertão de Alagoas 
e de Pernambuco, onde passei a minha infância, onde 
renasço a cada dia quando lá estou e onde vejo o rio 
Moxotó morrendo, todas essas coisas que nos encan-
tam e nos reencontram com a nossa vida. 

Portanto, quero saudar com muita alegria e emo-
ção o pronunciamento de V. Exª.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Os Srs. Senadores Arthur Virgílio, Antero Paes 
de Barros, Leonel Pavan, Sérgio Guerra, Juvêncio da 
Fonseca, Papaléo Paes, Flexa Ribeiro, Luiz Pontes, 
Romero Jucá, Valdir Raupp, Valmir Amaral, Marcos 
Guerra e Romeu Tuma enviaram discursos à Mesa, 
para serem publicados na forma do disposto no art. 
203, combinado com o inciso I e o § 2º do art. 210 do 
Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, li esta semana um livro pequeno no forma-
to e no número de páginas, significativo e oportuno no 
conteúdo. Portanto, um grande livro. E sei que, à sim-
ples menção do nome do autor, haverá a concordância 
de todos os Srs. Senadores. É o nosso colega Pedro 
Simon, digno representante do Rio Grande do Sul.

Por que é esse um Grande Livro se seu nome é 
A Reconstrução da Democracia e sua edição ocorre 
numa fase de democracia já consolidada no Brasil?

Primeiro, porque o texto relembra aspectos de 
um tempo em que se fez necessária a mobilização da 
sociedade civil brasileira para a restauração do Estado 
de Direito e, por conseqüência, da democracia no País. 
É, pois, uma contribuição à História política do Brasil.

Segundo, o registro de Simon é um preito de ho-
menagem a alguns dos grandes nomes que tiveram 
participação na luta pela redemocratização do Brasil. 
Cito-os na ordem em que o autor os apresenta: Teotô-
nio Vilela, Tancredo Neves, Ulysses Guimarães, Franco 
Montoro, Leonel Brizola e Miguel Arraes.

O pronunciamento que faço tem duplo signifi-
cado. 

O primeiro, parabenizar nosso colega Pedro Si-
mon, que, no livro, reproduz discursos proferidos no 
Senado da República acerca de um tema que a todos 
nós é caro: a democracia. 

O outro é a edição dessa obra numa fase que su-
gere empenho e vigilância de toda a Nação a fim de, 
paralelamente ao aperfeiçoamento das nossas insti-
tuições, afastar todos e quaisquer sinais de risco para 
a democracia, que queremos para sempre.

Parabéns ao ilustre Senador Pedro Simon.
Sr. Presidente, como segundo assunto, denuncio 

à Nação Brasileira o processo de lavagem cerebral que 
o governo petista do Presidente Lula vem implantando, 
com o uso de propaganda abusiva, imoral, ditatorial e 
até criminosa em concursos públicos federais.

Foi o que houve no dia 7 último, com um concurso 
público para cargos na Escola Nacional de Administra-
ção Pública, a ENAP. Os testes foram aplicados pela 
Escola de Administração Fazendária – ESAF.

Se não bastasse o aparelhamento da máquina 
estatal, com o preenchimento de cargos comissiona-
dos por filiados ao Partido dos Trabalhadores, agora 
há o pré-aparelhamento.

Com ele, o Governo induz milhares de candida-
tos a cargos públicos a supor que o estilo de governo 
petista é o que convém ao País. Vale-se, para isso, de 
propaganda política de exaltação a Lula, que embute 
nas provas de Língua Portuguesa, a pretexto de inter-
pretação de texto. 
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O candidato é, assim, compelido a ler e reler 
para não errar nas respostas. O que o sistema petista 
de Lula imagina e espera é que os milhares de candi-
datos acabem se influenciando com a marota leitura 
preparada pelos estrategistas do Planalto.

Concursos como esse atraem 30, 40 e até 50 mil 
candidatos. São, pois, 50 mil presas, submetidas às 
garras da já chamada “República Petista”.

Coisa parecida só se via no fascismo de Musso-
lini, na Itália. E alguma coisa assemelhada também na 
ditadura do Estado Novo de Getúlio Vargas, na década 
de 30, no Brasil.

O normal nesse tipo de prova é a utilização de 
textos clássicos da Literatura Brasileira. Mas o Gover-
no Lula resolveu trocá-los por textos de algum escriba 
improvisado e entendido em propaganda.

Um dos candidatos procurou-me para estranhar 
esse estranho método, que, para ele seria “uma forma 
de campanha informal”. E acrescento, uma forma de 
campanha promovida com o dinheiro público e que 
humilha os candidatos, submetidos à lavagem cere-
bral. Lavagem cerebral nenhuma presta. Pior ainda é 
a lavagem cerebral petista.

Leio apenas uma das questões da prova apare-
lhada do concurso da ENAP:

Diz o texto oferecido à interpretação dos candi-
datos:

LÍNGUA PORTUGUESA

Duas pesquisas mostram que as políticas 
sociais e de combate à fome implementadas 
pelo governo federal começam a apresentar re-
sultados concretos na melhoria das condições 
de vida do povo brasileiro. Um estudo da Fun-
dação Getúlio Vargas-FGV, intitulado “Miséria 
em Queda”, baseado em dados da Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílio (PNAD), do 
IBGE, confirmou que a miséria no Brasil caiu 
em 2004, e atingiu o nível mais baixo desde 
1992. O número de pessoas que estão abai-
xo da linha da pobreza passou de 27,26% da 
população, em 2003, para 25,08%, em 2004. 
Em 1992, esse percentual era de 35,87%. É 
considerado abaixo da linha da pobreza quem 
pertence a uma família com renda inferior a 
R$115 mensais, valor considerado o mínimo 
para garantir a alimentação de uma família.O 
estudo da FGV mostrou que o índice de mi-
séria no Brasil caiu 8%, de 2003 para 2004, 
deixando o país com a menor proporção de 
miseráveis desde 1992.

Após, nas indagações, entra o processo sujo de 
lavagem cerebral, com a citação de cinco alternativas, 
quatro delas corretas, no entender petista.

O candidato é obrigado a lê-las e a meditar sobre 
elas, entrando forçosamente na onda petista. São elas:

1– Assinale a opção que não constitui 
continuação coesa e coerente para o texto 
acima.

a) A cobertura destes dois programas 
alcança os bolsões de pobreza das zonas 
mais distantes dos grandes centros, reduzindo 
bastante a miséria no país.

b) O coordenador do estudo da FGV 
atribuiu a queda da pobreza ao crescimento 
econômico do país e listou fatores como es-
tabilidade da inflação, reajuste do salário mí-
nimo, recuperação do mercado de trabalho, 
aumento da geração de empregos formais e, 
ainda, o aumento da presença do Estado na 
economia, com uma maior transferência de 
renda para a sociedade.

c) O aumento da taxa de escolarização 
da população tem sido fundamental para a re-
dução da desigualdade entre ricos e pobres.

d) Há uma nova geração de programas 
sociais que está fazendo a sociedade brasileira 
enxergar que é preciso dar mais a quem tem me-
nos e entre os exemplos estão o programa Bolsa 
Família e o programa de aposentadoria rural.

e) A redução da taxa de pobreza foi for-
temente influenciada pela queda na distância 
entre os ricos e pobres no Brasil, registrada 
em três anos consecutivos. Somente em 2004, 
a desigualdade caiu duas vezes mais do que 
no ano anterior.

Não há dúvida de que se trata de propaganda do 
Governo Lula, custeada com o dinheiro do povo. 

Sr. Presidente, estou anexando a este pronuncia-
mento a íntegra do teste de lavagem cerebral, que a 
Escola de Administração Fazendária chama de Prova 
de Português, para que passe a constar dos Anais do 
Senado da República.

Era o que tinha a dizer, com meu protesto.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento 
para registrar a matéria da Folha de S.Paulo de 30 
de abril do corrente, intitulada “União repassou R$60 
mi a entidades pró-Lula”.

A matéria da jornalista Marta Salomon destaca 
que entidades de trabalhadores, sem-terra e estudan-
tes, mobilizadas para reagir a um eventual pedido de 
impeachment de Lula, receberam mais de R$60 mi-
lhões dos cofres públicos nos três anos de mandato 
do Presidente Lula. Ainda segundo a reportagem, a 

CUT e o MST receberam o maior volume de dinheiro 
público.

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima citada 
seja considerada parte deste pronunciamento, para que 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para co-
mentar o artigo intitulado “Pedi o impeachment de 
Lula”, de autoria do jornalista Diogo Mainardi, publi-
cado na revista Veja em sua edição de 3 de maio do 
corrente.

O jornalista Diogo Mainardi destila toda sua ironia 
em seu artigo, informando que encaminhou ao Con-
gresso Nacional um pedido de impeachment do Pre-
sidente Luiz Inácio Lula da Silva. Segundo o jornalista, 
“Como meu pedido também será arquivado, não perdi 

muito tempo com ele. Limitei-me a copiar o pedido de 
impeachment de Fernando Collor de Mello”.

Sr. Presidente, requeiro que o artigo do jornalista 
Diogo Mainardi passe a integrar este pronunciamento, 
a fim de que conste dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR SENADOR LEONEL PAVAN EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
fazer o registro da matéria intitulada “Chávez rouba a 
cena”, publicada no jornal Correio Braziliense de 12 
de maio do corrente.

Segundo a matéria, no encontro entre governan-
tes europeus e latino-americanos, holofotes se voltam 
para o presidente da Venezuela, festejado pelos mo-
vimentos sociais e reconhecido como novo líder da 
esquerda,no lugar de Lula.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que a re-
ferida matéria passe a integrar os Anais do Senado 
Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PSDB – MS. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, ocupo a tribuna no dia de hoje 
para comentar a matéria intitulada “A tecla replay do 
mensalão”, publicada pela revista Veja de 10 de maio 
do corrente.

A matéria do jornalista Otávio Cabral destaca 
que na corrida eleitoral o PT aprova a mesma políti-
ca de alianças que levou à criação do valerioduto.E 
questiona:”Ser petista é crer no dom de enganar?”

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima ci-
tada seja considerada parte integrante deste pronun-
ciamento para que, assim, passe a constar dos Anais 
do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR SENADOR JUVÊNCIO DA FONSECA 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “Oposição quer levar 
Dantas à CPI para explicar negociação com PT”, publi-
cada pelo jornal O Estado de S. Paulo em sua edição 
de 15 de maio do corrente ano.

A matéria destaca que a oposição ao governo 
no Senado quer levar o banqueiro Daniel Dantas para 
depor na CPI dos Bingos. Segundo o Líder do PSDB 
no Senado, Arthur Virgílio, a entrevista do banqueiro 
neste final de semana apenas reforçou a intenção de 
levá-lo à CPI. O Senador da oposição já tinha mostra-

do disposição de chamar Dantas a depor por conta da 
denúncia feita pela irmã do banqueiro.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do Se-
nado, requeiro que a matéria acima citada seja consi-
derada como parte integrante deste pronunciamento.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR SENADOR PAPALÉO PAES EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para re-
gistrar a matéria intitulada “Os líderes e o liderado”, 
publicada pela revista Veja em sua edição de 10 de 
maio do corrente.

A matéria trata da questão envolvendo a Petro-
bras e a nacionalização do gás boliviano e o posicio-
namento adotado pelo governo brasileiro, em especial 
o Presidente Lula, que teve, segundo a matéria, “uma 
reação constrangedora: engoliu o desaforo e ainda se 
solidarizou com o agressor, a Bolívia”.

Ainda segundo a matéria: “Pobre Lula. Foi o último 
a saber que o presidente Morales iria se apossar de 

propriedades brasileiras na Bolívia e colocar em risco 
o abastecimento nacional de gás natural”.

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima citada 
seja considerada, na íntegra, como parte deste pro-
nunciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal e, assim, permita ao pesquisador do 
futuro avaliar o que foi a condução da política externa 
brasileira durante o governo do Presidente Lula.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. LUIZ PONTES (PSDB – CE. Sem apanha-
mento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Se-
nadores, venho à tribuna no dia de hoje para registrar 
o artigo intitulado “A Petrobras e a política energética”, 
de autoria do ex-presidente Fernando Henrique Car-
doso, publicada no jornal O Globo em sua edição de 
7 de maio do corrente.

O ex-presidente Fernando Henrique, em seu ar-
tigo, faz uma síntese sobre o processo que conduziu 
a Petrobras ao posto de grande empresa internacio-
nal. Além disso, lembra que “a auto-suficiência do pe-
tróleo foi sendo construída adaptando-se as políticas 
de governo e da empresa às condições do tempo. A 
auto-suficiência na produção de petróleo (...) é um 
êxito que é fruto de esforços de gerações e de diver-
sos governos”.

Para concluir, o ex-presidente Fernando Henri-
que destaca que “Ao invés de dormir sobre os louros 
alcançados, o que se requer agora é uma nova política 
energética. O desafio agora não é o de fazer mais do 
mesmo, mas inovar em matéria de energia”.

Sr. Presidente, requeiro que o artigo acima cita-
do passe a integrar este pronunciamento, a fim de que 
conste dos Anais do Senado Federal.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR SENADOR LUIZ PONTES EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, vim, hoje, à tribuna para externar minha 
satisfação por ter lido, na revista Pesquisa,1 editada 
pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 
São Paulo (FAPESP), que a Embrapa, a nossa exito-
sa Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária, está 
realizando concurso público, de modo a renovar seu 
quadro de pesquisadores e poder dar continuidade, 
assim, ao alto grau de excelência que a tem caracte-
rizado no desempenho de sua missão. 

Estão sendo oferecidas 271 vagas para mestres 
e doutores, a serem preenchidas em quase todos os 
37 centros de pesquisa que a Embrapa possui espa-
lhados por todo o território nacional. Estima-se que 
os aprovados comecem a trabalhar já no segundo se-
mestre deste ano.

Eu fico, cá, imaginando a importância de oferecer 
essa oportunidade de trabalho, em nosso País, para 
estudiosos de alto nível, mestres e doutores que, quem 
sabe, sem isso, estariam buscando melhores condi-
ções de trabalho no exterior, como, aliás, infelizmente, 
acontece em muitas outras áreas tecnológicas e cien-
tíficas. É impressionante a quantidade de estudantes 
brasileiros que têm seus cursos de pós-graduação no 
estrangeiro financiados pelo CNPq e pela CAPES, 
mas que acabam não voltando ao Brasil! Essa ques-
tão, dramática!, porque envolve recursos, escassos, 
dos contribuintes brasileiros, deveria ser melhor estu-
dada por nós oportunamente, – Senhoras e Senhores 
Senadores. Pois bem, a Embrapa é uma importante 
barragem que existe para conter, um pouco, a evasão 
de cérebros do Brasil.

Sr. Presidente, o artigo que li da mencionada 
revista da Fapesp chama atenção para o fato de que, 
no presente concurso, a Embrapa mudou sua política 
de seleção de recursos humanos. Confrontada com a 
concentração de aposentadorias nos próximos anos 
até 2009, a empresa resolveu, agora, selecionar pro-
fissionais já formados com título de mestrado e de 
doutorado, quando, em concursos anteriores, prefe-
ria contratar candidatos mais jovens e patrocinar sua 
formação em nível de pós-graduação. Deve ter contri-
buído para essa mudança, – como ressalva o artigo, 
– o amadurecimento do sistema de pós-graduação 
das universidades brasileiras, sistema que forma, a 
cada ano, 10 mil doutores, mil somente na área de 
ciências agrárias.

Outra mudança, – essa especialmente alvis-
sareira, – é que a Embrapa, seguramente uma das 
maiores instituições de pesquisa do mundo tropical, 
está selecionando pesquisadores para áreas novas, 
ou seja, áreas às quais a empresa ainda não se vi-

nha dedicando. São exemplos dessas áreas novas, 
– de grande importância e de grande futuro, – defesa 
sanitária, agroecologia, mudanças climáticas, segu-
rança alimentar, biologia avançada, nanotecnologia e 
rastreabilidade. Distingue-se a área de agroenergia, 
em razão de que a Embrapa tem pretensão de criar 
rede tão vigorosa de pesquisa, que possa dar origem 
a uma outra empresa, uma subsidiária que até já tem 
nome: a Embrapa Agroenergia.

Não descuidou a Embrapa, contudo, das áreas em 
que tem tradição consolidada, prevendo vagas também 
para elas, como é o caso dos sistemas de produção 
sustentável, de recursos genéticos e melhoramento 
vegetal, e do uso sustentável de recursos naturais.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é sabido e 
consabido que o grande sucesso, o retumbante sucesso 
do Brasil no setor agropecuário, em especial no setor 
agropecuário de exportação, deve-se, em larguíssima 
medida, à excelência da Empresa Brasileira de Pesqui-
sa Agropecuária, a Embrapa. Não fosse a capacidade 
tecnológica e administrativa desse fabuloso time de es-
tudiosos e de pesquisadores, não poderíamos ostentar, 
hoje, a posição de sermos o quarto maior exportador 
agrícola do mundo, com participação de cerca de 4% 
no total das exportações agrícolas mundiais! Estamos, 
apenas, atrás do gigante Estados Unidos e da União 
Européia, e também do Canadá, embora próximos 
deste último. À frente, sim, da China. Se tomarmos as 
commodities como um todo, houve um crescimento 
de nossas exportações de nada menos do que 27,5% 
somente de 2003 para 2004!

Grande parte desses avanços, que têm preocu-
pado outros países, temerosos de que o Brasil venha 
a dominar seus mercados pode ser debitado na conta 
da Embrapa.

Finalizo, Sr. Presidente, confiante na continuidade 
da história de sucesso da Embrapa, sabedor de que ela 
prepara, mais uma vez, a chegada do futuro no setor 
agropecuário brasileiro. Ainda há muita comemoração 
e motivo de orgulho reservados para as próximas con-
quistas dessa valorosa empresa pública nacional.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, um provérbio muito conhecido diz ser de 
pau o espeto na casa do ferreiro. Parece incrível, às 
vezes, a sabedoria contida nessas expressões! Pois 
ofício recebido em meu gabinete, proveniente do Sin-
dicato dos Servidores Federais no Estado de Rondônia 
(Sindsef-RO), dá-nos conhecimento de mais um caso 
dessas omissões, por parte de agentes de Estado, de 
suas obrigações mais óbvias. dessas coisas, sabem 
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meus ilustres Pares, que tornam o Brasil mais pobre 
e mais injusto.

Como é possível, Sr. Presidente, que um órgão 
criado para a prevenção e proteção da saúde da po-
pulação, como a Fundação Nacional da Saúde (Fu-
nasa), seja relapsa quanto ao cuidado com a saúde 
de seus servidores? Não deveria ter ela, como objeti-
vo primordial, o preocupar-se em cumprir as normas 
internacionais de segurança e a legislação brasileira 
de saúde no trabalho? Esse descuido, porém, é pre-
cisamente o conteúdo da denúncia apresentada pelo 
Sindsef-RO, e que trago ao conhecimento das Srªs e 
dos Srs. Senadores. Um fato terrível, que me causa a 
mais profunda indignação.

Acontece que, na Amazônia, pela exuberância 
da natureza, pela proximidade de animais selvagens, 
hospedeiros de parasitas, e pela grande quantidade 
de insetos transmissores de moléstias infecto-conta-
giosas, como a malária, a febre amarela, a filariose e 
a dengue, por exemplo, há necessidade de fumigação 
freqüente das áreas habitadas. Esse trabalho é feito 
por agentes de saúde da Funasa, com a utilização de 
inseticidas organoclorados. 

Porém, como informa Daniel Pereira, Secretá-
rio Jurídico do Sindsef-RO, esse trabalho vem sendo 
executado, ao longo de muitos anos, sem a devida 
proteção proporcionada por luvas ou máscaras, pois 
a Fundação – que descalabro! – simplesmente não as 
fornece a seus servidores.

Anexados ao ofício do Sindsef-RO, chegaram à 
minha mão os resultados dos exames toxicológicos, 
para contaminação por DDT, de 41 servidores da Fu-
nasa de Rondônia, realizados, no começo deste ano, 
em um laboratório aqui de Brasília. Os números são 
assombrosos. Veja bem, Senhor Presidente: o nível de 
referência internacional de pesticidas no sangue de 
uma pessoa adulta é de no máximo três microgramas 
por decilitro (3µg/dl). Mas os resultados dos servido-
res da Funasa cujos exames verifiquei variaram entre 
4,14 e 15,66 microgramas por decilitro. A média geral 
desses 41 exames ficou em quase nove microgramas 
por decilitro – três vezes o nível máximo de referência 
definido pela Organização Mundial de Saúde (OMS)!

Na verdade, o Sindicato me informou que foram 
duzentos os servidores da Funasa de Rondônia exa-
minados neste ano, e, em todos os casos, o resultado 
da contaminação por DDT e Malathiol foi “positivo”.

Da Classificação Internacional de Doenças consta 
o dado de que toxinas organocloradas se acumulam 
no organismo, concentrando-se nos tecidos gorduro-
sos, como cérebro e fígado. Apontam-se ainda, entre 
os sintomas de intoxicação aguda, cefaléia, anorexia, 
perda de peso, sudorese excessiva, alterações nos re-

flexos, respiração deprimida, tremores e hepatomega-
lia. Os quadros clínicos neurológicos são, entre outros, 
os de polineuropatia periférica, neuropatia sensitivo-
motora e ataxia cerebelar. Todos males muito graves 
e incapacitantes.

Acredito serem essas razões mais que suficientes 
para que devamos exigir da Funasa exames de intoxi-
cação por DDT e Malathiol de todos os servidores do 
órgão no Estado, com o afastamento imediato de suas 
funções dos que forem diagnosticados como intoxica-
dos. Reivindicar, também, a garantia de indenização 
por danos materiais e morais a todos os atingidos, 
e aposentadoria especial a todos os servidores que 
estiveram, ao longo da carreira, expostos ao risco de 
intoxicação por um período maior que um limite a ser 
especificado por critério técnico.

Mais importante, porém – irônico se não fosse 
trágico dizê-lo a órgão do Ministério da Saúde –, é 
promover a prevenção, para que fatos como esses 
não se repitam. É fundamental que a Funasa forneça 
proteção adequada a seus servidores encarregados 
de espalhar inseticida.

Para o pleito de indenização aos servidores intoxi-
cados em decorrência do trabalho com organoclorados 
sem proteção já existe precedente. O Meritíssimo Juiz 
Urbano Berquó Neto, da 8ª Vara da Justiça Federal do 
Estado de Goiás, concedeu, em 25 de março de 2004, 
deferimento a ação impetrada por servidor da Funasa 
naquele Estado, em face de provas análogas às que 
o Sindsef-RO me enviou, juntadas a seu Ofício, como 
prova da justeza de suas reivindicações.

Senhoras Senadoras, Senhores Senadores, se 
há uma coisa que aborrece a quem abraçou a carreira 
política para poder promover a melhoria da condição 
de vida de seus compatriotas é o conhecimento de 
fatos como esse, resultante da desídia de agentes do 
Estado. Mas acredito ser também para denunciar es-
sas irregularidades que estamos aqui, ser esse nosso 
papel. Quero aqui expressar meu apoio aos servidores 
da Funasa vítimas de intoxicação e reiterar a exigên-
cia de que, doravante, as normas de segurança contra 
envenenamento sejam cumpridas à risca.

Está mais que na hora de o Estado brasileiro ser 
responsável. Chega de espeto de pau! Pouco vale com-
bater moléstias infecto-contagiosas, males da pobreza, 
se o preço do recuo dessas for o avanço de doenças 
profissionais, conseqüências do progresso e da téc-
nica, problemas absolutamente evitáveis. 

Muito obrigado.
O SR. VALMIR AMARAL (PTB – DF. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, em contraste com numerosos indicadores 
econômicos e sociais que têm apresentado melhorias 
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significativas nos últimos anos, uma radiografia das 
condições de saneamento em nosso País demonstra 
cabalmente que nesse setor não houve qualquer evolu-
ção. Em termos de saneamento, o Brasil, infelizmente, 
figura entre os piores da América Latina.

O diagnóstico é do conceituado portal jornalam-
bientebrasil, que destaca: “A cobertura dos serviços de 
coleta de esgoto – que tem um déficit de atendimento 
de cerca de 50% – não avançou entre 2001 e 2004. 
Pelo contrário, recuou de 50,9% para 50,3%”, acrescen-
tando que a elevação (nominal) de tarifas em 41% e o 
aumento dos investimentos em 22% não foi suficiente 
para melhorar os índices de saneamento. 

Os dados divulgados pelo portal, Sr. Presidente, 
são provenientes de fonte segura: nada menos que o 
Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento, 
“elaborado pela Secretaria Nacional de Saneamento 
Ambiental a partir dos balanços de 2004 das empre-
sas prestadoras de serviços na área”. 

O noticioso cita o consultor Adauto Santos, do 
Ministério das Cidades e responsável pelo relatório do 
SNIS. Para ele, o fato de o atendimento ter-se mantido 
inalterado no período 2001-2004 revela que os investi-
mentos feitos pelas prestadoras de serviço foram su-
ficientes apenas para suprir o crescimento vegetativo 
da população. O próprio relatório do SNIS enfatiza a 
preocupação de autoridades e técnicos do setor: “Em 
termos de esgotamento sanitário, o atendimento urba-
no com coleta de esgotos continua precário”. 

No entanto, os números referentes a investimen-
tos e, principalmente, tarifas não justificam essa es-
tagnação. O valor médio por metro cúbico de esgoto 
coletado subiu de um real, em 2001, para 1 real e 41 
centavos, configurando um reajuste de 41% num pe-
ríodo em que a inflação medida pelo Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA) foi de 29,4%. Ainda as-
sim, a cobertura de saneamento apenas acompanhou 
o crescimento vegetativo da população. 

Esses dados, Sr. Presidente, não são aceitáveis 
num País que tem um imenso território, dotado de ri-
quíssimos recursos naturais e que pretende se impor e 
ocupar lugar de destaque na comunidade internacional. 
A precariedade do sistema sanitário é típica dos países 
subdesenvolvidos que enfrentam condições climáticas, 
geográficas ou geopolíticas adversas. No nosso caso, 
a insuficiência do sistema de esgotamento sanitário é 
inadmissível, pois, se temos de um lado baixos índices 
de desenvolvimento e reduzido poder aquisitivo, de 
outro, desfrutamos de enormes espaços para abrigar 
a população, grande oferta de água e clima salubre. 
As deficiências nesse setor se explicam, então, pelo 
crescimento urbano desordenado, pelo descompasso 
entre o crescimento populacional e a implementação 

de infra-estrutura e pela geração crescente de esgotos 
domésticos e rejeitos industriais. 

Em palestra apresentada na XVII Jornada de 
Biologia, há dois anos, o professor Carlos Augusto 
Chernichiaro, do Departamento de Engenharia Sani-
tária e Ambiental, da Universidade Federal de Minas 
Gerais – UFMG, citou estatísticas que igualavam no 
Brasil as mortes por assassinato e os óbitos decor-
rentes de doenças impulsionadas por diarréia. Após 
destacar que apenas metade da população brasileira 
dispõe dos serviços adequados de saneamento, ele 
enfatizou que, na ausência das redes, 85% do esgoto 
é lançado diretamente nos rios. Lembrou, ainda, que 
apenas 20% dos municípios brasileiros tratam o esgoto 
e citou os riscos ocasionados por essa precariedade 
à saúde pública. 

Chernicharo enfatizou, na palestra, que o esgoto 
in natura é permanente foco de organismos patogê-
nicos, como os vírus, que podem provocar hepatite 
infecciosa, poliomielite e gastroenterite, entre outras 
doenças; as bactérias, responsáveis por moléstias 
como disenteria bacilar, cólera, leptospirose e salmone-
lose; protozoários, que provocam, entre outros males, 
a giardíase e a disenteria amebiana; e helmintos, que 
desencadeiam doenças como ascaridíase, esquistos-
somose, teníase, ancilostomíase e filariose.

Para reverter esse pavoroso quadro sanitário e 
promover melhorias na saúde pública e no meio am-
biente, de acordo com o professor Cernicharo, é preciso 
planejar o crescimento urbano, investir pesadamente 
no tratamento de esgotos, fortalecer os consórcios e 
comitês de bacias hidrográficas e reutilizar o esgoto, 
após desinfecção, na agricultura e na piscicultura. 

Na verdade, Senhor Presidente, o que nos falta 
é, principalmente, determinação. A implementação do 
Plano Nacional de Saneamento – Planasa se concen-
trou muito mais nos serviços de abastecimento do que 
no esgotamento sanitário. Além disso, o plano não foi 
executado em sua totalidade – em parte, porque hou-
ve grande resistência da parte dos municípios, já que 
o Planasa concentrava a prestação de serviços nos 
Estados; e, também, porque os executores, em função 
da crise econômica, não conseguiram manter sua ca-
pacidade de financiamento dos programas. 

Temos agora, em tramitação na Câmara dos 
Deputados, há um ano, o PL nº 5296, de 2005, enca-
minhado pelo Poder Executivo, que institui a Política 
Nacional de Saneamento Básico e cria o Sistema Na-
cional de Saneamento. Apesar das notórias divergên-
cias em torno da competência para gerir a política de 
saneamento, já se observam, hoje, razoável consenso 
entre os entes públicos e melhor disposição das em-
presas privadas. Esse projeto, acredito, será debatido 



17464 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006

intensamente por todos os órgãos e por todas as en-
tidades envolvidas com o saneamento, e pode trazer 
novas luzes para um setor no qual o Brasil precisa 
avançar rapidamente. 

Ao propor uma especial ênfase na apreciação do 
Projeto nº 5296, que, espero, chegará brevemente a 
esta Casa, quero lembrar a todos quantos lidam com 
saneamento no Brasil que o investimento nesse setor 
representa não só melhorias na saúde, mas também 
retorno econômico. Estudos recentes demonstraram 
que 65% das internações hospitalares poderiam ser 
evitadas se a população dispusesse de serviços sa-
nitários adequados; e mais, que cada dólar investido 
em saneamento representa uma economia de quatro 
dólares nos gastos com saúde. O maciço investimen-
to em esgotamento sanitário, portanto, deve ser uma 
prioridade de todos os entes públicos brasileiros e um 
compromisso das autoridades e dos profissionais da 
área que se preocupam com a saúde do nosso povo.

Muito obrigado!
O SR. MARCOS GUERRA (PSDB – ES. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, nos dias de hoje, a diversificação de 
culturas deve ser parte indispensável da estratégia de 
crescimento do agronegócio. No Espírito Santo, vive-
mos, até o final dos anos 60, numa economia essen-
cialmente agrária, assentada na monocultura do café. 
O perfil do Estado sofreu uma transformação radical 
nas últimas décadas, com a rápida industrialização, 
mas o papel exercido pela atividade agrícola continua 
sendo essencial para o seu desenvolvimento.

O agronegócio capixaba exportou no ano passa-
do mais de um bilhão de dólares, e está aprendendo 
a diversificar sua pauta de produtos. Embora o café e 
a celulose ainda respondam por cerca de 90 por cen-
to do total das exportações, novos itens apresentam 
participação crescente, como sucos de frutas, mamão 
papaya, leite em pó e especiarias como o gengibre e 
a pimenta-do-reino, da qual somos agora o segundo 
maior exportador do País.

Com uma diversidade de climas e solos encon-
trada em poucas regiões do Brasil, o Espírito Santo 
oferece condições para o cultivo das mais variadas 
espécies. Aliado às condições geográficas, o fato de 
termos uma economia que, historicamente, sempre 
esteve voltada para o comércio exterior incentiva o 
interesse pela exploração de produtos com aceitação 
no mercado externo.

A diversificação do agronegócio capixaba vem 
gerando empregos no campo e dando início a um 
processo de formação de novos pólos econômicos no 
Interior do Estado, fatores importantes para a redução 
das desigualdades regionais e do êxodo rural.

Alguns números comprovam o acerto da estra-
tégia adotada pelos agricultores capixabas: o Estado 
tornou-se o maior produtor de coco verde, para consu-
mo de água, exporta 11 milhões de dólares anuais em 
peixes, moluscos e crustáceos e 4 milhões de dólares 
por ano em sucos de frutas. Neste último item, as ex-
portações eram inexistentes apenas três anos atrás. No 
caso do gengibre, o salto foi de mais de 240 por cento 
no mesmo período, de 675 mil dólares para 2 milhões 
e 300 mil dólares em exportações em 2005.

Para que o dinamismo da atividade agrícola não 
fique exposto à influência de circunstâncias adversas, 
são indispensáveis políticas de incentivo descentraliza-
doras, como a versão capixaba do Programa Nacional 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar, o Pronaf, 
que investe recursos em obras de infra-estrutura e na 
aquisição de equipamentos, beneficiando pequenos 
agricultores, e programas desenvolvidos por órgãos 
como o Sebrae do Espírito Santo, que proporcionam 
assistência especializada para melhorar a produtivi-
dade. A diversificação da agricultura capixaba prova 
que o agronegócio brasileiro dispõe de espaço para 
crescer e competir, desde que receba os incentivos 
adequados e saiba adaptar-se às necessidades do 
mundo globalizado.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP. Sem apanha-

mento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, 

O caráter subversivo do atual terrorismo

“Vou aos morros e vejo crianças com disposição 
fumando e vendendo baseado. Futuramente, elas se-
rão três milhões de adolescentes, que matarão vocês 
(policiais) nas esquinas.” Este trecho de depoimento 
de William Lima da Silva, alcunhado “Professor”, à po-
lícia no início dos anos 90, consta do livro Comando 
Vermelho – A História Secreta do Crime Organizado, 
de Carlos Amorim. Fundador da facção criminosa, ele 
revela o objetivo último de organizações que surgiram 
do contato entre presos “comuns” e “políticos”, nos 
anos 60 e 70.

Ao adotar estrutura e táticas semelhantes às 
subversivo-terroristas, bandidos “desorganizados” en-
gajaram-se na violência política como “rebeldes sem 
causa”. Tanto que o “Professor”, então com 59 anos 
de idade e 35 de cadeia, se vangloriava de ser “o úl-
timo comunista preso”, conforme disse sua esposa à 
imprensa. 

Eclodiu, assim, um tipo de terrorismo desprovi-
do de militantes políticos, mas de finalidade igual à 
do antecessor: ferir o Estado e a sociedade. O que 
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aconteceu em São Paulo é inseparável desse contex-
to, consolidado por linhas auxiliares nos campos do 
direito e da imprensa, paralelamente à omissão de 
sucessivos governantes. 

Ao invés de se ampliar e melhorar o sistema pri-
sional, as cadeias foram transformadas em autênticas 
fábricas de celerados. Não recuperam ninguém. Abar-
rotadas como pocilgas, destinam tratamento desumano 
aos principiantes no crime e os obrigam a se promiscuir 
com experientes marginais. Mas, quando são de “se-
gurança máxima”, proporcionam “hospedagem” digna 
de hotel aos presos mais perigosos. Fácil é imaginar o 
que se fixa na mente de um jovem acusado do roubo 
de um boné ou do furto de um pote de manteiga ao ser 
jogado no meio de assassinos e traficantes.

Paralelamente, para disfarçar sua repugnante 
omissão e abrir vagas carcerárias, o governo permi-
tiu, quando não incentivou, o sucateamento da Lei de 
Execução e do Código Penal em consonância com 
uma nova criminologia que abomina o caráter puniti-
vo das penas. O poder público federal evidencia esse 
entendimento, perverso para a população honesta e 
ordeira, também através de indultos e comutações 
corriqueiros. Liberta milhares de condenados antes 
do cumprimento da pena. 

A enxurrada de regalias penais é a maior fonte de 
impunidade e incentivo à criminalidade. As benesses 
permitem aos piores homicidas, por exemplo, aguar-
darem julgamento em liberdade, durante anos, mes-
mo quando inculpados por força de confissão apoiada 
em provas irrefutáveis. Ou até usarem as celas como 
escritórios de onde comandam a ação dos asseclas 
nas ruas. Tenta-se, ademais, garantir liberdade para 
os condenados até que esgotem a última possibilidade 
de recurso, mesmo depois de julgados em segunda 
instância. E que se dane o princípio mais elementar 
da prevenção, isto é, o isolamento das fontes de in-
segurança.

Além disso, o crime organizado tem na corrupção 
o melhor caldo de cultura. E ela cresceu até os pínca-
ros do sistema político. Perpassa setores dos poderes 
constituídos a ponto de disseminar a impressão de que 
existem leis feitas por bandidos para bandidos.

Assistimos à reprise do que se repete num cres-
cendo há anos. Isto é, a violência desanda em meio a 
muita demagogia e inconseqüência, enquanto orga-
nizações criminosas encontram oposição real apenas 
no heroísmo e devotamento de policiais mal pagos, 
desprestigiados, perseguidos, mal equipados e segui-
dores de uma vocação que, apesar disso, os fazem 
imolar-se em troca da vida ou do patrimônio de outro 
ser humano. 

A base da segurança pública é criminoso na ca-
deia e polícia respeitada nas ruas. Mas, o desprestígio 
do profissional de Polícia é tamanho que, mesmo diante 
de informações sobre a iminência dos confrontos, se-
quer houve alerta para ele “ficar esperto”. Já precisava 
esconder documento, farda e distintivo para evitar a 
morte quando de folga. Entretanto, autoridades supe-
riores iludiram-se com a possibilidade de resolver tudo 
na conversa e na barganha com bandidos.

Há tempos, o crime organizado andou executando 
promotores, juízes e diretores de presídios. Surgiram 
comissões legislativas e grupos de trabalho governa-
mentais para tomar providências agora rebatizadas 
de “legislação de pânico”. Oxalá se produza algum re-
sultado concreto porque já existem projetos de lei no 
Congresso para tudo o que se imagine em conseqü-
ência daqueles atentados. Por exemplo, minha propos-
ta para tipificar como crime a introdução de telefones 
celulares nos presídios está parada desde outubro do 
ano passado. E sabemos como esses aparelhos são 
fundamentais para as ações coordenadas.

Outras propostas, como minha emenda consti-
tucional para outorga do poder de polícia às guardas 
municipais em convênio com os governos estaduais, já 
aprovada por unanimidade no Plenário do Senado há 
anos, continua adormecida na Câmara dos Deputados. 
Cogita-se no momento, diante da gravíssima crise na 
segurança, de revitalizar essa e outras proposições de 
igual relevância. Por exemplo, a que contorna o limite 
de trinta anos para o cumprimento do total das penas e 
a que agrava a receptação, o grande motor dos crimes 
contra o patrimônio, inclusive o latrocínio.

Entretanto, mesmo que se efetive algum trâmite 
legislativo acelerado e sejam transformadas em lei, 
medidas como essas de nada valerão caso os poderes 
Executivo e Judiciário venham a procrastinar ou trun-
car a sua eficácia, seja através de vetos governamen-
tais ou de benevolência judicial como tem acontecido 
com outras normas legais produzidas para prejudicar 
o banditismo.

O refluxo da maré de violência é diretamente pro-
porcional à eliminação daquelas causas. A alternativa 
é a implosão do Estado Democrático de Direito.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos, convidando a todos para a ses-
são não deliberativa de amanhã, às 9 horas.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 50 
minutos.)

(O.S.: 13038/2006)
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DISCURSO PROFERIDO PELO SR. SE-
NADOR JOSÉ SARNEY NA SESSÃO DO 
DIA 12 DE MAIO, DE 2006, QUE, RETIRA-
DO PARA REVISÃO PELO ORADOR, ORA 
SE PUBLICA.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP. Pronuncia 
o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, com grande alegria, vejo, na Presidên-
cia desta sessão, V. Exª, que é, sem dúvida, um dos 
melhores e maiores Senadores desta Casa e que 
tem a marca da preocupação com os problemas 
sociais, e um deles é o que estamos hoje tratando 
nesta sessão.

Ouvi o discurso do Senador Paulo Paim. Poucas 
vezes, ouvi um discurso tão motivado internamente. 
As lágrimas de S. Exª que eu estava vendo eram 
dele, mas eram também lágrimas que saíam do sen-
timento e do sofrimento dos negros seus ancestrais. 
(Palmas.)

O Senador Paulo Paim é, nesta Casa, permanen-
temente, uma sentinela e um lutador desses proble-
mas, principalmente do problema do negro. É também 
o Senador Paulo Paim um grande poeta. S. Exª publi-
cou um livro que tive a honra de prefaciar e no qual eu 
identificava esse sentimento que S. Exª trazia na sua 
personalidade, não somente do político.

Sr. Presidente, esta sessão não é para, como já 
se disse, comemorar os mais de 100 anos de abolição 
da escravatura, mas, sem dúvida alguma, para reme-
morar a extinção da escravatura no Brasil. Melhor seria 
que não lembrássemos jamais da escravatura, porque 
não há mancha maior na história brasileira do que a 
da escravidão, sobretudo porque ela chegou quase ao 
fim do século XIX, o que é inconcebível. Quase todos 
os Países do mundo já tinham abolido a escravatura, 
mas o Brasil chegou quase ao fim do século para ex-
tingui-la, somente em 1888.

Não há como apagar da história do Brasil essa 
mancha. Ela pesa sobre todos nós, é uma marca so-
bre todos nós. Há um chamamento permanente a 
que cada um de nós possa resgatar essa mancha da 
história brasileira, trabalhando pela ascensão da raça 
negra no Brasil.

Sr. Presidente, digo isso hoje porque sempre 
fui ligado à causa da raça negra neste País. Desde 
o início, quando era Deputado Federal, há quase 50 
anos, lutava junto com Affonso Arinos pela lei contra a 
discriminação racial. Correspondeu ao meu Governo 
a comemoração dos 100 anos da Abolição da Escra-

vatura. E, naquele momento, tive a oportunidade de 
dizer que não queria marcar essa data somente com 
palavras, mas com um gesto que fosse uma pedra no 
sentido da ascensão da raça negra no Brasil. Então, 
promovemos a instituição da Fundação Palmares, que 
até hoje está aí, trabalhando e como um marco de as-
censão da raça negra no Brasil.

Acredito que, na realidade, esse é o grande 
problema que temos até hoje em relação à raça ne-
gra, porque os negros continuam sendo, entre os 
pobres, os mais pobres do Brasil; continuam sen-
do, entre aqueles que sofrem, os que mais sofrem; 
entre aqueles que têm problemas de saúde, os que 
mais demandam aos hospitais e aos centros de cura. 
Portanto, podemos não só com palavras, mas tam-
bém com palavras e gestos, promover a ascensão 
da raça negra.

Por isso, nessa direção, acompanhando o que 
outros países fizeram, e tiveram sucesso – nós o 
não tivemos porque o problema da ascensão da raça 
negra, no Brasil, continua, durante esses tempos to-
dos, ainda num patamar que não demarrou –, fui o 
primeiro a abrir, neste País, o debate sobre o siste-
ma de cotas adotado nos Estados Unidos, há mais 
de 50 anos, que foi efetivo na ascensão dos negros 
na sociedade americana, o que pode vir a acontecer 
também no Brasil.

A questão foi muito discutida, sob o ponto de 
vista teórico, mas, sob o ponto de vista prático, levan-
tei esse problema e, em 1999, apresentei o primeiro 
projeto aqui nesta Casa para que tivéssemos cotas 
não somente nas universidades, mas nos concursos 
públicos, em todos os lugares, de todas as maneiras 
possíveis, porque dessa ascensão é que vamos che-
gar a um patamar no qual tenhamos uma fórmula de 
justiça em relação à raça negra.

Ao rememorar o problema da emancipação dos 
escravos, há uma meditação que devemos fazer so-
bre o que foi essa luta. O Padre Vieira dizia que, se 
torcesse sua batina – ele, que ainda estava, no século 
XVII, nas peregrinações e na evangelização na Ama-
zônia –, dela sairia sangue, e este seria o sangue dos 
índios. Pois hoje, se pudéssemos também pegar este 
País e cobri-lo, de maneira a torcê-lo, iríamos ver que, 
dentro de seu suor, está também o sangue da raça 
negra. Os negros foram tão importantes para o Brasil 
que até hoje nenhuma contribuição foi maior à forma-
ção da nacionalidade do que aquela parcela que os 
negros nos deram.



Maio de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 19 17467 

Hoje, fala-se em mundialização, globalização, e o 
mundo passa a ser igual. Em quase todos os lugares 
encontramos as mesmas coisas. E os países passam 
a existir na sua identidade por meio daquilo que cons-
titui a sua cultura.

A cultura canônica, essa cultura erudita, nivela 
em todas as partes. Mas a cultura popular não; ela dá 
a identidade nacional. E o que é o brasileiro, o que 
significa no mundo o brasileiro senão um conjunto de 
qualidades que o distinguem perante aquela cultura, 
aquela forma de ser brasileiro? A isso Sérgio Buar-
que chamava o brasileiro cordial, não no sentido que 
podemos sentir da cordialidade, mas porque, dentro 
da formação da raça brasileira, em todos nós, existe 
a participação do sangue negro.

Hoje, por meio das pesquisas feitas de DNA – e 
eu me submeti à pesquisa que foi feita no Brasil e no 
mundo inteiro a respeito –, identificamos que, se temos 
sangue branco, temos sangue negro, principalmente 
nas raízes das nossas mães, porque eram elas, as 
mulheres negras, que asseguravam a perpetuidade 
daquilo que foi e que é hoje a raça brasileira.

Mas por que se fala em cultura popular, a identi-
dade brasileira dada pelos negros? Porque foi da Áfri-
ca que chegou a maior parcela daquilo que constitui 
a identidade do Brasil. A cultura da alegria foi trazida 
pelos negros; eles vinham no sofrimento, mas isso que 
o Brasil tem, que é a cultura do carnaval, a cultura do 
futebol, a cultura do botequim, a cultura da convivên-
cia, a cultura da paz, essa, sem dúvida, foi uma con-
tribuição africana.

Eu estava com Jorge Amado em Cabo Verde, 
quando uma multidão, com ramos na mão, saudava-
nos. Eu disse: Jorge, olhe ali de onde vem a alegria 
do Brasil, de onde vem a identidade cultural do Brasil. 
Essa música popular que nos distingue do mundo in-
teiro tem o componente que nos veio da África através 
da contribuição dos negros.

Portanto, é um dever que temos todos nós de, 
nessas datas, assumirmos o compromisso de nos en-
gajarmos cada vez mais na ascensão – porque hoje o 
problema é ascensão e não mais libertação – da raça 
negra e de tomarmos todas as medidas que sejam 
necessárias para que isso se concretize.

Relembro a luta da abolição. Relembro a figura 
de Nabuco de Araújo.

Nabuco de Araújo era filho de uma família nobre, 
de uma das nobrezas do Império. A sua família tinha 
ascensão de seis membros do Parlamento brasileiro, 

entre Senadores – eram três Senadores e seu pai 
era, dos Nabuco, o terceiro, o Conselheiro Nabuco de 
Araújo, que era juiz no Recife.

Como juiz, ele presidiu o júri daqueles que eram 
envolvidos na Praieira. Todos aqueles foram conde-
nados à prisão perpétua. Três dias depois de seu pai 
presidir o júri, nascia Joaquim Nabuco. Como tinha 
que viajar para o Rio de Janeiro, ele deixou o filho 
sendo criado pela sua madrinha, no Engenho Mas-
sangana. E lá ele passou seis anos, até a morte da 
sua madrinha, quando foi para o Rio, para onde es-
tava seu pai.

Relembro esses fatos porque as páginas mais 
bonitas que já li estão na Minha Formação, de Nabu-
co, onde ele fala nesses seis anos. Ele fala na figura 
dessa madrinha – tinha a lembrança de uma senhora 
gorda, quase paralítica, que andava em cadeiras de 
couro, segurada pelos pretos –, mas, sobretudo, fala 
sobre os pretos, os escravos com quem ele convivia 
na sua mocidade. Foram esses escravos que lhe toca-
ram, por aquilo que ele via. Tocaram-lhe não somente 
pelas injustiças, mas também pelo afeto que eles lhe 
davam.

Quando ele volta ao Recife, já candidato a Depu-
tado e já para se matricular na Faculdade de Direito de 
Olinda, Nabuco vai visitar o Engenho Massangana. Lá 
ele deseja visitar o cemitério dos escravos. Ele, então, 
olha aquela pobreza do cemitério dos escravos, em 
contraste com o que existia no cemitério dos senhores, 
e assume aquela decisão, que ele disse ser a maior 
que ele tomava na vida, de dedicar toda a sua vida à 
libertação dos escravos. A partir daí, ele, que era um 
homem ligado, vamos dizer, à aristocracia brasileira, 
inicia a luta da abolição. Mas não foi o primeiro. José 
Bonifácio, nos primórdios da Independência, foi quem 
primeiro falou sobre o que era a injustiça, o que era a 
tragédia da escravidão.

Quando a escravidão foi abolida, em 1888, ela 
não era legal. Não existe nenhuma lei que se possa 
encontrar estabelecendo a escravidão no Brasil. Ela 
foi um costume que se foi perpetuando, de tal maneira 
que, em 7 de novembro de 1831, temos uma lei que 
proibia que fosse escravo todo aquele homem negro 
que entrasse no Brasil. Portanto, vemos que, a partir 
dessa data, dessa lei, não existiam mais escravos no 
Brasil, mas continuaram os escravos através daquilo 
com que o Brasil foi tão condescendente, com os na-
vios negreiros, que chegavam escondidos, daqueles 
que traziam, naquela “sofridão”, que era a “sofridão” 
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dos mares, aquela gente toda. E, mais ainda, com as 
coisas que foram feitas legalmente, e que não eram 
legais, para que se continuasse a escravidão, porque, 
se, em 1831, todos que chegavam ao Brasil não eram 
mais escravos, aqueles que ainda o eram, quase todos, 
já tinham desaparecido em 1888.

Depois se fez a Lei do Ventre Livre e, posterior-
mente, a Lei do Sexagenário, na qual devemos ressaltar 
a figura de Dantas, a figura do Visconde do Rio Branco, 
quando eles trabalharam nessa questão.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – O Conselheiro 
Saraiva.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Saraiva 
não era tão abolicionista.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – A Lei do Sexa-
genário é dele.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Sim, ele 
participou do ministério da Lei do Sexagenário, mas 
ele não era tão abolicionista. Quando o Imperador o 
convidou para que ele fosse chefe do ministério e disse 
que a questão servil teria que entrar no Programa de 
Gabinete, ele recusou, não quis aceitar que a questão 
servil fosse incluída. Mas Saraiva era uma grande figu-
ra humana. Ele, como diplomata, tinha participado das 
questões do Prata e foi, depois, fundador de Teresina, 
onde ele foi Presidente...

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Primeiro-Ministro 
na Guerra do Paraguai.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Pois é, 
porque ele foi o diplomata que primeiro chegou ao 
Prata.

Quando ganhamos a Guerra do Paraguai, nós 
abolimos a escravidão lá. E Saraiva dizia, então, 
numa carta ao Imperador: se vamos ser liberais, di-
gam-me, porque acho que não podemos deixar que 
se faça isso no Paraguai e continuar com a escrava-
tura no Brasil.

Agradeço a V. Exª por ter me desviado para co-
locar o Piauí e a figura do Saraiva.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – O Conde D’Eu. 
Não se diz que por trás de um grande mulher há um 
grande homem? Então, por trás de uma extraordinária 
mulher, a Princesa Isabel, estava o Conde D’Eu, que 
foi Governador da Província do Piauí.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Muito 
obrigado.

V. Exª lembra bem. Eu já não posso dizer a mes-
ma coisa do Maranhão, porque, quando o Conde D’Eu 
passou no Maranhão, e a Princesa Isabel seria a Im-

peratriz do Brasil, a resistência que existia acontecia 
porque ele, sendo francês, não podia ser o marido da 
Imperatriz brasileira. Ele, então, resolveu fazer uma 
viagem pelo Brasil inteiro para tornar-se popular. Infe-
lizmente, digo a V. Exª, quando ele chegou ao Mara-
nhão, recebeu uma vaia muito grande.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – E São Luís foi 
fundada pelos franceses.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Pois bem, 
eu estava justamente falando a respeito da luta pela 
abolição.

Quero relembrar também hoje aqui que é muito 
esquecida a figura do Negro Cosme. Um dos maio-
res quilombos existentes no Brasil foi o Quilombo 
da Balaiada. O Negro Cosme, que se chamava a si 
mesmo de Imperador das Liberdades Bem-te-vis, 
porque ele se ligara ao Partido Bem-te-vi, criou um 
quilombo que tinha mais de três mil negros. Mas o 
que considero mais importante é que, nesse qui-
lombo, a primeira coisa que ele fez foi uma esco-
la, Senador Cristovam Buarque. Vejam a noção da 
importância da educação. Uma escola no quilombo 
quis o Negro Cosme.

Pois bem, esse Negro Cosme foi enforcado. Hoje, 
ele está meio esquecido, mas deve ser relembrado 
como uma das maiores figuras que temos entre aque-
les que lutaram e que são considerados mártires da 
raça negra.

Portanto, Sr. Presidente, estou muito feliz de ter a 
oportunidade de ouvir o Senador Paulo Paim e de me 
congratular com V. Exª por esta sessão. Digo também 
que tenho como satisfação minha o fato de, durante 
o meu Governo, termos aprovado a lei que definiu os 
crimes contra a discriminação. E como escritor – sou 
político, mas também sou escritor –, quero dizer que 
há duas heroínas negras na literatura brasileira: uma 
é Tereza Batista, da obra de Jorge Amado, e a outra, 
modestamente, é Saraminda, do livro que eu escrevi, 
onde falo da beleza da mulher negra. Isso mostra a 
minha ligação com essa causa, que me sensibiliza, 
como intelectual, como historiador, como brasileiro, 
sobretudo pela compreensão do que os negros repre-
sentam para o Brasil.

Não é, portanto, a dívida social a maior dívi-
da brasileira. A maior dívida deste País é para com 
a raça negra, e nós temos de fazer a sua ascensão 
para que ela tenha o lugar que merece neste País tão 
grandioso.

Muito obrigado. (Palmas.)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 52ª LEGISLATURA 
 

Bahia Rio Grande do Sul Amazonas 
PFL – Rodolpho Tourinho* S PMDB – Pedro Simon* PMDB – Gilberto Mestrinho* 
PFL – Antonio Carlos Magalhães ** BLOCO-PT – Paulo Paim** PSDB – Arthur Virgílio** 
PFL – César Borges** PTB – Sérgio Zambiasi** PDT – Jefferson Péres** 
   

Rio de Janeiro Ceará Paraná 
BLOCO-PT – Roberto Saturnino* PSDB – Luiz Pontes* PSDB – Alvaro Dias * 
PRB – Marcelo Crivella** BLOCO-PSB – Patrícia Saboya Gomes** BLOCO-PT – Flávio Arns** 
PMDB – Sérgio Cabral** PSDB – Tasso Jereissati** PDT – Osmar Dias** 

   

Maranhão Paraíba Acre 
PMDB – João Alberto Souza *  PMDB – Ney Suassuna *  BLOCO-PT – Tião Viana* 
PFL – Edison Lobão** PFL – Efraim Morais** PMDB – Geraldo Mesquita Júnior** 
PFL – Roseana Sarney ** 

 PMDB – José Maranhão ** BLOCO-PT – Sibá Machado** S 

   

Pará Espírito Santo Mato Grosso do Sul 
PMDB – Luiz Otávio* PSDB – João Batista Motta* S PSDB – Juvêncio da Fonseca* 
BLOCO-PT – Ana Júlia Carepa** PSDB – Marcos Guerra**S PTB – Antônio João **S 
PSDB – Flexa Ribeiro** S BLOCO-PL – Magno Malta** PMDB – Ramez Tebet** 
   

Pernambuco Piauí Distrito Federal 
PFL – José Jorge* PMDB – Alberto Silva* PTB – Valmir Amaral* S 
PFL – Marco Maciel** PFL – Heráclito Fortes** PDT – Cristovam Buarque ** 
PSDB – Sérgio Guerra** PMDB – Mão Santa ** PFL – Paulo Octávio ** 
   

São Paulo Rio Grande do Norte Tocantins 
BLOCO-PT – Eduardo Suplicy* PTB – Fernando Bezerra* PSDB – Eduardo Siqueira Campos* 
BLOCO-PT – Aloizio Mercadante** PMDB – Garibaldi Alves Filho** BLOCO-PL – João Ribeiro **  

PFL – Romeu Tuma** PFL – José Agripino** PC do B – Leomar Quintanilha** 
   

Minas Gerais Santa Catarina Amapá 
BLOCO-PL – Aelton Freitas* S PFL – Jorge Bornhausen * PMDB – José Sarney * 
PSDB – Eduardo Azeredo** BLOCO-PT – Ideli Salvatti** PMDB – Gilvam Borges** 
PMDB – Wellington Salgado de Oliveira** S PSDB – Leonel Pavan ** PSDB – Papaléo Paes**  
   

Goiás Alagoas Rondônia 
PMDB – Iris de Araújo* S P-SOL – Heloísa Helena* PMDB – Amir Lando* 
PFL – Demóstenes Torres ** PMDB – Renan Calheiros** BLOCO-PT – Fátima Cleide** 

PSDB – Lúcia Vânia** PSDB – João Tenório** S PMDB – Valdir Raupp** 
   

Mato Grosso Sergipe Roraima 
PSDB – Antero Paes de Barros * PFL – Maria do Carmo Alves * PTB – Mozarildo Cavalcanti* 
PFL – Jonas Pinheiro **  PMDB – Almeida Lima** PDT – Augusto Botelho** 
BLOCO-PT – Serys Slhessarenko** BLOCO-PSB – Antônio Carlos Valadares** PMDB – Romero Jucá**  
------------------------------------ 

Mandatos 
*: Período 1999/2007 **: Período 2003/2011 
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SECRETARIA DE COMISSÕES  

Diretora Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz Ramais: 3488/89/91 
Fax: 1095 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 
E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

 
Diretor Wanderley Rabelo da Silva (Ramal: 3623 – Fax: 3606) 

Secretários 

Francisco Naurides Barros 
Hermes Pinto Gomes 
Irani Ribeiro dos Santos 
Verônica de Carvalho Maia 
José Augusto Panisset Santana 
Izaias Faria de Abreu 
Angélica Passarinho Mesquita 

(Ramal: 3508) 
(Ramal: 3510) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3511) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3514) 
(Ramal: 3501) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Diretor Sérgio da Fonseca Braga (Ramal: 3507 – Fax: 3512) 

Secretários 

Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Ivanilde Pereira Dias de Oliveira 
Maria Consuelo de Castro Souza 
Rilvana Cristina de Souza Melo 

(Ramal: 3520) 
(Ramal: 3503) 
(Ramal: 3504) 
(Ramal: 3509) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Diretor José Roberto Assumpção Cruz (Ramal: 3517) 

Secretários 

CAE 
CAS 
CCJ 
CE 
CMA 
CDH 
CRE 
CI 
CDR 
CRA 

Luiz Gonzaga Silva Filho 
Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Gildete Leite de Melo 
Júlio Ricardo Borges Linhares 
José Francisco B. de Carvalho 
Altair Gonçalves Soares 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Celso Antony Parente 
Ednaldo Magalhães Siqueira 
Marcello Varella 

(Ramal: 4605) 
(Ramal: 4608) 
(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
(Ramal: 1856) 
(Ramal: 4777) 
(Ramal: 4354) 
(Ramal: 3517) 
(Ramal: 3506) 

 
 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. Demóstenes Torres – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 7. João Batista Motta – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotonio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 3. Wellington Salgado de Oliveira  
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Maguito Vilela 
Gilberto Mestrinho 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Almeida Lima 
José Maranhão 8. Gilvam Borges 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aloizio Mercadante – PT 1. Ideli Salvatti – PT 
Ana Júlia Carepa – PT 2. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Eduardo Suplicy – PT 4. Roberto Saturnino – PT 
Fernando Bezerra – PTB 5. Flávio Arns – PT 
João Ribeiro - PL 6. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 7. Serys Slhessarenko – PT 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

(1) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(2)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS MUNICIPAIS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
Presidente: Senador Garibaldi Alves Filho - PMDB 
Vice-Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL (4) 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 4. Lúcia Vânia – PSDB 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) (3) 
Ney Suassuna (1) 3. Serys Slhessarenko (1) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Sibá Machado – PT 2. Roberto Saturnino – PT 

PDT 
  

(1) 
Vaga decidida em comum acordo entre o PMDB e o Bloco de Apoio ao Governo. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 O Senador Hélio Costa afastou-se do exercício do mandato em 8.7.2005 para assumir o cargo de Ministro de Estado das Comunicações. 
(4) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Sala nº 19 – Ala Sen. Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-3255, 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 

 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho - PFL 
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Rodolpho Tourinho - PFL 1. (vago) 
Edison Lobão – PFL 2. Almeida Lima – PMDB (4) 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Eduardo Azeredo – PSDB 

PMDB 
Luiz Otávio 1. (vago) (3) 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Aelton Freitas – PL 2. (vago) (1) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
Vago, em virtude de o Senador Cristovam Buarque não mais pertencer à Comissão de Assuntos Econômicos. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 O Senador Hélio Costa afastou-se do exercício do mandato em 8.7.2005 para assumir o cargo de Ministro de Estado das Comunicações. 
(4)

 O Senador Almeida Lima comunicou que passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 18.8.2005 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges - PFL 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra - PTB 

Relator: Senador Ney Suassuna - PMDB 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
César Borges – PFL 1. Jonas Pinheiro – PFL (3) 
Paulo Octávio – PFL 2. José Jorge – PFL 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Lúcia Vânia - PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Eduardo Suplicy – PT 
Fernando Bezerra – PTB 2. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PTB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 4. Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 

PDT 
  

Obs: em 19.11.2003 a Subcomissão aprovou o Relatório Final, que será submetido à apreciação da 
Comissão de Assuntos Econômicos, nos termos do art. 73, § 2º, do Regimento Interno do Senado Federal. 
(1) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(2)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
 (3) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005

 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Aelton Freitas - PL 

Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra - PTB 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Edison Lobão – PFL 1. César Borges – PFL 
Romeu Tuma – PFL 2. (vago) (2) 

Sérgio Guerra – PSDB 3. Alvaro Dias – PSDB 
PMDB 

Romero Jucá 1. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 2. Maguito Vilela 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. Ideli Salvatti – PT 
Fernando Bezerra – PTB 2. Delcídio Amaral – PT 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(21 titulares e 21 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Marco Maciel – PFL 1. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 3. Demóstenes Torres – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 4. Romeu Tuma – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 5. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 6. Papaléo Paes 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Teotonio Vilela Filho – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Wellington Salgado de Oliveira  
Romero Jucá 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Maguito Vilela 

(vago) (3) 6. Gerson Camata 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 

Antônio Carlos Valadares – PSB 1. Delcídio Amaral – PT 
Flávio Arns – PT 2. Magno Malta – PL 
Ideli Salvatti – PT 3. Eduardo Suplicy – PT 
Marcelo Crivella – PMR (4) 4. Fátima Cleide – PT 
Paulo Paim – PT 5. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 6. (vago) (5) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Cristovam Buarque 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

(3)
 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 

(4)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(5)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



 
2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella – PMR (2) 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Lúcia Vânia – PSDB 1. Leonel Pavan - PSDB 
PMDB 

Mão Santa 1. (vago) 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 

Marcelo Crivella – PMR (2) 1. (vago) (3) 
Paulo Paim - PT 2. Flávio Arns – PT 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(3)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PDT 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Eduardo Azeredo – PSDB 1. Flexa Ribeiro - PSDB 
 2. Romeu Tuma - PFL 

PMDB 
Papaléo Paes (3)

  1. (vago) (2) 
Mão Santa  

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Paulo Paim - PT 

PDT 
Augusto Botelho  

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Papaléo Paes comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 1.9.2005 

 
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Lúcia Vânia – PSDB 
(vago) (4) 2. Demóstenes Torres – PFL 

PMDB 
Papaléo Paes (3) 1. Mão Santa 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Paulo Paim – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2)  

PDT 
 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

 (3)
 O Senador Papaléo Paes comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 1.9.2005 

(4)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
 
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: (vago) (2) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
João Batista Motta - PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Juvêncio da Fonseca – PSDB (4) 9. Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (6) (cedida pelo 

PSDB) 
PMDB 

Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Gilvam Borges  
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Romero Jucá 4. Almeida Lima 
Amir Lando 5. Leomar Quintanilha – PC do B (5) (cedida pelo PMDB) 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aloizio Mercadante – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Eduardo Suplicy – PT 2. Paulo Paim – PT 
Fernando Bezerra – PTB 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Magno Malta – PL 4. Patrícia Saboya Gomes - PSB 
Ideli Salvatti – PT 5. Sibá Machado – PT 
Antônio Carlos Valadares – PSB 6. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Serys Slhessarenko – PT 7. Marcelo Crivella – PMR (3) 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) 
O Senador Maguito Vilela encontrava-se licenciado do cargo durante o período de 17.8.2005 a 13.1.2006, tendo sido substituído pelo Senador Romero 

Jucá. O Senador retornou ao exercício do cargo em 16.12.2005. 
(3)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(4)

 O Senador Juvêncio da Fonseca comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 30.9.2005. 
(5)

 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 
(6) O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. (vago) 
César Borges – PFL 2. (vago) 
Tasso Jereissati – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 

PMDB 
Pedro Simon 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Sibá Machado – PT 
(vago) 2. Fernando Bezerra – PTB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Gerson Camata - PMDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho – PDT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Roseana Sarney – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 

José Jorge – PFL 3. César Borges – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Cristovam Buarque – PDT (8) (cedida pelo Bloco da Minoria)  
Edison Lobão – PFL 5. Marco Maciel – PFL 
Marcelo Crivella – PMR (5) (cedida pelo PFL) (1) 6. Romeu Tuma – PFL 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (7) (cedida pelo PSDB) 8. Sérgio Guerra – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 9. Lúcia Vânia – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Juvêncio da Fonseca – PSDB 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  1. Amir Lando 
Ney Suassuna 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Gilvam Borges 
Gerson Camata 4. (vago) (4) 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
José Maranhão 6. Luiz Otávio 
Maguito Vilela 7. Romero Jucá 
Gilberto Mestrinho 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. (vago) (6) 

Paulo Paim – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fátima Cleide – PT 3. Fernando Bezerra – PTB 
Flávio Arns – PT 4. Delcídio Amaral – PT 
Ideli Salvatti – PT 5. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Roberto Saturnino – PT 6. Magno Malta – PL 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 7. Patrícia Saboya Gomes – PSB (3) 
Sérgio Zambiasi – PTB 8. João Ribeiro – PL 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

(1)
 Vaga cedida ao PDT, que por sua vez cedeu ao PL, nos termos do Ofício nº 027/05-GLPFL, de 03.03.2005. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
(4)

 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 
(5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6)

 O Senador Paulo Paim passou a integrar a Comissão, como membro titular, em substituição ao Senador Cristovam Buarque, nos termos do Ofício nº 
273/2005-GLDPT, de 19.10.2005. 
(7)

 O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 
(8)

 O Senador Cristovam Buarque ocupa vaga cedida pelo Bloco Parlamentar da Minoria à Bancada do PDT, nos termos do Ofício nº 100/05-GLPDT, de 
9.10.2005. 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Cabral – PMDB 
Vice-Presidente: Demóstenes Torres – PFL 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. Maria do Carmo Alves - PFL 
Marcelo Crivella – PMR (1) (5) 2. Romeu Tuma – PFL 
Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (2) (6) 3. Edison Lobão – PFL 
Leonel Pavan - PSDB 4. Reginaldo Duarte - PSDB 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) (4) 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 
Wellington Salgado de Oliveira 3. (vago) 
(vago) (7) 4. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (3), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Paulo Paim – PT 
(vago) 2. Flávio Arns – PT 
Aelton Freitas – PL 3. (vago) 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. (vago) 

(1) Vaga cedida pelo PFL 
(2) Vaga cedida pelo PSDB 
(3) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(4)

 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 
 (5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6) O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 
(7)

 A Senadora Íris de Araújo deixa o exercício do cargo em 15.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 
 
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3276 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador Flávio Arns - PT 
Vice-Presidente: Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Marco Maciel – PFL 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
(vago) (3) 2. Augusto Botelho – PDT (cedida pelo PFL) 
Lúcia Vânia – PSDB 3. Eduardo Azeredo – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Gilberto Mestrinho 
Wellington Salgado de Oliveira  2. (vago) (2) 
Valdir Raupp 3. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Flávio Arns – PT 2. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Delcídio Amaral – PT 3. Aelton Freitas – PL 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3276 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 
 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha – PC do B (4) 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (2) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
César Borges – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL (2) 3. Roseana Sarney – PFL 
Teotonio Vilela Filho - PSDB 4. Almeida Lima – PMDB (3) 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Leonel Pavan – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. Alvaro Dias – PSDB  

PMDB 
Gilvam Borges 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. Sérgio Cabral 
Valdir Raupp 4. Amir Lando 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 5. Mão Santa 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Ana Júlia Carepa – PT 2. Fátima Cleide – PT 
Sibá Machado – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
João Ribeiro - PL 4. Ideli Salvatti – PT 
Serys Slhessarenko – PT 5. Flávio Arns – PT 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005.
 

(3)
 O Senador Almeida Lima comunicou que passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 18.8.2005 

(4)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral – PTB (1) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
(vago) 1. (vago) 
Leonel Pavan – PSDB 2. (vago) 

PMDB 
Valmir Amaral - PTB (1) 1. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 2. (vago) 

PDT 
  

(1) O Senador Valmir Amaral comunicou que desfiliou-se do PMDB, filiando-se ao PP, em 18.5.2005 e desfiliou-se do PP, filiando-se 
ao PTB, em 30.09.2005. 
(2) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 



 
5.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 
Vice-Presidente: Senador César Borges - PFL 
Relator: Senador João Alberto Souza - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
(vago) 1. (vago) 
Leonel Pavan – PSDB 2. João Ribeiro - PL (1) 

PMDB 
(vago) 1. Luiz Otávio 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Ideli Salvatti – PT 
Aelton Freitas – PL 2. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) O Senador João Ribeiro desfiliou-se do PFL e filiou-se ao PL, conforme comunicação de 29.03.2005 
 (2) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
 
 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

 (19 titulares e 19 suplentes)  
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Paulo Paim - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
(vago) (6) 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. (vago) 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Juvêncio da Fonseca – PSDB 6. Arthur Virgílio – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (5) 1. Luiz Otávio 
Maguito Vilela 2. (vago) (7) 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. (vago) (2) 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT  1. Magno Malta - PL 

Fátima Cleide – PT 2. Sibá Machado – PT 
Ana Júlia Carepa - PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Marcelo Crivella – PMR (4) 4. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Paulo Paim – PT 5. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Cristovam Buarque  1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(4)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(5)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

(6)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(7)
 O Senador Maguito Vilela passou a ocupar vaga de titular em 18/01/2006, nos termos do Of. GLPMDB nº 12/2005, da Liderança do PMDB. 

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br 
 



 
6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO - IRI 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim - PT 
Vice-Presidente: Senador Mão Santa - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Heráclito Fortes – PFL 
Reginaldo Duarte – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB 
(vago) 3. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 1. Luiz Otávio 
Mão Santa 2. José Maranhão 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Paulo Paim – PT 1. Cristovam Buarque – PDT (2) 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 2. Marcelo Crivella – PMR (3) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Cristovam Buarque comunicou que se desligou do PT em 7.9.2005 e filiou-se ao PDT em 23.9.2005. 
(3)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(4)

 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 
 

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br 



 
6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO - IDO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Cabral – PMDB 
Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha – PC do B 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Maria do Carmo Alves – PFL 
Lúcia Vânia – PSDB 2. Sérgio Guerra – PSDB 
(vago) 3. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (3) 1. (vago) (2) 
Sérgio Cabral 2. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. Paulo Paim – PT 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
 

Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 
E – Mail: altairgs@senado.gov.br



 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Roberto Saturnino - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Ramez Tebet 
Pedro Simon 2. Valdir Raupp 
Mão Santa 3. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 4. (vago) (4) 
Gerson Camata 5. (vago) (1) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (3), PL) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Marcelo Crivella – PMR (5) 
Eduardo Suplicy – PT 2. (vago) (6) 

Mozarildo Cavalcanti – PTB 3. Aelton Freitas – PL 
Roberto Saturnino – PT 4. Ana Julia Carepa – PT 
Sérgio Zambiasi – PTB 5. Fernando Bezerra – PTB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) O Senador Mário Calixto deixa o exercício do cargo em 22.03.2005 em virtude de reassunção do titular. 
(2) O Senador Valmir Amaral comunicou que desfiliou-se do PMDB, filiando-se ao PP, em 18.5.2005 e desfiliou-se do PP, filiando-se 

ao PTB, em 30.09.2005. 
(3) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(4) O Senador Antônio Leite comunicou sua renúncia ao exercício da suplência a partir de 2.8.2005. 
(5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6)

 A Senadora Serys Slhessarenko passou a integrar a Comissão, como membro titular, em substituição ao Senador Cristovam Buarque, nos termos do 
Ofício nº 274/2005-GLDPT, de 19.10.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
Eduardo Azeredo – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. João Batista Motta (2) 
Mão Santa 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Sérgio Zambiasi – PTB 
Marcelo Crivella – PMR (3) 2. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador João Batista Motta passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 31.8.2005 

(3)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
E – Mail: sscomcre@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Romeu Tuma - PFL 1. Marco Maciel - PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 2. Flexa Ribeiro - PSDB 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. (vago) (2) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Ana Júlia Carepa -PT 1. Cristovam Buarque – PDT (3) 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 2. Aelton Freitas - PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Antônio Leite comunicou sua renúncia ao exercício da suplência a partir de 2.8.2005. 
(3) O Senador Cristovam Buarque comunicou que se desligou do PT em 7.9.2005 e filiou-se ao PDT em 23.9.2005. 
 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
E – Mail: sscomcre@senado.gov.br 



 
8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 

Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Juvêncio da Fonseca – PSDB 8. Papaléo Paes – PSDB 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Romero Jucá 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Ney Suassuna 4. Maguito Vilela 
Gilberto Mestrinho 5. Wellington Salgado 
Mão Santa 6. Valmir Amaral - PTB(3) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Delcídio Amaral – PT 1. (vago) (2) 
Magno Malta – PL 2. Paulo Paim – PT 
Roberto Saturnino – PT  3. Fernando Bezerra – PTB 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Fátima Cleide – PT 
Serys Slhessarenko – PT 5. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Sibá Machado – PT 6. Flávio Arns – PT 
Aelton Freitas – PL 7. João Ribeiro - PL 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Roberto Saturnino passou a integrar a Comissão como titular, em vaga existente, nos termos do Ofício nº 327/2005 de 15.12.2005. 

(8)
 Vaga cedida pelo PMDB ao Senador Valmir Amaral, nos termos do Ofício nº 24/06-GLPMDB, de 31.1.2006. 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail: scomci@senado.gov.br 



 
9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 

Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Ney Suassuna 
Sérgio Cabral 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Romero Jucá  

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. (vago) (3) 
Fátima Cleide – PT 2. Delcídio Amaral – PT 
Fernando Bezerra – PTB 3. Sibá Machado – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 4. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 5. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

(3)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 



 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Guerra - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB  
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Heráclito Fortes – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Wellington Salgado de Oliveira  
Pedro Simon 2. Romero Jucá 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 3. Amir Lando 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko – PT 
Aelton Freitas – PL 2. Delcídio Amaral – PT 
Sibá Machado – PT 3. Magno Malta – PL 
Ana Júlia Carepa – PT 4. Sérgio Zambiasi – PTB 
João Ribeiro - PL 5. Marcelo Crivella – PMR (3) 

PDT 
Osmar Dias 1. Cristovam Buarque 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(3)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(4)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
 

Secretário: Marcello Varella 
Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  

Telefone: 3311-3506 Fax:  
E – Mail: marcello@senado.gov.br 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 23/11/2005) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001  

 
Presidente: Senador João Alberto Souza1 

Vice-Presidente: Senador Demóstenes Torres1 
BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB)  

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Demóstenes Torres (PFL) GO 2091 1. Jonas Pinheiro2 (PFL) MT 2271 
Sérgio Guerra (PSDB) PE 2382 2. César Borges (PFL)  BA 2212 
Heráclito Fortes (PFL) PI 2131 3. Mª do Carmo Alves(PFL) SE 1306 
Juvêncio da Fonseca2 (PSDB) MS 1128 4. Leonel Pavan2 (PSDB) SC 4041 
Paulo Octávio (PFL) DF 2011 5. Teotonio Vilela Filho 

(PSDB) 
AL 4093 

Antero Paes de Barros(PSDB) MT 4061 6. Arthur Virgílio (PSDB) AM 1413 
PMDB 

Ney Suassuna PB 4345 1. (Vago)³   
João Alberto Souza  MA 1415 2. Alberto Silva PI 3055 
Ramez Tebet MS 2222 3. Valdir Raupp RO 2252 
Luiz Otávio PA 3050 4. Gilvam Borges2 AP 1717 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PL/PSB) 
Sibá Machado (PT) AC 2184 1. Serys Slhessarenko2 (PT) MT 2291 
Ana Júlia Carepa (PT) PA 2104 2. (Vago)   
Fátima Cleide (PT) RO 2391 3. (Vago)   

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 
Mozarildo Cavalcanti RR 4078 1. Valmir Amaral DF 1961 

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(Atualizada em 3.5.2006) 
 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 

                                                
1 Eleito em 13.12.2005, na 1ª Reunião, de 2005, do Conselho de Ética.  
2 Eleito na Sessão do SF do dia 18.4.2006. 
³ Vaga ocupada pelo Senador Gerson Camata (PMDB/ES) até 3.5.2006, licenciado de acordo com Of. GSGC – 
100/2006, de 3.5.2006, lido em Plenário nesse mesmo dia. 
 
 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 1 

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG)2 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotonio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 14.09.2005 

 
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 
2 Afastado em decorrência da posse como Ministro de Estado das Comunicações em 8.7.2005. 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

sscop@senado.gov.br 
 
 
 

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação 25.09.2003 
5ª Designação 22.03.2005 
6ª Designação 20.04.2005 
7ª Designação 16.05.2005 
8ª Designação 16.05.2005 
 

 
COMPOSIÇÃO 

 
Ramez Tebet (PMDB-MS) PMDB e Bloco de Apoio ao Governo 

Demóstenes Torres (PFL-GO) Bloco Parlamentar da Minoria  
Alvaro Dias (PSDB-PR) Bloco Parlamentar da Minoria  
Fátima Cleide (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Amir Lando (PMDB-RO) PMDB 
 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 
sscop@senado.gov.br 



 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

 
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 

Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB 

Senador Papaléo Paes (AP) - PSDB 
PFL 

Senadora Roseana Sarney (MA) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PDT 

Senador Augusto Botelho (RR) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PSB 

Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) – PMDB 
PL 

Senador Magno Malta (ES)  
PPS 

Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) – PSB 
(Atualizada em 14.03.2006) 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Aldo Rebelo (PC do B/SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PL-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Fontana  (PT-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Alvaro Dias (PSDB-PR) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Sigmaringa Seixas (PT-DF) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Alceu Collares (PDT-RS) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Roberto Saturnino (PT-RJ) 
(Atualizada em 3.5.2006) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

sscop@senado.gov.br  
 



 
CONGRESSO NACIONAL 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

 
(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 
 

Presidente: Arnaldo Niskier 
Vice-Presidente: João Monteiro de Barros Filho¹ 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

PAULO MACHADO DE 
CARVALHO NETO EMANUEL SOARES CARNEIRO 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) 

GILBERTO CARLOS LEIFERT ANTÔNIO DE PÁDUA TELES 
DE CARVALHO 

Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) 

PAULO R. TONET CAMARGO SIDNEI BASILE 

Engenheiro com notórios 
conhecimentos na área de 
comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT ROBERTO DIAS LIMA FRANCO 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso 
V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ CELSO AUGUSTO SCHRÖDER 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso 
VI) 

EURÍPEDES CORRÊA 
CONCEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso 
VII) 

BERENICE ISABEL MENDES 
BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS 
SANTOS 

ANTÔNIO FERREIRA DE 
SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) 

DOM ORANI JOÃO TEMPESTA SEGISNANDO FERREIRA 
ALENCAR 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) 

ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

LUIZ FLÁVIO BORGES 
D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

ROBERTO WAGNER 
MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

JOÃO MONTEIRO DE BARROS 
FILHO PAULO MARINHO 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 

sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 

 
¹ Eleito na 2ª Reunião de 2006 do CCS, em 3.4.2006, em substituição ao Conselheiro Luiz Flávio 
Borges D’Urso  



 
CONGRESSO NACIONAL 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA1 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante das empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 
 
02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhec. na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
 
03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da cat. profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 
 
04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) –  Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
 
05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) – Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

                                                     
1 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e 
Qualidade da Programação com a Comissão de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de 
cada uma das duas comissões originais foram considerados membros da nova comissão. Aguardando 
escolha do coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.04.2005 
Presidente: Senador SÉRGIO ZAMBIASI Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral: Deputado DR. ROSINHA Secretário-Geral Adjunto: Deputado 

LEODEGAR TISCOSKI 
 

MEMBROS NATOS  
Senador ROBERTO SATURNINO (PT) 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputado ALCEU COLLARES (PDT)  

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB) 
JORGE BORNHAUSEN  (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
PAULO OCTÁVIO (PFL/DF) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 
SÉRGIO GUERRA (PSDB/PE) 3. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 
RAMEZ TEBET (PMDB/MS) 2. LEOMAR QUINTANILHA (PC do B/TO) 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PSB/PL) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. (vago) 
EDUARDO SUPLICY (PT/SP) 2.  (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

PSOL (Resolução nº 2/2000-CN) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 1. (vago) 

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. MANINHA (PSOL/DF) 
MAURO PASSOS (PT/SC) 2. TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT/RS) 

PMDB 
EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 1. OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 

Bloco PFL/Prona 
GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. JOÃO  HERRMANN NETO (PDT/SP) 

PSDB 
JÚLIO REDECKER (PSDB/RS) 1. EDUARDO PAES (PSDB/RJ) 

PP 
LEODEGAR TISCOSKI (PP/SC) 1. CELSO RUSSOMANNO (PP/SP) 

PTB 
FERNANDO GONÇALVES (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 

PL 
OLIVEIRA FILHO (PL/PR) 1. PAULO GOUVÊA (PL/RS) 

PPS  
JÚLIO DELGADO (PSB/MG) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 

(Atualizada em 29.3.2006) 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO  
 

Presidente: Deputado ALCEU COLLARES 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

HENRIQUE FONTANA 
PT-RS 

LÍDER DA MAIORIA 
 

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
 

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL-BA 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA  
 

ALVARO DIAS 
PSDB-PR 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
ALCEU COLLARES 

PDT-RS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
ROBERTO SATURNINO 

PT-RJ 
(Atualizada em 3.5.2006) 

 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311- 5258 

sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DO “DIPLOMA DO MÉRITO EDUCATIVO DARCY 

RIBEIRO” 
Constituído pela Resolução nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto dos 

Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001 
  
  

Composição 
  

(AGUARDANDO DESIGNAÇÃO) 
  

Presidente: RENAN CALHEIROS(1)  
  

Deputados Senadores 

  Renan Calheiros (
2) 

    
    

Atualizada em 24.2.2005 

  
Notas: 
(1)

 Presidência exercida pelo Presidente do Congresso Nacional, até que o Conselho realize eleição para esse fim, 
nos termos do art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
(2) 

Membro nato, nos termos do art. 3º da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-5255 
sscop@senado.gov.br 

 



SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
 

CNPJ 00.530.279/0005-49 
Avenida N/2 S/Nº Praça dos Três Poderes – Brasília DF – CEP 70165-900 

Fones: 311-3803 ou 311 3772 – Fax: (061) 224-5450 
 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$   31,00 
Porte do Correio R$   96,60 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 127,60 

 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$ 62,00 
Porte do Correio R$ 193,20 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 255,20 

 
OBS: Caso sejam feitas as assinaturas dos Diários do Senado e da Câmara dos Deputados, receberá 
GRACIOSAMENTE o Diário do Congresso Nacional 

 
NÚMERO AVULSO 

Valor do número avulso R$ 0,30 
Porte avulso R$ 0,80 

 
ORDEM BANCÁRIA 

UG - 020055 GESTÃO 
00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEEP ou fotocópia 
da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser retirada no site: 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, código de recolhimento apropriado e 
o número de referência 28815-2 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020055/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas 
pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 
OBS.: NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO ATRAVÉS DE CHEQUE VIA CARTA PARA 
EFETIVAR ASSINATURA DOS DCNs. 
 
 Maiores informações pelo telefone (0XX-61) 311-3803 e 311-3772, fax: 224-5450 
Serviço de Adminstração Econômico - Financeira/Controle de Assinaturas, falar com Mourão ou 
Solange. 



Legislações
Brasileiras

Coletânea de publicações, com
atualização periódica, sobre
temas diversos da legislação
brasileira.

Conheça nosso catálogo na Internet

www.senado.gov.br/catalogo

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Editoração e Publicações
Subsecretaria de Edições Técnicas

Para adquirir essa ou outra publicação:

1) Confirme a disponibilidade de estoque utilizando os nossos telefones, e-mail ou por via postal.
2) Efetue depósito na conta única do tesouro (enfatizamos a importância do código identificador).

Banco: Banco do Brasil S/A (001)
Agência: 4201-3
A crédito de: Conta Única do Tesouro Nacional / FUNSEEP
Conta-corrente: 170.500-8
Código Identificador (imprescindível): 02.00.55.00.00.12.08.15-9

Observação: não é possível a utilização de DOC ou TED na transferência de valores para a Conta
Única do Tesouro. É necessário que o depósito seja feito em uma agência do Banco do Brasil. Os
correntistas do Banco do Brasil que utilizam o internet banking podem acessar o menu “Transferên-
cias”, escolher a opção “para Conta Única do Tesouro”, informando seu CPF/CNPJ, o valor da
compra e, no campo “UG Gestão finalidade”, o código identificador acima citado.

3) Encaminhe-nos, por via postal, fax ou e-mail (digitalizado), o comprovante do depósito, a relação
do que está sendo adquirido, nome e endereço completo para remessa e informe um telefone para
contato.
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